
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DIE MATO GROSSO 

sigo de 80 Kilos de 

nno6 

Carta Convite ng 241-A/804 reJ_erante a aqui-

JicA.vLA.Qc-1.1no r"7' 0 ' '01'1C1"1' v_i a-ua e sal, 30 Kilos de 

Cebolas,07 cxs de Doc'a' Goiabada,02 cxs de Extrato de Tamate,03 Latas de 
Fernento Fleyshmam, 10 Latas de Fermento Roya1,07 cxs de Leite Moça 

Liarmrina, 25 Kilos de Macarrao, 01 Ox de 0vos,60 Kilos de sal 
de Fe;joada ,60 Kilos de Parira de Mandioca ,08 ZaWde Feijao, 
de pessoo em calda,40 Tu:bos de 3isna.,3a Vermelha, 04 cx de Cera 

cxs de 

(Y) 

01 cxs 

Vermelh;.-., 02 cx Din:10 so1,01 cx de -,1-b6a, 06 cxs do Sabo em p6, 05 cxs 
de Sabo em "p raf..-:, 03 Fardo de papei 

Li'  1...) 

Foram enviadas Cartas Convite, aos 

fornecedores do Projeto Juina. 

ta no valor de CrC-

ceta e dois cruzeiro 

apresentou proposta. 

posta. 

SoUifl—

Mercado Juina Ltda, cjue•apresenteu pro-nos-

9.3.462,00-(1Tovanta e tAm mil e cuatrocentos e ses-

). 

Comercial Nosa Sr 4 Anarecida Ltda, cue nao 

Simionato a Cia Ltda, que no apresentou pro -

Em face do acimn exposposto , determino que 
a aquisigEo soja feita na firma Mercado Juina Ltda,por ter sido 
a apresentar Proposta. 

Juina LET., 28 d posto do 1.900. 

r . unica 

CO N ECCIT. :MACY?

L-Lal TS7T1ATIVO; 



CODEMAT 
C.G. C. (MF) 03 474 053/0001-32 
Bloco SEPLAN C P A (Cuiabá) 

GUIA DE RECOLHIMENTO 
(TESOURARIA) rRoJETo .nnITA 

- Via 

Cr 213.2449°°61

01r2 1194 

Valor Remmdod Jo de Sr. ANTONIO BOTEIGIMS DOURADO, a favor do IVTOSTO DE 

FONTE, referente pagamente reabertura Is 32 km de picadas, de 2 metres de lar 

gura, derrubada de alrvorea coin diametre inferior a 50 cm, na 2 a fase de Prejete adr. 

ria./=/=/-/=/../=/-/-/-1-/=/=/

JUIRAAWItistirkix .13 de Sat= Jab.c e 19  80

C 0 N*E 
Encarregado do Serviço, Emitente 



'10'44 

511 

CODEMAT 
C.G. C. (MF) 03 474 053/0001-32 
Bloco SEPLAN C P A (Cuiabd) 

GUIA DE RECOLHIMENTO 
(TESOURARIA) ,p ro Jun

Cr 

Via 

Ar2 1192 

Valor Recebi Jo  
do Sr. ANTONIO FF1/•PELTIA BIZAZ, a favor do ILIPOSTO DE Rai' 

ja MICE, referents Jae do obra, para construgZo de una eacola rural com 176 E12.' 

de ;rea coborta, com desmatamonts e limpeza de local la constru971:445040m, oituada 

frete a chicari no 133 do Projeto Juina./=/=/18/=/. 

rildniki.M4Rbibibilmimiavisi/s'AnigB/sciacie'AnimAsisibli ali ar/ mArN mib ni ag/"V"l urAml al missia'Asimff/aBisi

JuineArracistrx 13  de  junho  c'e 1g  80 

Tesoureiro Encarregado do Serviço, Emitente 



nnql 

O CODEMAT 
C.G. C. (MF) 03 474 053/0001-32 
Bloco SEPLAN C P A (Cuiabá) 

GUIA DE RECOLHIMENTO 
(TESOURARIA) pRojFsio JUINA 

Cr$ 4009,00-
•••••••••10Y11.111110111•••••••••••••••••••••• • 

VedorRecebilo  
do 3r. ANT0KI0 CARVALHO DE OLIVEIRA, a favor do IV.POS—

TO DE RliDA MITE, referent* pagamento de roçada e alinhamento da derrubada 

de 4,5 alqueires, efetuada no ano de 1979, no sub n6o1eo A da Secnie Hp. Prejete  Juina4 

AAL=.1. 1-1=1-1=1=1,--1.-1-1-1-I4="---/=/=A-1=1.1=1-1-1=1-1.V4.FiriplA1-1-/-/-4-441-T-1./
M, 1= 

Tesoureiro 

Jt.TINAm 

C_ONFERF 

.13 de jUlda• de 19 ,80 

Encarregado do Serviço Emitente 



O

CUIABÁ - C.G.C. 03.474,053 

TESOURARIA 

CODEMAT 

CONFek 

GUIA DE RECOLHIMENTO 

Cr$ -3.5.5401g1 

An2 . 7483 

Valor Recebido  4.0 Sr. ODILIO FRANCISCO DE SOUZA, a favor I* IMO" s 

VIST 

juine,„IT ¡mi 1tficx.42 de 193 .

cn° cr da Silva 
Gerente dm. Prci. Juinr 

La7ara M. disegintins 
TESOUREIRA 



OP rinR4 

0  CUIABÁ - C.G.C. 03.474,053 

TESOURARIA "1"* TEW MINA 

CODEMAT 
Cr$ ....... 

GUIA DE RECOLHIMENTO N2 7482 

Valor Recebido  io Sr, ABL 14 METROS, a  forger  do Imposts as Rawl& 9

%atop referents tars:wisest* 41.• us funeral, pars us inagente as PrOsto Juina•

/- / ,.j 

VIST 

atarAsair _ .... _de

. cno ctrr da 61lva 
Gerenta f.m. Prot. June 

FERE 

• ao. 
sgrOlif.-Ma-ntins 

Laza"; ...... 
TESOURgIRA 



Valor Bruto 

Desconto: 

I. R. F. 

ní 3 
CODEMAT 
C.G.C. 03.474.053/0005-66 

13059875-5 

* • • • • • • OOOOO 

11 • • • • ******** • • • • cet 

5.500100i 

30,00 

Valor Liquido   DI 5,470300 

A REGEBER... Cr$ at 5.470,00 

Recebi do Sr. Tesoureiro da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso - CODEMAT a importância de Cr$  5.5Q0400 

CINCO MIL E (UINHEMTOS CRUZEIROS• in".."=11.11.11=11=11=11=11..,1=tf=f1=11.11,...-“..-,m,- 10,- 11, 11.01) 

correspondente ao  Pacamento ..pelo fornecimento de 01 (goa...eatteral+..para,..ua..indi 

jete 
ecido ric spai nait It= 11=11=11, 11, "="= it= 11= 11= 11= Ilre_11,5.11;71.1sa.2.72.1,7.,.1.1.r.., 2.11.. 2.1222 

=U= 11=11=11=11.11= It, 11= ti**11.,1= 11=11= !tuft= 11=11= 11= 11= ti,,, it...... it,,., it= 11= 11= 11= 11=  if= 11= 

*0 =11.11=11_ 11_11_ 11_ It_ 11  it VI it_ ri 11 .1_11_ 11_11_  11,* 11= 11= 11.11= it,,. 11=11= if= 11= 11=11.11.11=11.11. 

.11.111.11.111*11.11= 11= 11= 11=11=11=11.11.11= 11=11. 11= it.,.. 11= N11. 1/= 11= 11.11=11= 11. r1.11= 11. 11.11=11=11.11=11._ tta.111.

11= 11.11= It= II= 11= I1=11,.. 11= ii= 11= ii .....„ 11** II= it,.., 11= 11. 11. II*: IL= 11=1I If It it.., 11= T1= It=11,2 t1„*H=11.11=. ii= 11= 11= 11w

11.11., 11. 11=11= II= t1= 11= 11= 1t= tt=11= ti= 11= 11= 11= um it=11.11= It= 11= tl= If= 11 11=. t1= it= 11=11= it= ii.11.1t= It= 11=. 11=11. 

Para todos os efeitos firmo o presente em 3 vias de igual teor. 

Nome da Firma: 

Juina - MT., 12 de JTJNI10 

,e*  ,1144 e .r.i,zos' 
Assinatura 

de 19 80 

11,01=11= 11= It.,., 11= 11.11.11.11= 11= 11.11=11.11= it.,, :1=11= 11=11=11, 

C. G. C. 11.11. 112.11.11.11= 11=11,,, 11= 11= 11** ii=11= It= ti.,.. 11 11 11  it= II= 11=11= 11= 11=11 

SIGNATÁRIO 

DOC. 

ARJRT taDKR os 
CIC - 308.177.909 - 00 

Enderêgo PROJETO JUINA

N.0 Cidade MINA - MT 

OUTROS DADOS 

49 



CUIABÁ - C.G.C. 03.474,053 

0 TESOURARIA .pRojEsto

CODEMIT 

MINA j 

CONF-ah 

GUIA DE RECOLHIMENTO 

Cr$

7481 

Valor Recebido. dip 3re D16041C FRANC:E SCO DA  S nine_ a .forar_da...:211..sp 

Ste  esonfars• Raseisii• te Ciostrate 11.• TrabalhoebdisiiiM•Majohaisaw/Witintiai•W 

is'itabeisaMisigehMiti 

A•MaVi`/21,4/ 1-/Itill"/'/!/"A'ziail"/"Aii°114"istiliN•i/a/x/siiini4gDío_AM•ii./ ../ ..iiiiaisi/soiaiesie 

Junthae - 12- de-------jtUdt* 

.: 411 ? mm 

azara M. dIllOwililanting 

TESOUREIRA 

 de ...... 



0  CUIABÁ - C.G.C. 03.474,053 

CODEMAT 

TESOURARIA 

Cr$ 

CON E R E 

GUIA DE RECOLHIMENTO 7464 

Valor Recebido  as* JON UM SA1116 a bar 4, *seem de  Ikaillionfe. 

SON dai. ekes. pass sigalla • diermalielks I*3 alwates DA* yam laplawe 

*lb glibieltess ar sistavasamtla• fri fag. a• Pm*** aogikhelai•/././0/44././a/0/ 

/4444 ,H44/4 4,144,Mtimitegio/441/444440 / 0. 4•140/0/440,40

adawar ANNIF 12 de  ...... 19_ ..... 

VISTO 

e " elrovaW cn r 
Gerente Adm. Prol.f ulna' 

d cSilva 

Lazara M. de O. Mantins 
TESOUREIRA 



0  CUIAB.A. - C.G.C. 03.474,053 

CODEMIT 

Prajet• Jain* 
TESOURARIA 

Cr$  443:00=

GUIA DE RECOLHIMENTO 

Valor Recebidg 

Rossini* ds Cantrats 141

7479 

it• Rol:tart* Borg*. da Silva, a fairer de IMO, omen 

Jtaina-XT pcarx 12 de uia 
jumbo 

.... _ 

VISTO 

-.r. Ir / / 
eCnn co r da oliva 

Cicrenta Ai Pre'. Juinr 

1.11•••••••••• 

- M. cl' e O. Mantins 
UREIRA 

de 



RESCISÃO OE CONTRATO OE TRABALHO 
OPTANTE 
NAO OPTANTE 

POR PEDIDO DE DISPENSA 
POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 

a 

E 
o 
o 

POR ACORDO _ POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA 

t EMPRESA 
(:103)'ril'fAT C01‘•T ANT-11A DE DEaaNVOINT.MiZITO DO .33IPAD0 DE MIITO mwso 
ENDEREÇO 
EROJOL'e 11:11\170frIO D:r1 ARIPWaqi., 14100 GROSSO PROTOCOLO 
All
PRO Tiga; Divisasos 

CGC/MF No 
03.474.053/0005 - 66 

MATRICULA NO !NIP 
_ 

Tls n 

t EMPREGADO 
it OB-•3R. PC BORGES DA SILVA 

No DA CTPS
05.790 0001 i,'..T 

REGISTRO No 

40 

CARGO 
TRABALHADOR BRA', AL 

ADMISSÃO 
BA 02 / 05 /19_80 

DESLIGAMENTO 

EM 11 / C1'.:. /19' 
AVISO PRÉVIO 
EM___-___- - /19 - 

DECLARAÇÃO DE OPÇÃO 

EM N- i 05 j 19 80 
MAIOR REMUNERAÇÃO 
Cr$ 6.371;00 - _/ 

DISC RIN1 

Indenizaçáo anos 

Aviso Prévio 

13 Salário 1/12 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 5302 923 

0 OAS VERSAS PAGAS 

Horas Extras Cr$ 

— • —  Gratificação Cr$ 

Ad Periculosidade Cr$ 
!Pr) 

lo Familia Cr$  189, 2 '. '  Ad Insalubridade 17- (14 ' ' l '-  Cr$ 

Férias Vencidas Cr$  — • —,  Ad Noturno Cr$ 
/ , ( °Férias Proporcionais  -1 --, 1 —2  Cr$  530 92c ,  FGTS Art 92 Quitação (132) Cr$ 

Prejuigado 14/63 Cr$  FGTS Art 92 mês anterior (12) Cr$ 

Prejulgado 20/66 Cr$  — • - 

00 6 1.833,  

FGTS Art 92 mês anterior (22) Cr$ - 

Saldo de Salários 11 di ai Jun/80  Cr$ FGTS Art 222 10% s/ (soma: MS - Mask , MS - mis ant.)Crt 

Comissões Cr$  40'*—  FGTS Art 222 10% Shsema 'lignites + c. monetária + juros)Cr$  

 Cr$ (TOTAL BRUTO  Cr$  6.78804 

3.200, 00,9 

t7C,1 00 

OM* .4.01. 

DESCONTOS 

Previdência T-:emat Cr$ 

Previdência 132 Salário Cr$ 

Adiantamentos Cr$ 
CO RE 

 Cr$    Cr$ 

 Cr$ 

/11 WO 

(TOTAL LÍQUIDO Cr$  6.345 

Recebi da firma acima a quantia liquida de Cr$ . 6.345,04 

(SEIS IL, PREZZTOS E 4JAR6NTA E 031\TCO CaCT Z.:-dROS CaTAVOS). "no • 

em moeda corrente do pais, ou pelo cheque visado no  contra o Banco 

  como pagamento de meus direitos na rescisão contratual. 

a 
12  de  3-177:40 del9 80

ENPRFGAKIRA PIEPOSTO 

DOCUMENTOS APRESENTADOS .3061$ gulls I últimos recolhimentos inclusive sübre 

o mts de rescisio 10% quando tor o cast) 

computados torus e conch monetária 

Autorizado para Movimentado da Conta Vinculada (AC,
Pedido de Dispensa 13 vias): 
Rescisio lem 4 viasl. 
livro ou Ficha Reoistro de Empreoados ERE: 
Carteira de Trabalho e Previdincia Social - CTPS: 
Procurado 

PARA USO OA 

REPA R T ICAO 

Registro 

Livro 

Folha 



0 4 8 

CODEMAT 
C.G. C. ( MF) 03 474 053/0001-32 
Bloco SEPLAN C P A (Cuiabd) 

itL 

GUIA DE RECOLHIMENTO 
(TESOURARIA) fROJETO JUINA 

24 71 

Cr $ =9.244,00=
11011••••••••••••••••••••••••••0111WIINUMS•11111.011101M/DMMAMOMIO 

Ne. 1219 

do  
Valor Recebi Jo 

7.0.11.1) LUIZ D LOCHA a favor do Imposto 

de 1-lenda Fonte, refereD:Ge ao paGamento para reabertura de 60 km de pi 

cadas, com 02 metros de larc,;ura, derrubada de ctrvores com diametro infe 

nor a 50 am, na 28 fase do l'rojeto Juina./=/4= 

/—/- /- -/—/—/=/=/= 

de 19  80

Encarregado do Serviço. Emitente 



CODENAT: 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MA TO GROSSO 

CARTA CONVITE N9 

PROCESSO N9  (, 0 lv 

MAPA DE LICITAÇÃO 

PREPARA DO POR: 

Tnte Lu.:i a Duarte 

JUSTIFICATI VA: 

MENOR PREÇO 

MELHOR PRAZO 

7  MELHOR QUALIDADE 

 E3 UNICA FONTE 

II 

, 

QUANTIDADE DO 

PEDIDO 

, 
L I CITANTES 

:-f):...1;771)  LUTZ -0 .'.'. 7.!.0(7-1:11. 'r, T.I.C.C7. 7.A.P..",P;;:.3 DOS `,7.,17.7.1.0S 

w

TIDTTLN:-: III] T. 7.7.7' - '7,17-ti. 

PREÇO UNI TAR I 0 PRAZO - MARCA PREÇO UNIT4 RIO PRAZO MARCA PREÇO UNITÁRIO PRAZO MARCA PREÇO UNITÁRIO 

, 

PRAM MA RCA 

11..A.I.'

, 

.. 

_ 

_ 

 .. 

, 

-, . _ _ 

, 
.... , 



fb 

COLIPAITHII DE DES'ETTVOLVMENTO DO ES'IADO DE MATO mos 

CON 
Carta Convite ng 065/80, referente : 0 de Obra, para 

reabertura de 60 aa de picadas, sendo de 2m de larcura, inclusive derru-

bada de arvores com diametro inferior a 50cm, na 22 :lase dc Projeto Jul-

na. 

Foram enviadas carta convites aos seoaintes Senhores: 

David Luiz da Rocha, clue apresentou a proposta 

no valor de Cr 1.200,00 por quilometro em um total de CIC 72.000,00 (se-' 

tenta e dois mil cruzeiros). 

posta. 

proposta. 

• 
r • _ , -oc.ros doe. (1--nto," q-_ nao apresentou pro 

.6 1--t • r7, 
Holanda ,e r.olanda Ferreira, que no apresentou 

2= face do acima exposto, determine Clue seja feita a 

Tao de Obra acima citada polo Sr. David Luiz Rocha, por motive de ser o 

unlco a apresentar proposta. 

Julna, 18 de Abril de 1980. 

Econ. Moacir 

Gerante Adia ! istrativo 



o Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CONVITE N.0 06518o 
11...M0. Sr. :':;DIT,T-201T HOLANDA 7.111?,:i3IRA 

End. PROPTI.10 JIMA 

- COMM 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, a qual deverá ser 

entregue, as  14100  horas do dia  18  de  Abril  de 19 30 ....... 

ITEM ARTIGO QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

I 

I 
1 

_ _10  DL 0:ILL: 

01 'Mk cie obra, para reabertura de 60 In de 

picadas, sondo de 2 m de larsura, inclu-

sive derrubada de arvores corn diametro ' 

inferior a 50 cm, na 21tr rase do Projeto 

Juina. 

02 Ira= -ocra execu90 dos .(lierviçoss 20 di1,-,. 

ap<Ss a Orden de Serviço. 

03 Correrao por conta do proponete todas as 

despesas com mo do &oral alimentejo, ' 

encarcos Sociais e demais taxas que vierem 

a incidir sObre os trabalhos da presente ' 

Carta Convite. 

04 Transcrever na via branca o preço unitrixio 

por quilometro e o preço total, cactarli as-

sinar e envier ao Escrit6rio da ;oderaat 

Projeto atina, em envelope lacradO e clan - 

tro do prazo estabelecido, a fim de que a 

ootaç  o soja considerada. 

, 
' 

21-1/./2& 

— Para atender 

— Processo N.° 

Juina, tW Abril de 19 80 

CODEMAT 



EXIGÊNCIAS E CONDIÇÕES GE:RAIS 

1. A proposta fará menção expressa a: 

a - Prazo de entrega do material por extenso: 

b - Prova de validade da proposta por extenso: 

c - Local de entrega do material: 

d - Inscrição do proponente no C.G.C. M.F. (Lei 4.503, de 30/11/64). 

Procedência e marca do material, devendo este ser novo e garantido de fábrica (quando fôr o caso). 

2, A licitação será regida pelas condições gerais e especiais constantes deste convite e em seu verso abaixo. 

3. A proposta será confeccionada em 2 (duas) vias, em papel timbrado da firma, datilografada em linguagem clara, sem emenda, rasuras, 

entrelinhas e devidamente assinada em todas as folhas. 

4. 0 proponente entregará a proposta à CODEMAT, dada, no local, dia e hora indicados para a abertura das propostas, em envelope 

fechado, lacrado, ou rubricado sobre o fecho mencionado no envelope o nome de sua firma e número de convite. 

5. Nas ofertas serão observadas rigorosamente, as especificações pré-estabelecidas. 

6. A ausência de mensão do iPI significa que o prego proposta já inclui o referido imposto ou não é mesmo exigível. 

7. Não sendo estabelecida marca na especificação do material pretendido e existindo mais de uma deverão elas ser indicadas pelos 

proponentes, assim como o fabricante em oafs de origem. 

8. Não sell considerada qualquer proposta que consignar, simplesmente redução sobre o prego mais baixo das demais proposta. 

9. Os pregos serão sempre estabelecidos para entrega do material no local indicado pela CODEMAT neste convite. 

10. A adjudicação será feita em cada item, ao proponentes que, observadas as condições deste convite, apresentar menor prego, melhores 

condições de qualidade, melhores condições de pagamentos, e prazos a critério da autoridade competente. 

11. Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-á ao desempate na forma da Lei do ar-

tigo 756 do regulamento do código de contabilidade da união, a saber: a) Faz-se-si nova solicitação entre os proponentes empatados, 

a qual versará sobre o maior abatimento em relação a oferta; b) se nenhum dos proponentes quizer fazer abatimento ou se, feito este 

ainda presistir o empate decidir-se•ti adjudigdo por meio de sorteio. 

12. A CODEMAT se reserva o direito de anular o convite, no todo ou em parte, a seu exclusivo critério, mediante despacho fundamer 

tado, sem que caiba, ao proponente indenização de qualquer espécie. 

13. Aprovado o convite pela CODEMAT, o licitante melhor classificado receberá a ordem de fornecimento. 

14. Não sera permitido que o proponente faça retificações e cancelamento de pregos ou alterações nas condições estipuladas umas vez 

aberta as proposta. 

15. Sómente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mals itens da proposta apresentada: 

a) erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 

b) Cotação com a diferença a menor, tão distenciada do menor, prego da praga que leve a CODEMAT a seu exclusivo critério a 

conclusão de que o proponente se equivocou. 

16. Se a OODEMAT deferir o pedido de cancelamento, nos casos acima previstos, o item ou itens da proposta não serão considerados 

no julgamento da licitação caso contrário, o proponente será compelido a entregar o material. 

17. 

08 
Os prazos para o fornecimento do material serão calculados em dias úteis, a contar data de entrega da respectiva 

Ordem de Fornecimento: a) Entende-se como prazo imediato a entrega do material em até 3 (três) dias ateis. 

18. Não serão consideradas as propostas em desacordo como termos deste Convite. 

19. Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 



o 
ILMO. Sr. 

End. 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CONVITE N.0 065130 

OMIZON smaal DOS SANTOS 

PROJETO MINA 

CODEMIli 

rr (n77 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, a qual deverá ser 

Lbril entregue, As  1.-   horas do dia  18  de de 19 80 

ITEM ARTIGO QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

La° Dii 03AA: 

01 Flio de obral para reabertura de 60 Km de 
picadas, sondo de 2 m 61.0 lergural inclu-
sive derrubada de irvores com diametro ' 

inferior a 50 amp na 26 lease do Projeto 
Juina. 

02 Prazo para exeouçao dos 6orviyos: 20 dias 

a c a Ordem de Serviço. 

03 Correrao por conta do Proponente todas al; 

desposaz com mio de obray alimentaçiol en 
carcos Sociais e demais taxas que vierem' 

a incidir sabre os trabalhos da presente 
Carta Convite. 

04 Transcrever ma via brancat o preço unitL-
rio par quilometro e o preço total s data' 
assinar e enviar ao EscritOrio da Codemat 
Projeto 3uina,1 em envelope lucrado e den-
tro do pram estabelecidof a fim de que

/K7 f 9 

cotar-&-, seja considerada. 

,.... 
— Para atender 

— Processo N.° 

Abril de 19 ao.... 

CODEMAT 



EXIGENCIAS E CONDIÇÕES GERAIS 

1, A proposta fará menção expressa a: 

a - Prazo de entrega do material por extenso: 

b - Prova de validade da proposta por extenso: 

c - Local de entrega do material:  

d - Inscrição do proponente no C.G.C. M.F. (Lei 4.503, de 30/11/64). 

Procedência e marca do material, devendo este ser novo e garantido de fabrica (quando f6r o caso). 

2. A licitação sera regida pelas condições gerais e especiais constantes deste convite e em seu verso abaixo, 

3. A proposta sera confeccionada em 2 (duas) vias, em papel timbrado da firma, datilografada ern linguagem clara, sem emenda, rasuras, 

entrelinhas e devidamente assinada em todas as folhas. 

4. 0 proponente entregara a proposta à CODEMAT, dada, no local, dia e hora indicados para a abertura das propostas, em envelope 

fechado, lacrado, ou rubricado sobre o fecho mencionado no envelope o nome de sua firma e número de convite. 

5. Nas ofertas serão observadas rigorosamente, as especificações pré-estabelecidas. 

6, A ausência de mensão do i P1 significa que o prego proposta já inclui o referido imposto ou não é mesmo exigível. 

7. Não sendo estabelecida marca na especificação do material pretendido e existindo mais de uma deverão elas ser indicadas pelos 

proponentes, assim como o fabricante em oafs de origem. 

8. Não sera considerada qualquer proposta que consigner, simplesmente redução sobre o prego mais baixo das demais proposta. 

9. Os pregos serão sempre estabelecidos para entrega do material no local indicado pela CODEMAT neste convite. 

10. A adjudicação sera feita em cada item, ao proponentes que, observadas as condições deste convite, apresentar menor prego, melhores 

condições de qualidade, melhores condições de pagamentos, e prazos a critério da autoridade competente. 

11. Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-á ao desempate na forma da Lei do ar-

tigo 756 do regulamento do código de contabilidade da união, a saber: a) Fez-se-a nova solicitação entre os proponentes empatados, 

a qual versara sobre o maior abatimento em relação a oferta; b) se nenhum dos proponentes quizer fazer abatimento ou se, feito este 

ainda presistir o empate decidir-se-á adjudigdo por meio de sorteio. 

12. A CODEMAT se reserva o direito de anular o convite, no todo ou em parte, a seu exclusivo critério, mediante despacho fundamen-

tado, sem que caiba, ao proponente indenização de qualquer espécie. 

13, Aprovado o convite pela CODEMAT, o licitante melhor classificado receberá a ordem de fornecimento. 

14. Não sere permitido que o proponente faça retificações e cancelamento de pregos ou alterações nas condições estipuladas umas vez 

aberta as proposta. 

15. SOmente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais itens da proposta apresentada: 

a) erro de calculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 

b) Cotação com a diferença a menor, tão distenciada do menor, prego da praga que leve a CODEMAT a seu exclusivo critério a 

conclusão de que o proponente se equivocou. 

16. Se a CODEMAT deferir o pedido de cancelamento, nos casos acima previstos, o item ou itens da proposta não serão considerados 

no julgamento da licitação caso contrário, o proponente sera compelido a entregar o material. 

17. Os prazos para o fornecimento do material serão calculados em dias úteis, a contar data de entrega da respectiva 

Ordem de Fornecimento: a) Entende-se como prazo imediato a entrega do material em até 3 (três) dias úteis. 

08 

18. Não serão consideradas as propostas em desacordo como térmos deste Convite. 

19. Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 



o Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CONVITE 
ILMO. Sr. DAVID ITJIZ DA ROCHA 

End. PROJETO JUINA 

CODEMAI 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, a qual deverá ser 

entregue, às  14:00  horas do dia  18  de  ABRIL de 19 80 

ITEM ARTIGO QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

MIO DE OBRA: 

01 MRD de obra, pare, reabertura de 60 Km de 

picadas, sendo de 2 m de largura, inclusive 

derrubada de arvores com diametro inferior 

a 50 cm, na 2* Fase do Projeto Juina. 

02 Prazo para execuça° dos Serviços: 20 dias ' 

apZs a Ordem de Serviço. 

03 Correrao por conta do Proponente todas as 

despesas com mo de obra, alimentaçao, en-

cargos Socials e demais taxas que vierem a 

incidir sabre os trabalhos da presente Car 

ta Convite. 

04 Transcrever na via branca, o preço unitiirio 

por quilometro e o prego total, datar, assi 

[ 

nar e enviar ao EscritOrio da Codemat - Pro — 
jeto Juina, em envelope lacrado e dentro do 

Prazo estabelecido a fim de que a eota;ao I 

seja considerada. 

..---) jeo,e0 -7',)2.061 O 00 

( 

ti( 
u'uuÃ? 

lif I c16(- /.1 6t90 

19 artAA, i,v)., ci,,,, 0,9-oicx, .. .. 
— Para atender 

— Processo NC o 

Juina

aldir Brun 
Ag. Adm. 

Abril 

UODEMAT 

de 19 80 



EXIGÊNCIAS E CONDIÇÕES GERAIS 

1. A proposta fará menção expressa a: 

a - Prazo de entrega do material por extenso: 

b - Prova de validade da proposta por extenso: 

c - Local de entrega do material:  

d - Inscrição do proponente no C.G.C. M.F. (Lei 4.503, de 30/11/64). 

Procedência e marca do material, devendo este ser novo e garantido de fabrica (quando fôr o caso). 

2. A licitação sera regida pelas condições gerais e especiais constantes deste convite e em seu verso abaixo. 

3. A proposta sera confeccionada em 2 (duas) vias, em papel timbrado da firma, datilografada em linguagem clara, sem emenda, rasuras, 

entrelinhas e devidamente assinada em todas as folhas. 

4. 0 proponente entregará a proposta a CODEMAT, dada, no local, dia e hora indicados para a abertura das propostas, em envelope 

fechado, lacrado, ou rubricado sobre o fecho mencionado no envelope o nome de sua firma e número de convite. 

5. Nas ofertas sera() observadas rigorosamente, as especificações pré-estabelecidas. 

6. A ausência de mensão do iPI significa que o prego proposta já inclui o referido imposto ou não é mesmo exigível,. 

7. Não sendo estabelecida marca na especificação do material pretendido e existindo mais de uma deverão elas ser indicadas pelos 

proponentes, assim como o fabricante em oafs de origem. 

8. Não sere considerada qualquer proposta que consignar, simplesmente redução sobre ô prego mais baixo das demais proposta. 

9. Os pregos serão sempre estabelecidos para entrega do material no local indicado pela CODEMAT neste convite. 

10. A adjudicação sera feita em cada item, ao proponentes que, observadas as condições deste convite, apresentar menor prego, melhores 

condições de qualidade, melhores condições de pagamentos, e prazos a critério da autoridade competente. 

11. Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-4 ao desempate na forma da Lei do ar-

tigo 756 do regulamento do código de contabilidade da união, a saber: a) Faz-se-d nova solicitação entre os proponentes empatados, 

a qual versará sobre o maior abatimento em relação a oferta; b) se nenhum dos proponentes quizer fazer abatimento ou se, feito este 

ainda presistir o empate decidir-se-á adjudição por meio de sorteio. 

12. A CODEMAT se reserva o direito de anular o convite, no todo ou em parte, a seu exclusivo critério, mediante despacho fundamer. 

tado, sem que caiba, ao proponente indenização de qualquer espécie. 

13. Aprovado o convite pela CODEMAT, o licitante melhor classificado recebera a ordem de fornecimento. 

14. Não sera permitido que o proponente faça retificações e cancelamento de pregos ou alterações nas condições estipuladas umas vez 

aberta as proposta. 

15. Somente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais itens da proposta apresentada: 

a) erro de calculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 

b) Cotação com a diferença a menor, tão distanciada do menor, preço da praça que leve a CC DEMAT a seu exclusivo critério a 

conclusão de que o proponente se equivocou. 

16. Se a I0DEMAT deferir o pedido de cancelamento, nos casos acima previstos, o item ou itens da proposta não serão considerados 

no julgamento da licitação caso contrário, o proponente será compelido a entregar o material. 

17. Os prazos para o fornecimento do material serão calculados em dias úteis, a contar data de entrega da respectiva 

18. 

19. 

Ordem de Fornecimento: a) Entende-se como prazo imediato a entrega do material em at.; 3 (trãs) dias úteis. 

Não serão consideradas as propostas em desacordo como tãrmos deste Convite. 

Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 
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CODEMAT 
C.G.C. 03.474.053/0005-66 

13059875-5 

Valor Bruto  

Desconto: 

I. R. F.  

Valor Liquido   362.756,00 1/ 

cr$ 72.000200 / 

9•244100 i/

(11 ivv-77 

AU4000 
TV 0 

A RECEBER ..Cr$ gm 62,756100 is

2581 

Recebi do Sr. Tesoureiro da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso - CODEMAT a importância de Cr$  NB 72.000300 

Setfaitii...0  Dais Mil Qiuseiraa. .w.!!se.ini."m"va"m"m"...7.1!' 

correspondente ao Paoamento  de mac de obra, para reabertura de 60 km de picai-' 

dog., de 2 metros de largural  inclusive derrubada de arvores com diametro infe 

ric a_cmx_na. Ease do Projeto Juinal  conforme Carta Convite n° 06.5PAR!...
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PR OJ ETO MINA 

Cidade JUINA TIT 
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CODEMAT 
CUIABÁ • C.G.C. 03.474,053 

TESOURARIA 

Cr$  esiatal 

GUIA DE RECOLHIMENTO 7470 
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CODEMAT 
CUIABÁ - C.G.C. 03.474,053 

TESOURARIA 

GUIA DE RECOLHIMENTO N2 7469 

Valor Recebicl__0 .411 1  21111111WV0 few et bad. fiser•L! 

Amok& 4110 Carial% 
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X OPTANTE 
•NAO OPTANTE 

- 
POR ACORDO 

[
EMPRESA 
CODalAT — CONPANHIA DE DESNIVOLVIMaPTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

ENDEREÇO 

POR PEDIDO DE DISPENSA 
POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 
POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA 

PROJETO JCTINA — blUNICfPIO DE ARIPUAN1. — MATO GROSSO 
AT IV IDADE 
PROJRPO DIVERSOS 

CGC/MF No , 
03.474.053/0005 — 66 

0' (141'73 

MATRICULA NO INPS 

EMPREGADO 
ARquILE 7AGRO DALLAGNOL 

No DA CTPS 
58.327 

SERIE 
2856

REGISTRO No 
513 

CARGO 
TOP6GRAFO 

ADMISSÃO 
EM 24 / 03 /19_80

DESLIGAMENTO 

EM 12 / 06 /19 80 
AVISO PRÉVIO 
EM _"7 19 — 

DECLARAÇÃO DE OPCAO 

ErA__?4_- / -1980 
MAIOR REMUNERAÇÃO 
Cr$ so 19.298,00 . 

DISCRIMINAÇÃO OAS VERBAS PAGAS 

Indenização anos Cr$ 

Aviso Prévio Cr$ 

13° Salário 2/ 1 2 

F.G.T.S.  Horas Extras Cr$ 

-**—  *Wags Sal.Produ.913  Cr$ 

Cr$  3.21693433 Ad Periculosidade Cr$ 

10.000,00 6 
• 

irio Familia Ca  —.—  Ad Insalubridade 12 (lias Jun/80  crs  550,00

Ferias Vencidas Cr$  —.— Qil Ad Noturno Cr$ 

Ferias Proporcionais  2/ 1 2  Cr$  3.216334  FGTS Art 92 Quitação (13Q) Cr$ 

Prejuigado 14/63 Cr$  —.—  FGTS Art 92 más anterior (12) Cr$ 

Prejulgado 20/66 Cr$  FGTS Art 92 mês anterior (22) Cr$ 

Saldo de Salários  12 diaB Jun/80  Ds  7.170,00 6 FGTS Art 222 10% a/ Inn: 'GIS - With ,_ MS • mts inoCr$ 

Comissões Cr$ 

 Cr$ 

— •—  FGTS Art 222 10% Shona depbsites c. moneldrio 

. 0* ••• 

1MM,

• 

• 

TOTAL BRUTO  C4  24.152,68

Previdência  Irernat  Cri  1.417,60 

Previdência 132 Salário Cr$  

Adiantamentos Cr$  

I. Ro F.  Cr$  281,00 

 Cr$ 

CON/FERE 
e4  1.698,60

(TOTAL LÍQUIDO  
crs 

22.454,08 

Recebi da firma acima a quantia liquida de Cr$ . 22.454,08 

•1(VINTE E DOIS MIL, 4TATROCENT0S E CINQUIXI'A E (JAIT° CRUZMOS E OITO CENTAVOS). it it

em moeda corrente do pais, ou pelo cheque visado np  contra o Banco 

EMPREGADO 

EMPAFGAIIORA PIEPOSTO 

RESPONSAVFL (KO CASO OE NE11011 

  como pagamento de meus direitos na rescisão contratual. 

JUINA 12 JUNHO  de de 1980 

o T'n L cac (Silva 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

J IGIS pals I Ultimo: recolhimentos inclusive dire 

o mts de [naiad(' 10% uando or o case 

computados laros e correcto monetiria 

autorincio para Novimentocio da Conta Osculada Illii 
Pedido de Dispense (3 vias): 
Walsh (em 4 viasl. 
livro ou hobo Nitro de Emmert/dos • IRE: 
Carleira de hang(' e Previdtocia Social - COPS: 
Neuronic 

..• 

PARA USO OA 

REPA RI ICAO 

Registro 

Livro 

Folha 



CODEMAT 
CUIABÁ - C.G.C. 03.474,053 

TESOURARIA 

Cr$ 
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ornn'71 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO -011 MATO GROSSO 

para 

Carta Convite Ng 089/A/80., referente :3.0 de Obra, 

construcEo de 01 (una) escola aural, com 175 m2 de S.rea coberta. 

Foram enviadas cartas convites aos seguintes MS: 

Sr: Feliciano de Almeida Lima., que apresentou a 

proposta no valor de cr$ 250,00 ( Duzentos e cincoenta Oruzeiros)por prego

nitrio or 

 u 

n2, en um total de crC 44.000,00 (quarenta e quatro mil cruzei-

ros). 

,a. 

tou proposta. 

Sr: Olavo L io Henz, cue no apresentou propos-

Sr: Adeusilio Ferreira da Silva, que no apresen-

Em face do acima e7posto, determino que seja fei 

ta construçao da Escola Rural pelo Sr. Feliciano de Almeida Lima, devido 

ser o Inico a apresentar proposta. 

Juina, 12 de Maio de 1.980 

Econ. L:oactf da Silva 

Gerente AclflLnistrativo 



CODEMAT: 

COM PAN HIA DE DESENVOLVIMENTO 
CO E3 TA DO DE MATO GROW° 

CARTA CONVITE N9
/ /or ,

PROCESSO N 9  

MAPA DE LICITAÇÃO 

CONF 1R9/E PREP RA DO POR: 

rante Bu1i LaLaurie 

!TENS JUSTIF!CATI VA 

MENOR PREÇO 

MELHOR PRAZO 

MELHOR QUALIDAL-E 

FONTE 

ITEM; 
gilt

QUANTIDADE DO 

!  PEDIDO 

L I CITANTES 
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o 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CONVITE N.0  069/100 
ILMO. Sr. ADIZSILIO FERREIRA DA SILVA 

End. 

ni 

PR0J120 NINA 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, a qual deverá ser 

entregue, As  1000  horas do dia 12 de MAIO de 19 80 

ITEM ARTIGO QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

MO DE OBRA: 

01 Construçio de 01 (uma) °Boole Rural, cam 

176 M2 de area ooberta. 176 m2 

02 Local dos Serviços: Lote aaral no 138 da 

Seoçio H - Estrada Rural 04 - Projeto ' 

Juina. 

03 Prazo para exeouçio dos serviços: 20 dias 

epOs a Ordem de Serviço. 

04 Correr ;or conta do proponente, todas ' 

as despesas com mio de °bra, alimentaqio, 

encargos Sooiais e demais taxas que vierem 

a incidir sObre os serviços da presente 1

05 

Carta Convite, 

Transcrover na via branca, o preço unit-

rio por m2 e o ;rev total, datar, assi-' 

nar e envier ao leoritOrio da Codemat 

Projeto Juina, em envelope ladrado e den-

tro do prazo estabelecido, a fim de que a 

ootaio seja considerada. 

1.-

1 o%/de--

./•
•. 1-4/1 11 .. a .11 IIP & 4 . 

— Para atender 

— Processo N.° 

MAIO de 19 80 

CODEMAT 



EXIGÊNCIAS E CONDIÇÕES GERAIS 

1. A proposta fetid menção expressa a: 

a - Prazo de entrega do material por extenso: 

b - Prova de validade da proposta por extenso: 

c - Local de entrega do material:  

d - Inscrição do proponente no C.G.C. M.F. (Lei 4.503, de 30/11/64). 

Procedência e marca do material, devendo este ser novo e garantido de fabrica (quando fôr o caso). 

2, A licitação sera regida pelas condições gerais e especiais constantes deste convite e em seu verso abaixo. 

3. A proposta será confeccionada em 2 (duas) vias, em papel timbrado da firma, datilografada em linguagem clara, sem emenda, rasuras, 

entrelinhas e devidamente assinada em todas as folhas. 

4. 0 proponente entregará a proposta à CODEMAT, dada, no local, dia e hora indicados para a abertura das propostas, em envelope 

fechado, lacrado, ou rubricado sobre o fecho mencionado no envelope o nome de sua firma e número de convite. 

5. Nas ofertas serão observadas rigorosamente, as especificações pré-estabelecidas. 

6. A ausência de mensào do iP1 significa que o prego proposta já Inclui o referido imposto ou não é mesmo exigível. 

7. Não sendo estabelecida marca na especificação do material pretendido e existindo mais de uma deverão elas ser indicadas pelos 

proponentes, assim como o fabricante em pais de origem. 

8. Não sera considerada qualquer proposta que consigner, simplesmente redução sobre o prego mais baixo das demais proposta. 

9. Os pregos serão sempre estabelecidos para entrega do material no local Indicado pela CODEMAT neste convite. 

10. A adjudicação sera feita em cada item, ao proponentes que, observadas as condições deste convite, apresentar manor prego, melhores 

condições de qualidade, melhores condições de pagamentos, e prazos a critério da autoridade competente. 

11. Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-á ao desempate na forma da Lei do ar-

tigo 756 do regulamento do código de contabilidade da união, a saber' a) Faz-se-4 nova solicitação entre os proponentes empatados, 

a qual versará sobre o maior abatimento em relação a oferta; b) se nenhum dos proponentes quizer fazer abatimento ou se, feito este 

ainda presistir o empate decidir-se-á adfudiçâo por meio de sorteio. 

12. A CODEMAT se reserva o direito de anular o convite, no todo ou em parte, a seu exclusivo critério, mediante despacho fundame 

tado, sem que caiba, ao proponente indenização de qualquer espécie. 

13, Aprovado o convite pela CODEMAT, o licitante melhor classificado receberá a ordem de fornecimento. 

14. Não será permitido que o proponente faça retificações e cancelamento de preços ou alterações nas condições estipuladas umas vez 

aberta as proposta. 

15. Sômente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais itens da proposta apresentada: 

a) erro de calculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 

b) Cotação com a diferença a menor, tão distanciada do menor, preço da praga que leve a CODEMAT a seu exclusivo critério a 

conclusão de que o proponente se equivocou. 

16. Se a L'ODEMAT deferir o pedido de cancelamento, nos casos acima previstos, o item ou itens da proposta não serão considerados 

no julgamento da licitação caso contrario, o proponente sera, compelido a entregar o material. 

17. Os prazos para o fornecimento do material serão calculados em dias úteis, a contar data de entrega da respectiva 

Ordem de Fornecimento: a) Entende-se como prazo imediato a entrega do material em até 3 (tra) dias úteis. 

18. Não serão consideradas as propostas em desacordo como tãrmos deste Convite. 

19. Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 



o Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CONVITE N.0 069/V80 
ILMO. Sr. OLAVO INICIO HENZ 

End. PROJ'EPO XCINA 

CODEMAI 
- 607-1 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, a qual deverá ser 

entregue, as 3.4Loo horas do dia  12  de MAIO de 19 80 

ITEM ARTIGO QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

MIO D17.; onius 

01 Construçgo de 01 (uma) escola rural, oom 

176 m2 de area coberta. 176 m2 

02 looal dos serviçoss Lote Rural no 138 da 

Secçgo H - Estrada Rural 04 - Projeto 1

Juice.. 

03 Prazo para exeougio dos serviços: 20 dias 

apcie a Ordem de serviço. 

04 Corrergo por oonta do proponente, todas 1

as despesas com mgo de obra, alimentaçgo, 

encargos Sociais e demais taxas que vierem 
a incidir sabre os serviços da presente , 

Carta Convite. 

05 Transcrever na via branoa, o preço umitib-

rio por m2 e o preço total, datar, assi-1

mar e enviar ao Emeriti:Sri° daUodemat 

Projeto Juinal an envelope lacrado e den-

tro do prazo estabelecido a fim de que a 

ootaçgo seja oonsiderada4 

l , 

-eev „eta" . 

. 
o

, 

,--vz-2 f-

— Para atender 

— Processo N.° 
CONF 

MAIO de 19 80 

CODEMAT 



EXIGENCIAS E CONDIÇÕES GERAIS 

1. A proposta fora menção expressa a: 

a - Prazo de entrega do material por extenso: 

b - Prova de validade da proposta por extenso: 

c - Local de entrega do material:  

d - Inscrição do proponente no C.G.C. M.F. (Lei 4.503, de 30/11/64). 

Procedência e marca do material, devendo este ser novo e garantido de fabrica (quando f6r o caso). 

2. A licitação será regida pelas condições gerais e especiais constantes deste convite e em seu verso abaixo. 

3. A proposta sera confeccionada em 2 (duas) vias, em papel timbrado da firma, datilografada em linguagem clara, sem emenda, rasuras, 

entrelinhas e devidamente assinada em todas as folhas. 

4. 0 proponente entregará a proposta a CODEMAT, dada, no local, dia e hora indicados para a abertura das propostas, em envelope 

fechado, lacrado, ou rubricado sobre o fecho mencionado no envelope o nome de sua firma e número de convite. 

5. Nas ofertas serão observadas rigorosamente, as especificações pré-estabelecidas. 

6. A ausência de mensão do i Pi significa que o prego proposta la inclui o referido imposto ou não é mesmo exigível. 

7. Não sendo estabelecida marca na especificação do material pretendido e existindo mais de uma deverão elas ser indicadas pelos 

proponentes, assim como o fabricante em pars de origem. 

8. Não sera considerada qualquer proposta que consignor, simplesmente redução sobre o prego mais baixo das demais proposta. 

9. Os pregos serão sempre estabelecidos para entrega do material no local indicado pela CODEMAT neste convite, 

10. A adjudicação sera feita em cada Item, ao proponentes que, observadas as condições deste convite, apresentar menor preço, melhores 

condições de qualidade, melhores condições de pagamentos, e prazos a critério da autoridade competente. 

11. Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-ii ao desempate na forma da Lei do ar-

tigo 756 do regulamento do código de contabilidade da união, a sabers a) Faz-se-d nova solicitação entre os proponentes empatados. 

a qual versará sobre o maior abatimento em relação a oferta; b) se nenhum dos proponentes quizer fazer abatimento ou se, feito este 

ainda presistir o empate decidir-se-á adjudigão por oleic, de sorteio. 

12. A CODEMAT se reserva o direito de anular o convite, no todo ou em parte, a seu exclusivo critério, mediante despacho fundame 

tado, sem que caiba, ao proponente indenização de qualquer espécie. 

13. Aprovado o convite pela CODEMAT, o licitante melhor classificado recebera a ordem de fornecimento. 

14. Não sera permitido que o proponente faça retificações e cancelamento de preços ou alterações nas condições estipuladas umas vez 

aberta as proposta. 

15. Semente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais itens da proposta apresentada: 

a) erro de calculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 

b) Cotação com a diferença a menor, tão distanciada do menor, prego da praga que leve a CODEMAT a seu exclusivo critério a 

conclusão de que o proponente se equivocou. 

16. Se a ..:ODEMAT deferir o pedido de cancelamento, nos casos acima previstos, o item ou itens da proposta não serão considerados 

no julgamento da licitação caso contrário, o proponente sera compelido a entregar o material. 

17. Os prazos para o fornecimento do material serão calculados em dies úteis, a contar data de entrega da respective 

Ordem de Fornecimento: a) Entende-se como prazo imediato a entrega do material em até 3 (três) dias Otels. 

18. Não serão consideradas as propostas em desacordo como termos deste Convite. 

19. Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 



o 

ILMO. Sr. 

End. 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CONVITE N.°  089A/30 
ru.v.:Itzo LIMA 

PRUJJ2C Jr, 

Solicitamos apresentação de proposta 

entregue, as  14   horas do dia  32  de 

para fornecimento 

CODE MA! 

Is a 

do material abaixo indicado, a qual deverá ser 

de 19 80

00n071 

tif,f,1,1 

ITEM ARTIGO QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

01. 

02 

03 

04. 

40 DE OBRA: 

Construc:ab de 01 (uma) escolaii.uralt com 
176 m2 de aroa coberta. 

Local aos serviços: Lote Rural n° 11, aa 
Secç'ió H - AStrada Rural 04 - 

juina. 

Prazo para exeouao dos serviços; 20 dias 
ao4s a Ordm de serviço. 

Uorreriac por conta do proponents, tam: ' 
as desposas com mao do obra, alimentagZo, 

encargos 6ociais e demais taxis qua vierem 
a incidir sôbre os trabalhos da presente ' 
arta Oonvite. 

05 1"ransorever na via branca, o progo unitA-
rio por m2 e o prego total, datar, assinar 
e enviar ao EscritOrio da Ciodemat Projeto 

Aline:, em envelope lacrado o dentro do Pra 
zo estabelecido, a fim do quo a cot aro se 

'a considerada. 

tiut? 

— Para atender 

— Processo N.° 

176 m2 

2k1-( 
Juina :T 

aldir Brun 
Ag. Adm. 

a,07 

2 

9(0 

4••"'"' 

o de 19 80 ..... 

CODEMAT 



o 
ILMO. Sr. 

End. 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CONVITE N.° 059/A/8o 
FELICIANO DE ALMEIDA LIMA 

PROMO JUINA 

CHEW 

PROTOCOL, 
$1,  r e 1163 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, a qual deverá ser 

entregue, as  14:00  horas do dia  12  de MAIO de 19 80 

ITEM ARTIGO QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

MD DE GERA: 

01 Construçgo de 01 (uma) escola Rural, com 

176 m2 de area coberta. 176 m2 .2 .1-4D ao 
r 

1..P4 00042 

02 Local dos serviços: Lote Rural nfl 138 da 

Seoggo H — Estrada Rural 04 — Projeto ' 

juina. 

03 Pram para execuçgo dos serviços: 20 dias 

apOs a Ordem de Serviço. 

04 Corrergo por conta do proponente, todas ' 

8E1 despesas COD mo de obra, alimentaggo, 

enoargos Sociais e demais taxis que vierem 

a incidir sabre os trabalhos da presente 1

Carta Convite. 

05 .2ransorever na via branca, o prego units.-
rio por m2 e o prego total, datar, assinar 
e enviar ao EscritOrio da Codemat — Projeto 

Juina, em envelope lacrado e dentro do Pra 

ao estabelecido, a fim de que a cotaçgo se 

ja oonsiderada. 

, 

CA 111

, 

Ce( e/?, e 

... _ . 

— Para atender 

— Processo N.t o ERE 

de 19 80 



EXIGÊNCIAS E CONDIÇÕES GERAIS 

1. A proposta fora menção expressa a: 

a - Prazo de entrega do r.naterial por extenso: 

b - Prova de validade da proposta por extenso: 

c - Local de entrega do material:  

d Inscrição do proponente no C.G.C. M.F. (Lei 4,503, de 30/11/64). 

Procedência e marca do materiai, devendo este ser novo e garantido de fabrica (quando f6r o caso). 

2. A licitação sera regida pelas condições gerais e especiais constantes deste convite e em seu verso abaixo. 

3. A proposta sera confeccionada em 2 (duas) vies, em papel timbrado da firma, datilografada em linguagem clara, sem emenda, rasuras, 

entrelinhas e devidamente assinada em todas as folhas. 

4. 0 proponente entregará a proposta a CODEMAT, dada, no local, dia e hora indicados para a abertura das propostas, em envelope 

fechado, lacrado, ou rubricado sobre o fecho mencionado no envelope o nome de sua firma e número de convite. 

5. Nas ofertas sera() observadas rigorosamente, as especificações pré-estabelecidas. 

6. A ausência de mensão do iPI significa que o preço proposta já inclui o referido imposto ou não é mesmo exigível. 

7. Não sendo estabelecida marca na especificação do material pretendido e existindo mais de uma deverão elas ser indicadas pelos 

proponentes, assim como o fabricante em pais de origem. 

8. Não sera considerada qualquer proposta que consignar, simplesmente redução sobre o prego mais baixo das demais proposta. 

9. Os pregos serão sempre estabelecidos para entrega do material no local indicado Rela CODEMAT neste convite. 

10. A adjudicação sera feita ern cada item, ao proponentes que, observadas as condições deste convite, apresentar menor prego, melhores 

condições de qualidade, melhores condições de pagamentos, e prazos a critério da autoridade competente. 

11. Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-á ao desempate na forma da Lei do ar-

tigo 756 do regulamento do código de contabilidade da união, a saber2 a) Faz-se-a nova solicitação entre os proponentes empatados, 

a qual versará sobre o maior abatimento em relação a oferta; b) se nenhum dos proponentes quizer fazer abatimento ou se, feito este 

ainda presistir o empate decidir-se-S adjudição por meio de sorteio. 

12. A CODEMAT se reserva o direito de anular o convite, no todo ou em parte, a seu exclusivo critério, mediante despacho fundamt 

tado, sem que caiba, ao proponente indenização de qualquer espécie. 

13. Aprovado o convite pela CODEMAT, o licitante melhor classificado receberá a ordem de fornecimento. 

14. Não sera permitido que o proponente faça retificações e cancelamento de preços ou alterações nas condições estipuladas umas vez 

aberta as proposta. 

15. S6mente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais itens da proposta apresentada: 

a) erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 

b) Cotação com a diferença a menor, tão distenciada do menor, preço da praga que leve a CODEMAT a seu exclusivo critério a 

conclusão de que o proponente se equivocou. 

16. Se a ,:;ODEM AT deferir o pedido de cancalamento, nos casos acima previstos, o item ou itens da proposta não serão considerados 

no julgamento da licitação caso contrário, o proponente será compelido a entregar o material. 

17. Os prazos para o fornecimento do material serão calculados em dias úteis, a contar data de entrega da respectiva 

Ordem de Fornecimento: a) Entende-se como prazo imediato a entrega do material em at 3 (trlds) dias úteis. 

18. Não serão consideradas as propostas em desacordo como termos deste Convite. 

19. Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 



000(.)71 

COMPANHIA OE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

7/217-.Ye DE 2-2,CEDLT,ITT 0 

Recebi o serviço constante na Carta Convite ng 089 

A/80,1_ referente a : 0 de Obra, para construgao de 01 (una) escola Ru 
com 176 n2 de firea Coberta. 

de Junho de 1.980 

JOall napozo PORTO 

Eng. Civil I }' cri de Campo 

ff Gornto ' Projeto Juju 



CODEMAT 
C.G.C. 03.474.053/0005-66 

13059875-5 

Valor Brute   Cr$ 44.000,00 

Descontos 

I. R. Fe  C 4084,00 ) 

Valor Liquido   CIS 39.916)00 I/

ffi [WV/IL 

2598 

/A RECEBER....c r$  ., 39.916t00 . 

Recebi do Sr. Tesoureiro da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso - CODEMAT a importância de Cr$ en 44.000,00 gm 

( Quarenta e Quatro Mil Cruzeiros. t 11 It 11.11. I 1.11= 11. tt=  ft=  11=  11.11=  11= 11= t1= 11.11=  11= 11=  10 

correspondente ao  Pagamento referente mil° de Obra.s. pgra...00xistruri ja_da..M...(uma) 

Escola Rural com 176 m2 de Area Caber  3 jt ano1o±&itarAL..n 3&4a..Se.c. 

_2_ao H - &train. Rural n2 04 do Projeto Jujus., conforme Carta Convite n2

089100. .1t.ti.tt s. ft.11. II=  I/,11,_ 11, 11.11= 11=  11= 11.11= 11= 11= 11=  it =  11= 11= 11.11= 11= 11= 11=  11.11.11= 11=  If 

.11.11.11.11 = 11=  11.11= 11.1f=  11= 11, 11= 11= 11= 11= 11= 11= 11= 11=  tt= 11= 11=  11=  11=  11= 11= 11= 11=  11=  11=  11.11.111,11.m.ty1 .7.

.11.11 = 11= 1f=  11= 11=  11=  11= 11=  11= 11=  11=  11=  11=  11=  11=  It  It  11=  1/=  11=  11.11=  11= 11=  I1.11= 11= 11= 11...1.1m.t.l.m.r.1.s..1.1= 11.=./.1.=.1.1,4.1.1... 

.1111.11. It=  11.11.11=  11= 11=  n = 11= 11=  )1=  tl =  11= 11.11.11. 11= 11=  It=  t1= 1/= 11=  11= 11= 11= 11=  1/.11=  11= 11. 11=  11. t1.1t =  11.11=  11. 

Para todos os efeitos firmo o presente em 3 vias de igual teor. 

01:4FM AT 
• ty,-1 

CONT 9RE 

Nome da Firma: 

Juina- MT., 12 de JIINHO 

'„/ 
e 

Assinatura 

del9 80 

nu. rt. rt. ti.tt. 11= 11.11=  trio. trcitt.lt It.,11= 11.rt.it = il . tt.11 

C. G. 
C.

 .11.11.11.11 = 11.11.11.11.I1.11. 11.11. if =  il. 11.11=  11.11= 11. If =  1/.11= 11= 11.11.11.11.11 

SIGN Al ARIO FKLICIANO DE ALMEIDA LIMA 

DOC. CIO - 206.983.221 - 15 

Enderêgo PROJE1'0 NINA 

Cidade JUINA - MT 

OUTROS DADOS 



fl I 0117(

0 t 

CODEMIIT 
CUIABÁ - C.G.C. 03.474,053 

TESOURARIA 

Cr$ 

GUIA DE RECOLHIMENTO . 7466 

Valor Recebido de SNP Gana Minn OZMIALS AM  71/9 el"  

1 4.411 FigeA, avftrette 1.11,  Mr% post rebakiimode 4.0111116.41 kailiabb 

Istrisalsoots 411 Radorts ki Rta1idisubillig4410*--111101011" 411.-imbiss 

41. 14444"/"A 4 /"A/4 "1"/"/4 4 0 0 14404440H 0/6140/1.M40144,MeleNtsi

4161114 11r 31MBIE  22  de 0, 1111!" ...... .. 

CiA;k71 

. .. 

 0 N-F-F R 

Lazar; M-r•e '''" M antins 

T ESOU aEIR A 



COMPANHIL DE DESENVOLVIMENTO DO E!ADO DE MATO MOSSO. CODEMIT 

ír on“9 
, 

CARTA COMTE MD 102/A/80, referente mic de Obra, 

para rebaixamento la derrubada de 1,00 Ha, ne entroncamento- 21 Fase para implan 

taças de Sub-N6clee. 

Foram enviadas Cartas Convite aos seguintes senho - 

*es na Drava de Juina,MT 

Claudio Jeares Molina, que apresentou proposta ne 

valor de C112.000,00(J'oze Mil Cruzeiros). 

Jo rl; C,r1e lves, que nie apresentou preposta. 

le Holanda Ferreira, que nio apresentou prepos 

ta. 

Eft face do acima expects, determine que a Mat) 

cobra, seja feita pele Sr. LAUDIO JOARES MOLIMA, por ter side e Unice a apresentar 

proposta. 

Juina-MT., 21 de 

Econ. Meacyr 

maie 

Silva 

Ger. .ro'ef e Juina. 

de 1980 



C ODE MAT: 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CARTA CONVITE N9  102/4/80 

PROCESSO N ..L 

MAPA DE LICITAÇÃO 

PREPARA DO POR: 

............. _ ... 
Amirante Batis a I 

I TENS JUSTIF IC ATI VA: 

MENOS Pimp 

MELNOR PRAZO 
MELHOR QUALIOADE 
UNICA FORTE 

ITEM 

QUANTIDADE DO 

PEDIDO 

L I CITANTES 

T.L.,AUDIC ..TOLRFfj Yilfair,:.,. ,TnO!,, G. Ala c. 9 

• 

47M EDIITON DE H. ".. IT1.LIRA 

PREÇO U NI TAR 10 PRAZO MARCA PREÇO UNITA RIO PRAZO MARCA PREGO UNITARIO PRAM MARCA 

- 

PREÇO UNITARIO 

, 

PRAM MARCA , 

2.2.0001CO

, 

H --. 

, 

_ 
1 

— 

. , 

r 

_ 

_ 

• 
. 



o 
ILMO. Sr. 

End. 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CONVITE N.° 102/4]80 
lton de Holanda Ferreira 

Projeto Juju& 

CHEW notf-oz) 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, a qual deverá ser 

entregue, as  10 00  horas do dia  21  de  iiiO  de 19 60 

ITEM ARTIGO QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 

02 

03 

04 

05 

MilD de Obra: 

Mo de obra, para rebatremento da derruba-

da de 1:00 Ha, no entronoemento - 21 Pose, 

para implant eqato do Sub-nAcleo. 

Prazo para execuçao dos serviços: 15 dias 

apOs a Ordem de Serviço. 

Local dos Serviços: itodovia - Km 262 

Ihtroncamento. 

Correrao por conta do proponente, todas as 

despesas com mio de obra, transporte, ali -

manta ao, encargos Socials e demais taxac' 

que vierem a incidir sabre os serviços da 

presente Carta, Convite. 

Transcrever na via branca, o preço 

rio por ha e o prego total, datar, assinar 

e enviar ao LscritOrio da -;odemat Proje-

to Juina, em envelope lacrado e dentro do 

prazo estabelecido, a fim de que a cota.9-io 

seja consid.erada. 

CONF E
— Para atender JUIA 

1,0 Ha 

2).e.-e/lAk 

 de 19...80.

— Processo N.° 
aldir Brun CODEMAT 

Ag. Ad m. 



EXIGENCIAS E CONDIÇÕES GERAIS 

1. A proposta fará men4 Mrilgfi onoiD oisM eb obsIe3 ob otnemiviovnees0 eb sirinsqmo0 

a - Prazo de entrega do material por extenso: 

b - Prova de validade da proposta por extensoi 

c - Local de entrega do material:  

d - Inscrição do proponente no C.G.C. M.F. (Lei 4.503, de 30/11/64). 

, Procedência e merca do material, devendo este ser novo ,e garantido de fabrica (quando f6r o caso). 
si6veb (sup s ,obsbibni oxlsos isrleIsrn ob oinervi:.)ernot sisq sleocioN ob ob9sineaeicis aorrisfic.)iloa 

0.VI :TITI1140') 

2. A licitação sera regida pelas cp,ndOes gerais e especiais constantes deste c ite e em seAt., vtyt+o,..aboo. 

3. i,Artfo,rof,o)sitfrIserd c fecciohladtkilim 2 (duas)(,  (vill s"ji ejnii)  papel timbrado da firma, datilografada em linguagem 
011110•1 z' 

 entrelinhas e devid mente assinada em todas as folh . 

4. 0 proponente entr 

fechado, lacrado, o 

5. Nas ofertas serão 

6. A ausência de men 

gard a proposta A ciODEMAT, dsida, no local, dia e hora indicados para a abertura 

rubricado sobre o fecho mencion+do no envelope o nome de sua firma e número de convite. 

observadas rigorosarliente, as esp9cificações pré-estabelecidas. 

,12" .01VOT 

.bn3 

ag ,supeitns 

--
clara, sem emenda, rasuras 

das propostas, em 

são do i PI significa que o prego proposta já inclui o. referido imposto ou não é mesmo exigível. 

7. Não sendo estabe ecida marca na espkifIcação do 

envelop+ 

aterial pretendido e existindo mais de uma deverão elas ser indicadas pelo 

proponentes, assim como o fabricante Elm pals de origem. 

8. Não sera considerada qualquer proposta que consigner, simplesmente redução sobre o prego mais baixo das demais propo ta. 

Os pregos serão sampre estabelecidos pare entrega do material no local indicado pela CODEMAT neste convite. 

10. A adjudicação será feita em cada Item, ao proponentes que, observadas as condições deste convite, apresentar menor prego, melhore

condições de qualidade, melhores condições de pagartientos, e prazos a critério da autoridade competente. 

11. Em caso de absolute igualdade entre aa propostas di dois ou mais proponentes, proceder-se-á ao desempate na forma da, Lei do ar; 
I tlgo 756 do regulainento do código de contabilidade lia união, a saber: a) Faz-se-d nova solicitação entre os proponentes lempatados' 

a qual versará sobre
i 

o maior abatimentb em relação la oferta; b) se nenhum dos proponentes quizer fazer abatimento ou sci, feito este 

ainda presistir o etinpate decidir-se-á ad udIgão por melo de sorteio. 
i 

12. A CODEMAT se reserve o direito de anular o convite, no todo ou em parte, a seu exclusivo critério, mediante 

tado, sem que caib+, ao proponente indanização de qualquer espécie. 

13 Aprovado o convite' pela CODEMAT, o licitante melhor classificado receberá a ordem de fornecimento. 

despacho fundamen 

14. Não sera permitido que o proponente faça retificaçõe+ e cancelamento de pregos ou alterações nas condições estipuladas 

aberta as proposta. 1

umas vez! 

15. SOmente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais Itens da proposta apresentada: 

a) erro de calculo no valor da proposta quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 

b) Cotação com a diferença a menor, itão distenciade do menor, prego da praga que leve a CODEMAT a seu exclusive critério 

conclusão de que o proponente se equivocou. 

(16. Se a -:ODEMAT deferir o pedido de cancelamento, nos casos acima previstos, o item ou itens da proposta não serão 

no julgamento da libitação caso contrario, o proponente sera compelido a entregar o material. 

17. Os prazos para o fornecimento do material ser5(. calculados em dias úteis, a coritar data de entrega da respectiva 

Ordem de Fornecimento: a) Entende-se como prazo imediato a entrega do material em até 3 (três) dias úteis. 

f' el) 

18. NA° serão consideradas as propostas em desacordo como termos deste Convite. 

cdnsiderados 

iebneis sisci 

19. Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 

°.1/1 caaeoolci — 



o Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CONVITE N.0 io2N8o 
ILMO. Sr. Jo66 k;arlos Alves 

End. Projeto Atina 

CHEW 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, a qual deverá ser 

entregue, As  14:00  horas do dia  21  de  1,1A.10  •de 19  60

ITEM ARTIGO QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

M'io de obra: 

01 

CP.

Y7io de obra, para rebaixamento da derruba-

da de 1:00 ha, no entroncamento - 26 Fase, 

para implantagio do sub-adoleo.

Prazo 1,..arc... c.,:ecwio do. z;acviços: 15 diar. 

-1- -, 

LTOs a Ordem de Serviço. 

Local dos Serviços: Rodovia AR-1 - Km 282 

hlitroncamento. 

04 CorrerZo por conta do proponente, todas ' 

as despesas convom7o de obra, transporte,' 

alimentaçk, encargos Sociais e demais ta 

man que vierem a incidir sare os serviços 

da presante Carta jonvite. ,,,,kE R E 
05 fransorever na via branca, o ixeço units-

rio por ha e o preço total, datar, asai-' 

nar e enviar ao LecritOrio da jodemat - ' 

Projeto Alin% em envelope iLorio e den-

tro do prazo estabelecido, a fio do quo a 

cotkio seja considerada. 

.. 
td 

(../ 

oil "  ‘-e-2-/ 71 / 1 
il 

_ 

— Para atender 

— Processo N.° 

de 19 30 



EXIGÊNCIAS E CONDIÇÕES GERAIS 

1. A proposta fará menção expreaia: a: ozeolD oisM eb obsle3 ob oinerniviovneesa eb sirinsomo0 

a - Prazo de entrega do material por extenso: 

b - Prova de validade da proposta por extenso: 

c - Local de entrega do material:  

d - Inscrição do proponente no C.G.C. M.F. (Lei 4.503, de 30/11/64). 

Procedência e marca do material, devendo este ser novo e garantido de fábrica (quando fôr o caso). 
152 ,L Ca) i'lQi SISC1 ií cc1.nq 80(TIE.ti3i!Oa 

2. A licitação sera regida pelas condições gerais e especiais constantes deste cortvite e em seu vensoa0a0co. 

3. A proposta serd confeccionada em 2 (dias) vies, empapei timbrado da firma, datilografada em linguagem clara, sem 
.` • •,). 

entrelinhas e devidamente assinada em  ¡odes as folhas. 

0 proponente entregará a proposta a CODEMAT, dada, no local, dia e hora indicados para a abertura das propostas, em envelope 

fechado, lacrado, ou rubricado sobre o fecho mencionado no envelope o nome de sua firma e número de convite. 

?A ,eueetnE.-; 

Nas ofertas serão observadas rigorosamente, as especificações pré-estabelecidas. 

6. A ausência de mensão do iPI significa que o preço proposta já inclui o referido imposto ou não é mesmo exigível. 

emenda, rasuras, 

7. Não sendo estabelecida marca na especificação do material pretendido e existindo mais de uma deverão elas ser indicadas pelos 

proponentes, assim como o fabricante em oafs de origem. 

8. Não será considerada qualquer proposta que consigner, simplesmente redução sobre o prego mais baixo das demais proposta. 

Os pregos serão sempre estabelecidos para entrega do material no local indicado pela CODEMAT neste convite. 

10. A adjudicação será feita em cada Item, ao proponentes que, observadas as condições deste convite, apresentar menor prego, melhores 

condições de qualidade, melhores condições de pagamentos, e prazos a critério da autoridade competente. 

11. Em caso de absoluta igualdade entre as propostas da dois ou mais proponentes, proceder-se-it ao desempate na forma da'Lei do ari 
i i I 

tigo 756 do regulamento do código de c.ntabilidade da união, a saber' a) Fez-se-6 nova solicitação entre os proponentes :empatados, 
i 

a qual versará sobre o maior abatimentO em relação :a oferta; b) se nenhum dos proponentes quizer fazer abatimento ou se, feito este 

ainda presistir o empate decidir-se-á ad udição por meio de sorteio. 

12. A CODEMAT se reserva o direito de anular o convite, no todo ou em parte, a seu exclusivo critério, mediante despacho fundamen 

tado, sem que caiba, ao proponente indenização de qualquer espécie. 

13 Aprovado o convite pela CODEMAT, o licitante melhor classificado receberá a ordem de fornecimento. 

14. Não sera permitidol que o proponente faça retificações e cancelamento de pregos ou alterações nas condições estipuladas umas ve 

aberta as proposta. 

15. Sbmente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais itens da proposta apresentada: 

a) erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 

b) Cotação com a ' diferença a menor, tão distenciada do menor, prego da praga que leve a CODE MAT a seu exclusivo critério a 

conclusão de que o proponente se equivocou. 

16. Se a :,'ODEMAT deferir o pedido de cancelamento, nos casos acima previstos, o item ou itens da proposta não serão considerados 

no julgamento da licitação caso contrário, o proponente será compelido a entregar o material. 

17. Os prazos para o fornecimento do material serão calculados em dias úteis, a contar data de entrega da respectiva 

Ordem de Fornecimento: a) Entende-se como prazo imediato a entrega do material em ata 3 (tres) dias úteis. 

• 

18. Não serão consideradas as propostas em desacordo como termos deste Convite. 

iebnets - 

19. Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 

° kl oaeer-Joicl 



o 
ILMO. Sr. 

End. 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

Claudio Joares Aolina 

Projeto Juina 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, a qual deverá ser 

entregue, as  14"  horas do dia  211  de lo de 19  80 

CONVITE N.0  1.00/80

CODE MAT 
r\n“q 

ITEM ARTIGO QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

Dlio de Obras 

01 Mio de obra, para rebaixamento da derruka --

da de 1:00 list, no entroncamento - 211 Fase 

para implantagio do Sub-nOcleo. 1,0 Ha 

02 Pram para execuçio dos serviços: 15 dias 

al:Zs a Ordem de Serviço. 

03 Local dos serviços: Rodovia .i.ut-1 - Km 282 

FAntroncamento. 

04 Correrio por Ponta do proponente, todas as 

despesas uom mio de obra, transporte, ali-

mentaçio, encargos Sociais e demais taxas 

qua vierem a incidir sObrb os se.eviços da 

presente Carta Convite. 

05 Transcrever na via branca, o preço unit,- 
rio par ha e prego total, datar, assinar' 

e envier a resposta ao EecritOrio da Co.-

mat - Projeto Juina, em envelope lacrado e 

dentro do prazo estabelecido, a fim de que 

a ootacjo seja oonsiderada. 

I 1 ONFER I

‘ . 

..gti<" • 

, 
//''

- 
..Z.,

.....a.,c,..04,c3 •
a•e4- r-" ----2. 2-7 7,4), 

.... 

— Para atender 

— Processo N.° 

MAIO de 19 80 ...... 

CODEMAT 



EXIGÊNCIAS E CONDIÇÕES GERAIS 

1. A proposta fará menção expressa a: c.)1.0/1 sb obeie3 ob oinemiviovesesa eb tdruqrno 

a - Prazo de entrega do material por extenso: 

b - Prova de validade da proposta por extenso: 

c - Local de entrega do material:  

7 777-77 

d Inscrição do proponente no C.G.C. M.F. (Lei 4,503, de 30/11/64). 

Procedência e marca do material, devendo este ser novo e garantido de fabrica (quando fôr o caso). 
ornf;.L.

2. A licitação será regida pelas condições gerais e especiais constantes deste convite e em seu verso abaixo, 

3. A proposta será confeccionada em 2 (duas) vias, em papel timbrado da firma, datilografada em linguagem clara, sem emenda, rasuras, 

entrelinhas e devidamente assinada em todas as folhas. 

4. 0 proponente entregará a proposta 5. CODEMAT, dada, no local, dia e hora indicados para a abertura das propostas, em envelope 

fechado, lacrado, ou rubricado sobre o fecho mencionado no envelope o nome de sua firma e número de convite. 

5. Nas ofertas serão observadas rigorosamente, as especificações pró-estabelecidas. 

6. A ausência de mansão do iPI significa que o prego proposta já inclui o referido imposto ou não é mesmo exigível. 

7. Não sendo estabelecida marca na especificação do material pretendido e existindo mais de uma deverão elas ser indicadas pelos 

proponentes, assim como o fabricante em pals de origem. 

8. Não será considerada qualquer proposta que consignor, simplesmente redução sobre o preço mais baixo das demais proposta. 

9. Os preços serão sempre estabelecidos para entrega do material no local indicado pela CODEMAT neste convite. 

10. A adjudicação será feita em cada Item, ao proponentes que, observadas as condições deste convite, apresentar menor preço, melhores 

condições de qualidade, melhores condições de pagamentos, e prazos a critério da autoridade competente. 

11. Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-á ao desempate na forma da Lei do ar-

tigo 756 do regulamento do código de contabilidade da união, a saber' a) Faz-se-4 nova solicitação entre os proponentes empatados, 

a qual versará sobre o maior abatimento em relação a oferta; b) se nenhum dos proponentes quizer fazer abatimento ou se, feito este 

ainda presistIr o empate decidlr-se-S adjudição por meio de sorteio. 

12. A CODEMAT se reserva o direito de anular o convite, no todo ou em parte, a seu exclusivo critério, mediante despacho fundamen. 

tado, sem que caiba, ao proponente indenização de qualquer espécie. 

13, Aprovado o convite pela CODEMAT, o licitante melhor classificado receberá a ordem de fornecimento. 

14. Não sera permitido que o proponente faça retificações e cancelamento de pregos ou alterações nas condições estipuladas umas vez 

aberta as proposta. 

15. Somente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais itens da proposta apresentada: 

a) erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 

b) Cotação com a diferença a menor, tão distenciada do menor, prego da praça que leve a CODEMAT a seu exclusivo critério a 

conclusão de que o proponente se equivocou. 

16. Se a :_;ODEM AT deferir o pedido de cancelamento, nos casos acima previstos, o item ou itens da proposta não serão considerados 

no julgamento da licitação caso contrário, o proponente será compelido a entregar o material. 

17. Os prazos para o fornecimento do material serão calculados em dias úteis, a contar data de entrega da respectiva 

Ordem de Fornecimento: a) Entende-se como prazo imediato a entrega do material em at6 3 (trAs) dias úteis. 

18. Não serão consideradas as propostas em desacordo como tarmos deste Convite. 

19. Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT.. 



EXIGÊNCIAS E CONDIÇÕES GERAIS 

1, A proposta Tara menção expressa a: 

a - Prazo de entrega do material por extenso: 

b - Prova de validade da proposta por extenso: 

c - Local de entrega do material: 

d Inscrição do proponente no C.G.C. M.F. (Lei 4,503, de 30/11/64). 

Procedência e marca do material, devendo este ser novo e garantido de fabrica (quando f6r o caso). 

2. A licitação sera regida pelas condições gerais e especiais constantes deste convite e em seu verso abaixo. 

3. A proposta sera confeccionada em 2 (duas) vies, em papel timbrado da firma, datilografada em linguagem clara, sem emenda, rasuras, 

entrelinhas e devidamente assinada em todas as folhas. 

4. 0 proponente entregará a proposta a CODEMAT, dada, no local, dia e hora indicados para a abertura das propostas, em envelope 

fechado, lacrado, ou rubricado sobre o fecho mencionado no envelope o nome de sua firma e número de convite. 

5. Nas ofertas serão observadas rigorosamente, as especificações pré-estabelecidas. 

6. A ausência de mensão do i PI significa que o preço proposta já inclui o referido imposto ou não é mesmo exigível. 

7. Não sendo estabelecida marca na especificação do material pretendido e existindo mais de uma deverão elas ser indicadas pelos 

proponentes, assim como o fabricante em país de origem. 

8. Não sera considerada qualquer proposta que consignar, simplesmente redução sobre o preço mais baixo das demais proposta. 

9. Os preços serão sempre estabelecidos para entrega do material no local indicado pela CODEMAT neste convite. 

10. A adjudicação sera feita em cada item, ao proponentes que, observadas as condições deste convite, apresentar menor preço, melhores 

condições de qualidade, melhores condições de pagamentos, e prazos a critério da autoridade competente. 

11. Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-á ao desempate na forma da Lei do ar-

tigo 756 do regulamento do código de contabilidade da união, a saber: a) Faz-se-d nova solicitação entre os proponentes empatados, 
a qual versara sobre o maior abatimento em relação a oferta; b) se nenhum dos proponentes quizer fazer abatimento ou se, feito este 

ainda presistir o empate decidlr-se-d adjudição por meio de sorteio. 

12. A CODEMAT se reserva o direito de anular o convite, no todo ou em parte, a seu exclusivo critério, mediante despacho fundamen 

tado, sem que caiba, ao Proponente indenização de qualquer espécie. 

13, Aprovado o convite pela CODEMAT, o licitante melhor classificado recebera a ordem de fornecimento. 

14. NM) sera permitido que o proponente faça retificações e cancelamento de pregos ou alterações nas condições estipuladas umas vez 

aberta as proposta. 

15. SOmente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais itens da proposta apresentada: 

a) erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 

b) Cotação com a diferença a menor, tão distenciada do menor, preço da praça que leve a CODEMAT a seu exclusivo critério a 

conclusão de que o proponente se equivocou. 

16. Se a 30DEM AT deferir o pedido de cancelamento, nos casos acima previstos, o item ou itens da proposta não serão considerados 

no julgamento da licitação caso contrário, o proponente será compelido a entregar o material. 

17. Os prazos para o fornecimento do material serão calculados em dias Citeis, a contar data de entrega da respectiva 

Ordem de Fornecimento: a) Entende-se como prazo imediato a entrega do material em ate' 3 (três) dias úteis. 

18. Mao serão consideradas as propostas em desacordo como tdrmos deste Convite. 

19. Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 



o Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CONVITE N.0 102/A/80 
ILMO. Sr. Claudio JOPXOS Molina 

End. Projeto Juina 

COMM 

Solicitamos apresentação de roposta para fornecimento do material abaixo indicado, a qual deverá ser 

entregue, as  14300 horas do dia  21D- de M;AIO de 19 80

ITEM ARTIGO QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

Mao de Obra: 

01 Mao de obra, para rebaixamento da derruba 

da de 1:00 Ha, no entroncamento - 2* Faze 

para implanta.çialo do Sub-raicleo. 1,0 H. 

02 Prazo para execuçiio dos serviços: 15 dias 

apas a Ordem de Serviço. 

03 Local dos serviços: Rodovia AR-1 - Km 282 

Entroncamento. 

04 Correrao por conta do proponente, todas as 

despesas com mio de obra, transporte, ali-

mentaok, encargos Sociais e demais texas 

que vierem a incidir sabre os serviços da 

presente Carta Convite, 

. 
Transcrever na via branca, o preço unita - 

rio por ha e preço total, datar, assinar' 

e enviar a resposta ao Escritario da Code -

mat - Projeto Jilin% em envelope lacrado e 

dentro do prazo estabelecido, a fim de que 

a cotarfio seja considerada. 

C O IV F R E 

-2 4;1* .1‘ "-`1,.

Y.) (2/ .4 1 

— Para atender 

— Processo N.° 

JUINA MT 

dii 'arm) 

Ag. Adm. 

6 MATO de 19 80 

CODEMAT 



Onnen9 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONFERE 

TP,RMO DE RECEBETTijTTO 

Recebi o serviço constante na Carta Convite n2 102 

A/801 referente a Mo de Obra, para rebaixamento da derrubada de 1:00' 

Ha, no entroncamento 22- Fase para implantagao do Sub-ntioleo. 

Julna, 09 de Junho de 1.980 

( 
ERNESTO H. HATAKA 

Eng.° Civil 
Gerente 

cn ce a1 1POS 

Projeto Juina 



CODEMA T 
C.G.C. 03.474.053/0005-66 

13059875-5 

Valor Bruto   Cr$ 12.000100 

Desconto: 

cl$ 448,00 
I '

Valor Liquid°    Cr$ 11.552200 I

CON ERE 

firnnc9 

2580 
/-

A RECEBER •••• Cr$_ I= 11.552, 00  

Recebi do Sr. Tesoureiro da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso - CODEMAT a importância de Cr$ = 12.000100 = 

( Doze mil Cruzeiros. .41.11.11.11 =  it=  11.11=  it  11.11.11=  11= 11.,tt.11.it = ft.11.11.fl.t1.11.11.1t.lt.11.11 

correspondente ao  Pagamento de min de obras para rebaixamento da derrubada de 

1400  (Rum) hectare,  no entroncemento da RodQvitaLAR-1,  26 ramd Prs4eto Jul.!! 

naj . _pare, implantagio do sub—nucleof conforme Carta Convite no  102/ 

.11.11.11.11.01,,,11. It=  11 11.,11. it = 11.11. 11=  11.11.11=  il = t11..1=  it. It  It. 11.11.11=  it =  it. it .111=  II. 11.t1.11., 11. 

.9.0.11 = 11=  11.11.11. t_ It  11.11= 11.t1.11.11,. 41 ti... n.11.11 = 11= 11 t1= 11.11.11= 11.11= It.11.01.11.11 = t1.11=  ft. 

.11.tf.tl.it.11.,11 = 11= II.11 =  it.., 11.„t 11.11 II =  I1.11., if =  11.11.01. II =  11.11=  11.11.11.11. ti=  11=  Ii =  11.0i=  It., it =  It.., It

.“.11.11.11.111.11 =  II =  II=  II., It... If It =  II=  11= 11=  11. Il =  It=  II=  il..., It, 11=  H= 11= 11= 11= 11.'1= 11,11.11= 11=  11.11= 11_,N,11.11. 

Para todos os efeitos 

CODEMAT 
PAGO   1_0,07 SO 

tESOvREL , A43 

Nome da Firma: 

firmo o presente em 3 vias de igual teor. 

Juina - MT., 09 de JUNHO 

  OILL2.I'N-P"2"
Assinatura 

de 19 80

11.11.11.ti.il ., tt=  II =  ti=  II =  t, Ii It=  If =  it tt vt.t1 = 11=  II =  II. ti..,, II

.11.11.11 =  11.11=  11=  11= 11= 11.11= 11=  11.11= 11=  it 11= 11= 11=  11.11=  11= 11= 11=  11=  11.11.11.1i 

SIGN Al ARIO Claudio Joares Molina 

DOC. RG — 225.987 — Cuiabi, — mr 

Enderègo Pro j ato Juina 

N.o Cidade Juina — MP 

OUTROS DADOS 

(3 6 



0  CUIABÁ - C.G.C. 03.474,053 

I
.............. 

PROToor ( 

i 

Cr$ 

NrE 

GUIA DE RECOLHIMENTO 

CODEMAT 

TESOURARIA 

Ar2 7465 

Valor Recebido Zak_ =Z 1* NOON * )10104* ai IOW

...... robed's! to  SD ha pisailisp sad* 414, 2 ineltem  es imams 
030.0. assadtails &mom wok ataista* $atiodest a 51 ,  1111 14 Shoo AI Paddis. 

adas*M144010/40/441/40/444•04 /44440/0/4 •140/ 10/4•N iVaN ABANAIN.

............ 

flin t 

MUM timag, 

VISTO 

ect iqojic r c/a c511va 
Gerente jdm. Prol. Juint 

de  de

op. 

Tesoureira 

Lazara M. ee O. MantIM 

TESOUREIRA 



o 
ILMO. Sr. 

End. 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CONVITE N.0  112/ 21 30
=IRON DE 

PI.ZOJM'O jUI/TA 

MEW 
CAA- nÍIC7 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, a qual deverá ser 

.44.entregue, As  14"  1 10 horas do dia  23  de de 19 80 

ITEM ARTIGO QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

0:0 D1,4 OBla: 

01 Ma do obra, para reabertura de 50 Km de ' 

picadas, sendo de 2 metros d, larGura, in-

clusive derrubada de irveros com diametro' 

inferior a 50 om, na 2 11 Faze do Projeto ' 

Juina.

02 Prazo para execuggo dos serJigos: 20 dias' 

alDos a Ordem do serviço. 

03 Correrg.n por conta do roponente, todas as 

despesas com mo de obra, alimentajo, com 

bustivel, transporte, cncaros Sociais o 

demais tax= quo vierem a incidir sObre os 
serviços da presente carta Convite. 

04 Transcrever na via branca, o prego unit a,-' 
rio por ,m e o preço total, dater, assinar 
e enviar ao AscritOrio da ;'(:)demat - Proje-

to Juina, em envelope lacrado e dentro do 

prazo estabelecido, a fim de que a cotaç3o 
.1(11VVFID r. 

seja ccnsidcrada. 

,--) 
J'I r, 

, 
63,,, , 

.2)7„.0 

- 

ie ,"" 4 , 

004' ' 2,,, 

— Para atender 

— Processo N.° 

Juina 0 de 

WAtirlif tfon 

de 19 80 



EXIGÊNCIAS E CONDIÇÕES GERAIS 

1. A proposta fará menção expressa a: 

a - Prazo de entrega do r:naterial por extenso: 

b - Prova de validade da proposta por extenso: 

c - Local de entrega do material:  

d Inscrição do proponente no C.G.C. M.F. (Lei 4.503, de 30/11/64). 

Procedência e marca do material, devendo este ser novo e garantido de fabrica (quando fôr o caso). 

2. A licitação sera regida pelas condições gerais e especiais constantes deste convite e em seu verso abaixo. 

3. A proposta sera confeccionada em 2 (duas) vias, em papel timbrado da firma, datilografada em linguagem clara, sem emenda, rasuras, 

entrelinhas e devidamente assinada em todas as folhas. 

4. 0 proponente entregará a proposta à CODEMAT, dada, no local, dia e hora indicados para a abertura das propostas, em envelope 

fechado, lacrado, ou rubricado sobre o fecho mencionado no envelope o nome de sua firma e número de convite. 

5. Nas ofertas serão observadas rigorosamente, as especificações pré-estabelecidas. 

6. A ausência de mensão do iPI significa que o prego proposta já inclui o referido imposto ou não é mesmo exigível. 

7. Não sendo estabelecida marca na especificação do material pretendido e existindo mais de uma deverão elas ser indicadas pelos 

proponentes, assim como o fabricante em pais de origem. 

8. Não sera considerada qualquer proposta que consigner, simplesmente redução sobre o prego mais baixo das demais proposta. 

9. Os pregos serão sempre estabelecidos para entrega do material no local indicado pela CODEMAT neste convite. 

10. A adjudicação sera feita em cada item, ao proponentes que, observadas as condições deste convite, apresentar menor prego, melhores 

condições de qualidade, melhores condições de pagamentos, e prazos a critério da autoridade competente. 

11. Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-á ao desempate na forma da Lei do ar-

tigo 756 do regulamento do código de contabilidade da união, a saber: a) Faz-se-a nova solicitação entre os proponentes empatados, 

a qual versará sobre o maior abatimento em relação a oferta; b) se nenhum dos proponentes quizer fazer abatimento ou se, feito este 

ainda presistir o empate decidir-se-á adjudicao por meio de sorteio. 

12. A CODEMAT se reserva o direito de anular o convite, no todo ou em parte, a seu exclusivo critério, mediante despacho fundamen-

tado, sem que caiba, ao proponente indenização de qualquer espécie. 

13. Aprovado o convite pela CODEMAT, o licitante melhor classificado receberá a ordem de fornecimento. 

14. Não sera permitido que o proponente faça retificações e cancelamento de pregos ou alterações nas condições estipuladas umas vez 

aberta as proposta. 

15. Somente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais itens da proposta apresentada: 

a) erro de calculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 

b) Cotação com a diferença a menor, tão distenciada do menor, prego da praga que leve a CODEMAT a seu exclusivo critério a 

conclusão de que o proponente se equivocou. 

16. Se a CODEMAT deferir o pedido de cancelamento, nos casos acima previstos, o item ou itens da proposta não serão considerados 

no julgamento da licitação caso contrário, o proponente será compelido a entregar o material. 

17. Os prazos para o fornecimento do material serão calculados em dias úteis, a contar data de entrega da respectiva 

Ordem de Fornecimento: a) Entende-se como prazo imediato a entrega do material em até 3 (três) dias úteis. 

18. Não serão consideradas as propostas em desacordo como têrrnos deste Convite. 

19. Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 



o Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CONVITE N.0 13.2/4/80 
ILMO. Sr. ,ZTO/TIO RODAIGUIZ DaiRADO 

End. PROJETO MINA 

CHM].

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, a qual deverá ser 

entregue, As  1400  horas do dia  23  de  MAIO  de 19 80 

ITEM ARTIGO QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

i 

MID DE MAI 

01 46 de obral para reabertura de 50 Km de t 

picadas, sendo de 2 metros de largura, in-

clusive com derrubada de irvores com diame 

tro inferior a 50 cm, na 26 Fase do Proje-

to Juina. 50 Km 

02 Prazo para execu9g6 dos Serviços: 20 dias' 

apos a Ordem de Serviço. 

03 Corrergo por conta do proponente todas as 

despesas com mo de obra, ailment aço, com 

bastivel, transporte, alimentaçgo, encargos 

sociais e demais taxas quo vierem a incidir 

sabre os serviços da presente Carta Convi-

te. 

04 Transcrever na via branoal  o preço unita,' 

rio por Km e o preço total, datar, ass 

e enviar ao ii;soritOrio da Codemat - Proj 

to Juina em envelope lacrado e dentro do 

pram estabelecido, a fim de que a ootaçgo 

seja oonsiderada. 

Il Ar(VI 1 

CIr1-e .X .-:,-,

, 

— Para atender 

— Processo N.° 

Juina MT 0 de 

aldir run 
Ag. Adm. 

10 de 19 80 



EXIGÊNCIAS E CONDIÇÕES GERAIS 

1, A proposta fará menção expressa a: 

a - Prazo de entrega do 'material por extenso: 

b - Prova de validade da proposta por extenso: 

c - Local de entrega do material:  

d Inscrição do proponente no C.G.C. M.F. (Lei 4.503, de 30/11/64). 

Procedência e marca do material, devendo este ser novo e garantido de fábrica (quando fôr o caso). 

2. A licitação sera regida pelas condições gerais e especiais constantes deste convite e em seu verso abaixo. 

3. A proposta sera confeccionada em 2 (duas) vias, em papel timbrado da firma, datilografada em linguagem clara, sem emenda, rasuras, 

entrelinhas e devidamente assinada em todas as folhas. 

4. 0 proponente entregará a proposta à CODEMAT, dada, no local, dia e hora indicados para a abertura das propostas, em envelope 

fechado, lacrado, ou rubricado sobre o fecho mencionado no envelope o nome de sua firma e número de convite. 

5. Nas ofertas serão observadas rigorosamente, as especificações pré-estabelecldas. 

6. A ausência de mensão do iPI significa que o prego proposta já inclui o referido imposto ou não é mesmo exigível. 

7. Não sendo estabelecida marca na especificação do material pretendido e existindo mais de uma deverão elas ser indicadas pelos 

proponentes, assim como o fabricante em país de origem. 

8. Não sera considerada qualquer proposta que consigner, simplesmente redução sobre o prego mais baixo das demais proposta. 

9. Os pregos serão sempre estabelecidos para entrega do material no local indicado pela CODEMAT neste convite. 

10. A adjudicação sera feita em cada item, ao proponentes que, observadas as condições deste convite, apresentar menor prego, melhores 

condições de qualidade, melhores condições de pagamentos, e prazos a critério da autoridade competente. 

11. Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-á ao desempate na forma da Lei do ar-

tigo 756 do regulamento do código de contabilidade da unido, a saber: a) Faz-se-ii nova solicitação entre os proponentes empatados, 

a qual versará sobre o maior abatimento em relação a oferta; b) se nenhum dos proponentes quizer fazer abatimento ou se, feito este 

ainda presistir o empate decidir-se-A adjudição por meio de sorteio. 

12. A CODEMAT se reserva o direito de anular o convite, no todo ou em parte, a seu exclusivo critério, mediante despacho fundamen-

tado, sem que caiba, ao proponente indenização de qualquer espécie. 

13. Aprovado o convite pela CODEMAT, o licitante melhor classificado recebera a ordem de fornecimento. 

14. Não sera permitido que o proponente face retificações e cancelamento de pregos ou alterações nas condições estipuladas umas vez 

aberta as proposta. 

15. Somente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais itens da proposta apresentada: 

a) erro de calculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 

b) Cotação com a diferença a menor, tão distenciada do menor, prego da praga que leve a CODEMAT a seu exclusivo critério a 

conclusão de que o proponente se equivocou. 

16. Se a CODEMAT deferir o pedido de cancelamento, nos casos acima previstos, o item ou itens da proposta não serão considerados 

no julgamento da licitação caso contrario, o proponente sera compelido a entregar o material. 

17. Os prazos para o fornecimento do material serão calculados em dias úteis, a contar data de entrega da respectiva 

Ordem de Fornecimento: a) Entende-se como prazo imediato a entrega do material em até 3 (três) dias fiteis. 

18. Não serão consideradas as propostas em desacordo como têrmos deste Convite. 

19. Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 



o 
ILMO. Sr. 

End. 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CONVITE N.0 112/A/80 

DAVID LUIZ DA ROCHA 

PROJA1'0 JUDTA 

CHEIA! 
0 4 not-;7 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, a qual deverá ser 

entregue, As  14:00  horas do dia  23  de  MAIO  •de 19  80 

ITEM ARTIGO QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 1 
PREÇO TOTAL 

MAO DE OBRA: 

Oat 

. 

Mo de obra, para reabertura de 50 Km de ' 

picadas, sendo de 2 metros de larpura, in—

clusive com derrubada de ar.  vores com diame 

tro inferivra 50 cm, na 2* Fase do Projeto 

02 

Juina. 

Prazo para execuçii° dos serviços: 20 dias' 

apas a Ordem de Serviço. 

50 Km /20P d, 6 . ., 9 e9P 00 / 

03 Correrao por conta do Proponente, todas as 

despesas com mo de obra, alimentaç-io 2 corn 

bustivel, transporte, alimentaçgo, encar—' 

cps sociais e demais taxas r e vierem a in 

°lair sabre os serviços da presente Carta' 

convite. 

04 Transcrever na via branca, o preço unitari. 

por ..... : Km e o prego total, datar, assinar' 

e envier ao EscritOrio da Cod_emat — Projet. 

Ju.ina, em envelope lacrado e dentro do pr 

zo estabelecido, a fim de clue a cotaç'Ao se 

ja considerada. 

CON-

fi  / 0Z? cA 

i , .. .. - . 

// .. 

, 

. . /9 f2 

— Para atender 

— Processo N.° 

JITTNA DPP 0 de 19.____80 

CODEMAT 



EXIGÊNCIAS E CONDIÇÕES GERAIS 

1. A proposta fora menção expressa a: 

a - Prazo de entrega do material por extenso: 

b - Prova de validade da proposta por extenso: 

c - Local de entrega do material:  

d - Inscrição do proponente no C.G.C. M.F. (Lei 4.503, de 30/11/64). 

Procedência e marca do material, devendo este ser novo e garantido de fabrica (quando fôr o caso). 

2. A licitação sera regida pelas condições gerais e especiais constantes deste convite e em seu verso abaixo. 

3. A proposta sera confeccionada em 2 (duas) vias, em papel timbrado da firma, datilografada em linguagem clara, sem emenda, rasuras, 

entrelinhas e devidamente assinada em todas as folhas. 

4. 0 proponente entregará a proposta à CODEMAT, dada, no local, dia e hora indicados para a abertura das propostas, em envelope 

fechado, lacrado, ou rubricado sobre o fecho mencionado no envelope o nome de sua firma e número de convite. 

5. Nas ofertas serão observadas rigorosamente, as especificações pré-estabelecidas. 

6. A ausência de mensão do iP1 significa que o prego proposta já inclui o referido imposto ou não é mesmo exigível. 

7. Não sendo estabelecida marca na especificação do material pretendido e existindo mais de uma deverão elas . ser Indicadas pelos 

proponentes, assim como o fabricante em pals de origem. 

8. Não sera considerada qualquer proposta que consignar, simplesmente redução sobre o prego mais baixo das demais proposta. 

9. Os pregos serão sempre estabelecidos para entrega do material no local indicado pela CODEMAT neste convite. 

10. A adjudicação sera feita em cada item, ao proponentes que, observadas as condições deste convite, apresentar menor prego, melhores 

condições de qualidade, melhores condições de pagamentos, e prazos a critério da autoridade competente. 

11. Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-á ao desempate na forma da Lei do ar-

tigo 756 do regulamento do código de contabilidade da unido, a saber: a) Faz-se-d nova solicitação entre os proponentes empatados, 

a qual versara sobre o maior abatimento em relação a oferta; b) se nenhum dos proponentes quizer fazer abatimento ou se, feito este 

ainda presistir o empate decidir-se-á adjudigão por meio de sorteio. 

12. A CODEMAT se reserva o direito de anular o convite, no todo ou em parte, a seu exclusivo critério, mediante despacho fundamen-

tado, sem que caiba, ao proponente indenização de qualquer espécie. 

13, Aprovado o convite pela CODEMAT, o licitante melhor classificado receberá a ordem de fornecimento. 

14. Não sera permitido que o proponente faça retificações e cancelamento de pregos ou alterações nas condições estipuladas umas vez 

aberta as proposta. 

15. Somente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais itens da proposta apresentada: 

a) erro de calculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 

b) Cotação com a diferença a menor, tão distenciada do menor, prego da praga que leve a CODEMAT a seu exclusivo critério a 

conclusão de que o proponente se equivocou. 

16. Se a 10DEMAT deferir o pedido de cancelamento, nos casos acima previstos, o item ou itens da proposta não serão considerados 

no julgamento da licitação caso contrário, o proponente sera compelido a entregar o material. 

17. Os prazos para o fornecimento do material serão calculados em dias úteis, a contar data de entrega da respectiva 

Ordem de Fornecimento: a) Entende-se como prazo imediato a entrega do material ern até 3 (três) dias úteis. 

18. Não serão consideradas as propostas em desacordo como termos deste Convite. 

19. Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 



CODE NAT : 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MAYO GROSSO 

CARTA CONVITE N9  112/A80

PROCESSO N  rioNF 

MAPA DE LICITAÇÃO 

PREPARA DO POR: 

arante Batista Duarte 

— - 
I ?KJ f Ur 010 

Tls s2,1.i(a 
I TENS 

fln“ t1

JUSTIFICATI VA: 

MINOR PREÇO 

ME LNOR PRAZO 

MELHOR QUALIDADE 

(NICA FORTE 

. 

ITEM 

, 

QUANTIDADE DO 

PEDIDO 

AEA mach 
L I CITANTES 

DAVID LUTZ DA 13PC; 'PTA A TFPCMTri T. . DO TT? PO 

i 

EDIITON DT-T. TIMPPRTRA 

, 

PREÇO UNITARIO PRAZO MARCA PREÇO UNITA RIO PRAZO MARCA PREÇO UNITARIO PRAZO MARCA PREÇO UNITÁRIO PRAM,

, 

MARCA 

01 50KM 1_2nn,o0 N.A.P T.T. A .p. 

i 

- 
- 



CCLITAITHIA DE DESEITVCIVETTITTO DO ESTADO D MATO GROSSO 

para reabertira de 50 

sive com derrubada de 

do Projeto Juina. 

res: 

nrnnW7 

Carta Convite ng 112/A/80, referente :7a0 de Obra, 

Kra de picadas, sendo de 2 metros de largurav inclu 

tirvores com diametro inferior a 50cm, na 24 Fase' 

Foram enviadas cartas convites aos seguintes Senho 

David Luiz da Roche., que apresentou a proposta ho 

no valor de C4 60.000,00 (sessenta mil cruzeiros). 

Antonio Rodrigues Docirado, que no apresentou pro 

posta. 

Edilton de Holanda Ferreira, que no apresentou I 

proposta. 

En face do acima exposto, determino que seja feita 

a 1:ao de Obra pelo Sr. David Luiz da Rocha, por motivo de ser o linico a 

apresentar proposta. 

Juina, 23 de Maio de 1.980. 

Econ. 17.oac da Silva 

Gerente Ai inistrativo 



COMPANHIA OE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONFERE 

Tit= DE REC7 REa7;11,TO 

Recebi o serviço constante na Carta Convite ng. 112 

A/80, referente a mao de Obra, para reabortura de 50 Km de picadas,' 
sendo de 2 metros de largura, inclusive com derrubadas de árvores com 

diametro inferior a 59 cm, na 2g Fase do Projeto Julna. 

Julna, 12 de Junho de 1.980 

e 

ERNESTO H. HATAKA 

ng.' Civil / í7n d Campos 

Gerente Proieto Juina 



Grosso - CODEMAT a importância de Cr$ 

CODEMAT 
C.G.C. 03.474.053/0005-66 

13059875-5 

Valor Bruto •  Cr$ 60.000,00 

Desconto: 

I. R. F.  C1$ 6.844,00 

Valor Liquido •  0 $ 53.156,00 II 

A It EC EB ER Cr$ • 53.156,00 

2599 

Recebi do Sr. Tesoureiro da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

= 60.000,00 = 

(Sessenta Cruzei ros. .01.1,,0 1.11.11.01.n.ii.ft=11=11.11= i1.11.111.11,..,11=11.01.11= 1111.11......1 

correspondente ao  Pagamento  referente reabertura de 50 Km de  .pj.cadarb sendo de 

2 metro g de  largurgk, lnolugive com der iba_de  ity_ Qp_mdiame.tro___inf_erior 

a59  om., na 2* Fase do Projeto Juinai  conforme Carta Convite n* 112.6/80, . 11 

11.11.11.11.11.11.11.1f.f/.11,. : 11 11= 11. 1t.11.11.01.11.11.11.11. 11.11= 11a  It. it.11. 11.11. 

II 11  
• 

11MS 11 11 tia  I/=  11 tt 111 tl_ 11_11=  11=  11 II=  It 11_11_11=  II II II16 If =  11_11 II 111 It 911 If111 It It II tf it =  If =  ii 
111 NI = 16 12 - = 16 = 12  2F 

1/ 11 tl = ff = tt II 22 it If 
FIF NB 111  fa a 

u = “ = “ = u = n i.“.11.11.tt = u.tt if = it.ii.n = n = n.n.“ = fl.01= ” = n,n = n 

.11.01.01.11.It.11.11.11.11.11.11.11 = 11.11= 11=  t1= 11= II.II = 11=. 11= 11.11=  ii = 11=  11= 11.11. 11= 11,...11= 11,.11 11= 11= 11.1/ 

Para todos os efeitos firmo o presente em 3 vias de igual teor. 

CON-P /ERE 

Nome da Firma: 

C. G. C. 

Juina MT,, 12 de 

.0u-vu. 

JUNE° 

dal 
Assinatura 

de 19 80

.11.11.11.11.11 = 11= i1.11.11.11. If=  11.11= 11.11=  tf.11.11./1. 

.11.11.11 = 11 It=  I1=  41= 11.,11= 11.1t= 11. II=  11.11.11.. it=  11.11. it= 11=  11,11= 11= 11. 

SIGNATÁRIO DAVID DJIZ DA ROCHA 

DOC. CIO — 113.397.992 — 00 

Enderêgo PROMO JUINA 

N.o Cidade MINA — Ifr 

OUTROS DADOS 

9.6) .3, ib 



RESCISÃO OE CONTRATO OE TRABALHO 
(x OPTANTE 

[
EMPRESA 
COD'41A-1_.'

NAO OPTANTE 
POR ACORDO 

ENDEREÇO 

POR PEDIDO DE DISPENSA 
POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 
POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA 

DESENVOLVIMENTO DO 0-aPAD0 DE MATO GROSSO 

PROJETO %MINA I=CfPIO DE ARIPIT.A.NA - MATO GROSSO 
ATIVIDADE 
PROJEPOS DIVMSOS 

CGC/MF No 
03.474.053/0005 - 66 

nnq 

MATRÍCULA NO INPS 
PROTOC 

Fls ngl 

EMPREGADO 
DIÓGENES FRANCISCO DA SILVA 

No DA CTPS SEr mg-1 

REGISTRO No 
542 

CARGO 
TRABALHADOR BRAÇLL 

ADMISSÃO 
EM 02 / ()5 /19  11.) 

DESLIGAMENTO 
EM 11 / 04 /1e fl

AVISO PRÉVIO 
EM - / - /19 

DECLARAÇÃO DE OPÇÃO 

EM (-)2 / (-).% /19 
MAIOR REMUNERAÇÃO 
Cr$  -- 

DISCRIMINAÇÃO DAB VERBAS PAGAS 

Indenização  

r) Salário  3112 

anos Cr$  F.G.T.S.  Horas Extras Cr$ 

Aviso Prévio Cr$ 

Cr$  530192 E3 
-•-•  Gratificação 

Ad Periculosidade 

Cr$ 

Cr$  

3.200 

1 
.gArio Familia Cr$  —*—  Ad insalubridade 11 dias Jun/80  Cr$  504,00 

Férias Vencidas Cr$  —41—  Ad Noturno Cr$  —•—

Férias Proporcionais 1/12  Cr$  530,92,,,ÇY FGTS Art 92 Quitação (132) Cr$ 

Prejulgado 14/63 Cr$  --"*.—  FGTS Art 92 mills anterior (12) Cr$ 

Prejulgado 20/66 Cr$  -- e—  FGTS Art 92 mês anterior (22) Cr$ 

Saldo de Salários  11 dias Jun/80 1,833)00 (5 Cr$ FGTS Art 20 10% 3/ (soma: MS - Goltesio 4 ISIS. Into ant.)Cr$  OM.

Comissões Cr$  FGTS Art 22 10% S/(soma depósitos + c. monetária + iurosiCr$ 

Cr$ (TOTAL BRUTO  Cr$  6.598184 

▪ Ow* 

▪ ..•;* 

INNS ONO 

I•••••• .11 

Previdência  Iremat

Previdência 132 Salário 

Adiantamentos 

- 

DESCONTOS 
Cr$  44 3, 00

Cr$ 

Cr$  CON ERE 
Cr$    Cr$ 

Cr$ 

443,(Y) 

(TOTAL LÍQUIDO Cr$  155,84.

Recebi da firma acima a quantia liquida de Cr$ ,155,84 

(s-zs TIL, CENTO E CINg.TUTTA E CINCO CRUZIMOS If; OITall.A. E (FitT.R0 CENTAVOS). =brii=i4,/./=/ 

em moeda corrente do pais, ou pelo cheque visado nip  contra o Banco 

  como pagamento de meus direitos na rescisão contratual. 

313INA IP  12 JUNHO  de 19 80 
7 

EMPREGADO 

EMPREfiAll 

RESPONSÁVEL (NO CASO DE MENU) 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 
IJISIS guias 6 últimos recolhimentos inclusive Ohre '

o mts de rescisio 10% quando for o caso 

computados Oros e nuncio monetária 

Autorizacio para Movimentado da Conta Vinculada 16111 
Pedido de Dispensa 13 vias): 
Rescisio (em 4 vias). 
tivro ou Ficha Registro de Empregados - IRE: 

" Carteira de Trabalho e Previntncia Social - SIPS: 
Procure* 

PARA USO DA 

REPARTICÃo 

Registro 

Livro 

Folha 



00065 , 
r • (111)5' 

CMIANHIA DE DIL,ENVOLVIEENTO DC ESTADO DE LIATO GlIOSSC - CCDMAT 

Carta Convite n2 110/801 referente -1 0 de Obra , 

para rogada e derrubada de 310 (três) alqueires de mata para implan 

tagao do Sub-I:licleo no entroncamento 24 Fase do Projeto Juina. 

Foram enviadas Cartas Convite aos seguintes se - 

nhores: 

Sr. Jose' Carlos Alves, que apresentou proposta ' 

no valor de CrC12.000,00 (Doze 1.1i1 Cruzeiros) por alqueire no Tr - 

tal de OrC36.000100 (Trinta e Seis Mil Cruzeiros). 

Sr. Claudio José Molina, Que apresentou proposta 

no valor de Cr$14.000100 (çuatorze Lill Cruzeiros) por alqueire no 

total de Cr$42.000,00 (Quarenta e Dois Ld1 Cruzeiros). 

Sr. Edilton de Holanda Ferreira, que nao apresen 

tou proposta. 

Er:, face do acima exposto, detcrmino que seja fel 

ta a 1 0 de Obra acima citada pelo Sr. José Carlos 1.1ves, por moti-

vo de ser a proposta apresentada com o menor prego. 

Juina, 22 de LIao d 1.980. 

Econ. Loacy 

Gerente 

Silva 

inistrativo 



CODEta AT: 

C 0 Li PA N H IA DE D ESENVOLVI MEN TO 
DO ESTADO DE MA TO GROW° 
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PROCESSO N 9  

MAPA DE LICITAÇÃO 
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'1 Datieta Duarte 
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ITENS 
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MELHOR PRAZO 
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QUANTIDADE DO 
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o 
ILMO. Sr. 

End. 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CONVITE N.° upJ8o 
EDILTON DE HOLANDA ?EMMA 

PROJETO MINA 

ni -tr 

- CODER 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, a qual deverá ser 

entregue, as  3.4100  horas do dia 22 de de 19...80__ 

ITEM ARTIGO QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

Y10 DE OBRV 

01 Yip da obra, pars roçada e derrubada de 3,0 

(troa) alqueires de mata, para implantarAo' 

do sub-nAcleo no entroncamento - 21 Fase do 

Projeto Juina. 310 

02 ' Prazo para execugio dos serviços: 15 tias 
apOs a Ordem de Serviço. 

03 Local des serviços: Rodovia AR-1 - Km 282 1

Entronoamento. 

04 CorrerZo por conta do proponente, todas as 

despesas coin mio da obrai transporte, ali-' 

mentaçio, oncargos Sooiais e demais taxas ' 

que viciem a incidir sObre os serviços da 

presente Carta Convite. 

05 Transcrever na via branca, o preço unitirio 

' por alqueire e o preço total, datar, assi-' 

nar e enviar ao eeritiorio daGodemat - Pre 
jeto Juinal em envelopo lacrado e dentro do 
pram estabelecido, a fim de que a oota9Zo' 
seja oonsiderada. 

, 

,--

co N Lit ,, __ ... . _ 
— Para atender 

— Processo N.° 

MINA MT 

aldir 
Ag. Adm 

fi n 

19

CODEMAT 

de 19 80 



EXIGENCIAS E CONDIÇÕES GERAIS 

1, A proposta fará menção expressa a: 

a - Prazo de entrega do material por extenso: 

b - Prova de validade da proposta por extenso: 

c - Local de entrega do material:  

d Inscrição do proponente no C.G.C. M.F. (Lei 4,503, de 30/11/64). 

Procedência e marca do material, devendo este ser novo e garantido de fabrica (quando fôr o caso). 

2. A licitação sera regida pelas condições gerais e especiais constantes deste convite e em seu verso abaixo. 

3. A proposta sera confeccionada em 2 (duas) vias, em papel timbrado da firma, datilografada em linguagem clara, sem emenda, rasuras, 

entrelinhas e devidamente assinada em todas as folhas. 

4. 0 proponente entregará a proposta à CODEMAT, dada, no local, dia e hora indicados para a abertura das propostas, em envelope 

fechado, lacrado, ou rubricado sobre o fecho mencionado no envelope o nome de sua firma e número de convite. 

5. Nas ofertas serão observadas rigorosamente, as especificações pré-estabelecidas. 

6. A ausência de mensão do i P1 significa que o prego proposta já inclui o referido imposto ou não é mesmo exigível. 

7. Não sendo estabelecida marca na especificação do material pretendido e existindo mais de uma deverão elas ser indicadas pelos 

proponentes, assim como o fabricante em oafs de origem. 

8. Não sera considerada qualquer proposta que consignar, simplesmente redução sobre 8 prego mais baixo das demais proposta. 

9. Os pregos serão sempre estabelecidos para entrega do material no local Indicado pela CODEMAT neste convite. 

10. A adjudicação sera feita em cada item, ao proponentes que, observadas as condições deste convite, apresentar menor prego, melhores 

condições de qualidade, melhores condições de pagamentos, e prazos a critério da autoridade competente. 

11. Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, ptoceder-se-á ao desempate na forma da Lei do ar-

tigo 756 do regulamento do código de contabilidade da' união, a saber: a) Faz-se-d nova solicitação entre oS proponentes empatados, 

a qual versará sobre o maior abatimento em relação a oferta; b) se nenhum dos proponentes quizer fazer abatimento ou se, feito este 

ainda presistir o empate decidir-se-á adjudição por meio de sorteio. 

12. A CODEMAT se reserva o direito de anular o convite, no todo ou em parte, a seu exclusivo critério, mediante despacho fundamen-

tado, sem que caiba, ao proponente indenização de qualquer espécie. 

13. Aprovado o convite pela CODEMAT, o licitante melhor classificado recebera a ordem de fornecimento. 

14. Não sera permitido que o proponente faça retificações e cancelamento de pregos ou alterações nas condições estipuladas umas vez 

aberta as proposta. 

15. Somente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais itens da proposta apresentada: 

a) erro de calculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 

Cotação com a diferença a menor, tão distenciada do menor, prego da praga que leve a CODEMAT a seu exclusivo critério a 

conclusão de que o proponente se equivocou. 

16. Se a OODEMAT deferir o pedido de cancalamento, nos casos acima previstos, o item ou i tens da proposta não serão considerados 

no julgamento da licitação caso contrário, o proponente será compelido a entregar o material. 

17. Os prazos para o fornecimento do material serão calculados em dias úteis, a contar data de entrega da respectiva 

Ordem de Fornecimento: a) Entende-se como prazo imediato a entrega do material em até 3 (três) dias úteis. 

18. Não serão consideradas as propostas em desacordo como termos deste Convite. 

19. Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 



o Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

ILMO. Sr. CLATJDIO JOSt MOLINA 

End. PROJET20 MINA 

CONVITE N.° 3.10/80 

CODEMP 

0o- flowi 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, a qual deverá ser 

entregue, As  14:00  horas do dia  22  de  MAIO, de 19 80

ITEM ARTIGO QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

01 

02 

03 

04 

05 

MIO DE OBRA: 

3,0

lO 

./i #D

M. de obra, para roçada e derrubada de 3,0 

(tree) alqueires de mata, para imp1antaçl0 

do sub-nacleo no entroncamento - 2s Fase do 

Projeto Juina. 

Pram para execus dos serviços: 15 dias ' 

apZs a Ordem da Serviço. 

local dos serviços: Rodovia AR-1 - Km 282 ' 

Entroncamento. 

Correrio por conta do proponente, todas as 

despesas com mio de obral transports, ali-' 

mentaçio, encargos Sociais e demais taxas ' 

que vierem a incidir sabre os serviços da 

presente Carta Convite. 

Transcrever na via branca, o preço unitiris 

per alqueire e • preço total, datar, assi-

nar e enviar ao Escrit4rio da codemat - Pro 

jet. Juluay em envelope lacrado e dentro do 

prase estabelecido, a fim de quo a cotagio' 

seja considerada. 

ION
(11

// ,----- ) 
.4 . .6-64 I.. '1$•, .131", ,Z.S#1 i 

— Para atender 

— Processo N.° 

MINA MT 

dir Br
Ag. Adm. 

de 19 80 



EXIGÊNCIAS E CONDIÇÕES GERAIS 

1. A proposta fará menção expressa a: 

a - Prazo de entrega do material por extenso: 

b - Prova de validade da proposta por extenso: 

c - Local de entrega do material:  

d - Inscrição do proponente no C.G.C. M.F. (Lei 4.503, de 30/11/64). 

Procedência e marca do material, devendo este ser novo e garantido de fabrica (quando fôr o caso). 

2. A licitação sera regida pelas condições gerais e especiais constantes deste convite e em seu verso abaixo. 

3. A proposta sera confeccionada em 2 (duas) vies, em papel timbrado da firma, datilografada em linguagem clara, sem emenda, rasuras, 

entrelinhas e devidamente assinada em todas as folhas. 

4. 0 proponente entregará a proposta a CODEMAT, dada, no local, dia e hora indicados para a abertura das propostas, em envelope 

fechado, lacrado, ou rubricado sobre o fecho mencionado no envelope o nome de sua firma e número de convite. 

5. Nas ofertas serão observadas rigorosamente, as especifiCagões pré-estabelecidas. 

6. A ausência de mensão do iP1 significa que o prego proposta já inclui o referido imposto ou não é mesmo exigível. 

7. Não sendo estabelecida marca na especificação do material pretendido e existindo mais de uma deverão elas ser indicadas pelos 

proponentes, assim como o fabricante em oafs de origem. 

8. Não sera considerada qualquer proposta que consignar, simplesmente redução sobre O preço mais baixo das demais proposta. 

9. Os pregos serão sempre estabelecidos para entrega do material no local indicado pela CODEMAT neste convite. 

10. A adjudicação sera feita em cada item, ao proponentes que, observadas as condições deste convite, apresentar menor prego, melhores 

condições de qualidade, melhores condições de pagamentos, e prazos a critério da autoridade competente. 

11. Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-á ao desempate na forma da Lei do ar-

tigo 756 do regulamento do código de contabilidade da união, a saber: a) Faz-se-a nova solicitação entre os proponentes empatados, 

a qual versará sobre o maior abatimento em relação a oferta; 1)) se nenhum dos proponentes quizer fazer abatimento ou se, feito ete 

ainda presistir o empate decidir-se-á adjudigdo por meio de sorteio. 

12. A CODEMAT se reserva o direito de anular o convite, no todo ou em parte, a seu exclusivo critério, mediante despacho fundamere 

tado, sem que caiba, ao proponente indenização de qual'quer espécie. 

13. Aprovado o convite pela CODEMAT, o licitante melhor classificado receberá a ordem de fornecimento. 

14. Não sera permitido que o proponente faça retificações e cancelamento de pregos ou alterações nas condições estipuladas umas vez 

aberta as proposta. 

15. SOmente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais itens da proposta apresentada: 

a) erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 

b) Cotação com a diferença a menor, tão distanciada do menor, prego da praça que leve a CODEMAT a seu exclusivo critério a 

conclusão de que o proponente se equivocou. 

16. Se a '2:0DEM AT deferir o pedido de canc3lamento, nos casos acima previstos, o item ou itens da proposta não serão considerados 

no julgamento da licitação caso contrario, o proponente será compelido a entregar o material. 

17. Os prazos para o fornecimento do material serão calculados em dias úteis, a contar data de entrega da respectiva 

Ordem de Fornecimento: a) Entende-se como prazo imediato a entrega do material em até 3 (três) dias ateis. 

18. Não serão consideradas as propostas em desacordo como termos deste Convite. 

19. Os casos omissos serão resolvidos peia CODEMAT. 



o 
ILMO. Sr. 

End. 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CONVITE N.0  13.0/80
JOSt CARLOS ALOE 

PROJETO MINA 

CHEW 

nnfi 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, a qual deverá se 

entregue, as  14:00  horas do dia  22  de MAIO de 19 80 

ITEM ARTIGO QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 1 
PREÇO TOTAL 

I 

Mk DE OBRA.: 

01 Mao de obra, para roçada e decrrubada d.e 3,0 

(troa) alqueires de mata, para implantagios

do sub-mix:1e° no entroncamento - 2* Fase do 

Projeto Juina. 3,0 .4,2 2d9a cop 04 0 c ' c7,. 
ei 

02 Prazo para execu.giio dos serviçie: 15 dias ' 

apOs a Ordem de Serviço. 

03 local dos serviços: Rodovia AR-1 - Km 282 ' 

entroncamento. 

04 Correrao por conta do proponente, todas as 

despesas cam pao de obra, transporte, ali-' 

mentaçio, encargos Sociais e demais taxas 1

que vierem a incidir sólxre os serviços da 

presente Carta Convite. 

05 Transcrever na via branca, o preço unitirio 

por alqueire e • preço total, datar, assi-1

na:r e enviar ao Escritório da Codemat - Pro 

jato Juina„ em envelope lacrado e dentro do 

prazo estabelecida, a fim da que a, cotaça• 

seja considerada. 

CONF R E 

71./(ju'\ t/S 

VT 0,7,9 oet_ 
i 

0, 4 

C LS2-- .0#"

— Para alider 

— Processo N.° 

de 19 80 



EXIGÊNCIAS E CONDIÇÕES GERAIS 

1. A proposta fará menção expressa a: 

a - Prazo de entrega do material por extenso: 

b - Prova de validade da proposta por extenso: 

c - Local de entrega do material:  

d Inscrição do proponente no C.G.C. M.F. (Lei 4.503, de 30/11/64). 

Procedência e marca do material, devendo este ser novo e garantido de fabrica (quando fôr o caso). 

2. A licitação sell regida pelas condições gerais e especiais constantes deste convite e em seu verso abaixo. 

3. A proposta sell confeccionada em 2 (duas) vies, em papel timbrado da firma, datilografada em linguagem clara, sem emenda, rasuras, 

entrelinhas e devidamente assinada em todas as folhas. 

4. 0 proponente entregará a proposta a CODEMAT, dada, no local, dia e hora indicados para a abertura das propostas, em envelope 

fechado, lacrado, ou rubricado sobre o fecho mencionado no envelope o nome de sua firma e número de convite. 

5. Nas ofertas serão observadas rigorosamente, as especificações pré-estabelecidas. 

6. A ausência de mensão do iPI significa que o preço proposta já inclui o referido imposto ou não é mesmo exigível. 

7. Não sendo estabelecida marca na especificação do material pretendido e existindo mais de uma deverão elas ser indicadas pelos 

proponentes, assim como o fabricante em oafs de origem. 

8. Não sera considerada qualquer proposta que consignar, simplesmente redução sobre prego mais baixo das demais proposta. 

9. Os pregos serão sempre estabelecidos para entrega do' material no local indicado pela CODEMAT neste convite. 

10. A adjudicação será feita em cada item, ao proponentes que, observadas as condições deste convite, aspresentar menor prego, melhores 

condições de qualidade, melhores condições de pagamentos, e prazos a critério da autoridade competente. 

11. Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-á ao desempate na forma da Lei do ar-

tigo 756 do regulamento do código de contabilidade da união, a saber: a) Faz-se-d nova solicitação entre os proponentes empatados, 

a qual versará sobre o maior abatimento em relação a oferta; b) se nenhum dos proponentes quizer fazer abatimento ou se, feito este 

ainda presistir o empate decidir-se-á adjudigão por meio de sorteio. 

12. A CODEMAT se reserva o direito de anular o convite, no todo ou em parte, a seu exclusivo critério, mediante despacho fundame: 

tado, sem que caiba, ao proponente indenização de quaíquer espécie. 

13. Aprovado o convite pela CODEMAT, o licitante melhor classificado recebera a ordem de fornecimento. 

14. Não sera' permitido que o proponente faça retificações e cancelamento de pregos ou alterações nas condições estipuladas umas vez 

aberta as proposta. 

15. Sõmente nos seguintes casos podará o proponente pedir cancelamento de um ou mais itens da proposta apresentada, 

a) erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 

b) Cotação com a diferença a menor, tão distenciada do menor, prego da praga que leve a CODEMAT a seu exclusivo critério a 

conclusão de que o proponente se equivocou. 

16. Se a :.:ODEM AT deferir o pedido de cancelamento, nos casas acima previstos, o item ou itans da proposta não serão considerados 

no julgamento da licitação caso contrário, o proponente será compelido a entregar o material. 

17. Os prazos para o fornecimento do material serão calculados em dias úteis, a contar data de entrega da respectiva 

Ordem de Fornecimento: a) Entende-se como prazo imediata a entrega do material em até 3 (trás) dias Citeis., 

18. Não serão consideradas as propostas em desacordo como tármos deste Convite. 

19. Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONFERE 

T. .T:T.0 DE RECEBILLEITTO 

Recebi o serviço constante na Carta Convite ng 110/80 

referente a 'Jac) de Obra, -oara rogada e derrubada de 3,0 alqueires de ' 

mata, para implantaggo do sub-nalcleo no entroncamento - 2g Fase do Pro 

jeto Julna. 

Juina, 09 de Junho de 1.980 

..:HITESTO H. HATAKA 

/3/ Eng. Civil : il on de '. ampos 
Gerente Projeto Juina 



CODEMAT 
C.G.C. 03.474.053/0005..66 

13059875-5 

Valor Bruto  

Desoonto: 

I. R. F.  

clit 36.000,00/ 

Crs 
2.884100 

Valor Lfguido **  DS 33.116,00 

A RECEBER  Cr$ 

nr not;5 

Ar2 2582 

1. 33.116,00 ..1/ 

Recebi do Sr. Tesoureiro da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - CODEMAT a importância de Cr$ 36.000200 1. 

Trinta e Seis Mil Cruzeiros. =n=u=11.11=11=t1=11.11=i1.11=u=1,....+1=11,0=11.u=n=11=11=11.n.) 

correspondente ao  Pagamento da mio de obra,. pararoçAda e derrubada.d0.34 ' 
(Tres) allueires de matal_para im21antack do sub—nUcleo no entroncamento — 
211 Fase do Projeto Juina2 conforme Carta Convite no 119/80.  1/111/1/111LIdli 

1/I ilZIALIAZILLLII /1 /1/1/1/  I /11111/1/1,(11111/1/11111/ILL/1111_14/1/111/11-1 
..... 1.1.1-/-1/111/11-11.111-/-1411.111/111-4/14/1-4/-111 

iLli.12.11.11.11.11E111/1/11.11.1ZIALL.11.1./.11.11.111/111./L1/1 1.,(11.11.1.1'.1411.4411/1 
.111/.111/11-111.41-IJJ-/-11.11-1-/-1-/-,141-1-1.14/4,/:1/11-/11.11.11.14,1-1,41-1.1111/1/4/11-1-744/1 

Para todos os efeitos firmo o presente em 3 vias de igual teor. CODEMAT 
PAGO EV.

rIESO,.•RErriga 

CONF&E 

Nome 

Juina- MT., 09 de JUNE° de 19 80 

L4/4 '  
Assinatura' '

1/111/ 1 /11.1111.1111iLLIAIUld./ 1 / 1 /111/1/ 111111.1/ 
C. G. C. 

....I.LIZEILIZEitilit.1./.1/./.2..1.ZZIALL:11.1/1/.11.14:JLIL/11.11.J.LI/1 
SIGNATÁRIO  JOSt CARLOS ALVM 

da Firma: 

DOC.  CIC — 
044.271.739 — 

Enderêgo 

N o 

OUTROS DADOS 

PROJFIPO JTY INA 

Cidade JUrt\TA — 



no“4 

CODEMAT 
CUIABÁ - C.G.C. 03.474,053 

TESOURARIA 

PROTOCOL
Rs nQLli32

Cr$  miassols.

GUIA DE RECOLHIMENTO 7463 

Valor Recebido 
dia *Ai 4.1  %ion iitypkik _Maw Asiqpiuglity Bois 40

NW% retired* At sift paws mpg& • dinistolla 410 AlPaktia ** adle." 
so estamoisods. le ewe ;11,30. asfarmiWWW 

140/010/014014414440/440i44././.44-1W-H4-/-14/401.14d4.1./../.140/

VISTO 

MUM 32 de Sabo de 191!! 

cia (Silva cn° X nacyr 
Gerente Adm. i rcj. Jurf 

CONFERE 

...... 

Lazarzt M. rti!"Mantine 

TESOUREIRA 



r1(1C3 

COMPANHIA DE DESENVOLVIEENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CO1)E:1AT - 

CONE RE 

Carta Convite rig 105/80, referente Lo de 

Obra, para rogada e derrubada de 3,95 alqueires de Mata, para in 

plantagao do Sub-NUcleo no entroncamehto - 2.4 Fase do Projeto Jul-

na. 

Foram enviadas cartas convites aos cecuin - 

te2 senhoreE: 

Sr: Jose Carlos Alves, que apresentou a pro 

posta no valor de Cr$12.000,00 (Doze Mil Cruzeiros) por alqueire ' 

em um total de Cr$47.400,00 (Quarenta e Sete Mil e Quatrocentos 

Cruzeiros). 

Sr. Claudio Jose Molina, que apresentou a ' 

proposta no valor de Cr$14.000,00 (Quatorze Mil Cruzeiros) por al-

queire em um total de Cr$55.300,00 (Cincoenta e Cinco Mil e Trezen 

tos Cruzeiros). 

Sr. Edilton de Holanda Ferreira, que no 

apresentou proposta. 

Em face do acima exposto, determino que se-

ja feita a rogada e derrubada pelo Sr. Jose Carlos Alves, devido ' 

ter sido o de menor proposta a apresentar. 

Juina-MT, 21 de LIa1 0 de 1.980. 

Econ. Loacyr Silva 

Gerente Admi istrativo 



CODEMAT: 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ES TA DO DE NA TO GROSSO 

CARTA CONVITE N9  105/80

PROCESSO N 9  

MAPA DE LICITAÇÃO 

F49-/CON RE PREPARA DO PORI 

--------------
e _Batista Duarte 

áni (1 (-2;1 

JUSTIFICATI VA: 

MINOR PREÇO 

ME LNOR PRAZO 
MELHOR QUALIDADE 

UNICA PORTE 

ITEM 

QUANTIDADE DO 

PEDIDO 

L I CITAN TES , 

Jos6 Carlos Alves Claudio José 11 una 

e 

de 1-101QQaa, Ferrei;a 

PREÇO UNITÁRIO PRAZO MARCA PREÇO UNITA RIO PRAZO 

..:Iilton 

MA RCA PREGO UNITÁRIO PRAZO MARCA PREP UNITÁRIO PRAZO MA RCA , 

12.000,00 14.000,00 N.P.A. 

, 

, 

• 

' 

l' 

1 

, 

. 

' 

4 

. - 

4 _ 



on0 o Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CONVITE N.0  105/30
ILMO. Sr. EDILZON WI HOLANDA KERRLaRA 

End. PROJII20 JUINA 

CODEMAI PROTOM (t, 
0-3-6 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, a qual deverá ser 

entregue, as  3.000  horas do dia  21  de  MAIO  de 19 80 

ITEM ARTIGO QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

MZO D2 OD:RA: 

01 mao de obra, para regada e derrubada de 1

3,95 alqueires de mata, para implantaqic 1
do sub-nacleo no entroncamento - 26 Fase 1

do Projete Juina. 3,95 

02 Prazo para execagZo doe serviços: 15 dias 

apcia a Ordom de serviço. 

03 Local dos serviços: Rodovia AR-1 - Fm 282 

entroncamento. 

04 CorrerSo por conta do proponente, todas as 

desposas com ao de obra, transporte, ali-

mentaçie, encargos sociais e domais taxas' 

que vierem a inoidir sObre os serviços da 

presente Carta Convite. 

05 2ranscrevez na via branca, o prego unit.' 

rio por alqueire e o prego total, datar, 1

assinar e enviar ao litoritiirio da Coderaat-

Projeto Juina, em envelope lacrado e done.' 

tro do prazo estabelecido, a fim de que a 

cotagao seja considerada. 

% 
, 

12'q 6 a ( C-- / 
,-- /1

C O N r4 
— Para atender 

— Processo N.° 

JUlliA Idfit de 19 80 

CODEMAT 



EXIGÊNCIAS E CONDIÇÕES GERAIS 

1. A proposta fail menção expressa a: 

a - Prazo de entrega do material por extenso: 

b - Prova de validade da proposta por extenso: 

c - Local de entrega do material:  

d Inscrição do proponente no C.G.C. M.F. (Lei 4.503, de 30/11/64). 

Procedência e marca do material, devendo este ser novo e garantido de fabrica (quando f6r o caso). 

2. A licitação sera regida pelas condições gerais e especiais constantes deste convite e em seu verso abaixo. 

3. A proposta sera confeccionada em 2 (duas) vies, em papel timbrado da firma, datilografada em linguagem clara, sem emenda, rasuras, 

entrelinhas e devidamente assinada em todas as folhas. 

4. 0 proponente entregará a proposta A CODEMAT, dada, no local, dia e hora indicados para a abertura das propostas, em envelope 

fechado, lacrado, ou rubricado sobre o fecho mencionado no envelope o nome de sua firma e número de convite. 

5. Nas ofertas serão observadas rigorosamente, as especificações pré-estabelecidas. 

6. A ausência de mensão do iPI significa que o preço proposta já inclui o referido imposto ou não é mesmo exigível. 

7. Não sendo estabelecida marca na especificação do material pretendido e existindo mais de uma deverão elas ser indicadas pelos 

proponentes, assim como o fabricante em oafs de origem. 

8. Não sera considerada qualquer proposta que consignar, simplesmente redução sobre o prego mais baixo das demais proposta. 

9. Os pregos serão sempre estabelecidos para entrega do material no local indicado pela CODEMAT neste convite. 

10. A adjudicação será feita em cada item, ao proponentes que, observadas as condições deste convite, apresentar menor prego, melhores 

condições de qualidade, melhores condições de pagamentos, e prazos a critério da autoridade competente. 

11. Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-6 ao desempate na forma da Lei do ar-

tigo 756 do regulamento do código de contabilidade da união, a saber: a) Faz-se-d nova solicitação entre os proponentes empatados, 

a qual versará sobre o maior abatimento em relação a oferta; h) se nenhum dos proponentes quizer fazer abatimento ou se, feito este 

ainda presistir o empate decidir-se-á adjudigão por meio de sorteio. 

12. A CODEMAT se reserva o direito de anular o convite, no todo ou em parte, a seu exclusivo critério, mediante despacho fundamen-

tado, sem que caiba, ao proponente indenização de qualquer espécie. 

13, Aprovado o convite pela CODEMAT, o licitante melhor classificado receberá a ordem de fornecimento. 

14. Não sera permitido que o proponente faça retificações e cancelamento de pregos ou alterações nas condições estipuladas umas vez 

aberta as proposta. 

15. Somente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais itens da proposta apresentada: 

a) erro de calculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 

b) Cotação com a diferença a menor, tão distenciada do menor, prego da praga que leve a CODEMAT a seu exclusivo critério a 

conclusão de que o proponente se equivocou. 

16. Se a :;ODEMAT deferir o pedido de cancelamento, nos casas acima previstos, o item ou itens da proposta não serão considerados 

no julgamento da licitação caso contrário, o proponente sera compelido a entregar o material. 

17. Os prazos para o fornecimento do material serão calculados em dias úteis, a contar data de entrega da respectiva 

Ordem de Fornecimento: a) Entende-se como prazo imediato a entrega do material em até 3 (três) dias úteis. 

18. Não serão consideradas as propostas em desacordo como termos deste Convite. 

19. Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 



o 
ILMO. Sr. 

End. 

ns 
PROTOCOLO_I 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CLAUDIO JOSË ELINA 

PROMO JUINA. 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, a qual deverá ser 

CODEMAT 

CONVITE N.° 3,95/8o

entregue, As  1000  horas do dia  21  de MAIO de 19 80 

ERE 

ITEM ARTIGO QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

MIO DE OBRA: 

01 Mio da obra, pa roçada e derrubada de 1

3195 alqueires de matas para implantaçie ' 

do sub-nacleo no entronownto - 2* Fase 1

do Projeto Juina. 3195 

02 Prazo execuçio dos serviços: 15 dias' para 

apOs a Ordem de Serviço. 

03 Local dos serviços: Rodovia AR-1 - Km 282' 

Entroncamento. 

04 Correa* por conta do proponente, todas as 

despesas com mio de obras transporte, ali-

mentaçZos encargos Sociais e demais taxas' 

que vierem a incidir siibre os serviços da 

presents Carta Convite. 

05 Transcrever na via branca, o preço unitirio 

por alqueire e o prego totals datar, assi-

nar e enviar ao EscritOrio da Codsmat - Pro 

jeto Juinay em envelope lacrado e dentro do 

prazo estabelecido, a fim da que a cotagio 

seja considerada. 

ílk-Ift)--) 

......, 
oo 

i 

, .F. -.e.g., .. , 
— Para atender JUINA MT 16 MAIO de 19 80 

— Processo N.° 
chr run 

Ag. Adm. 

No. 

CODEMAT 



EXIGENCIAS E CONDIÇÕES GERAIS 

1. A proposta fail menção expressa a: 

a - Prazo de entrega do material por extenso: 

b - Prova de validade da proposta por extenso: 

c - Local de entrega do material:  

d Inscrição do proponente no C.G.C. M.F. (Lei 4.503, de 30/11/64). 

Procedência e marca do material, devendo este ser novo e garantido de fábrica (quando fôr o caso). 

2, A licitação será regida pelas condições gerais e especiais constantes deste convite e em seu verso abaixo. 

3. A proposta serf( confeccionada em 2 (duas) vias, em papel timbrado da firma, datilografada em linguagem clara, sem emenda, rasuras, 

entrelinhas e devidamente assinada em todas as folhas. 

4. 0 proponente entregará a proposta A CODEMAT, dada, no local, dia e hora indicados para a abertura das propostas, em envelope 

fechado, lacrado, ou rubricado sobre o fecho mencionado no envelope o nome de sua firma e número de convite. 

5. Nas ofertas serão observadas rigorosamente, as especificações pré-estabelecidas. 

6. A ausência de mensão do iPI significa que o prego proposta já inclui o referido imposto ou não é mesmo exigível. 

7. Não sendo estabelecida marca na especificação do material pretendido e existindo mais de uma deverão elas ser indicadas pelos 

proponentes, assim como o fabricante em oafs de origem. 

8. Não sera considerada qualquer proposta que consignar, simplesmente redução sobre prego mais baixo das demais proposta. 

9. Os pregos serão sempre estabelecidos para entrega do material no local indicado pela CODEMAT neste convite. 

10. A adjudicação será feita em cada item, ao proponentes que, observadas as condições deste convite, apresentar menor preço, melhores 

condições de qualidade, melhores condições de pagamentos, e prazos a critério da autoridade competente. 

11. Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou rais proponentes, proceder-se-á ao desempate na forma da Lei do ar-

tigo 756 do regulamento do código de contabilidade da união, a saber: a) Faz-se-a nova solicitação entre os proponentes empatados, 

a qual versará sobre o maior abatimento em relação a oferta; b) se nenhum dos proponentes quizer fazer abatimento ou se, feito este 

ainda presistir o empate decidir-se-á adjudigdo por meio de sorteio. 

12. A CODEMAT se reserva o direito de anular o convite, no todo ou em parte, a seu exclusivo critério, mediante despacho fundamen-

tado, sem que caiba, ao proponente indenização de qualquer espécie. 

13. Aprovado o convite pela CODEMAT, o licitante melhor classificado receberá a ordem de fornecimento. 

14. Não sera permitido que o proponente faça retificações e cancelamento de preços ou alterações nas condições estipuladas umas vez 

aberta as proposta. 

15. Somente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais itens da proposta apresentada: 

a) erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 

b) Cotação com a diferença a menor, tão distenciada do menor, preço da praga que !eve a CCDEMAT a seu exclusivo critério a 

conclusão de que o proponente se equivocou. 

16. Se a ....'ODEMAT deferir o pedido de cancelamento, nos casos acima previstos, o item ou itens da proposta não serão considerados 

no julgamento da licitação caso contrário, o proponente será compelido a entregar o material. 

17. Os prazos para o fornecimento do material serão calculados em dias úteis, a contar data de entrega da respectiva 

Ordem de Fornecimento: a) Entende-se como prazo imediato a entrega do material em atê 3 (três) dias úteis. 

18. Não serão consideradas as propostas em desacordo como termos deste Convite. 

19. Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 



o 
ILMO. Sr. 

End. 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

JOSt CARLOS ALVES 

PROJETO MINA 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, a qual deverá ser 

nok"1 

CONVITE N.0  105/80

CONWRE 

entregue, as  14:00  horas do dia  21  de  MAIO  de 19 80 ....... 

ITEM ARTIGO QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

MIO DE OBEA: 

01 Mo de °bra, para roçada e derrubada de ' 

3,95 alqueires de mata, para implantaqio ' 
do sub-nacleo no entroncamento - 25 Faso ' 

do Projeto Jam, 3,95 L2tWa2V 41', S/62, e9152
02 Prazo para execuçio dos serviços: 15 dias 

apc6 a Ordem de Serviço. 

03 Local dos serviços: Rodovia AR-1 - Km 282 

Entroncamento. 

04 Correrio por conta do proponente, todas as 

despesas com mi.* de cobra, transporte, ali-

mmtaçio, encargos Sociais e demais taxas 

que vierem a inoidir sikbre os serviços da. 

presente Carta Convite. 

05 Transcrever na via branoa, o preço unitim' 

rio por alqueire e o preço total, datar, ' 

assinar e enviar ao Escrit4rio da Codemat-

Projeto Juinay em envelope lacrado e den-' 

tro do prazo estabelecido, a fim de que a 

cotaçZo seja considerada. 

, 
I __

2 

A 

— Para atender 

— Processo N.° 

MAIO de 19 80 

CODEMAT 



EXIGENCIAS E CONDIÇÕES GERAIS 

1. A proposta fará menção expressa a: 

a - Prazo de entrega do inaterial por extenso: 

b - Prova de validade da proposta por extenso: 

c - Local de entrega do material:  

d Inscrição do proponente no C.G.C. M.F. (Lei 4.503, de 30/11/64). 

Procedência e marca do material, devendo este ser novo e garantido de fábrica (quando fôr o caso). 

2, A licitação será regida pelas condições gerais e especiais constantes deste convite e em seu verso abaixo. 

3. A proposta serf( confeccionada em 2 (duas) vies, em papel timbrado da firma, datilografada em linguagem clara, sem emenda, rasuras, 

entrelinhas e devidamente assinada em todas as folhas. 

4. 0 proponente entregará a proposta à CODEMAT, dada, no local, dia e hora indicados para a abertura das propostas, em envelope 

fechado, lacrado, ou rubricado sobre o fecho mencionado no envelope o nome de sua firma e número de convite. 

5. Nas ofertas serão observadas rigorosamente, as especificações pré-estabelecidas. 

6. A ausência de mensão do iPI significa que o prego prbposta já inclui .o referido imposto ou não é mesmo exigível. 

7. Não sendo estabelecida marca na especificação do material pretendido e existindo mais de uma deverão elas ser indicadas pelos 

proponentes, assim como o fabricante ern país de origem. 

8. Não sell considerada qualquer proposta que consignar, simplesmente redução sobre o prego mais baixo das demais proposta. 

9. Os preços serão sempre estabelecidos para entrega do material no -local- indicado pela CODEMAT neste convite. 

10. A adjudicação será feita em cada item, ao proponentes que, observadas as condições deste convite, apresentar menor preço, melhores 

condições de qualidade, melhores condições de pagamentos, e prazos a critério da autoridade competente. 

11. Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-á ao desempate na forma da Lei do ar-

tigo 756 do regulamento do código de contabilidade da união, a saber: a) Faz-se-6 nova solicitação entre os proponentes empatados, 

a qual versará sobre o maior abatimento em relação a oferta; b) se nenhum dos proponentes quizer fazer abatimento ou se, feito este 

ainda presistir o empate decidir-se-6 adjudigdo por meio de sorteio. 

12. A CODEMAT se reserva o direito de anular o convite, no todo ou em parte, a seu exclusivo critério, mediante despacho fundamen: 

tado, sem que caiba, ao proponente indenização de qualquer espécie. 

13. Aprovado o convite pela CODEMAT, o Ilcitante melhor, classificado receberá a ordem de fornecimento. 

14. Não será permitido que o proponente faça retificações e cancelamento de preços ou alterações nas condições estipuladas umas vez 

aberta as proposta. 

15. Sômente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais :tens da proposta apresentada: 

a) erro de cálculo no valor da pr000sta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 

b) Cotação com a diferença a menor, tão distenciada do menor, preço da praga que leve a CC DEMAT a seu exclusivo critério a 

conclusão de que o proponente se equivocou. 

16. Se a 30DEMAT deferir o peclIclo de cancelamento, nos casos acima previstos, o item ou itens da proposta não serão considerados 

no julgamento da licitação caso contrário, o proponente será compelido a entregar o material. 

17. Os prazos para o fornecimento do material serão calculados em dias úteis, a contar data de entrega da respectiva 

Ordem de Fornecimento: a) Entende-se como prazo imediato a entrega do material em até 3 (três) dias úteis. 

18. Não serão consideradas as propostas em desacordo como térmos deste Convite. 

19. Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 



COMPANHIA OE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

0()enel 

CONFLiit, 

Tnr,M0 DE RECEDME:TO 

Recebi o serviço constante na Carta Convite n2 105/80 

referente a lIgo de Obra, para rogada e derrubada de 3,95 Alqueires de ' 

mata, para implantaggo do Sub-nucleo no entroncamento - 2q Fase do Pro-

jeto Julna. 

Juina, 09 de Junho de 1.980 

EnNESTO HATAKil 

Eng. Civil ii on de Campos 

Gwent, Projato Juina 



4 

fl  C. !I Ci3 

CODEMA T 
C.G.C. 03.474.053/0005-66 

13059875-5 

Valor Bruto   Cr$ 47.400,00 b/

Desconto: 

I. R. F,  ... Cri 4.594,00 

Valor Liquido .  Cri 42.806,00 / 

A RECEBER Cr$ mi 42.805100 

2583 

Recebi do Sr. Tesoureiro da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso . CODEMAT a importância de Cr$ 47.400100 

(Quarenta e Sete Mil e Quatrocentos Cruzeiros. ="="="="="=''. '="="="='="="." ) 

correspondente ao  Pazainento da Ink, de obra,  Tara ro.oada e derrubasia de  34.95 

alveires de Matai  para implantag.ao do sub-nucleo no entroncamento,  216 Fase ' 

do Projeto Juinal conforme Carta Convite no 105/80. 

fl.11.0 =  H. fl. 1t. U. 11, 0 : H. H. U. fi. H. H. H. it.... ". "= if  ".• ". "= if... "— - "= "= "as ". "les

, 11, H ti . 11,, II, H. H. H. O. H. H. ”. H.U.U.H.11 = 11.11.H, H. H, U. 1/ H. H. H. 1, H, H, 9.9. 

H= 11.,,.u.11.0.11 = r,= 11= “ = ”...n = “ = t 1= f1= 11.tf.n.H= 11_ 11, ,t , 0 , , =”, 

H. H.11_ ?I_ II _ !.  11 : II 11.11 if II Ii 11 11 11 It fl If It II if ti It  If : 11_ 

O D EEM *It os efeitos firmo o presente em 3 vias de igual teor. 

Iitho EM) / 

CON FE RE 

kiREInti 

Nome da Firma: 

C. G. C. 

Juina - MT., 09 de JUNHO de 19 80 

.11.11.11.H.H.O.U. 11.11. H... H.11.11.11, H. II. H. H,H. H. U. 

.9 = 11. fl  H H ft li u_ H_ U.11. H. U.  H 9 H  H.11. It, 

SIGN Al ÁRIO 

DOC. 

Jost CARLOS ALVES 

CIO - 044.271.739 — 34 

Enderêgo 

N o 

OUTROS DADOS 

PROJETO Jilin 

Cidade JUINA 14.T 



on“2, 

Jos A Jarlos 

Alves 

'12 06 80 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO — CODEMAT 
411100111. 

m75.922,006 / 

(.,... NTA E CINCO MIL, wov :ric iVIN'Tc. r.; DOIS C1UZ:2208). a"d 

;I= I. ItLt +fa  • 

alitu os ALIEs. ii I I

JUIL'A k4.2 12 JUNHO 

chnqus ne : 098636 

Bunco = Financial S/A - A . de Juina- NT 

Origem do Recurso 

Utilizado poro 

ASsin 

Verba do Elated° 

Pagamento ao Sr. JOSa CARLOS ALM, conforms Recjbos nos: 2582 e 2583. 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSS gif/11; IT: 2C

Oi't1061 

Carta Convite ng 120/80/A referente a aquisiggo 

de 16,536M3 de madeira branca serrada, para aplicaggo nas construgiks das 

Escolas Rurais do Projeto Juina. 

Foram enviadas Cartas Convite aos seguintes for-

nec dores na praga de Juina MT. 

Madeireira Irmos da Luz Ltda, que apresentou 

proposta da Carta Convite, no valor de Cr$-66.144,00-(Sessenta e seis mil 

cento e quarenta e quatro cruzeiros). 

CIMAP-Comercio Indtultrict de madeiras Fretto Ltda 

que no a."-resentou proposta. 

MAJUL-Madeireira Juina Ltda, que no apresentou 

proposta. 

Em face do acimn exposto, determino que a aqui-

sigao seja feita na firma Madeireira Irmos da Luz, por ser o linico a 

apresentar proposta. 

Juina NT., 06 de Junho de 1.980. 

Econ. Moac 

Gerente A 

'I Silva 

i'r-trativo 



CODELAT: 
COMPANHIA DE DESEN . N TO 
DO ESTADO DE NA TO GROSSO 

CARTA CONVITE 12 0/ 8 WA

PROCESSO Ne  noN 

MAPA DE LICITAÇÃO 

PREPARA DO POR: 

ranle Batista aarte 

ITENS Gb4k/IJATI VA: 

ri MENOR PREÇO 

ri MELHOR PRAZO 

F1 MELHOR QUALIDADE 

ri
UNICA FONTE 

ITEM 

QUANTIDADE DO 

PEDIDO 

L I CITANTES 

:'',a.0, . Irmos da T...112 It -do.. C1.1.1A7-0o.7-1. T.3.1.,1 .:.?::,...0...-nre, t, to T..L''..,TIT1-ad . Jul ra Ltda. 

PREÇO UNI TR 10 RAZO MARCA PREÇO UNIT4 RIO PRAZO MA RCA PREGO UNIT4R10 PRAZO MARCA PRE 0 UNIT4R10 "• ii 

01 16, 36L 3 4.000,00 -tA ,-, 40 !‘ , I ,i....,T. ii,

H 



o Companhia de 

• 

Desenvolvimento do Estado de Mato G • - 

CONVITE N.  12°,/n" 

Irma Sr. CRAP— Comircio Industria de Madeiras Iretto 'Ada. 

End. ';e tor in: trial Sjing- Juina LIT 

orq06) 

ODEMAT 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, a qual 

deverá ser entregue, As  14:00  horas do dia de  Jvaiho de 198 0 

ITEM 
PREÇO 

ARTIGO QUANTIDADE I PREÇO TOTAL 
UNITÁRIO 

— T 

Fornecimento dc: 

sel.rada 

• 
Ilscritorio de Juina UT 

Ir o de entreaa: 03 dias apes a amissEo 
dr. ':ato:2iz ao de ;c oras. 

Iranscreve:: na via branca, o prego unitc:-

'io e total, dc2.tar, assinar e enviar ao 

L-uina NT., em envelope 1a—

crado e dclito Co prazo estabelecido, a 

a cotlgao zeja consiaerada. 

eoS 
03- prn 1/-0

rInlv :Pr 

— Para atender 

J., ; 536 

Juina It :Cuiabá. de de 19£-: 

— Processo N2
CODEMAT 



EXIGÊNCIAS E CONDIÇÕES GERAIS 

1 A proposta fará met-10o expressa a: 

a - Prazo de entrega do material por extenso:  

b - Prova de validade da proposta por extenso:  

c - Local de entrega do material: 

d - Inscrição do proponente no C.G.C. M.F  (Lei 4.503, de 30/11/64). 

e - Procedência e marca do material, devendo este ser novo e garantido de fábrica (quando fer o caso). 

2 A licitação será regida pelas condições g rais e especiais constantes deste convite e em seu verso abaixo. 

3. A proposta será confeccionada em 2 (duas) vias, em papel timbrado da firma, datilografada em linguagem clara, sem 

emenda, rasuras. entrelinhas e devidamente assinada em todas as folhas. 

0 proponente entregará a proposta à CODEMAT, dada no local, dia e hora indicados para a abertura das propostas ,em 

envelope fechado. lacrado ou rubricado sobre o fecho mencionado no envelope o nome de sua firma e número de 

convite. 

5. Nas ofertas serão observadas rigorosamente, as especificações pré-estabelecidas. 

6. A ausência de mensão do IPI significa que o prego proposta já inclui o referido imposto ou não é mesme exigível. 

7. Não sendo estabelecida marca na especificação do material preterdido e existindo mais de uma deverão elas ser in-

dicadas pelos proponentes, assim como o fabricante em pais de origem. 

8. Não será considerada qualquer proposta que consignar, simplesmente redução sobre o prego mais baixo das demais 

proposta. 

9. Os pregos serão sempre estabelecidos para entrega do material no local indicado pela CODEMAT neste convite. 

10. P adjudicação será feita em cada item, ao proponentes que, observadas as condições deste convite, apresentar menor 

prego, melhores condições de qualidade, melhores condições de pagamentos, e prazos a critério da autoridade com-

petente 

11. Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-6 ao desempate na for-

ma da lei do artigo 756 do regulamento do código de contabilidade da união, a saber: a) Faz-se-6 nova solicitagEo 

entre os proponentes empatados, a qual versa`rá sobre o maior abatimento em relação a oferta; b) Se nenhum doS 

proponentes quizer fazer abatimento ou se, feito este ainda presistir o empate decidir-se-6 adjudicação por meio de 

sorteio. 

12. A CODEMAT se reserva o direito de anular o convite, no todo ou em parte, a seu exclusivo critério, mediante des-

pacho fundamentado, sem que caiba, ao proponente indenização de qualquer espécie. 

13 Aprovado o convite pela CODEMAT, o licitante melhor classificado receberá a ordem de fornecimento. 

14. Não será permitido que o proponente faça retificações e cancelamento de preços ou alterações nas condições estipula-

das umas vez aberta as proposta. 

15. Somente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais itens da proposta apresentada: 

a) erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 

b) Cotação com a diferença a menor, tão distanciada do menor, prego da praga que leve a CODEMAT a seu exclusivo 

critério a conclusão de que o proponente se equivocou. 

16. Se a CODEMAT deferir o pedido de cancel Jrnento. nos casos acima prevstos, o item ou itens da proposta não sarão 

considerados no juljamento da licitação caso contrario, o proponente será compelido a entregar o material. 

17. Os prazos para o fornecimento do mat-rial serão calculados em dias Ateis, a contar data de entrega da respective 

Ordem d: Fo,necimento: a) Entende-se como prazo imediato a entrega do material em até 3 (três) dias úteis. 

Não serão consideradas as propostas em desacordo como têrmo.; desta convite. 

19. Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 



o Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

or n061 
- CODEMAT 

CONVITE N.  120/80/A

HMO. Sr. Madeireira Irmos da Luz Ltda. 

End. 17.L-: inci is/ng -:...etor industrial Projeto Juina NT 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, a qual 

deverá ser entregue, As  14 :00horas do dia  ° 6  de  Junho de 198° 

I ITEM ARTIGO 

Fornecimento de: 

doira branca serrada M3

1QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

Icc_i do c:atrega: Esc_itporio de Juina 

-raze de entrega: 03 dias após a emissgo 

da Autorizagao do Dec,)esas. 

Transcrever na via branca, o preço unitd 

rio e total, datar, assinar e enviar ao 

l]seritório de Juina M., em envelope la—

crado -e dentro do rno estabelecido, a 

fixa de que a cotaçao ,eja considerada. 

CONFWIP 

Madeireira Irmioa da us Ltda. 
DIRETOR 

— Para atender 

— Processo N2

Juina TIT 4Naitlw 03 de Junh  de 198 

ODEMAT 



EXIGENCIAS E CONDIÇÕES GERAIS 

1 A proposta fará menção expressa a: 

a - Prazo de entrega do material por extenso: 

b - Prova de validade da proposta por extenso:  

c - Local de entrega do material: 

d - Inscrição do proponente no C.G.C. M.F. (Lei 4.503, de 30/11/64). 

e - Procedência e marca do material, devendo este ser novo e garantido de fábrica (quando fór o caso). 

2 • A licitação será regida pelas condições g rais e especiais constantes deste convite e em seu verso abaixo. 

3. A proposta será confeccionada em 2 (duas) vias, em papel timbrado da firma, datilografada em linguagem clara, sem 

emenda, rasuras. entrelinhas e devidamente assinada em todas as folhas. 

4. 0 proponente entregará a proposta à CODEMAT, dada no local, dia e hora indicados para a abertura das propostas ,em 

envelope fechado. lacrado ou rubricado sobre o fecho mencionado no envelope o nome de sua firma e número de 

convite. 

5. Nas ofertas serão observadas rigorosamente, as especificações pré-estabelecidas. 

6. A ausência de mensão do IPI significa que o prego proposta já ir.clui o referido imposto ou não é mesme exigível. 

7. Não sendo estabelecida marca na especificação do material pretendido e existindo mais de uma deverão elas ser in-

dicadas pelos proponentes, assim como o fabricante em pais de origem. 

8 Não será considerada qualquer proposta que consignar, simplesmente redução sobre o prego mais baixo das demais 

proposta. 

9. Os pregos serão sempre estabelecidos para entrega do material no local indicado pela CODEMAT neste convite. 

l0. P adjudicação será feita em cada item, ao proponentes que, observadas as condições deste convite, apresentar menor 

prego, melhores condições de qualidade, melhores condições de pagamentos, e prazos a critério da autoridade com-

petente 

11. Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-6 ao desempate na for-

ma da lei do artigo 756 do regulamento do código de contabilidade da união, a saber: a) Faz-se-A nova solicitagEo 

entre os proponentes empatados, a qual vers'ará sobre o maior abatimento em relação a oferta; b) Se nenhum dos 

proponentes quizer fazer abatimento ou se, feito este ainda presistir o empate decidir-se-6 adjudicação por meio de 

sorteio. 

12. A CODEMAT se reserva o direito de anular o convite, no todo ou em parte, a seu exclusivo critério, mediante des-

pacho fundamentado, sem que caiba, ao proponente indenização de qualquer espécie. 

13 Aprovado o convite pela CODEMAT, o licitante melhor classificado receberá a ordem de fornecimento. 

14. Não será permitido que o proponente faça retificações e cancelamento de pregos ou alterações nas condições estipula-

das umas vez aberta as proposta. 

15. S6mente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais itens da proposta apresentada: 

a) erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 

b) Cotação com a diferença a menor, tão distanciada do menor, prego da praga que leve a CODEMAT a seu exclusivo 

critério a conclusão de que o proponente se equivocou. 

16. Se a CODEMAT deferir o pedido de cancelimento. nos casos acima prevfstos, o item ou itens da proposta não serão 

consideradcs no julgamento da licitação caso contrario, o propinente será compelido a entregar o material. 

17. Os prazos para o fornecimento do mat rial serão calculados ern dias ..úteis, a contar data de entrega da respectiva 

• Ordem de. FornecimEnto: a) Entende•se como prazo imediato a entrcga do material em até 3 (três) aias úteis. 

13. Não serão consideradas as propostas em desacordo como têrmo; desta convite. 

19. Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 



fr'n0fa o Companhia de Desen io:vimento do Estado de Mato Grosso 

CONVITE N. 120/80/A

HMO. Sr. Kadeireira Irmos da Luz Ltda. 

- CODEMAT 

End. 7..ua Principal s/ng Setor industrial Projeto Juina ET 

, f7rje: 

Solicitamos apresentag-o de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, a qual 

deverá ser entregue, as 14.:00horas do dia 06 de  junho de 1980

ITEM I ARTIGO IQUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 1 PREÇO TOTAL 

I 

II 

III 

IT 

Porn- imeztto de: 

:.: deira branca scrrada E
:3 

:local de entrega: Escrit.orio de Juina 1,

Prazo de entrega: 03 dias apes a emissEo 

da Autorizaggo d.:. Despesas. 

Transcrever na via branca, o preço unitcl 

rio e total, datar, assinar e cliviar ao 

Escriterio de Juina ET., an envelope la—

crado e dentro do :orazo estabelecido, a 

fia de que a cotagao seja considerada. 

rifllk 

d 

16,536 - 

Madeireira Irmiios da tii this, • 
DIRETOR 

— Para atender 

— Processo Ng 

Juina ET 'maw J'Unlid de 198 

ecn° NV a c Ira c.STroa 
f.:10,4ritA Ad'1 4'1•61. . Juitt; 

CODEMAT 



EXIGENCIAS E CONDIÇÕES GERAIS 

A proposta fará menção expressa a: 

a - Prazo de entrega do material por extenso: 

b- Prova de validade da proposta por extenso:  

c - Local de entrega do material: 

d - Inscrição do proponente no C.G.C. M.F. (Lei 4.503, de 30/11/64). 

e - Procedência e marca do material, devendo este ser novo e garantido de fábrica (quando fôr o caso). 

2 A licitação sera regida pelas condições g rais e especiais constantes deste convite e em seu verso abaixo. 

3. A proposta sera confeccionada em 2 (duas) vias, em papel timbrado da firma, datilografada em linguagem clara, sem 

emenda, rasuras. entrelinhas e devidamente assinada em todas as folhas. 

4. 0 proponente entregará a proposta à CODEMAT, dada no local, dia e hora indicados para a abertura das propostas ,em 

envelope fechado. lacrado ou rubricado sobre o fecho mencionado no envelope o nome de sua firma e número de 

convite. 

5. Nas ofertas serão observadas rigorosamente, as especificações pré-estabelecidas. 

6. A ausência de mens6o do IPI significa que o preço proposta já ir.clui o referido imposto ou não é mesme exigível. 

7. Não sendo estabelecida marca na especificação do material preterdido e existindo mais de uma deverão elas ser in-
dicadas pelos proponentes, assim como o fabricante em pais de origem. 

8. Não será considerada qualquer proposta que consignar, simplesmente redução sobre o prego mais baixo das demais 
proposta. 

9. Os preços serão sempre estabelecidos para entrega do material no local indicado pela CODEMAT neste convite. 

10, adjudicação será feita em cada item, ao proponentes que, observadas as condições deste convite, apresentar menor 
prego, melhores condições de qualidade, melhores condições de pagamentos, e prazos a critério da autoridade com-
petente 

11. Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-á ao desempate na for-

ma da lei do artigo 756 do regulamento do código de contabilidade da união, a saber: a) Faz-se-A nova solicitagEo 

entre os proponentes empatados, a qual versará sobre o maior abatimento em relação a oferta; b) Se nenhum dos 

proponentes quizer fazer abatimento ou se, feito este ainda presistir o empate decidir-se-6 adjudicação por meio de 
sorteio, 

12. A CODEMAT se reserva o direito de anular o convite, no todo ou em parte, a seu exclusivo critério, mediante des-

pacho fundamentado, sem que caiba, ao proponente indenização de qualquer espécie. 

13 Aprovado o convite pela CODEMAT, o licitante melhor classificado receberá a ordem de fornecimento. 

14. Não será permitido que o proponente faça retificações e cancelamento de preços ou alterações nas condições estipula-

das umas vez aberta as proposta. 

15. Sómente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais itens da proposta apresentada: 

a) erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 

b) Cotação com a diferença a menor, tão distanciada do menor, prego da praga que leve a CODEMAT a seu exclusivo 

critério a conclusão de que o proponente se equivocou. 

16. Se a CODEMAT deferir o pedido de cancelamento. nos casos acima previstos, o item ou itens da proposta não sarão 

consideradcs no julgamento da licitação caso contrario, o proponente será compelido a entregar o material. 

17. Os prazos para o fornecimento do mat-rial serão calculados em dias ()leis, a contar data de entrega da respectiva 

Ordem de Fornecimento: a) Entende-se como prezo imediato a entrega do material em até 3 (irk) cias 

18. Não serão consideradas as propostas em desacordo como têrmoz deste convite. 

19. Os casos omissas serão resolvidos pela CODEMAT. 



7rojeto Juina 

ESTA DO DE MATO GROSSO 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

.1)/
Madeireira Irmos da Luz Ltda. (X-66.144 r' 

Autorização de Despesas 

DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

ca serrada, para aplicagao na 
construgao das escolas rurais do Projeto  / 

10657 

Queira fornecer por conta desta COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

os artigos abaixo discriminados:16_15301,1cr3 de madeira bran 

jUirla•X•7:.*Y-o:-:-• 37-:•X•X 
2,-Lo.71.X.X.X0 

• :::.•X• X 4.X.X 4, X."110 N o X 7‘..7._.11::.7.1•17.*:7.0 X e. X0 17.145.1::*X• X.:: 0 Y.* XoX 

Juina - MT., 

- Nivaldo Ribeito Silva - AG. ADM. 

Observação: Esta via deverá ser enviada junto a conta. 

Junho de 19 Pn

istração 
... . - 

marmite Batista Duarte 
AG. ADM, 

CONFERE 



Madeireira Irmãos  da Luz 
Ltda. 

Juina 

Rua Principal, sin - Setor Industrial 

Aripuana Mato Grosso 

11—- eadoC01.0-
Ns .1W nonnci 

NOTA FISCAL 

la VIA — Uric (v. N2 ° 7 6

C G C 14 925 192 / 0001 - 51 Ins. Est. 13 110 674 - 

Nat. da Uperaçito 

Via de Transporte 

VelvDa ja se 
koDaFirfRJo 

Data da Emissiio    /   6 / 197.10 

Destinatário das Mercadorias 

Nome ODEH  E 
Enierego: R.0 3 Ett 

iiinnicipto de:  R.1 r.0 t 14/ 
...Acrigito no C.G.C. (M.F.J N. J2 3 L19 o vo 00  -

t. 
Estado de: 

6.6 
101  

!Burka° Estadual N. 

Quant. Uilid.I 
DESCHICAO DOS PlIODUTOS 

ESPECIFICAÇÃO 
(Espicie, ualidade, Marra, Tipo, Mo lo Ntimero, etc.) 

Classificação Preps — Cr$ ' I. P. I. 
Pos. I Inciso UnitArio I TOTAL i Valor Cr$ ----

(6 5.3 - I - .„„   44  
 4."440 

iir .<  

.4'"AdiA;iii,  
 qe0 0.00  A .1 W.. 00  

Drzag/C4A 

.4- . 
, ... 

 Rec  3-bi Merc  doria Cons an 
 .1.6 11.e,st!1 No  d. 

  •  

. . 

Imo x 
.• 

r 

-• 2  , 6 Z C —eli 

Total Ca 166  _Ivy,  0.01 
UESP(SIS ACESSORIA 

oar conta do destinatarlo) 

F.ete Cr$ 

Feguro Cr$ 

TOTAL Cr$ 

Nome do Transportado r.(

Endereço 

C-1 1r/a-15 1153A Proca do Veiculo  Estado 

Caracteristicas dos Volumes 

VALOR TOTAL DA NOTA CR$
b 

Irrpcsio sobra Circulação de Mercadorias j tncluioo 

no preço (Calculado pela al iti uota deAd i'..4;» % Cr$  (14 ‹.f (/ 

co.tiked,  
Data e Hora da Saida 

Dia Mas Ano 

Hora por Extenso 

Hera 

Município 

Marra Número 
Quant. I 

I — 

I I 

F:spécie 

MGM 

=IQ 

PESOS 

Bruto Liquido 

If:51.0612... 

Granomat - Cuiaba, Mt. - ego 14 913 198/0001-09 - 10 bis. de 25x4 - 001 a 550 - 10/79 - Aut. 127 



noo(160 

'eV 1

COMPANHIA OE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO — 5Z0DEMAT 

w66.144100= 

liadeiraira 
(sBa;ENTA B 143I, Ww10 E 417AlialTA B GVATRO CRUZEIROS)) aloe da Luz itia 

12 06 80 
/../.../•'/I./../AR/==issi'lla'/V"Vm'A'All'Ali'itiA/in'i'iniiisisliNABN"Viiim'ia'A'ARAR/aiia-

liAllEIREIRA IMOS DA EUZ LTDA 

Ch•que 
Banco 

66.344,00 

.CO ,! 'fk-o4RE 
449261 

= finacia1 S/A.. Ag. de Juina,MT 

O.- Aeon do Recurso : tltit izado poro 

Verb as de il'st ado 

12 JUNHO 

Pagamento a biadeireira l imas da Luz 'Ada, conf. N.Viscal n2 076 

811

_ 
• 



CODEMAT 
C.G.C. 03.474.053/0005-66 

13059875-5 

Cr$   .999  O

2569 

Recebi do Sr. Tesoureiro da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso - CODEMAT a importância de Cr$ a.  9,0001.00 si 

( Nove Cruzei roit,  .11.11.11.11.11.11.11. it. II. It=  li =  15, t 11.11.114

correspondente ao  PAGAMWN N 45 (GUCCI)   TAS 3.4.8001.00-03M-3111L-E-01-

T0CW0S CRUZEIROS) GOA,  RMAEFTE VIAGEIM A Gulta 
MA,10 DE  109804 A SERvigo DO PROJETO MINA. si".,"..."•"..."="="="i."."."="="=".".".. 

.11.11,„11.11.11., II. 11.11.11. iI 11. 11. 11.11.11=  11.11.11= 11=.11.11.11.11.11.11.11. /I. 11.11.11. H.11.1/.11 = 11= 11 

.11.11.11.11.11.II.II.II. ti a  11= tt. 51.11. 11.11.11.15.11.11. 11.11. 11.11.11.11.11. 11= 11 II =  11.11= 11.11.11.11.11 11.11 

.11.11.11.11.11.11.11.11.11.11.11.11&l. 11= 11=i1  It.11.,1.11.11 = tia  11.11.11.11 11 1/= 11.11.11.11.11..t.11.11.11 

it.11.11.11.11.11.11.11.11.11.11. 11.11. II =  11. ii.11.11 =  11.11.11.11.11:s II 1 

Para todos os efeitos firmo o presente e 

CODEMAT 
PAW EM 0 6/1„..2., 

TILSOtittittno 

Nome da Firma: 

9 C. G. C.
at

CONFELR4 SIGNATÁRIO  ENGQ C HURON DJ CAMPOS 

DOC. CIO — 080.842,621 49 

Juina- MT., 

.11.11.11 11 55.11.11 

11 SI = li a  11.11.i1.11 

gual teor. 

de 19 80 

ssinatura 

, fa lt.ft =  tf.tt ai ll. (1.11.11. 

.11.11..11=  • 11= 11. 11.11 i a  11 II 11 II 11 II 11.11.11.11.11.11 =  It =  11.11.11.11 

Enderêgo Projeto Juina

N.o 

OUTROS DADOS 

Cidade JUINA — MT 



nnr,i8 

_ 

Bar e Restaurante Boa Esperanga Ot 13.800,00 

Autorização de Despesas 

'rojeto Juina 

ESTADO DE MATO GROSSO 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO ‘./ 

N2 10550 

Queira fornecer por conta desta COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO, os artigos abaixo discriminados: 69 refelgoes para aten6er 

ftncionarios desta C:ia no Projeto juina,x,x,x,x,y,x,x,x, ,x,x,x 7x, 1:4 1X IX,X,XIX 

X.N.X•X.X.X•X•XeX IDX,PX•X.X.X.X. .x.XX*X.X•XoX.X•XoX.X•X.X.X.X•X•X.X.X.X•X•X• 

Observação: Esta 

X•X•X RX•X.X X•C• X. X•X•X•X•X•X•X•X•X•X•X•Z utlX•X•X•X, X•X • X•X.X.X•X.X 

Juina - MT., 30 de 

Admin. tração 
&lair Bran.

Ag. Adm., 
via deverá ser 

Maio 

Arrinistração 

enviada junto a conta. N

rIE

de 19 8o 



191

BAR -E RESTAURANTE BOA ESPERANÇA 
.de. cientonio Vicente de ,S.1-ouzo 

Av. Perimetrai, s/n Distrito de Juina. 
Aripuenei = Mato Grosso 

C.G1.0 14.927214/0001-12 •••• Into. Eat. 1311178 82 

NOTA FISCAL sole D-1 
VENDA, CONSUMIDOR 

Data.. 19 

NOME 

RUA 

Quant. Discriminavao das Mercadorias 
WeÇo 

Unitário 
Total 

e. _9 . ..e. i _e7_Cil /_ e co 

1 

C 0 i \ :7&E ----
Pap. e T. $ao Benedito - CGO 03928708/0001-77 TOTAL Cr$1/9 20 Ble. - 001 a 1000 • 80,2 Aut. 144 • 11/79 " IX 



ouVi7 

fm, 

Projeto Juina 

ESTADO DE MATO GROSSO 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO Of MATO GROSSO 

Bar e Restaurante Boa . peranc,—, (71-8.600,,-)0 

Autorização de Despesas cM 10581 

Queira fornecer por conta desta COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO, os artigos abaixo discriminados:43 RefeigOes, para atender 

os Sr. Moacyr da Silva e Joao Batista da Silva Bueno Netto, funcionarios a servi 

go desta Cia. no Projeto Juina.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

OCAPX•XeXtrX.X4.X0X40C0X4X4X.X4,X0X.X.X•XioXfiXoX•X•X•X•X•X.X•X4rX.X0C.X•X0X.X.X.X.X.X.X 

Juina - MT., 09 

• • .f7ausmisr 

cn° oa gr da akia 

Geren Adm. Prot. Juini 

Observação: Esta via deverá ser nviada junto a conta. 

Junho 

• fRta Duarte., 
AG. ADM. 

de 19,0 



BAR E RESTAURANTE BOA ESPERANÇA • 
.de. clentonio Vicente de cSouza 

Av. Perimetral, s/n Distrito de Juina 
Aripuana = Mato Grosso 

C.G.0 14.927214/0001-12 — Ingo. E.t. 1311178 82 

NOTA FISCAL Sole D-1 
VENDA AO CONSUMIDOR la. VA 
Data._ 1 in -C... 

NOME _ 

0859 

N. _
Quant. Discriminacito das cadorias Preço 

Unitário Total 

V,Z3 /1 .)-12 640 -6 0249 tee i 6490
/ 

-̀CTIV-F-E-frE 
J& /

Pep. • T. Sao Benedito - CGO 03928708/0001-77 TOTAL Cr$1 20 Bit - 001 • 1000 • 50•2 Aut. 144 - 11/79 g 600 . 0 

A 



of--Anr.i6 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO — CODEMAT 

Antonio Vioen 

t le ouza 
12 06 

22.400,00 

80 o il. rf. it. rt. ft. 

41111•111•0 

is22.400,00s/4

(VDT DOIS MIL E TATROC2ITOS CRUZMOS)• sins"sites"s"s"s".."•--

44"1 , • f 1. fl ai l!. ;I.0 U. 0.11.1%. 11=  ...H a, If 

" row vicari,B f4.11.111. tt .„:„. it. II_ ft. fi = t11.,_ If.

MINA 12 JUNITO E 

Cheque ne : 098638 
Banco s Finezcial S, A — de Juinn 

Origem do Recurso a Ver17)0, cIo stado 

1m1izado po r a a Pai-suie7 rz e Restr)..zte 
17 0 tas 9r e nvei 0859 e 0860. 

CONF4E 

- .1,c de Soints



Codemat — 

P. Juina 
12 06 60 

200.000,00 

o f onr-15 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO — CODEM AT 

4.200000,00 

( Z.ZTOS MIII 0111310:ROS) • sr "'Omit* "a "a "as ". ". "as "..".".",. "."="0" 

P i101220 'm 'a

JU INA 

tI. • 1, 
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COI MA DE DESETTI/CIVIE :ITT° DO ESTADO DE IMO GROSSO 
or.n(1 `.1 

OMP................ 

FrI(71' . 
i 

Carta Convite n2 104/80, referente a IT50 de Obra, pa 
ra rogada e derrubada de 6,0 alqueires de nata, no Setor Urbano do Proje-

to Julna. 

Foram enviadas cartas convites aos seguintes Senho-' 

re s: 

Edmar maveira Lima, cue apresentou a proposta no va 

br de CIC 12.000,00 (doze mil cruzeiros) por alqueire em um total de C4 

72.000,00 (setenta e dois mil cruzeiros). 

Sr, David Luiz da Rocha, que no apresentou Propos-

ta. 

Sr. Edilton de Holanda Ferreira, que no apresentou 

proposta. 

7ai. face do acima exposto, determino que seja feita' 

a rogada e derrubada pelo Sr. Edmar Taveira L a, devido ter sido o ini-
co a apresentar proposta. 

ji(7,0N IIE Juina, 21 do Maio de 1980. 

/fi f
Econ. 1:oacd a Silva 

7ferentei#Ininistrativo 



CODE NAT: 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MA TO GROSSO 

CARTA CONVITE N9  104/80

PROCESSO N 2  

MAPA DE LICITAÇÃO 

PREPARADO POR: 

• egoToCOLO 
Ins n9

ITENS JUSTIFICATIVA: 
MENOR PREÇO 

MELHOR PRAZO 

MELHOR QUALIDADE 

UNICA FORTE 

1,-11,1 f zi 14/111." .1_ ,1 rro .. .. ._ 

11 

QUANTIDADE DO 

PEDIDO 

, 
_Ag, ADM, . . . 

L I CITANTLS 

FM AR TAVI3IRA Lit' A DAVID LUIZ DA ROCHA 
. 

EDILTON /8 H. FERREIRA 

I I 
PREÇO UNITARIO PRAZO MARCA PREÇO UNIT4R10 PRAZO MARCA PREGO UNITARIO PRAZO 

... 

MARCA PREÇO UNITARIO P.R430 MA RCA 

12. 000 00 
N. A. I,. N. A. P. 

0 

' 
, 
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I . , 



o Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CONVITE N.0  104/80 
ILMO. Sr. :1)1.LP014 D. 1101. a1b. FERREIRA 

End. PROJ'Zi'0 JIJflA 

r 1-1 T.:fill, 

- 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, a qual deverá ser 

entregue, as  1000  horas do dia  =1  de •de 19 80 

ITEM ARTIGO QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

-Ni __. 

, 

i.4 

ri ...0 DE 0131At 

6,0 

, ior 

: 7.,o de obra, ::.. ,..z.-a ro9z-i1a e derrabada de ' 

6,0 zaqueiros de meta, no setor urban() de 

Projeto Juina. 

I'razo - .-.- v. t .;:z.ocur;io dos serviços: I f. . r 

apta a Ordem de Serviço. 

Correcao 1,-)or conta do proponente todas as 

despesas com mo de obra, aliment ao , com 

bustivel, transi)orto, en;;os i' ocia-is e ' 

demais taxas que vierem a incidir f.i6bre ou 

trabalhos da presents Carta Convite. 

2ranscrever na via lraaca o preço uni rio 
por alqueire e o prego total, datar, assi-

nar e enviar ao IlearitOrio cia Codemat - i 

Projeto Juina, cm envelope lacrado e den.-' 

tro do prazo estabelecido, a fim de que a 

cotaçii» seja considerada. 

CO N jF  R 

\g', ,,,e,4,& • 

_ 

— Para atender 

— Processo N.° 

Ag. Adm. 

a, 

n 

Maio de 19 

CODEMAT 



EXIGÊNCIAS E CONDIÇÕES GERAIS 

1. A proposta fará menção expressa a: 

a - Prazo de entrega do material por extenso: 

b - Prova de validade da proposta por extenso: 

c - Local de entrega do material:  

d Inscrição do proponente no C.G.C. M.F. (Lei 4.503, de 30/11/64). 

Procedência e marca do material, devendo este ser novo e garantido de fabrica (quando f6r o caso). 

2. A licitação sera regida pelas condições gerais e especiais constantes deste convite e em seu verso abaixo. 

3. A proposta sera confeccionada em 2 (duas) vitas, em papel timbrado da firma, datilografada em linguagem clara, sem emenda, rasuras, 

entrelinhas e devidamente assinada em todas as folhas. 

4. 0 proponente entregará a proposta a CODEMAT, dada, no local, dia e hora indicados para a abertura das propostas, em envelope 

fechado, lacrado, ou rubricado sobre o fecho mencionado no envelope o nome de sua firma e número de convite. 

5. Nas ofertas serão observadas rigorosamente, as especificações pré-estabelecidas. 

6. A ausência de mensão do iPI significa que o prego proposta já inclui o referido imposto ou não é mesmo exigível. 

7. Não sendo estabelecida marca na especificação do material pretendido e existindo mais de uma deverão elas ser indicadas pelos 

proponentes, assim como o fabricante em pals de origem. 

8. Não sera considerada qualquer proposta que consignar, simplesmente redução sobre o prego mais baixo das demais proposta. 

9. Os pregos serão sempre estabelecidos para entrega do material no local indicado pela CODEMAT neste convite. 

10. A adjudicação sera feita em cada item, ao proponentes que, observadas as condições deste convite, apresentar menor prego, melhores 

condições de qualidade, melhores condições de pagamentos, e prazos a critério da autoridade competente. 

11. Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-á ao desempate na forma da Lei do ar-

tigo 756 do regulamento do código de contabilidade da união, a saber: a) Fez-se-a nova solicitação entre os proponentes empatados, 

a qual versará sobre o maior abatimento em relação a oferta; b) se nenhum dos proponentes quizer fazer abatimento ou se, feito este 

ainda presistir o empate decidir-se-á adjudição por meio de sorteio. 

12. A CODEMAT se reserva o direito de anular o convite, no todo ou em parte, a seu exclusivo critério, mediante despacho fundamen 

tado, sem que caiba, ao proponente indenização de qualquer espécie. 

13. Aprovado o convite pela CODEMAT, o licitante melhor classificado receberá a ordem de fornecimento. 

14. Não sera permitido que o proponente faça retificações e cancelamento de pregos ou alterações nas condições estipuladas umas vez 

aberta as proposta. 

15. Somente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais itens da proposta apresentada: 

a) erro de calculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 

b) Cotação com a diferença a menor, tão distanciada do menor, prego da praga que leve a CODEMAT a seu exclusivo critério a 

conclusão de que o proponente se equivocou. 

16. Se a :;ODEMAT deferir o pedido de cancalamento, nos casos acima previstos, o item ou itens da proposta não serão considerados 

no julgamento da licitação caso contrario, o proponente sera compelido a entregar o material. 

17. Os prazos para o fornecimento do material serão calculados em dias úteis, a contar data de entrega da respectiva 

Ordem de Fornecimento: a) Entende-se como prazo imediato a entrega do material em att; 3 (três) dias úteis. 

18. Não serão consideradas as propostas em desacordo como termos deste Convite. 

19. Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 



End. 

o Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CONVITE N.0  3.o.413o
ILMO. Sr. DAVID LUIZ DA ROCHA 

PROJ720 MINA 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, a qual deverá ser 

- CHEW 
fl Onr-1,`,1 

entregue, As  14:00 horas do dia 21 de de 19 80

ITEM ARTIGO QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

DIXO DE OBRA: 

01 Mio de obra, para roçada e derrubada de 6,0 

alqaeires de mata, no setor urbano do Prol2 

to sluing,. 6,0 

02 Prazo para execuçao dos serviços: 15 diaz 

após a Ordem de serviço. 

03 Correrio por conta do proponente todas as 

despesas oom mio de obra, alimentagio, com-

bustivel, transporte, encargos Sociais e da 

mais taxas que vierem a incidir sObre os 

trabalhos da presente Carta Convite. 

04 Transcrever na via branca o prego uni-Lírio' 

por alqueire e preço total, datar, assina7" 

e enviar ao EscritOrio da Codemat - Projeto 

Juiha, em envelope lacrado e dentro do yea-

zo estabelecido, a fim da quo a ootaçio se-

ja oonsiderwia. 

e, n i. t F: P cr: 1 
.0, I I 

4 

N 

d e--'

( ‘-'11 1 

/6 .

- f 
, (Artiu...

— Para atender 

— Processo N.° 

Juina !IT 16 Nato 
de 19 -- - 

aldir- rut),
o!lg, Aim. 

CODEMAT 



EXIGÊNCIAS E CONDIÇÕES GERAIS 

1, A proposta fará menção expressa a: 

a - Prazo de entrega do material por extenso: 

b - Prova de validade da proposta por extenso: 

c - Local de entrega do material:  

d - Inscrição do proponente no C.G.C. M.F. (Lei 4.503, de 30/11/64). 

Procedência e marca do material, devendo este ser novo e garantido de fábrica (quando f6r o caso). 

2, A licitação sera regida pelas condições gerais e especiais constantes deste convite e em seu verso abaixo. 

3. A proposta será confeccionada em 2 (duas) vias, em papel timbrado da firma, datilografada em linguagem clara, sem emenda, rasuras, 

entrelinhas e devidamente assinada em todas as folhas. 

4. 0 proponente entregará a proposta à CODEMAT, dada, no local, dia e hora indicados para a abertura das propostas, em envelope 

fechado, lacrado, ou rubricado sobre o fecho mencionado no envelope o nome de sua firma e número de convite. 

5. Nas ofertas serão observadas rigorosamente, as especificações pré-estabelecidas. 

6. A ausência de mensão do iPI significa que o preço proposta já inclui o referido imposto ou não é mesmo exigível. 

7. Não sendo estabelecida marca na especificação do material pretendido e existindo mais de uma deverão elas ser indicadas pelos 

proponentes, assim como o fabricante em oafs de origem. 

8. Não sera considerada qualquer proposta que consignar, simplesmente redução sobre o preço mais baixo das demais proposta. 

9. Os preços serão sempre estabelecidos para entrega do material no local indicado pela CODEMAT neste convite. 

10. A adjudicação sera feita em cada Item, ao proponentes que, observadas as condições deste convite, apresentar menor preço, melhores 

condições de qualidade, melhores condições de pagamentos, e prazos a critério da autoridade competente. 

11. Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-á ao desempate na forma da Lei do ar-

tigo 756 do regulamento do código de contabilidade da união, a sabers a) Fez-se-A nova solicitação entre os proponentes empatados, 

a qual versará sobre o maior abatimento em relação a oferta; b) se nenhum dos proponentes quizer fazer abatimento ou se, feito este 

ainda presistir o empate decidir-se-á adjudição por meio de sorteio. 

12. A CODEMAT se reserva o direito de anular o convite, no todo ou em parte, a seu exclusivo critério, mediante despacho fundamer 

tado, sem que caiba, ao proponente indenização de qualquer espécie. 

13. Aprovado o convite pela CODEMAT, o licitante melhor classificado receberá a ordem de fornecimento. 

14. Não sera permitido que o proponente faça retificações e cancelamento de pregos ou alterações nas condições estipuladas umas vez 

aberta as proposta. 

15. Somente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais itens da proposta apresentada: 

a) erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 

b) Cotação com a diferença a menor, tão distenciada do menor, prego da praça que leve a CODEMAT a seu exclusivo critério a 

conclusão de que o proponente se equivocou. 

16. Se a ;ODEM AT deferir o pedido de cancalamento, nos casos acima previstos, o item ou itens da proposta não serão considerados 

no julgamento da licitação caso contrário, o proponente será compelido a entregar o material. 

17. Os prazos para o fornecimento do material serão calculados em dias Citeis, a contar data de entrega da respectiva 

Orders de Fornecimento: a) Entende-se como prazo imediato a entrega do material em até 3 (três) dias Ilteis. 

18. Não serão consideradas as propostas em desacordo como termos deste Convite. 

19. Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 



o Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CONVITE N.0 104/80 
ILMO. Sr. WIMAR TAVETRA LIMA 

End. PROJETO JUDA 

- CINEMA! 
Of ninEil 

?ROTOCOM 
f. Fla as? ti 14 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, a qual deverá ser 

entregue, as  1400  horas do dia  23  de rya° 80 de 19 .... 

ITEM ARTIGO QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

MIO DE OBRA: 

01 Mao de obra, para roçada e derrubada de 6,0 

alqueires de mata, no setor urbano do Proje 

to Juine... 

02 Prazo para execuç7to dos serviços: 15 dias 
, 

epos a Ordem de Serviço. 

03 Correrao por conta do proponente todas as 

despecs com mao de obra, alimentaçao, com-

bustível, transporte, encargos Sociais e de 

mais taxas que vierem a incidir sabre os ' 

trabalhos da presente Carta Convite. 

04 'Pranscrever na via, branca o prego unitLrio' 

por alqueire (:; e ia-eço total, datar, assi- 1

nar e enviar ao EscritOrio da Codemat - Pro 

jeto Juina, em envelope lacrado e dentro do 

prazo estabelecido, a fim de que a cotaçao' 

seja considerada. 

CON RE 
„Ázoivfee 72,00dr el 0 

,2./ d--e- 

— Para atender 

— Processo N.° 

Jui.na MP 

CODEMAT 

de 19 80 



EXIGÊNCIAS E CONDIÇÕES GERAIS 

1, A proposta fará menção expressa a: 

a - Prazo de entrega do r.naterial por extenso: 

b - Prova de validade da proposta por extenso: 

c - Local de entrega do material:  

d - Inscrição do proponente no C.G.C. M.F. (Lei 4,503, de 30/11/64). 

Procedência e marca do material, devendo este ser novo e garantido de fabrica (quando f6r o caso). 

2. A licitação sera regida pelas condições gerais e especiais constantes deste convite e em seu verso abaixo, 

3. A proposta sera confeccionada em 2 (duas) vias, em papel timbrado da firma, datilografada em linguagem clara, sem emenda, rasuras, 

entrelinhas e devidamente assinada em todas as folhas. 

4. 0 proponente entregará a proposta a CODEMAT, dada, no local, dia e hora indicados para a abertura das propostas, em envelope 

fechado, lacrado, ou rubricado sobre o fecho mencionado no envelope o nome de sua firma e número de convite. 

5. Nas ofertas serão observadas rigorosamente, as especificações pré-estabelecidas. 

6. A ausência de mensão do iPI significa que o preço proposta pi inclui o referido imposto ou não é mesmo exigível. 

7. Não sendo estabelecida marca na especificação do material pretendido e existindo mais de uma deverão elas ser indicadas pelos 

proponentes, assim como o fabricante ern pais de origem. 

8. Não serf considerada qualquer proposta que consignar, simplesmente redução sobre o preço mais baixo das demais proposta. 

9. Os preços serão sempre estabelecidos para entrega do material no local indicado pela CODEMAT neste convite. 

10. A adjudicação sera feita em cada item, ao proponentes que, observadas as condições deste convite, apresentar menor prego, melhores 

condições de qualidade, melhores condições de pagamentos, e prazos a critério da autoridade competente. 

11. Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-á ao desempate na forma da Lei do ar-

tigo 756 do regulamento do código de contabilidade da união, a saber: a) Fez-se-a nova solicitação entre os proponentes empatados, 

a qual versará sobre o maior abatimento em relação a oferta; b) se nenhum dos proponentes quizer fazer abatimento ou se, feito este 

ainda presistir o empate decidir-se-á adjudição por meio de sorteio. 

12. A CODEMAT se reserva o direito de anular o convite, no todo ou em parte, a seu exclusivo critério, mediante despacho fundamen 

tado, sem que caiba, ao proponente indenização de qualquer espécie. 

13. Aprovado o convite pela CODEMAT, o Ilcitante melhor classificado receberá a ordem de fornecimento. 

14. Não sera permitido que o proponente faça retificações e cancelamento de preços ou alterações nas condições estipuladas umas vez 

aberta as proposta. 

15. Sõmente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais Itens da proposta apresentada: 

a) erro de calculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 

b) Cotação com a diferença a menor, tão distenciada do menor, preço da praça que leve a CODEMAT a seu exclusivo critério a 

conclusão de que o proponente se equivocou. 

16. Se a -2,00EM AT deferir o pedido de cancilamento, nos casos acima previstos, o item ou itens da proposta não serão considerados 

no julgamento da licitação caso contrário, o proponente sera compelido a entregar o material. 

17. Os prazos para o fornecimento do material serão calculados em dias úteis, a contar data de entrega da respectiva 

Ordem de Fornecimento: a) Entende-se como prazo imediato a entrega do material em até 3 (três) dias úteis. 

18. Não serão consideradas as prop3stas em desacordo como termos deste Convite. 

19. Os casos omissos serão resolvicos pela CODEMAT. 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

000053 

CONFERE 

Tn=0 DB RECE3IMENTO 

Recebi o serviço constante na carta convite n2 104/80, 

'referente a L o de Obra, para rogada e derrubada de 6,0 Alqueires de na 

ta, no Setor Urbano do Projeto Julna. 

Julna, 09 de Junho de 1.980 

E2ITESTO H. HATAKA 

if 
t/Eng. Civi I.11! on de Campos 

Gerente ' Projeto Juina 



n' f,on3 

Grosso . CODEMAT a importância de Cr$ 

CODEMAT 
C.G.C. 03.474.053/0005-66 

13059875-5 

Valor Bruto  

Desconto: 

I. A• F• • *** 

/3 72.000100 . 

Cr$ 9.244,00 1 

Valor Liquido   3 62.756200 go 

A RECEBER... Cr$ iv 62• 75§..290 

2589 

Recebi do Sr. Tesoureiro da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 
is 72.000,00 vs 

Setenta e Dois Mil Cruzeiros.

correspondente ao  Pagamento da Mk de obral  para ro.o.da, e dezruaaria, de 64 

(Seis) alqueires de Matai   no Setor Urbano do Projeto Juina4. Cti 12.00400 I 

(Doze Mil Cruzeiros)  Oaaal,.1e.irex_ GSM:forme CArta_ Convite_na  104/110 "-"-,, 

it If ff II ff = ff =  ffSS If=  ff==  II SS SS tl111 =  1111 
= 

= =1 I I .1 _I = 1.I 
Si II SS OS t= tet 

** 

.1.1.1„1 = 1.1,1 = 1 = 1 = 1.1.1 = 1„1 = 1 = 1 = 1.1.1.1 = 1,1 ,..1.1 = 1 = 1.1.1 = 1.1.1.t i,I m t m l m l igl m l„ 

I = I m l.m.t.=. 1.21.1..y . ... 
Ili IS Mt IX = = = = SS IS St SS = •rr r r • = = = 

set at oct =1: 1=1=1. 1•11=.2e1 . 130 r-1=1. 1=1,e  rl -t 

Para todos os efeitos firmo o presente em 3 vias de igual teor. 

(ODEMAT 
•Abo 06,s° 

CUNF 

Juina-MT.,  09 de  JUNHO de19 80

3e42- sit;^Q 
Assinatura 

Nome da Firma: st act al ail 1st .0,0 = 1 .1 .I.1.1.1.1.1.1 = 1.1.1 _I .1.1 = 1 I IS _t fn 

1 = 1.1 = 1,1„..1.1.f.t = 1.1.f= 1 . 

C.G.C. 

SIGNACTAR10 DGMAR TAVEIRA LIMA 

DOC.  CIC - 107.314.402 - 00 

Enderêço 

N.o 

PROJEM JUINA 

Cidade JUINA — IwW 

OUTROS DADOS 
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O CUIABÁ - C.G.C. 03.474,053 

TESOURARIA g•PROJETO JIIIIIA 

CODEMAT Cr$ 

GUIA DE RECOLHIMENTO N2 T 7484 

Valor Recebido  61 Sr. BO .M1,.  TAVEIRA. ..13114. favor Ala lapowto---ds--Rea 

rots, rotorento pagsoloat• 4 a to Ora, para rnaibt • terrubada do 6,0 ola

to oats, as Sator Urbane to Prajet• Juinava 312.000,00(Doso ii1Orussoiroo)1 •  alquie 

r**/1,/ ,./.1-/e./aiMiabirts/aViaisiMie/a/./4"NulaliebilimbilinbislisMaNW.1"121../slei/aVe

de 19 8Q._ 

VIST 

cn" (W.
GcrPnt, 

MAW*. irni.•00.••••• 

yr nines 

C 0 N 



COLTANHIA DE DE5E17CLV=ErTO DC ESTADO DE =TO TIOSSO 

Carta Convite ng 115/80, referente 110 de Mara, para 

rogada e derrubada de 610 alqueires de mata, no Setor Urbano do Projeto ' 

Juina. 

:loran enviadas cartas convites aos seGuintes Srs: 

Sr. EGMAR TAILL,AA Liu, que apresentou a proposta no' 

valor de Cr$ 12.000,00 ( doze mil cruzeiro) por alqueire, em um total de 

(4 72.000,00 (setenta e dois mil cruzeiros). 

EDIITON DE HCLANDA FERREIRA, que no anresentou pro-

posta. 

DAVID LUIZ DA ROCHA, que no apresentou proposta. 

Em face do ac- ria exposto, determino que seja feita a 

rogada e derrubada pelo Sr. E r Tavera Lira, dcvido ser o 15nico a apre-

sentar proposta. 

• 

Julna, 02 de Junho de 1900. 

CONieRE 

Econ. Eoac da Silva 

Gerente A nistrativo 



C ODE 141 AT: 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MA TO GROSSO 

CARTA CONVITE N9 115/80

PROCESSO N 9  

MAPA DE LICITAÇÃO 

CONTE RE PREPARA DO POR; 

nie Bati.yla Duarte 

ITENS 

f' nr..--11 

JUSTIFICATIVA: 
MENOR PREÇO 

MELHOR PRAZO 

El MELHOR QUALIDADE 

U. NICA FONTE 

11 

QUANTIDADE DO 

PEDIDO 

. ... _, 
pi,... otenni 

L I CITAN TES 

MILTON DE H.FERREIRA DAVID LUIZ DA ROCHA 

_ 
EGMAR  TAVEIRA LIMA 

PREÇO UNITARIO PRAZO MARCA PREÇO UNIT4 RIO PRAZO MARCA PREGO UNITARIO PRAZO MARCA PREÇO UNITARIO PRAM MARCA 

12.000,00 N.A.P. N.A.P; 

, 

_ 

_. _ 
, 

. 

r 

_ 

r 

e 



End. 

o Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CONVITE N.0 115/80 
ILMO. Sr. DVID Wiz; D.L 

JUILIL 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, a qual deverá ser 

entregue, As  14:00 horas do dia 02 de JUNHO de 19 80 

ITEM ARTIGO QUANT1DADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

MO J.,.; (B i!.: 

01 1rio de obra, para ro•:-Álla a derrubada de 6,0 

alqueires de matF1 no ._;c-tor urbano do Proa 

to Juina.

D2 rra2o para oxecuçaro dos scrviços: 1'5. aias 

:-,. 

, 
,al.,os a Ordem de Il'erviçc. 

;orrerBo por conta do proponente todaa as 

despesas corn mao da obra, alimentado, com-

justivel, transporte, encargos sociais a 

:lemais taxas TIQ vierem a incidir s8-exo os 

trablhos da I:resent° c ta Convit). 

A. .1-ranscrover na via branca o preço unitario' 

or alqueire e o prego total, datar, asLdnur 

e enviar ao EscritOrio da Godemat - Projeto 

Juina, em envelo-.0a lacrado e dentro do pra-

zo estabelecido, a fim da QUO a cota„,:l.-, se-

ja considerada. 

r, 0 N ERE 

, 

, 
,(_4? 

, p,• 
api- 4 

)1-41c' da, P-612J01.., 
— Para atender 

— Processo N.° 



EXIGÊNCIAS E CONDIÇÕES GERAIS 

1. A proposta fail menção expressa a: 

a - Prazo de entrega do material por extenso: 

b - Prova de validade da proposta por extenso: 

c - Local de entrega do material;  

d Inscrição do proponente no C.G.C. M.F. (Lei 4,503, de 30/11/64). 

Procedência e marca do material, devendo este ser novo e garantido de fábrica (quando fôr o caso). 

2. A licitação sera regida pelas condições gerais e especiais constantes deste convite e em seu verso abaixo. 

3. A proposta sera confeccionada em 2 (duas) vias, em papel timbrado da firma, datilografada em linguagem clara, sem emenda, rasuras, 

entrelinhas e devidamente assinada em todas as folhas. 

4. 0 proponente entregará a proposta a CODEMAT, dada, no local, dia e hora indicados para a abertura das propostas, em envelope 

fechado, lacrado, ou rubricado sobre o fecho mencionado no envelope o nome de sua firma e número de convite. 

5. Nas ofertas serão observadas rigorosamente, as especificações pré-estabelecidas. 

6. A ausência de mensão do iPI significa que o prego proposta já inclui o referido imposto ou não é mesmo exigível. 

7. Não sendo estabelecida marca na especificação do material pretendido e existindo mais de uma deverão elas ser indicadas pelos 

proponentes, assim como o fabricante em pats de origem. 

8. Não sera considerada qualquer proposta que consignar, simplesmente redução sobre o preço mais baixo das demais proposta. 

9. Os pregos serão sempre estabelecidos para entrega do material no local indlcado pela CODEMAT neste convite. 

10. A adjudicação será feita em cada item, ao proponentes que, observadas as condições deste convite, apresentar menor prego, melhores 

condições de qualidade, melhores condições de pagamentos, e prazos a critério da autoridade competente. 

11. Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-á ao desempate na forma da Lei do ar-

tigo 756 do regulamento do código de contabilidade da união, a saber: a) Faz-se-d nova solicitação entre os proponentes empatados, 

a qual versará sobre o maior abatimento em relação a oferta; b) se nenhum dos proponentes quizer fazer abatimento ou se, feito este 

ainda presistir o empate decidir-se-6 adjudigdo por meio de sorteio. 

12. A CODEMAT se reserva o direito de anular o convite, no todo ou em parte, a seu exclusivo critério, mediante despacho fundamen-

tado, sem que caiba, ao proponente indenização de qualquer espécie. 

13. Aprovado o convite pela CODEMAT, o Ilcitante melhor classificado receberá a ordem de fornecimento. 

14. Não será permitido que o proponente faga retificações e cancelamento de pregos ou alterações nas condições estipuladas umas vez 

aberta as proposta. 

15. Stimente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais itens da proposta apresentada: 

a) erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 

b) Cotação com a diferença a menor, tão distanciada do menor, prego da praga que leve a CCDEMAT a seu exclusivo critério a 

conclusão de que o proponente se equivocou. 

16. Se a 20DEMAT deferir o pedido de cancelamento, nos casos acima previstos, o item ou itens da proposta não serão considerados 

no julgamento da licitação caso contrário, o proponente sera compelido a entregar o material. 

17. Os prazos para o fornecimento do material serão calculados em dias úteis, a contar data de entrega da respectiva 

Ordem de Fornecimento: a) Entende-se como prazo imediato a entrega do material em até 3 (três) dias úteis. 

18. Não serão consideradas as propostas em desacordo como termos deste Convite. 

19. Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 



o Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

ILMO. Sr. EDILTON DE RWANDA 
patiumACONVITE N.0 115/80 

End. PROJETO JUINA 

CODEMAT 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, a qual deverá ser 

entregue, às  34100  horas do dia  02  de  JUNITO  de 19  80

ITEM ARTIGO QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

MIO DE OBRA: 

91 Mao de obra, para roçada e derrubada de 6,0 

alqu.eires de mata, no Bator urban do Pros 

to Juina. 6 I 0 

02 Prazo para exeouçlu) dos serviços: 15 dial.... 

apos a Ordem de 3erv1ç0. 

03 Correrao por conta do proponente todas N.9 

despesas oom mio de obra, alimentatao, own—

bustivelf transporte, onoargos SO0ii'AS A do 

mais taxas que vierem a incidir dObre oe ' 
trabalhos da presente Carta Convite. 

04 Tr allliOreVerr na via branoa o prego unit ,;rio' 
por alqueire e o prego total, datar, rmoi-
nar e enviar ao EsoritOrio da Oodernat — Pro 

jato juina, em envelope lacrado e dentro do 

prazo estabelecido, a fim de quo a oota9ii.o' 
seja oonsiderada. 

. , 

r-
LA.,c5) p2 Or/ 

.., 
zd.:-Ão, .,, -0.-4,_,, , (.,,,_,„-,.¡,,,,,,, 72 

— Para atender 

— Processo N.° 
C O N 

de 19 80 



EXIGÊNCIAS E CONDIÇÕES GERAIS 

1. A proposta fará menção expressa a: 

a - Prazo de entrega do material por extenso: 

b - Prova de validade da proposta por extenso: 

c - Local de entrega do material:  

d - Inscrição do proponente no C.G.C. M.F. (Lei 4.503, de 30/11/64). 

Procedência e marca do material, devendo este ser novo e garantido de fabrica (quando f6r o caso). 

2. A licitação sera regida pelas condições gerais e especiais constantes deste convite e em seu verso abaixo. 

3. A proposta sera confeccionada em 2 (duas) vies, em papel timbrado da firma, datilografada em linguagem clara, sem emenda, rasuras, 

entrelinhas e devidamente assinada em todas as folhas. 

4. 0 proponente entregará a proposta à CODEMAT, dada, no local, dia e hora indicados para a abertura das propostas, em envelope 

fechado, lacrado, ou rubricado sobre o fecho mencionado no envelope o nome de sua firma e número de convite. 

5. Nas ofertas sera() observadas rigorosamente, as especificações pre-estabelecidas. 

6. A ausência de mensão do iPI significa que o prego proposta Id inclui o referido imposto ou não é mesmo exigível. 

7. Não sendo estabelecida marca na especificação do material pretendido e existindo mais de uma deverão elas ser indicadas pelos 

proponentes, assim como o fabricante em país de origem. 

8. Não sera considerada qualquer proposta que consignar, simplesmente redução sobre o prego mais baixo das demais proposta. 

9. Os pregos serão sempre estabelecidos para entrega do material no local indlcado pela CODEMAT neste convite. 

10. A adjudicação sera feita em cada item, ao proponentes que, observadas as condições deste convite, apresentar menor prego, melhores 

condições de qualidade, melhores condições de pagamentos, e prazos a critério da autoridade competente. 

11. Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-á ao desempate na forma da Lei do ar-

tigo 756 do regulamento do código de contabilidade da união, a saber: a) Faz-se-A nova solicitação entre os proponentes empatados, 

a qual versará sobre o maior abatimento em relação a oferta; b) se nenhum dos proponentes quizer fazer abatimento ou se, feito este 

ainda presistir o empate decidir-se-á adjudigão por meio de sorteio. 

12. A CODEMAT se reserva o direito de anular o convite, no todo ou em parte, a seu exclusivo critério, mediante despacho fundamen-

tado, sem que caiba, ao proponente indenização de qualquer espécie. 

13. Aprovado o convite pela CODEMAT, o licitante melhor classificado recebera a ordem de fornecimento. 

14. Não sera permitido que o proponente faça retificações e cancelamento de pregos ou alterações nas condições estipuladas umas vez 

aberta as proposta. 

15. Stimente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais itens da proposta apresentada: 

a) erro de calculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 

b) Cotação com a di'erença a menor, tão distenciada do menor, preço da praga que leve a CODEMAT a seu exclusivo critério a 

conclusão de que o proponente se equivocou. 

16. Se a .30DEMAT deferir o pedido de cancalamento, nos casos acima previstos, o item ou items da proposta não serão considerados 

no julgamento da licitação caso contrário, o proponente sera compelido a entregar o material. 

17. Os prazos para o fornecimento do material serão calculados em dias úteis, a contar data de entrega da respectiva 

Ordem de Fornecimento: a) Entende-se como prazo imediato a entrega do material em até 3 (três) dias úteis. 

18. Não serão consideradas as propostas em desacordo como termos deste Convite. 

19. Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 



o Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CONVITE N.0  115/80
ILMO. Sr. EGMAR TATURA LIMA 

End. PROJiT00 .TUDIA 

- CODEMAT 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, a qual deverá ser 

entregue, As  14:00  horas do dia  02  de TM() de 19 ao 

ITEM ARTIGO QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

MX0 DE OBRA: 

01 Mo de obra, para roçada e derrubada de 

6,0 alqueires de mata, no setor urbano do 

Projeto Juina. 6 ) o 

02 Prazo para execuçZo dos serviços: 15 dias' 

ap6s a Ordem de Serviço. 

03 Correrlo por conta cio proponente todas as 

despesas com Ink de obra, alimenta o, com 

bustivel, transporte, encargos Sociais e 

demais taxas cue vierem a incidir sC,bre os 

trabalhos da Presente Carta Convite. 

04 Transcrever na via branca o preço total, 

preço unitrio por alqueire, datar, assi-

nar e envier a resposta ao LscritOrio da 

Codemat - Projeto Juina, em envelope lacra 

do e dentro do prazo estabelecido, a fim ' 

de que a cotaç-go seja considerada. 

- ------) 

ie.

, tr„.f Az ale-

. . 
— Para a.1:1!4: 

— Processo N.° CONFERE 

JUINA 28 de 19 80 

aldir Brun 
Ag. Adm. 

CODEMAT 



EXIGÊNCIAS E CONDIÇÕES GERAIS 

1, A proposta fará menção expressa a: 

a - Prazo de entrega do material por extenso: 

b - Prova de validade da proposta por extenso: 

c - Local de entrega do material;  

d - Inscrição do proponente no C.G.C. M.F. (Lei 4.503, de 30/11/64). 

Procedência e marca do material, devendo este ser novo e garantido de fabrica (quando f6r o caso). 

2. A licitação sera regida pelas condições gerais e especiais constantes deste convite e em seu verso abaixo. 

3. A proposta sera confeccionada em 2 (duas) vias, em papel timbrado da firma, datilografada em linguagem clara, sem emenda, rasuras, 

entrelinhas e devidamente assinada em todas as folhas. 

4. 0 proponente entregará a proposta à CODEMAT, dada, no local, dia e hora indicados para a abertura das propostas, em envelope 

fechado, lacrado, ou rubricado sobre o fecho mencionado no envelope o nome de sua firma e número de convite. 

5. Nas ofertas serão observadas rigorosamente, as especificações pré-estabelecidas. 

6. A ausência de mensão do iPI significa que o prego proposta ja inclui o referido imposto ou não é mesmo exigível. 

7. Não sendo estabelecida marca na especificação do material pretendido e existindo mais de uma deverão elas ser indicadas pelos 

proponentes, assim como o fabricante em pals de origem. 

8. Não sera considerada qualquer proposta que consignar, simplesmente redução sobre o preço mais baixo das demais proposta. 

9. Os preços serão sempre estabelecidos para entrega do material no local indicado pela CODEMAT neste convite. 

10. A adjudicação sera feita em cada Item, ao proponentes que, observadas as condições deste convite, apresentar menor preço, melhores 

condições de qualidade, melhores condições de pagamentos, e prazos a critério da autoridade competente. 

11. Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-á ao desempate na forma da Lei do ar-

tigo 756 do regulamento do código de contabilidade da união, a saber: a) Faz-se-a nova solicitação entre os proponentes empatados, 

a qual versara sobre o maior abatimento em relação a oferta; b) se nenhum dos proponentes quizer fazer abatimento ou se, feito este 

ainda presistir o empate decidir-se•d adjudição por meio de sorteio. 

12. A CODEMAT se reserva o direito de anular o convite, no todo ou em parte, a seu exclusivo critério, mediante despacho fundamen-

tado, sem que caiba, ao proponente indenização de qualquer espécie. 

13. Aprovado o convite pela CODEMAT, o licitante melhor classificado receberá a ordem de fornecimento. 

14. Não sera permitido que o proponente faça retificações e cancelamento de preços ou alterações nas condições estipuladas umas vez 

aberta as proposta. 

15. Sómente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais itens da proposta apresentada: 

a) erro de calculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 

b) Cotação com a diferença a menor, tão distenciada do menor, preço da praça que leve a CODEMAT a seu exclusivo critério a 

conclusão de que o proponente se equivocou. 

16. Se a '-_-.0DEMAT deferir o pedido de cancelamento, nos casos acima previstos, o item ou itens da proposta não serão considerados 

no julgamento da licitação caso contrario, o proponente sera compelido a entregar o material. 

17. Os prazos para o fornecimento do material serão calculados em dias úteis, a contar data de entrega da respectiva 

Ordem de Fornecimento: a) Entende-se como prazo imediato a entrega do material em até 3 (três) dias úteis. 

18. Não serão consideradas as propostas em desacordo como têrmos deste Convite. 

19. Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 



ari0 

Grosso - CODEMAT a importância de Cr$ 

( Setenta e Dois Crgzej020.

(I ron . 11. 
CODEMAT 
C.G.C. 03.474.053/0005-66 

13059875-5 

Valor Bruto   0$ 72.000)00 

Desconto: 

I. R. R.   9,244 00 !')/ 

Valor Liquido   C4 62.756,00 

A RECEBER •• Cr$ lot 62.756,00 

2588 

Recebi do Sr. Tesoureiro da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 
is 72.000,00 Mr 

correspondente ao  Paaamento  da mio de obraj  para rosada e derruba  6.1t) 

(Sei g)  alqueires de matax_ no S¡y_tor Urlano doPrailltcL1uistal... ..a_134.12400Q0,40

(Doze Mil Cruzeiros) o alqueiret  conforme Carta Convite n 115/80. ."="=".,"=" 

.t i.1.1.11.11.1 1.11.1.t = 1,1 .11.1.1 

.1.1.1.1.11 = 1.11.1 .1.1.1.11 .1.1.1 = 1 1.1.11.1.1.1.1.11.1.t .1 .1.1.1 = 1.1 = 1.1 

.11.1.1.1.1=1.0=1.1=t=1.1.11.1.1.11=t=1.1=1.1.1=1.1=f=f = 1= 11 = 11 = 1 = 1,..1.1 = 1= 1 = 1 1,0„ 

.11.1.11,1.1.0.1 = 1 = 1 = 1 1.1.1.1 = 1 = 11 = 1.t = t. 1 = 1. 1. 1 = 1 = 1 = 1 = 1 = 1 =t 

Para todos os efeitos firmo o presente em 3 vias de igual teor. 

CODEMAT 
•AbtL.: 26 ,Vd.iT.2.6:... "Sp_ 

CONF EF-4 

Nome da Firma: 

C. G. C. 

Juina - MT., JUNHO de 19 80 

f c 
Assinatura 

. 1 . 1 = 1 = 1 1. 1 = 1 .1 1 . 1 00. 1 = 1 = 1 = ' . 1 . '10 . 11 M t r 1 = ' = 1.1='='10

1 1 1 1 11 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 11 1 1 1 1
=mom. rmers: um= = = =mar r  = = = = 

SIGN Al ÁRIO EGMAR TAVE1RA LIMA 

DOC.  CIO — 107.314.402 — 00 

Enderêgo 

N.o 

PROJETO JUINA 

Cidade JUINA — prr 

OUTROS DADOS 



(") 

Egmar Tavei-

raTlma 
06 80 

125.512,00 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO — CODEMAT 

se125.532,00.1 

(cavo 'MITE .6 0321C0 iIL, XIMILENTOS E D0Z6 ."-"-

f 

l'aLktt 1.6Z106 laltke 
•

" Sa "16 .111" al "2°a ' "81

Jt11111. 'ir, 

. 1. 

;as 11. H. n. 11. “.11.0 

12 ao 

ne : 098639 
Banco = Financial VA - .de Juina, - HT 

Or igem do liscurso = 

Utilizado oro 

A sin 

Verba do Estado 

Pacamanto do Sr. Perna' Taveira Lima) conforme Recibos ng 2588 e 2589. 

 ICON FAF°jE 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

de 69 sacos de clnento. 

=MO 
711,0 

Carta Convite ng 113/80/B referente auxisigEo 

Foram enviadas Cartas Convite aos seguintes 

fornecedores na praga de Juina TZ12. 

Casa Lisboa - Americo Andre Farinha, que apre 

sentou proposta da Carta Convite, no valor de C/ -26.910,00-(Vinte e se 

is mil novecentos e dez cruzeiros). 

Comercial Varejão, que apresentou proposta da 

Carta Convite, no valor de C11-27.600,00-(Vinte e sete mil e seiscentos 

cruzeiros). 

Li 9 

Mercado Juina Ltda, que apresentou proposta / 

da Carta Convite, no valor de C/,¡-28.980,00-(Vinte e oito mil novecentos 

e oitenta Cruzeiros). 

Dm face do acima exposto, determino que a aqui 

sigo seja feita na firma Casa Lisboa - Americo Andre F rinha, por ter 

apresentado menor prego. 

r,0 E 

Juina MT., 31 de Maio de 1.980. 

ECM% YLAC 
f 

-A CIIVA 

GERENTE ADT :IST2ATTVO 



CODELIAT: 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CARTA CONVITE N9  113/80,'B

PROCESSO N 9  

MAPA DE LICITAÇÃO 

,[ 
PREPARA DO POR: r-- - 

rante Baiista Duarte . 

00 
ITENS JUSTIFICATI VA: 

MENOR PREÇO 

MELHOR PRAZO 

n MELHOR QUALIDADE 

UM/CA FONTE 

. . 

ITEM' 

QUANTIDADE DO 

PEDIDO 

/...--------AQJiLlAd. 

L I CITANTES 

Casa Lisboa—Americo A.11 r Comercial Vae o 1::e:I.-cado Juina It .,(1

PREÇO UNITÁRIO PRAZO MARCA PREÇO UNITÁRIO PRAZO MARCA PREGO UNITÁRIO PRAZO MARCA PREÇO UNITÁRIO PRAZO MARCA 

01 69 :',acos 390,00 400,00 420,00 

: 

 . 

.. 



Companhia de Desenvo:vimento do Estado de Mato ['EMU 

CONVITE N. 113/80/B 

ILMO. Sr. Casa Lisboa - Americo Andre :arinha 

end. Av. l'erimetral s/n2 Juina MI 

Solicitamos apresentac-o de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, a qual 

deverá ser entregue, As  14 :00horas do dia  30  de  Mai() de 198 ° 

ITEM ARTIGO 1 OUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

7 

777.

Fornecimento de: 

Sacos de cimento 

Local de entrega: Escriterio de Juina la 

Prazo de cntreea: 03 dias apOs a emisscao 

da Autórizagao de Despesas. 

Transcrever na via branca, o prego unit

rio e total, datar, assinar e enviar ao 

Esc_dt6rio de Juina LIT., em envelope la-

crado e dentro do prazo estabelecido, a 

fim de que a cotagao seja considerada. 

CON 

I (//41,c,, Fo 

— Para atender 

— Processo 

a go, 0-o 7/g69-r 

Juina MT wog. 27 

ecn° aroac 
Gerente Ad 

de 198 

da C5W
EMAT 

Prol. Julnr 



EXIGÉNCIAS E CONDIÇÕES GERAIS 

A proposta fará menção expressa a: 

a - Prazo de entrega do material por extenso: 

b - Prova de validade da proposta por extenso: 

c - Local de entrega do material: 

d - Inscrição do proponente no C.G.C. M.F. (Lei 4.503, de 30/11/64). 

e - Procedência e marca do material, devendo este ser novo e garantido de fábrica (quando f8r o caso). 

2 A licitação será regida pelas condições g rais e especiais constantes deste convite e em seu verso abaixo. 

3. A proposta será confeccionada em 2 (duas) vias, em papel timbrado da firma, datilografada em linguagem clara, sem 

emenda, rasuras. entrelinhas e devidamente assinada ern todas as folhas. 

4. 0 proponente entregará a proposta à CODEMAT, dada no local, dia e hora indicados para a abertura das propostas ,em 

envelope fechado. lacrado ou rubricado sobre o fecho mencionado no envelope o nome de sua firma e número de 

convite. 

5. Nas ofertas serão observadas rigorosamente, as especificações pré-estabelecidas. 

6. A ausência de mensão do IPI significa que o prego proposta já ir.clui o referido imposto ou não é mesme exigivel. 

7. Não sendo estabelecida marca na especificação do material preterdido e existindo mais de uma deverão elas ser in-

dicadas pelos proponentes, assim como o fabricante em pais de origem. 

8 Não será considerada qualquer proposta que consignar, simplestnente redução sobre o prego mais baixo das demais 

proposta. 

9. Os pregos serão sempre estabelecidos pare entrega do material no local indicado pela CODEMAT neste convite. 

10. A adjudicação será feita em cada item, ao proponentes que, observadas as condições deste convite, apresentar menor 

prego, melhores condições de qualidade, melhores condições de pagamentos, e prazos a critério da autoridade com-

petente 

11. Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-6 ao desempate na for-

ma da lei do artigo 756 do regulamento do código de contabilidade da união, a saber: a) Fez-se-6 nova solicitagEo 

entre os proponentes empatados, a qual verstarh sobre o maior abatimento em relação a oferta; b) Se nenhum dos 

proponentes quizer fazer abatimento ou se, feito este ainda presistir o empate decidir-se-6 adjudicação per meio de 

sorteio. 

12. A CODEMAT se reserva o direito de anular o convite, no led° ou em parte, a seu exclusivo critério, mediante des-

pacho fundamentado, sem que caiba, ao proponente indenização de qualquer espécie. 

13 Aprovado o convite pela CODEMAT, o licitante melhor classificado receberá a ordem de fornecimento. 

14. Não será permitido que o proponente faça retificações e cancelamento de pregos ou alterações nas condições estipula-

das umas vez aberta as proposta. 

15. Sómente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais itens da proposta apresentada: 

a) erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 

b) Cotação com a diferença a menor, tão distanciada do menor, prego da praga que leve a CODEMAT a seu exclusivo 

critério a conclusão de que o proponente se equivocou. 

16. Se a CODEMAT deferir o pedido de cancel3mento. nos casos acima previstos, o item ou itens da proposta não S3ra0 

considerados no julgamento da licitação caso contrario, o proponente será compelido a entregar o material. 

17. Os prazos para o fornecimento do matn.ial serão calculados em dias úteis, a contar data de entrega da respectiva 

Ordem de Fornecimento: a) Entende•se como prazo imediato a entrEga do material em ate 3 (três) dias úteis. 

18. Não serão consideradas as propostas em desacordo como têrmoz deste convite. 

19. Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 



PROTOCU, 

Companhia de Desenvo!vimento do Estado de Mato msso — 

CONVITE N. 113/80/B
HAM Sr. Comercial Varejo 

Encl. V. Fel.imetral q/n2 Juina 

Solicitamos apresentag-o de proposta para fornecimento 

deverá ser entregue, as  1400  horas do dia  30 de Laic) 

44 

CODEMAT 

do material abaixo indicado, a qual 

de 198 " 

ITEM 1 ARTIGO OUANTIDADE PREÇO 
UNITÁRIO  PREÇO TOTAL 

Fornecimento de: 

Sacos de cimento 

II Local de entrega: Escritório de Juina MT 

III Prazo de entrega: 03 dias apOs a emissao 

da Autorizagao de Despesas. 

IV Transcrever na via branca, o prego units 

rio e total, datar, assinar e enviar ao 

'critOrio de Juina MT., em envelope la—

crado e dentro do Yrazp estabelecido, 

fim de que a cotagao seja considerada. 

3o. oS • \S 

9 

— Para atender 

— Processo N2 

Juina MT io  de 198  0

cn Moo 
Gerente A 

r cia 61

. Prol. Juint 

va 
EMAT 



EXIGÊNCIAS E CONDIÇÕES GERAIS 

1 A proposta fará menção expressa a: 

a - Prazo de entrega do material por extenso:  

b - Prova de validade da proposta por extenso: 

c - Local de entrega do material: 

d - Inscrição do proponente no C.G.C. M.F. (Lei 4.503, de 30/11/64). 

e - Procedência e marca do material, devendo este ser novo e garantido de fábrica (quando fôr o caso). 

2 A licitação será regida pelas condições g rais e especiais constantes deste convite e em seu verso abaixo. 

3. A proposta será confeccionada ern 2 (duas) vias, em papel timbrado da firma, datilografada em linguagem clara, sem 

emenda, rasuras. entrelinhas e devidamente assinada ern todas as folhas. 

4. 0 proponente entregará a proposta 6 CODEMAT, dada no local, dia e hora indicados para a abertura das propostas ,em 
envelope fechado, lacrado ou rubricado sobre o fecho mencionado no envelope o nome de sua firma e número de 

convite. 

5. Nas ofertas serão observadas rigorosamente, as especificações pré-estabelecidas. 

6. A ausência de mens6o do IPI significa que o prego proposta j6 inclui o referido imposto ou nil° é mesme exigível. 

7. Não sendo estabelecida marca na especificação do material preter dido e existindo mais de uma deverão elas ser in-
dicadas pelos proponentes, assim como o fabricante em pais de origem. 

8 Não será considerada qualquer proposta que consignar, simplesmente redução sobre o prego mais baixo das demais 
proposta. 

9. Os preços serão sempre estabelecidos para entrega do material no local indicado pela CODEMAT neste convite. 

10. A adjudicação será feita em cada item, ao proponentes que, observadas as condições deste convite, apresentar menor 
prego, melhores condições de qualidade, melhores condições de pagamentos, e prazos a critério da autoridade com-
petente 

11. Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-6 ao desempate na for-
ma da lei do artigo 756 do regulamento do código de contabilidade da união, a saber: a) Faz-se-á nova solicitagEo 

entre os proponentes empatados, a qual versará sobre o maior abatimento em relação a oferta; b) Se nenhum dos 
proponentes quizer fazer abatimento ou se, feito este ainda presistir o empate decidir-se-6 adjudicação por meio de 

sorteio, 

12. A CODEMAT se reserva o direito de anular o convite, no todo ou em parte, a seu exclusivo critério, mediante des-
pacho fundamentado, sem que caiba, ao proponente indenização de qualquer espécie. 

13 Aprovado o convite pela CODEMAT, o licitante melhor classificado receberá a ordem de fornecimento. 

14. Não será permitido que o proponente faça retificações e cancelamento de preços ou alterações nas condições estipula-
das umas vez aberta as proposta. 

15. SOmente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais itens da proposta apresentada: 
a) erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 
b) Cotação com a diferença a menor, tão distanciada do menor, preço da praga que leve a CODEMAT a seu exclusivo 

critério a conclusão de que o proponente se equivocou. 

16. Se a CODEMAT deferir o pedido de cancel5mento. nos casos acima previstos, o item ou itens da proposta não sarão 
considerados no julgamento da licitação caso contrario, o proponente será compelido a entregar o material. 

17. Os prazos para o fornecimento do mat.rial serão calculados ern dias teis, a contar data de entrega da respectiva 
Ordem de For necimento: a) Entende-se como prazo imediato a entrega do material em ate 3 (três) dies úteis. 

18. Não serão consideradas as propostas em desac)rdo como têrmo3 deste convite. 

19. Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 



o Companhia de Desenvokfimento do Estado de Mato Grosso 

CONVITE N. 13/80/B 
RAVI Sr. Mercado Juina Ltda. 

Encl. Av. Perimetral q/n2 Juina MT. 

s (049 

- CODEMAT 

Solicitamos apresentac-o de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, a qual 

deverá ser entregue, As 34.00horas do dia.... ,30_de  Maio de 198 0

I ITEM ARTIGO QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

I 7ornecimento d.,: 

Sacos de cimento 69 ea, a?,3goe 60 

, 
II Local de entrega: EscritOrio de Juina ET 

III Prazo d.; entrega: 03 dias apOs a emissac5 

da Autorização dc Despesas. i 

IV T anerrever na via branca, o prego unitd 

rie etotal, datar, assinar e'enviar at) 

Escritcçrio de Juina MT., em envelope la—

crado e dentro do prazo estabelecido, a 

fim de que a cotação seja considerada. 

0 

Ili 

CONF_ E 

, 
3o , o3-C-5

, 

i ) 

ME CADO JUI A LTDA. 

ins I ição Estadual 151 07 560 

— Para atender 

— Processo N2 

Juina MT 27 o  de 1930 

MAT 
• s P'ce 91 2" roc! a JeSi va 

Gerent3 1,r



EXIGENCIAS E CONDIÇÕES GERAIS 

I. A proposta fará menção expressa a: 

a - Prazo de entrega do material por extenso: 

b - Prova de validade da proposta por extenso: 

c - Local de entrega do material: 

d - Inscrição do proponente no C.G.C. M.F. (Lei 4.503, de 30/11/64). 

e - Procedência e marca do material, devendo este ser novo e garantido de fábrica (quando far o caso). 

2 A licitação será regida pelas condições g rais e especiais constantes deste convite e em seu verso abaixo. 

3. A proposta será confeccionada em 2 (duas) vias, em papel timbrado da firma, datilografada em linguagem clara, sem 

emenda, rasuras. entrelinhas e devidamente assinada em todas as folhas. _ 

4. 0 proponente entregará a proposta 6 CODEMAT, dada no local, dia e hora indicados para a abertura das propostas ,em 

envelope fechado. lacra do ou rubricado sobre o fecho mencionado no envelope o nome de sua firma e número de 

convite. 

5. Nas ofertas serão observadas rigorosamente, as especificações pré-estabelecidas. 

6. A ausência de mensão do IPI significa que o prego proposta já ir.clui o referido imposto ou não é mesme exigível. 

7. Não sendo estabelecida marca na especificação do material pretendido e existindo mais de uma deverão elas ser in-

dicadas pelos proponentes, assim como o fabricante em pais de origem. 

8 Não será considerada qualquer proposta que consignar, simplesmente redução sobre o prego mais baixo das deimais 

proposta. 

9. Os preços serão sempre estabelecidos para entrega do material no local indicado pela CODEMAT neste convite. 

10. A adjudicação será feita em cada item, ao proponentes que, observadas as condições deste convite, apresentar menor 

prego, melhores condições de qualidade, melhores condições de pagamentos, e prazos a critério da autoridade com-

petente 

11. Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-á ao desempate na for-

ma da lei do artigo 756 do regulamento do código de contabilidade da união, a saber: a) Faz-se-6 nova solicitação 

entre os proponentes empatados, a qual versará sobre o maior abatimento em relação a oferta; b) Se nenhum dos 

proponentes quizer fazer abatimento ou se, feito este ainda presistir o empate decidir-se-6 adjudicação por meio de 

sorteio, 

12. A CODEMAT se reserva o direito de anular o convite, no todo ou em parte, a seu exclusivo critério, mediante des-

pacho fundamentado, sem que caiba, ao proponente indenização de qualquer espécie. 

13 Aprovado o convite pela CODEMAT, o licitante melhor classificado receberá a ordem de fornecimento. 

14. Não será permitido que o proponente faça retificações e cancelamento de preços ou alterações nas condições estipula-

das umas vez aberta as proposta. 

15. Sèmente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais itens da proposta apresentada: 

a) erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 

b) Cotação com a diferença e menor, tão distanciada do menor, prego da praga que leve a CODEMAT a seu exclusivo 

critério a conclusão de que o proponente se equivocou. 

16. Se a CODEMAT deferir a pedido de caricelamento. nos casos acima previstos, o item ou itens da proposta não sarão 

consideradcs no julgamento da licitação caso contrario, o proponente será compelido a entregar o material. 

17. Os prazos para o fornecimento do mat?rial serão calculados em dias úteis, a contar data de entrega da respective 

Ordem da Fornecimento: a) Entende-se como prazo imediato a entrEga do material em até 3 (três) dias úteis. 

Não serão consideradas as propostas em disacordo como têrmo: deste convite. 

19. Os casos oMissos serão resolvidos pela CODEMAT. 



Projeto Juina 
01 lintt 

ESTA DO DE MATO GROSSO 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ISTAUO DE MATO GROSSO 
Casa LisbOa Ltda 0$ 26.910,00 

Autorização de Despesas N2 10540 

Queira fornecer por conta desta COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTA DO DE MATO GROSSO, os artigos abaixo discriminados:....  69 cimentos er sacos 

vira us b do almoxerifado desta Cia no Projeto Juina.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

x .4.x .,.X.b..* ...x.6.x..X.....X..-X,X,,X,..X.X-4•Xy-X-4.X....)(...X.,X•..X1.X.11.X.A..X.K.N.11.X.f.X.L41...N.t.X.I.A..!-X  • X. X • X • X • X• X • X . • X 

Juina - MT., 31 

Laza 

...X, X . X  j,  X.X.X.X.X.X.X

Maio de 19  80

r ntI 
TESOUREIRA 

Adminisração 
Brun 

Observação: Esta via deverá ser enviada junto a conte O E R E 
Ag. Adm, 

Quina 
CGC 03Q85421/0001_07 

CASA LISBOA 
IIMMEGO ANIMIR MINE/ 

Av: Perimetral, S/N Cep. Z8.890 
— Aripuand — Mato Grosso 

Esladnal 13114028-0 

Nota Fiscal de Venda 
ao Consumidor 
&Fie 01 - i.a C)9ia 

SR. 

N? 063 

04- '49 40493 IJ oria 
Constarl 

#.‘ te 
t'iesta ota. 

lio Vale como Recibo Total cr$ 426P..axe 
6RAF1BRAS rua antonio job 34 CGC 03085730101101•54- 20 TI. 50x2 001 a 101111 Ant. 22 04-8( 



r I) 

PIOTPrr*,'7771
Fis

Proj. to Jui 
ESTA DO DE MATO GROSSO 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

1( (:,.  1.330100- 

Autorização de Despesas 10609 

Queira fornecer por conta desta COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTA DO DE MATO GROSSO, os artigos abaixo discriminados:100 litros de Oleo diesel 

6311.250,00 e 01 lata de Oleo lubrificante, para atender o caminho prefixo 21Q07 

a serviço desta Cia. no Projeto Juina.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

.. X.100.X • X.X•X.X.X.XIPX.X4X.X.X.X.X.X.X4.X.XeX•X•X•XoX.X.X40X.PX.X.X..X.X.X.X..X..X 0 X.X 4, 

Juina . MT., 12 de Junho 

ecn?"ffikerli Oda Java 
Gerent A. i. Proi. J inr 

Observação: Esta via deverá ser enviada ju o a conta. 

II/ ,449so 

ao 

de 19 80

••••••• 

rante BaL L Duarte 
A. ADM. 



rr-iiirncm 

DE 

0 JOSE 
orrea A. Filho 

Combustivel, Lubrificantes, lubrificnho, Borracharia e Dormitório 
Vila de Vilhena - BR 364 - Km  776  - Mun. Porto Velho - RO. 
Inset Estadual 1-1089 C.G C. 05.914.486/9001-97 Su1rama 727 

Nola fiscal de Venda ao Coosumilior 
ao,(26, 

DiscrImInasio das Ilercadorlas 

Gasolina 

leo Diesel 

Querosene 

1. 
rr. 

No. Mario 

Não vale corno recibo TOTAL Cr$ 

I 
-3 5 9 8 1 

10111 

C--C7 

0 _ 

Tipografia e Editora VITÓRIA REUIA - C.6.C. 01224:919/008H0 Ihrot.15.46';-0 - 600 lIs.611x3 
16.001 a 41.000 Aut. 348/76 - 09/70 



of f)nz17 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
I C. G. C. 03.474.053/0001-32 

Tabulação Telefonica 
N° 

Dia 

ASSUNTO:Aquisiçao de: 01 faqueiro c/ 65 pegas. 

2. SETOR INTERESSADO 3et" 

3. C I , N9-

ip 4' PARTICIPANTES M.da Costa Campos, Comercial Parana, Comercial Rio. 

de compras do Projeto Juina. 

L./

NOME E ENDEREÇO I TELEFONE 1 ENCARREGADO 
C/QUEMFALOU 

COTAÇÃO 

1 m.da Costa Campos 

Av Major Amarante no 3727 Vilhena R 

2 Comercial Parana 

Av. Major imarante s/no Vilhena RC 

3 Civnercial Rio 

Amarante s/no Vilhena RO 

CONFERE 

Puss .?.1 

Pessoal 

Pessoal 

Luiza 

i 77. 

ern es trio 

. OC 

4. Informações: Informa que ;6, `-1a Costa Campos, apresentou manor preço.

a condições ( A Vista), 

seja expedida Autorizaç 

ica Fonte), oferece melhores condições de Preços ( ); Qualidade ( ) 

zo:  dias, com acréscimo e  dias com acréscimo % opina que 

Despesa para a referida firma. 

uncionário.

arante Batista Duarte 



LICITAÇÃO 

(Limites de Valores) 

08 oBASEADO NA UNIDADE DE PADRÃO MONETÁRIO - U.P.M. - Cr3 t535,20 

(;,.( 1 : 

COMPRAS E SERVIÇOS OBRAS 

TABULAÇÃO 

ATÉ, Cr$ 3.837,99 ATÉ Cr$ 33.379,9) 

CONVITE .ciA 1.-3i4;?NN(17, 1;.1, • 

Cr$ 3.838.00 a Cr$ 76,759.99 Cr$ 38.380,00 a Cr$ 383.799,99 

TOMADA DE PREÇOS TOMADA DE PREÇOS 

Cr$ 16,760;GO a Ct* 7,675.9g9;09 o Cr$ 383.800,00 a o Cr$ 114151399441€1, 

CONCORRÊNCIA QQNCORRÊNCIA 10; .. : V„ , 

Cr$ 7.676.000,00 EM DIANTE Cr$ 11.514.000,00 EM DI ANTE 

Obs: 

PRAZO 

03 (Tres) dias Convite oti

08 (Oito) dias Tomada de Preps 

15 (Quinze) dias Concorrência 

De acordo 'corn a Lei Federal N) 5.205 de 29104175 oii • 

Regulamentada pelo Decreto Ng 84.144 de.S.1/11179, 0,tr, •VAI. 



C.G.C. 04 108 031/0001-11 

OAHU de hda aCommly 

7.a. Via — Série 0/1 

Data da emissào...1:0 0 6  
Ilmo. 6 r. 

Rua 

Quant Descrição das Mercadorias 

Projeto Juina 
ESTA DO DE MATO GROSSO 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO BODO OE MATO GROSSO 

H.da Costa Campos — (77i-2.400,001 

Autorização de Despesas 

n r ri+n 

Ar2 10591 

Queira fornecer por conta desta COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTA DO DE MATO GROSSO, os artigos abaixo discriminadosP1 Faqueiro c/ 65 peçac, 

para uso desta cia. no krojeto 6 uina.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

eX•X•X•X0X4, X.X.X•X•X•X.X•X•XioX.X•X•X•X•X*X.X.XiX ,PX6X4iXeXeXiliX.X0C.X41X,X4PX0X41X1rX 

00C0X0X0X0X0X0XOXIIXOX.X.X0Xii 

iiiptrilmi

Ag. Adm. 

Observação: Esta via deverá ser enviada junto a conta. 

X.X.X.X.X4DX.X.X6X.X6X•XoX.X.X.X,X4oX e XoX.X.X.X.X.X 

Juina . MT., 30 de Maio 

FABI PRESENTES 
M. da Costa Campos 

Av. Major Amarante, 3727 — Fone 219 — Vilhena-Ro. 

JLICOR 111 cC30 390 6 

15 

P. Unitário Unitario TOTAL 

monomaIMINIM.,

er/P -

Gratlea Brasil Itia. — Ulnas — CGC 05.706.311,601-119 
la Taint 5 3 de OBI a 50f1 - All 011/19 13/01/111 

" 11198  00  

TOTAL Cr$ 

0 0 

de 19 80

.47paranfr P^".(•Pa fh.torfp 

CO 

°he) 



AP' 
PIOTOCOLO 

flv 301. rl L 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
I C. G. C. 03.474.053/ 0001-32 

Tabulação Telefonica 
N° 

Dia 8f   01+j  80 

A55uNT0 quisiqao de: 20 ks de prego. 

a SETOR INTERESSADO: Setor de compras desta Cia 

410 a c I, Ng L_ ...... 

PARTICIPANTES Comercial Jiina Ltda, Mercado Juina Ltda, Comercial Varejo 

NOME E ENDEREÇO TELEFONE I ENCARREGADO 
I C/ QUEM FALOU 

COTAÇÃO 

1 Comercial Juina Ltda 

Av Perimetral s/nQ Juina MT 

pessoal 1.000,00 

2 Mercado Juina Ltda 

Av Perimetral s/nQ Juina MT 

pessoal Jan dir 1.100,00 

3 (;omercial Varej o 

Av Perimetral s/ nQ Juina MT 

pessoal Marcos 1.180,00 

ONF 

4. Informações: Informa q,41 

 I' Ica Fonte), oferece melhores condições de Preços ( ); Qualidade ( ) 

mer.c.i.al...Juina...L.tda...C...011E.1311C.Z...O.S....ME.'LliatiES....P.REÇD:6 ) 

a condições( A Vista), 

aç 

/ 1

e Despesa para a referida firma. 

1  

zo:   dias, com acréscimo e  dias com acréscimo 0/0 opina que 

seja expedida Autoriz 

ki valair 'Br un
A g. Adm. 

ncionirio 

Anun4ante Batista .Duntte 
AC. ADM, 



LICITAÇÃO 

(Limites de Valores) 

BASEADO NA UNIDADE DE PADRÃO MONETÁRIO - - Cr$ 1.535,20 

COMPRAS E SERVIÇOS OBRAS 

TABULAÇÃO TABULAÇÃO 

ATÉ Cr$ 3.837,99 ATE Cr$ 33.379,93 

CONVITE CONVITE 

Cr$ 3.838.00 a Cr$ 76,7E9.99 Cr$ 38.380,00 a Cr$ 333.799,99 

TOMADA DE PREÇOS TOMADA DE PREÇOS 

Cr$ 76,760,00 a Cr$ 7,675.999,99 Cr$ 383.800,00 a Cr$ 11.513.999.99 

CONCORRÊNCIA CONCORRÊNCIA 

Cr$ 7.676.000,00 EM DIANTE Cr$ 11.514.000,00 EM DIANTE 

Obs: 

PRAZO 

03 (Tres) 

08 (Oito) 
15 (Quinze) 

dias 

dias 

dias 

Convite 

Tomada de Preços 

Concorrência 

- 
De: acordo com a Lei Federal Isic2 5.205 de 29/04/75 

Regulamentada pelo Decreto N9 84.144 de C1/1I/79 



Comercial Juina Ltda. - es-i.000,00 

PROTOCOLS 
Fk 

L .

Projeto Juina 

ESTA DO DE MATO GROSSO 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST DO DE MATO GROSSO 1 

Autorização de Despesas 10080 
Queira fornecer por conta desta COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO, os artigos abaixo discriminados?° Kilos de pregos 19x36, 

para uso nas construgOes das Escolas Rurais do Projeto Juina.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

• X• X • X • X• X•X• X• X • X• X • X • X *X • X, Xi" X• X• X• X• X • X• X • X • X•X • X • X • X• X. X•X • X •X •X • X • X• X • X 

.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

Observação: Esta 

jnist ção 
r Iiiuu 

Ag. Adm. 

via deverá 

Juina - MT., 28 de Abril 

ser env• da jibiunto  a conta. 

CONFERE

4/011 

41ir ao 
"¡J.:al-ante Latis,!a Duarte 

de 19 80 

AG. ADM, 

RecEbiMercadoriaamsten 
te Nest i Nota. 
DATA  / / 

Almoxerife 



co 

"ONI.2MCIAL JIJMA LIMA 
Av. Principal, s/n - Juina Aripuana - MT 

CGCMF03.589.548/0001-02 

1 a Via - SERIE .D-1. 

Note fiscal ao Consviidor 
Data da Emissão,/L'/  06  I 

iIao,sr.  

end.  P , 20< f Er - P/70 -   

Insc. Est. 13.106.454-1 

518 
O 

N.o 

Quant. Discriminação das Mercadorias Pos. Unit TOT Ikt n..

020 1146-0.i Ae6-60s-
jor)(3 . Q9 JIIA1QGL

Rec -- hiYeaela/40 /0010 

te N st 1 
---4-, DA 

WAD JP NÃO VALE COMO RELABO TOTAL Cr$ 

Rio Grano, Ltda. - Av. cel. Escolástico, 489 • 20 Ti.. 50x3 001 a 1000 A-150 

4 

rcAdoria Constan 
N&a. 

Imo 

g cs,5 (>96LJ 



nr-(InziFi 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
I C. G. C. 03.474.053/ 0001-32 

Tabulação Telefonica 
N° 

Dia 12 1.03  /  80

ASSUNTO:Aquisigao de: 10 magos de prego 12 x12. 

2. SETOR INTERESSADO Setor de compras do Projeto Juina. 

3. C 1 ,N2

4' PARTICIPANTESComercial Juina Ltda, Mercado Juina Ltda, Comercial Varejo. 

NOME E ENDEREÇO TELEFONE I ENCARREGADO 
1 C/ QUEM FALOU 

COTAÇÃO 

1 Comercial Juina Ltda. 

Av. Perimetral s/nç Juina MT 

2 Mercado Juina Ltda. 

Av. Perimetral s/nQ Juina MT 

3 Comercial Varejao 

Av. Perimetral sinQ Juina MT 

CONFE 

Pessoal 

Pessoal 

Domingos 

Jandir 

Pessoal Antonio 

450,00 

480,00 

500,00 

4. Informações: Informa que Co

a condições( A Vista), 

seja expedida Autorizaç 

rcial Juina Ltda, apresentou menor prego. 

Fonte), oferece melhores condições de Preços ( ); Qualidade ( ) 

 dias, com acréscimo e  dias com acréscimo % opina que 

De pesa para a referida firma. 

dir Brun 
Ag. Ad .

onitrio ..... ...... 
t,  BF, fisf,a Duarte 
1-C. • 



LICITAÇÃO 

(Limites de Valores) 

BASEADO NA UNIDADE DE PADRÃO MONETÁRIO - U.P.M. - Cr$ 1.535,20 

COMPRAS E SERVIÇOS OBRAS 

TABULAÇÃO TABULAÇÃO 

ATE Cr$ 3.837,99 ATÉ Cr$ 33.379,93 

CONVITE CONVITE 

Cr$ 3.838.00 a Cr$ 76,7E9.93 Cr$ 38.380,00 a Cr$ 383.799,99 

TOMADA DE PREÇOS TOMADA DE PREÇOS 

Cr$ 76,760,00 a Cr$ 7,675.999,99 Cr$ 383.800,00 a Cr$ 11.512.999.99 

CONCORRÊNCIA CONCORRÊNCIA 

Cr$ 7.676.000,00 EM DIANTE Cr$ 11.514.000,00 EM DIANTE 

Obs: 

PRAZO 

03 (Tres) 

08 (Oito) 

15 (Quinze) 

dias 

dias 

dias 

Convite 

Tomada de Preços 

Concorrência 

De acordo com a Lei Federal N2 5.205 de 29/04/75 

Regulamentada pelo Decreto N2 84.114 de C1/1I/79 



Projeto Juina 

ESTADO DE MATO GROSSO 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ES 

Comercial Juina Ltda. 

Autorização de de Despesas 

n r im 45 
or 

GROSSO 

Ar Any ,

9803 ,N1 9803 

Queira fornecer por conta desta COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO, os artigos abaixo discriminados: 10 Magos di prego 1 x 12, 

para aplicag;o na ampliagao da casa da administrac;o do Projeto Juine.x.x.x.x.x. 

oXeXeXeXeXeXeXe X.XeXoXeXeX.PXOC.X.XeXtAX•XeXeXeXeXeX.X.X.X•XeX•X•X•XisX•XeXeXioXioXiiX 

eX.X.X•X•XeXeX.XeX.,X.,XeXeXeXoXeXeXeXeXeX4X41.XsXeXeXikX•XeXeXeX.X•XeX4X.X.X0X.X.X.X 

dministração 
aldir Brun 
AI. Adm. 

Observação: Esta via deverá ser enviada junto a conta, 

Juina . MT.,  12  de  Margo de 19 80 

...... ------- --"'""----  
4.;)1UTartte Batista Duarte 

AG. ADM, 

E 

CC)NEMCIAl. J1JOEA UDA. 
Av. Principal, s/n - Juina - Aripuana - MT 

CGCMF 03.c.,89.548/0001 - 02 

1 a Via - SERIE .D-1,

Nola fiscal ao Coonifir 
Data da EmissiieP/   /0e;  19(0 

Insc. Est. 13.106.454-

Sr.  Coo 
rnd,  ?kais--ro 72)/ir6' N.o 

519 
Rec-  rcdoriaC0 t8t

te Nest No;a. 

DATA I 

... ....... 
Ouant. I Discriminação das Mercadorias No. Unit TOTAL 

/0 effa A Q FOS 
00 I 57,01) 5G' 

A ' cobrb 9g°3 

NÃO VALE COMO RECIBO TOTAL Cr$ r/50 00 

Rio Gráfico Ltda. - Av. cel. Escolástico, 489 • 20 Tis. 50x3 001 a 1000 A-150 

&Imo 

Lla 



nrnn It 4 

o 
CO Daliff PRO-

.1""&'0 MINA: 
06 80 

Companhia de Desenvolvimento do E s tad° de Mato Grosso T CODE MAT 

.30.000,00./ 

(T fl TA mn, 

• C ODEmg2. PROJETO JUDTA 

11 

/=/=/=/ / 

80 

Cheque rig: 098635 

Banco: PirlanCi al Shlr-Ag. Juina-ITT 

Origem do Recurso: Verbas do 'L stalei, 

Utilizado poro: Suprimento de Caixa. 



km+1.1117 

Projeto Juina 

ESTADO DE MATO GROSSO 

COMPANHIA DE DE DESENVOLVIMENTO DO STADO OE Pl\dIO GROSSO 

Açougue Duarte — eS-56.600,00-

Autorização de Despesas 

ncArld3 

10092 

Queira fornecer por conta desta COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO, os artigos abaixo discriminados:283 kilos de carne dem osso 

para atender a cozinha desta Cia. no Projeto 

*X8X0C.X4oX•XteX4eXioX,X,X•X•X•X•X•X.X.X.X.X.X•XfoX.X•XeX•X.X4eXt.X4DX4eX.X0X.X.X.X•XoXieXei

LX,11.XleX.&XAXAA JIL X.X,X,X4eX4PX.eXikX4PX,DX.PX,X.X.X•XdoXelX.X•Xli.X4rX.X4,X.X.X.X.X.X.X.X•XeXoX.Xer 

Açlmirus raga° 
aldir Brun 

Ag. Ad m. 

Observação: Esta via deverá ser enviada junto a conta. 

Juina - MT., 30 de Abril

e 

8o 
de 19 

marante atista Duarte 
AG. ADM, 

-AÇOUGUE DUARTE 
Antonio Almeida Duarte 

Av, Perimetral, s/n. 
C3,934.643 (701.09 

IOU MAL de Venda a CHOW 
1,a Via — Sari* 41D/1* 1Nn2 

Data da emissão (),)  0 6" 
„exwernQT oj-e4  „ru 

JuinA MT. 
h c 19 -0,131,0 .112 

AriPwl..Vds.7.=. e,
son "4:01 

Not&047'4 r 

/),1 

Rua N. 
m•••••••••• SEEin. 

Quint. 
NIMIMMINIIIM6421111111111.11...P.1(...1.11.11.,1114 

• 

De -içs lie Mercikieriss P. Unitarie3 
'NON 

TOTAL 

3 ir2. 
ISRIMPAVI II 

44304 e   s.o  

UNFER 
.  

. ,  

c't) 

,  

, _. 

56- 49{RQ.P 

/ 

. ,. , 
lei. emu 1180  

M.1 e illrr WWII Uncial da Capital MI, 
!little 0.“. 05.7-31.34Pota,

TOTAL CrS fi5e. 6-C10 00 is Wet 913 de 11' 5e 
smier• 

I 



AQOUOUN 
TE. 

11 06 So 

56.600,00 

nr,n()42 

CO MPANHIA DE OE SEA.VOLV! MEUTO DO ESTACO DE MATO GR 0 SSO 

.(c-nrcinliTA. 3 SEIS in E SEICTI"-,OS 

CODEMAT 

56.600.040 

CRUZEIROSVgiNal'aiimbi/0 
iatiegAtAw/V 1-/ al asi smi iii geN' Bi ewi ai al l'A/g•ManiVale./../a1"/../'/VaiiitAiiimiNaVrtAsi 

XOUGUE DUARTE 

JUINA.MT 11 JUIHO 

Cheque n9 : 098633 

Banco = '21inancial S/A, Ag. de Juina,VT 

gem do Recurso s 

11111204o para S 

Verbas de EStade 

PagamIte a Agegue Dftarte, conf. Neta Fiscal nil 176. 

sino GU RE 



nrnntii 

PROTOCOLO] 
n° S3 

CO 61;44N.HIA DE OESEAVOLV:MENTO LiO EsTAno I MATO GR OSSO CODEatAT 

CODLEAT=IRO 

jeto JUINA 
11 06 80 

loo.000,00 

\-100.000,00 

0.aLLI:10:;)/ 

COBTria= PROJETO JUINA 

JUTITA=TM 11 JUTE-10 

Cheque ne 098625 
Banco 

Financial S/A- Ag. de Juina-NT 

0 r ige rn do Recurso 

lizado porn 

Verbas do Estado 

PagaTentos Diversos 



g04(11 

CODEMAT 
C.G. C. ( MF) 03 474 053/0001-32 
Bloco SEPLAN C P A (Cuiabd) 

GUIA DE RECOLHIMENTO 
(TESOURARIA) pRoji5,0 JUINA 

P. Via 

Cr 1.16999°..

N9. 1199 

Valor Recebi io do Sr. HERMES PINHEIRO DA SILVAt a favor do IPEMAT, • 

conforme ±,occisie de Contrato Is Trabalhe././.1./././.N./././././././././././././././ 

-1-1-1-.1-1-./..../-.1=/=1=1=h/=/=/-1-1,---1=A1=/=1=1-/=1=/=1-Ab-1,-.,--1=./../=_/=./=/=1=1=/=./-.N-b... 

JUINA" MTINicrka 11 de  jtulthip  co 19  89 

Tesoureiro Encarregado do Serviço Emitente 



RESCISÃO OE CONTRATO OE TRABALHO 

a 

o 
o 

OPTANTE 
NÃO OPTANTE 
POR ACORDO 

'EMPRESA 

'77: POR PEDIDO DE DISPENSA 
POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 

— POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA 

COTOILAT COMPAITHIA DE DMIITIJOLVD.:;'Ll'ilN1-.00 DO 1.411.0.43)O (1-:qty,--;se 
ENDEREÇO 

'PROtT.PC) JTIT.Tik IITNri.c1!)•_!() 

ATIVIDADE 
TOS DITM/SOS 

CGC/MF No 
03.4740W0005 — 66 

MATRICULA NO INPS 
—"" • 

EMPREGADO 
IIERMIZ PrIa0 DA SILVA 

No DA CTPS 
26.206 

- g`EFITE—
0001-01P 

REGISTRO No 

--

CARGO 
'1'21BALHADOR BRACAL 

ADMISSÃO 
EM 02 / `-';' /19 

DESLIGAMENTO 

EM 1 - / I-719 Fir-)
AVISO PRÉVIO 
EM — / — /19 — 

DECLARAÇÃO OE °Kb 

EM -? / 0-5/ 19 8C1

MAIOR REMUNERAÇÃO 
Cr$  h°371t(Y) ' J 

SCRIMINAÇÃO CIAS VERBAS PAGAS 

.  Horas Extras F.Cf.T.6 Indenizaçáo anos Cr$ 

Aviso Prévio Cr$  —•—  Gratificação 

130 Salário Cr$ -q), P iP - 1 Ad Perlculosidade 1.;;. Al

Salário Família Cr$  — •—  Ad Insalubridade 1° c-/-7-'-'1-7 ‘--1"-1-:"a/P1)  Cr$ 

alas Vencidas Cr$  - •••••-  Ad Noturno  Cr$ 

Ferias Proporcionais  1/ 3 2  Cr$ Ov 92  FGTS Art 92 Quitação (139) Cr$ ,:f 

Pre julgado 14/63 Cr$  FGTS Art 92 mês anterior (12) Cr$ 

Prejulgado 20/66 Cr$  --• —  FGTS Art 92 mês anterior (2°) 

Saldo de Salários 10 ci l'" 51 jil:VP."°  Cr$ 

.— 

70 6  FGTS Art 20 10% s/ (son FOPS - ileitte.io , FOPS - mts eit.)Cr$  

Comissões Cr$  — FGTS Art 22 10% Shsemp depósitos -I- c. monetdrii + lutosICII  

 Cr$ TOTAL BRUTO  c4 
DEB

Cr$ 

Cr$  • •• • 

 Cr$  
4. F,P; 2 CIO 

Cr$ 

• 

Previdência Cr$ 

Previdência 13Q Salário Cr$  

Adiantamentos Cr$  

 Cr$  

 Cr$ 

• 

Cr$ 
C 0 C 

(TOTAL LÍQUIDO  Cr$ 

• , 

Recebi da firma acima a quantia liquida de Cr$ 3.O15,4 - 
(TRM I1IL, QJINZE CRUZEIROS E SliBSEZTA E QUATRO C.W.12'.A.1/08). 

em moeda corrente do pais, ou pelo cheque visado no  contra o Barro 

  can) pagamento de meus direitos na rescisão contratual. 

JITINA MT 11  de  JTJNHO de 1q 80

EMPREGADORA PREPOSTO 

RESPONSÁVEL (NO CAS!) OE MEIOS) c ° (4(0Q f, r 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 
.. 1 ISIS guias 5 últimos recolhimentos inclusive stibre 

o mts de rescido 10% rondo for o caso 
computados juros e coded° monet5ria 
Autorizado gam Movimentacto da Conta finculada lAill 
Pedido de Dispensa 13 vias): 
Rescisio jem 4 vias). 
livro ou Ficha Registro de fropreddos - RE: 
Cadeira de iratalho e Previdtncia Social - CPS: 
Procured° 

PARA USO OA 

REPART ICAO 

Registro 

Livro 

Folha 

114.1 1111111.11 M11.1•1•1•111•1111MINE...1 



r n 

CODEMAT 
C.G. C. (NIF) 03 474 053/0001-32 
Bloco SEPLAN C P A (Cuiabd) 

GUIA DE RECOLHIMENTO 
(TESOURARIA) 

PROJETO JITLIVA 

Cr 

2a Via 

1198 

Valor Recebi Jo ------elIHr-.---- A312-310--M-AMM- 11141M7-11.---fOisr  ii":11I.AT-Icsiiif•r 

se Reecialicti• G.ntrata-a•—zra4aik•./-4-/-1-.4-4-74-/-744-744-4-74 /./-/-/-/-/ 

juina.n.bár j de junk)*  19 80miccc

Tesoureiro Encarregado do Serviço. Emitente 

_WE  



RESCISÃO OE CONTRATO OE TRABALHO 

• 

o 

OPTANTE 
NAO OPTANTE 
POR ACORDO 

X POR PEDIDO DE DISPENSA 

( 

POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA

-- 
POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA 

EM PR ESA 
C ODWAT — COMPANHIA DE DES flTVOLVIMENTO DC TADO DE MATO GROSSO 
ENDEREÇO 

PROJ:JP0 ;MINA IITITICÍPIO DE .ARIPUAla — MOO GROSSO 
ATIVIDADE 

,ZRO‘Tilli OS DISFAISOS 

CGC/M F NO 

03.474.053/0005 - 66 
MATRÍCULA NO INP 

EMPREGADO 
S EBASTIXO MANOEL TfTeTTE 

No DA CTPS 
96.149 

___ __LS 

547' 
REGISTRO No 

539 
CARGO 

TRABALHADOR BR/141AL 
ADMISSÃO 
EM 02 / 05 /19 80 

DESLIGAMENTO 
Em 10 / 06 /19 80 

AV ISO PRÉVIO 
E ,m:_/.. - / 19 - 

DECLARAÇÃO DE OPÇÃO 
Em_22 /05 / 19 80 

MAIOR REMUNERAÇÃO 
us . 6.371,00 . 

DI Ao OAS VERBAS PAGAS 

Indenização 

Aviso Prévio 

13* Salário 1/ 12 

anos Cr$ 

Cr$ 

F.G.T.S. 

MIER 

Cr$  530,923
Salário Familla Cr$ 

rias Vencidas Cr$  —.—  Ad Noturno Cr$ 
2 0,9 (24'Férias Proporcionais 1/12  Cr$  53  FGTS Art 9 2 Quitação (132) Cr$ 

Prejuigado 14/63 Cr$  — 40—  FGTS Art 92 mils anterior (12) Cr$ 

Prejulgado 20/66 Cr$  —.—  FGTS Art 92 mis anterior (0) Cr$ 

Saldo de Salários  10 d ::;. sa Jun/80  c4  1.665,70 6 FGTS Art 20 10% s/ Wm: IRIS -Dullish Â WS - eh anoCr$ 

Comissões Cr$  —.— FGTS Art 20 10% sheeme depósitos + t. monetária ititos)Cr$  — .— 

 Cr$ (TOTAL BRUTO  Cr$ 

Horas Extras 

Gratificação 

Ad Periculosidade Cr$ 

Ad Insalubridade 
1 CI Jun/80 

Cr$ ••• 

Cr$ 

00 

IMO 

OR. .01=11 

•••• 

1.110 ••••• 

01111, 

Cr$ 

.185,54 

Previdência  I at-neo ... -  Cr$  169 90 
 ...701141 10 15 

Previdência 132 Salário Cr$  

Adiantamentos Cr$  

 Cr$    Cr$ 

 Cr$  

169,90 

(TOTAL LÍQUIDO Cr$  3.015 64 vij 

Recebi da firma acima a quantia liquida de Cr* r. 3. 015 64 ** 

(  ̀ MSS MT',, .inzi CRIJZSDIOS E SESSEZTA. ::,T.JATRO C IMAITOS). 

em moeda corrente do pais, ou pelo cheque visado nip  contra o Banco 

  como pagamento de meus direitos na rescisão contratual. 

EMPREGADO 

EMPREGADORA PREPOSTO 

RESPONSÁVEL (NO CASO DE MENOR 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 
... J1615 6 uias 6 ((limos recolhimentos inclusive sabre 

o Os de rescisio 10% quando or o caso 

computados juros e conch monetária 

Autorizacio para Movimentacio da Conta Vinculada (011 
fedido de thspensa (3 vias): 
Reseda (am 4 viasj. 
livro ou Ficha Registro de Emprepados - ER): 
Carteira de Trabalho e Previdencia Social - CM: 
Procuraclo 

., 

JUBA MT   11 de  jUNHO 

cn° Oa 4r. da cSilva 

PARA USO OA 

REPARTIC ÃO 

Registro 

Livro 

Folha 

C:f _J 'r 

1-Y-FikE 

de lg 80 



rr 6 

CODEMAT 
C.G. C. (ts.#1F) 03 474 053/0001-32 
Bloco SEPLAN C P A (Cuiabd) 

GUIA DE RECOLHIMENTO 
(TESOURARIA) PEOJIITO JUINA 

27 Via 

Cr $ :: 

3r2 1196 

Valor Recebi Jo de Sr. CIAUDOMIRO GONZAGA RAMON a trim di? IPar.,04

Rainifia _de Centra_t a d • rivabekltio,/-/,,„1 ,Arly_i_/_/,/...,/,/_/. / /_/,,,/,

/ 111"/'.1.7./"*Mluilr./al'/=/=/=/4 =iV=AAM'Vx./=/='/EV=Iiiixix•.- 44,4 N4. 1--14-wc/4-1.444481

1•/=/=/=/=/../FIN1.4 :4 14-EL=41-4341 - 4/4444 -4 .4144 -44) 4'/"/"V"•-/aV*74411AfirAwAribt

JUINA.MT Cili/414T LI de. ----- 
 ce  

9 to-

Tesoureiro 

C 0 Er- 

Encarregado do Serviço Emitente 



o 

' 

• 

m,OPTANTE - 

( NA° OPTANTE 
POR ACORDO 

[
EMPRESA 
CODalAP - JOISANETIA DE D I.T.1-VOLVT1,1421100 ir -bidADO DE MATO POSSO 
ENDEREÇO 

x POR PEDIDO DE DISPENSA 
POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 

%. -POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA 

PROJTIITO JUINA NUNICÍPIO DE ARIPUANA - MATO GROSSO 
ATIVIDADE CGC/MF No 
PROJarOS DIVERSOS 03.474.053/0005 - 66 

nrqn ,-45

MATRICULA NO INPS 

'EMPREGADO 
CLAUDOMIRO GONZAGA RAMOS 

No DA CTPS
64.214 

SEFOSV 
610 

REGISTRO No 

534 
CARGO 
111RABALTUDOR BRAÇAL 

ADMISSÃO 
EM 02 / 05 /19  80 

DESLIGAMENTO 

EM 10 / 06 /19 80 

AVISO PRÉVIO 

EM / - /19 - 

DECLARAÇÃO DE OPÇÃO 

EM 02 / 0.-/19 '5°

MAIOR REMUNERAÇÃO 

Cr$ 6.371,00 I. 

P.Indenização anos Cr$  G.T .S .  Horas Extras Cr$ 

Aviso Prévio Cr$  - 4.-  Gratificação Cr$  -, - 

130 Salário  1/12 Cr$  530 I 92 3.ó Ad Periculosidade Cr$ 

Salário Familla Cr$  -•-  Ad Insalubridade 10 dias Jun/80  Cr$  458,00

Ias Vencidas Cr$  - •-  Ad Noturno Cr$ 
i 1 2 

Ferias Proporcionais /  Cr$  l'(12.92i - FGTS Art 92 Quitação (132) Cr$ 

Prejulgado 14/63 Cr$  - 0-   FGTS Art 6-9 mês anterior (1v) Cr$ 

Prejulgado 20/66 Cr$  FGTS Art 99 mês anterior (2°) Cr$ 

Saldo de Salários  ln A 4 WM CO T. 1 ,1 IS 
Cr$  '-‘65,70 (9  FGTS Art 222 10% s/ ironic FSTS-Gioltstio i. FGTS- nib eit.)Cr$ 

Comissões Cr$  FGTS Art 222 10% Shsoma dales* + c. monetarii f jurosial  

 Cr$ (TOTAL BRUTO  Cr$ 

• 

4S.• 

1131151CC)P4'T'OSS 

.185 5 4. 

Previdência  Tpemat  Cr$ 

Previdência 132 Salário Cr$  

1{,-;q.C40 

Adiantamentos Cr$  

 Cr$  

 Cr$ 

(TOTAL LÍQUIDO 

Cr$ 9,90 

Cr$  3.015,64

Recebi da firma acima a quantia liquida de Cr$ 

(TalS MIL, _TINZE CRUZEIROS i SESS&TA QJATRO CYMTAVOS). 1102•11. 

- 3.015,64 - 
ft. II.0 t= 00 tt, 00 

em moeda corrente do pais, ou pelo cheque visado np  contra o Banco 

  como pagamento de meus direitos na rescisão contratual. 

JUINA 11  de  .,TUTTHO de 19 80

EMPREGADORA PREPOSTO 

RESPONSÁVEL (NO CASO OE man )  e ° o fjr cl 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 
0.1 FM guias 6 últimos recolhimentos inclusive Ohre 

o ml: de rescisto 10% quando for o caso 

computados Jura: e correcto monettria 

Autorizacio .ara Novimentacão do Conta Vinculado (AM) 
Pedido ,de Dispensa 13 vias): 
Rescisto lam 4 viral. 
Livro ou lido Registro de Empregados - IRE: 
Carteira de Trabalho e Previdencia Social - COPS: 
Procurado 

PARA USO DA 

REPARTICÃo 

Registro 

Livro 

Folha 



CODEMAT 
C.G. C. (NW) 03 474 053/0001-32 
Bloco SEPLAN C P A (Cuiabd) 

GUIA DE RECOLHIMENTO 
(TEsouRARIA)pRoirim JUINA 

Via 

Cr -18110°-

Np. 1190 

Valor Recebi 
FONTE, conforms Resoinio de Contrate de

1-:',V=-:1=1=1=1=1=/=Alic1=1=1.1=N=1=1 

JUINA.MT 2E66 -al  ....... 

CONFER-E.

 de 1380. 

Encarregado do Serviço. Emitente 



orr)013 

CODEMAT 
C.G. C. ( MF) 03 474 053/0001-32 
Bloco SEPLAN C P A (Cuiabd) 

GUIA DE RECOLHIMENTO 
(TESOURARIA) PROJETO JUINA 

Cr 

- Via 

M 1189 

Valor Recebi Jo de LEONARDO TEODORO LABAIG, a favor do IPINAT.±. conform.  ' 

Rescisite de Contrato Is T.rabalhe./-/.././=/../ 

/F/- 1=/=/=/=/-/-/./=/=1-1.1=1.1/./.1.---1,1.1.1.1=1=1=1-.1.1.= 

JUTNA.PITWALC 
   de 

junk* 
Ce 19 ee. 

Encarregado do Serviço, Emitente 



OP13 
eR)T0001.0 

SHIOTA AGRO PASTORIL LTDA. 
Avenida Principal, sin. - JUINA - ARIPUANA - MT. 
Inscrição Estadual 131037617 C.G.C.M.F. 03986718/0001-97 
NOTA FISCAL DE 
VENDA AO CONSUMIDOR 

Série el)» 

Data da Emissdoli / 

  A.ethAkOt—Sr. 

haul. J Discriminacio das Mercadorias 

ei eict4,4cs-c.42

o ç'• 

6 
Z' C)  a 

 k3 ece‘i 
")- 

 o 0.1  os" 

,V2 3725 

I P. Wilkie 

14'42 007 

TOTAL Cr$. / 4pa 
Liceu Sal. Sito Gonçalo Av. D. Bosco, 605 - Inn. Est. 13072114-0 C.G.C. 03226149/0022-06 - Cuiabá-MT. - 60 Ils. - 50X4 vias - 1001 a 4000 481 1 9/19 



0023 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
I C. G. C. 03.474.053/0001-32 

Tabulação Telefonica) 
N° 

Dia , „204. j  80

1, ASSUNTO: Aquisica'o de: 01 chave de reversersivel de 60 A. 

2. SETOR INTERESSADO : Setor de 'compras desta Cia 

3. CI , Ng -/ 

4' PARTICIPANTES: Shiota Agro Pastoril, Mercado Juina Ltda , Comercial Varejo. 

NOME E ENDEREÇO TELEFONE I ENdARREGADO 
C/ QUEM FALOU 

COTAÇÃO 

1 
Shiota Agro Pastoril 

Av Perimetral sing Juina MT -

2 Mercado Juina Ltda 

Av Perimetral sing Juina MT 

3 Comercial Varejo 

Av Perimetral s/no Juina MT 
N \ 

U F 

pessoal 

pessoal 

pessoal 

'Pedro 

Jandir 

arcos 

35C , 00 

380,00 

420,00 

4. Informações: Informa que Shiota Agro Pastoril (  OFERECE OS MELHORES PREÇOS )  

i(Onica Fonte), oferece melhores condições de Preços ( ); Qualidade ( ) 

a condições( A Vista), ,, Prazo: __dias, com acréscimo e__ dias com acréscimo 0/0 opina que 

seja expedida Autoriza,in, de Despesa para a referida firma. 

1 Se=7,

°nitric, 
..... 

dinaraide Bati...51a 14.,arle 
Ac.. ALVA 



LICITAÇÃO 

(Limites de Valores) 

BASEADO NA UNIDADE DE PADRÃO MONETÁRIO - U.P.M - Cr$ 1535,20 

COMPRAS E SERVIÇOS OBRAS 

TABULAÇÃO TABULAÇÃO 

ATE Cr$ 3.837,99 ATE Cr$ 33.379,93 

CONVITE CONVITE 

CrS 3.838.00 a Cr$ 76,759.99 Cr$ 38.380,00 Cr$ 383.799,99 

TOMADA DE PREÇOS TOMADA DE PREÇOS 

Cr$ 76,760,00 a Cr$ 7,675.999,99 CrS 383.800,00 a Cr$ 11.513.999.99 

CONCORRÊNCIA CONCORRÊNCIA 

Cr$ 7.676.000,00 EM DIANTE Cr$ 11.514.000,00 EM DI ANTE 

Obs: 

PRAZO 

03 (Tres) 

08 (Oito) 

15 (Quinze) 

dias 

dias 

dias 

Convite 

Tomada de Preços 

Concorrência 

De acordo com a Lei Federal Ng 5.205 de 29/04/75 

Regulamentada pelo Decreto Ng 84.144 de 01/11/79 



SHIOTA AGRO PASTORIL LTDA. 
Avenida Principal, s/n. - JUINA - ARIPUANA - MT. 
Inscrição Estadual 131037617 

NOTA FISCAL DE 
VENDA AO CONSUMIDOR 

Série «Dv 

Data da Emissão,» / 

Sr. 

C.G.C.M.F. 03986718/0001-97 

eNZ). 3325 

sge.c.AC294 .4.4  GA, cpet 
°ma 

.. 
DiscrImInacao Oas Mercadorias P. Unithrio 1 0 TAL 

0/ 

O

C4.4.04 .444/4.44.4A•ge  

 0.4 0.0 43-1,,aigie-s . 

 , 

tI;So  

OD..J 

ke TOTAL Cr$. 3,522 0 
01:6 ongalo Av. D. Bosco, 605 - In.sc. Est. 13072114-0 

6149/0022-06 - Cuiabá-MT. - 60 Ils. - 5014 vias - 1001 a 4000 - 9/19 

Liceu 
C.U.C. J

Projeto Juina 

ESTA DO DE MATO GROSSO 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO, ESTADO OE MATO GROSSO 
Shiota itgro Pastoril 350,00 Ij 

Autorização de Despesas Ar2 10498 

Queira fornecer por conta desta COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO, os artigos abaixo discriminados: Olethave reversivel de 60 

amperes---para—uso....da...Eac.ola...11rJaa.na  do Projeto Juina.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. x.x.x.x 

Adminisit 0.0 

Observação: Esta via deverá ser enviada junto a conta. 

/ 
Juina - MT., 2.0 de Maio

dministração 

de 19 80 



2c,

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
I C. G. C. 03.474.053/ 0001-32 

Tabulação Telefonica 

1, ASSUNTO: aquisiç;o de: 03 limas de moto serra. 

2. SETOR INTERESSADO: °tor de compras desta Cia 

3. C I , Ng  

N° 

Dia oCI 06/ 80 

4' PARTICIPANTES : Shiota Agro Pastoril, Mercado Juina Ltda, Comercial Vareja- o 

NOME E ENDEREÇO TELEFONE 
I 

ENCARREGADO 
C/ QUEM FALOU 

COTAÇÃO 

Shiota Agro Pastoril I SO 600,00 

Av Periietral s/riçi Juina MT 

2 Mercado Juina Ltda pessoal Jandir 680,00 

Av Perimetral s/nQ Juina MT 

3 Comercial Var ej;o :s.arCC - 740,00 

Av Perietral s/nQ Juina MT 

CONFERE 

4. Informações: Informa que ..:2,-1j .Q...-ta...4;4;L;i.....:¡,;:;:t;.Q.K*1  f.:171 jQ,LL. PREça: ) 

nica Fonte), oferece melhores condições de Preços ( ); Qualidade ( ) 

a condições( A Vista), a azo: com acréscimo e  dias com acréscimo % opina que 

seja expedida Autorizaçã Despesa para a referida firma. 

dir Rrtift 
secqe inaraide Batista Laurie 

A. A OK 



LICITAÇÃO 

(Limites de Valores) 

BASEADO NA UNIDADE DE PADRÃO MONETÁRIO -U.P.M. - Cr$ 1.535,20 

COMPRAS E SERVIÇOS OBRAS 

TABULAÇÃO TABULAÇÃO 

ATE Cr$ 3.837,99 ATE Cr$ 33.379,93 

CONVITE CONVITE 

Cr S 3.838.00 a Cr$ 76,7E9.99 Cr$ 38.380,00 a Cr$ 333.799,99 

TOMADA DE PREÇOS TOMADA DE PREÇOS 

Cr$ 76,760,00 a Cr$ 7,675.999,99 Cr$ 383.800,00 a Cr$ 11.512.999.99 

CONCORRÊNCIA CONCORRÊNCIA 

Cr$ 7.676.000,00 EM DIANTE Cr$ 11.514.000,00 EM DANTE 

Obs: 

PRAZO 

03 (Tres) 

08 (Cito) 

15 (Quinze) 

dias 

dias 

dias 

Convita 

Tomada de Preps 

Concorrência 

De acordo corn a Lei Federal N9- 5.205 de 29/04/75 

Regulamentada pelo Decreto hig 84.114 de C1/11/79 



OP13 

Projeto Juina 

ESTA DO DE MATO GROSSO 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 7TADO DE MATO GROSSO 
Shiota agro Pastiril 600,00 

Autorização de Despesas 10568 

Queira fornecer por conta desta COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DP MATO GROSSO, cs artigos abaixo discriminados: Q:?' limas de moto serra 

x x x x 

x • 7,-* • • )ç x .çX. x . x .  ç. x . x . . 

. X e KA X  • X  • XS.I.X  • X X • r  • X 

Administração 
Valdir I3 run 

Ch. Se, -3e 

Observação: Esta via deverá ser enviada junto a conta. 

Juina MT.,  06 de JUnho

Administração 

de 19 80 



0°23 

SHIOTA AGRO PASTORIL LTDA. 

Avenida-Principal, sin. - JUINA - ARIPUAN - MT. 

Inscrição Estadual 131037617 

NOTA FISCAL DE 
VENDA AO CONSUMIDOR 

Serie eD» 

Data da Emis o Q.2./ 1932 

Sr. 

C.G.C.M.F. 03986718/0001-97 

3565 

Quint. Discriminação das Mercadorias I P. Uni lo I 1 0 Tit 

2..  

C .;;FER 

 ., , . ,i-----

-151-!Jer' 
oort --

 ece 14 ota • 6 0
 1. est  , I .. 

   AC? "C' 

:. 
Cr$. 0 CN< 

Liceu  D. Bosco, 605 - Insc. Est. 13072114-0 
C.G.C. Cuiabi-MT. - 60 lis. - 50X4 rims - 1001 a 4000 
Out. 481 - 9/10 

vi 

6-/ 



23 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
I C. G. C. 03.474.053/0001-32 

Tabulação Telefonica 
No 

Dia  04  06/ 80 

1, ASSUNTO: AquisiçOo de: 01 jogo de brocas. 

2. SETOR INTERESSADO setor de compras desta Cia 

3. C I , N°  

4 PARTICIPANTES: hiota Agro Past(bril,l.iercado Juina Ltda, Comercial Varejo 

NOME E ENDEREÇO TELEFONE 
ENCARREGADO 

C/QUEM FALOU 
COTAÇÃO 

1 . 
SnlJta Agro Pastoril 

Av Perimetral s/nç,' Juina MT 

2 Mercadó Juina Ltda 

Av Perimetr-1 s/nQ Juina MT 

3 Comercial Varejo 

Av Perimetral s/no Juina MT 

pessoal 

pessoal 

Pedro 

Jandir 

ii arcos 

1.100,00 

1.200,00 

1.320,00 

4. Informações: Informa que 

nica Fonte), oferece melhores condições de Preços ( ); Qualidade ( ) 

a condições( A Vista), a azo: com acréscimo e_ .... dias com acréscimo 0/0 opina que 

seja expedida Autorizaçã, e Despesa para a referida firma. 

Prun 

( 

rte 
A. ADM. 



LICITAÇÃO 

(Limites de Valores) 

BASEADO NA UNIDADE DE PADRÃO MONETÁRIO -U.P.M. - Cr$ t535,20 
36 c)0 

oad sp ozoL 1G :9 ..0 0 i,, 

COMPRAS E SERVIÇOS OBRAS 

TABULAÇÃO 

ATE Cr$ 3.837,99 

CONVITE 

Cr$ 3.838.00 a e Cr$ 76;7E9.99 

TOMADA DE PREÇOS 

Cr$ 76,760,00 a Cr$ 7,675.999,99 

CONtORIÊNCIA 

Cr$ 7.676.000,00 EM DIANTE 

TABULAÇÃO 

NTÉ 

CONVITE 

tCr$ 38.380,00 a 

TOMADA DE PREÇOS 

Cr$ 383.800,00 a 

CONCORRÊNCIA 

Cr$ 11.514.000,00 EM 

Obs: 

PRAZO 

03 (Tres) )

08 (Cito) 

15 (Quinze) 

dias 

dias 

dias 

Convita 

Tomada de Preps 

Concorrência 

Cr$ 33.379,93 

er$ 383.799,99 

Cr$ 11.513.999.99 
o 

DIANT 

. -11 \a I 

De acordo corn a Lei Federal N2 5.205 de 29/04/75 

Regulamentada pelo Decreto N° 84.114 de G1/11/79 • 
n.‘,3 

- 

.L't 



O23 

Proj to Ju 

ESTA DO DE MATO GROSSO 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

hiota Agro Pastoril q113 1.100,00 

Autorização de Despesas 10555 

Queira fornecer por conta desta COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO, os artigos abaixo discriminados: 01  jszlzo de broca  para 

x tX•ÏA XA4o.XtZt X.X • x..p.X• XI Xe Atx.x.x.x

Administração 

Observação: Esta via deverá ser enviada junto a conta 

kiviirLftL. 

de 19 810. 



C.G.C.M.F. 03986718/0001-97 

O P. 3 

SHIOTA AGRO PASTORIL LTDA. 

Avenida Principal, s/n. - JUINA - ARIPUANA - MT. 

Inscrição Estadual 131037617 

NOTA FISCAL DE 
VENDA AO CONSUMIDOR 

Série 

Quint. Discriminação das Mercat trias I P. linitario TOTAL 

-0 OP  

eS\  // .1. ii 
 Ix „----- 

AP' ,ti, - • 
In-  

'N 

PP 

TOTAL CrS. /00 .0.0 I 

Liceu Sal. Sao Gonçalo Av. D. Bosco. 605 - lnsc. Est. 13072114-0 
C.G.C. 03226149/0022-06 - - 60 Ds. - 5014 vias - 1001 a 4008 
lut• 481 - 9/19 

L-kt 



it• 

• 

0 n 
Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

I C. G. C. 03.474.054 0001-32 

Tabulação Telefonica 
N° 

Dia 

1, ASSUNTO: Aquisig;o de: 01 cavadeira 

a SETOR INTERESSADO : etor de com.pras desta -ia 

a c , N2 
4' PARTICIPANTES: Shiota Agro Pastoril, Merc:do Juina Ltda, Comercial Vare jao 

NOME E ENDEREÇO 
TELEFONE I ENCARREGADO 

C/ QUEM FALOU 
COTAÇÃO 

1 Shiota Agro Pastiril 

Av Perimetral s/nQ Juina 

2 Mercado Juina Ltda 

Av Perimetral s/n0 Juina MT. 

3 Comerc ial Varejo 

Av Perimetral s/nQ Juina MT 

G ti 

• 

pessoal 

Pedro 

Jandir 

arc o 

250,00 

280,00 

320,00 

4. Informações: Informa que  Shiota Agro i'astoril (  0FRCE OS M -LI.H:RLS PRI,.;ÇOZ 

a condições( A Vista), 

seja expedida Autorizaç 

nica Fonte), oferece melhores condições de Preços ( ); Qualidade ( ) 

zo: com acréscimo e  dias com acréscimo % opina que 

Despesa para a referida firma. 

illeata Duarte 
Aq,. ADM. 



LICITAÇÃO 

(L imites de Valores) 

BASEADO NA UNIDADE DE PADRÃO MONETÁRIO -U.P.M. - Cr$ 1.535,20 

COMPRAS E SERVIÇOS OBRAS 

TABULAÇÃO TASULAÇÃO 

ATÉ Cr$ 3.837,G9 ATÉ Cr$ 33,379,93 

CONVITE CONVITE 

Cr3 3.838.00 a Cr$ 76,759.99 Cr$ 38.380,00 a Cr$ 383.799,99 

TOMADA DE PREÇOS TOMADA DE PREÇOS 

Cr$ 76,760,00 a Cr$ 7,675.999,99 Cr$ 383.800,00 a Cr$ 11.513.999.99 

CONCORRÊNCIA CONCORRÊNCIA 

Cr$ 7.676.000,00 EM DIANTE Cr$ 11.514.000,00 EM DIANTE 

Obs: 

PRAZO 

03 (Tres) 

08 (Cito) 

15 (Quinze) 

dias 

dias 

dias 

Convite 

Tomada de Preços 

Concorrência 

De acordo corn a Lei Federal Nc--) 5.205 de 29/04/75 

Regulamentada pelo Decreto Ng 84.114 de C1/1I/79 



° 

2_ 

Projeto Juina 

ESTA DO DE MATO GROSSO 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Shiota Agro Pastoril 0$ 250,00/ 

Autorização de Despesas N2 10527 

QueirafornecerporcoMadeMa COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO, os artigos abaixo discriminados: 01 cavadeira  para uso nas 

obras desta Cia no Projeto 

Administração 

Observação: Esta via deverá ser enviada junto a conta. 

_ 

9  SO 



0°2 '3 

SHIPTA AGRO PASTORIL LTDA. 

Avenida Principal, s/n. 

Inset-iv-4o Estadual 131037617 

- JUINA - ARIPUANA - MT. 

C.G.C.M.F. 03986718/0001-97 

NOTA FISCAL DE 
VENDA AO CONSUMIDOR 

Série «D» 

,g/001 
(75 Data da Emissd  

Sr. --fi

Ng 3395' 

hag i Oiscriminacao das Mercadorias V I P. Unilario TOTAL 

01  W94044   ov-e) (To 

D F  AT 
 Recebi 

/ ..1311 te fleo 

, A 
l'i. e   

cadar ia

oka• 0 80 _ • ---
001i,_;? oAlx - 

JR Ka 

i4 rcftt 

hiroOlar 

TOTAL Cr$. I opAD ky-b ' 

Liceu Sal. Sao Gonçalo Av. D. Bosco, 605 - In-sc. Est. 13072114-0 
C.G.C. 03226149/0022-06 - Cuiabá-MT. - 60 lls. - 50X4 vias - 1001 a 4000 
lot. 481 - 9/19 O 



Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Gros-SO 
I C. G. C. 03.474.053/0001-32 

Tabulação Telefonica 
N° 

Dia 27  I 

1, ASSUNTO: Aquisiqa.o de: 01 lima 

2. SETOR INTERESSADO: etor de compras desta Cia 

a c I , N° 

4' PARTICIPANTES : : 17:cpt a Agro atori7 , Mercado Juina tda, 6imionatto 8c Cia Ltda 

• 

NOME E ENDEREÇO TELEFONE I ENCARREGADO 
C/QUEM FALOU 

COTAÇÃO 

1 
Shiota Agro Pastoril 

Av i'erimetral s/nQ Juina MT 

2 Mercado Juina Ltda 

Av Perimetral s/nQ Juina MT 

36imionatto & Cia tda 

Av Perimetral SinQ 'juina MT 

pessoal 

pessoal 

Jandir 

Id o 

200,00 

250,00 

300,00 

4. Informações: Informa ue  OFF.PF:r:':r.;  as. T.T.T010; as.

(Única Fonte), oferece melhores condições de Preços ( ); Qualidade ( ) 

a condições( A Vista
1

Prazo:   dias, com acréscimo dias com acréscimo % opina que 

seja expedida Autoriz de Despesa para a referida firma. 

' 
ir Brun 
• Seaga 

on Arlo 

Aidififaide Dulisla Laurie 
A. ADM. 



LICITAÇÃO 

(Limites de Valores) 

BASEADO NA UNIDADE DE PADRÃO MONETÁRIO - Cr$ 1.535,20 

COMPRAS E SERVIÇOS OBRAS 

TABULAÇÃO TABULAÇÃO 

ATE Cr$ 3,637,69 ATE Cr$ 33.379,99 

CONVITE CONVITE 

Cr$ 3.833.00 a Cr$ 76,7E9.99 Cr$ 38.380,00 a Cr$ 383.799,99 

TOMADA DE PREÇOS TOMADA DE PREÇOS 

Cr$ 76,760,00 a Cr$ 7,675.999,99 C4 383.800,00 a Cr$ 11.513.999.99 

CONCORRÊNCIA CONCORRÊNCIA 

Cr$ 7.676.000,00 EM DIANTE Cr$ 11.514.000,00 EM DIANTE 

Obs: 

PRAZO 

03 (Tres) 

08 (Cito) 

15 (Quinze) 

dias 

dias 

dias 

Convita 

Tomada de Preços 

Concorrência 

De acordo com a Lei Federal N° 5.205 de 29/04/75 

Regulamentada pelo Decreto N° 84.114 de C1/11/79 



r' 3 

J 

Projeto JI•ina 

0  ESTA DO DE MATO GROSSO 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

hiota Agro Pastoril 2$200,00 If

Autorização de Despesas ,N1 10519 

Queira fornecer por conta desta COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTA DO DE MATO GROSSO, os artigos abaixo discriminados:DLaima_para uso da egj.ipe

.• 

xi x. xe x x 

Observação: Esta via deverá ser enviada junto a conta. 

Maio de 19  ao



• 

SHIOTA AGRO PASTORIL LTDA. 

Avenida Principal, s/n. - JUINA - ARIPUANA - MT. 

Inscrição Estadual 131037617 

NOTA FISCAL DE 
VENDA AO CONSUMIDOR 

Serie «Dv 

Data da Emissào.k)   

Sr. &Wm  7-  

C.G.C.M.F. 03986718/0001-97 

AV.- Art /05/9 
Ne 3376 

(Want 

 
Discriminação Oas Mercakrias P. Mario 1 0 IA I. 

0.1 

cIt..eCe\Lke..6  ft .F   
t-- A?

1,  

;,,,re:; 

II 
'-rè• 

to

-  

TOTAL Cr$. l' 

Liceu Sal. São Gonçalo Av. D. Bosco, 605 - Insc. Est. 11072114-0 

C.G.C. 03226149/0022-06 - Cuiabá-MT. - 60 lis. - 50X4 vias - 1001 a 4000 
lot 481 - 9/19 



9, 3 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
I C. G. C. 03.474.053/ 0001-32 

Tabulação Telefonica 
N° 

Dia 211  05/  80 

1, ASSUNTO: Aquisiçao de: 01 lima 

2. SETOR INTERESSADO: Setor de compras desta Cia 

3. C I , Ng  

4' PARTICIPANTES : Zhiota Agro Fastoril, Mercado Juina Ltda, Comercial Varejo 

_ 

NOME E ENDEREÇO TELEFONE 
ENCARREGADO 

I Cl QUEM FALOU 
COTAÇÃO 

1 Shiota Agro Pastoril 

Av Perimetral s/n0 Juina MT 

2 Mercado Juina Ltda 

Av Perimetral s/nQ Juina MT 

3 Comercial Varejo 

Av Perimetral s/nQ Juina MT 

pessoal 

pessoal 

pessoa :L 

Pedro 

Jandir 

Marcos 

200 , 00 

220,00 

280 , 00 

4. Informações: Informa que Shiota AiEro ;$ 

nica Fonte), oferece melhores condições de Preços ( ); Qualidade ( ) 

a condições( A Vista), a azo: com acréscimo dias com acréscimo 0/0 opina que 

seja expedida Autorizaç e Despesa para a referida firma. 

aldir Brun 
ch. seago 

onirio .... 

Li;de Baffe4a 1)7.44rte 
A. ADM. 



LICITAÇÃO 

(Limites de Valores) 

BASEADO NA UNIDADE DE PADRÃO MONETÁRIO - - Cr$ 1.535,20 

COMPRAS E SERVIÇOS OBRAS 

TABULAÇÃO TABULAÇÃO 

ATE Cr$ 3.837,99 ATE Cr$ 33.379,9) 

CONVITE CONVITE 

Cr$ 3.838.00 a Cr$ 76,759.93 Cr$ 38,380,00 a Cr$ 383.799,99 

TOMADA DE PREÇOS TOMADA DE PREÇOS 

Cr$ 76,760,00 a Cr$ 7,675.999,99 Cr$ 383.800,00 a Cr$ 11.512.999.99 

CONCORRÊNCIA CONCORRÊNCIA 

Cr$ 7.676.000,00 EM DIANTE Cr$ 11.514.000,00 EM DI ANTE 

Obs: 

PRAZO 

03 (Tres) 

08 (Cito) 

15 (Quinze) 

dias 

dias 

dias 

Convite 

Tomada de Preps 

Concorrência 

De acordo com a Lei Federal N2 5.205 de 29/04/75 

Regulamentada pelo Decrete N9- 84.114 de C1/11/79 



Projetito Juina 

ESTA DO DE MATO GROSSO 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

Shiota Agro Pastoril 200,00 

ESTADO DE MATO GROSSO 

Autorização de Despesas 

0"3 

N2 10501 

Queira fornecer por conta desta COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO, os artigos abaixo discriminados:....aLaima usa. _nas 

.............................................................  x,  X,A.X.p..X.t.X.,  X ...X.RX 

X-. - X, X8-X-•-X-•-X-*-X-*-X-.X.•-•X-•-X•.-X•..X...X.-31.4.X....X*X-...X..X.e.X.•..X.s.X....X.a.X.•.X.•-X..a.X.....X.G.X...X.•.X.,X.•.X.6.X.•.X.•---A.X.1Pi.X...X.• X • 

Administração 
Valdir Prim 

Ch. Seaga 
Observação: Esta via deverá ser enviada junto a cot). j I- C.. 

Juina - MT., 22 de   de 19 80

E 

SHIOTA AGRO PASTORIL LTDA. 
Avenida Principal, sin. - JUINA - ARIPUANA - MT. 
Inscrição Estadual 131037617 

NOTA FISCAL DE 
VENDA AO CONSUMIDOR 

Série .13. 

Data da Emissão)) /  oÇ1  j 
Sr.   

hag I 

C.G.C.M.F. 03986718/0001-97 

LNJ 

Discrimlnactio das Mercadorias P Unithrio Oral 

TOTAL Cr$. 1.4569 
Liceu Sal. São Gonçalo Av. D. Bosco, 605 - Insc. Est. 13072114-0 C.G.C. 03226149/0022-06 - Cuiabá-MT. - 60 Hs. - 50X4 Yi8S - 1001 8 4000 Ile 481 - 9/79 



Continuaggo 

.1 ---LTacgto 1g35 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Gr s"-o' 
I C. G. C. 03.474.053/0001-32 

Tabulação Telefonica 
N°  

Dia 05/  04/  8o 

ASSUNTO:Aquisig;0 de; 01 corrente,02 porcas dovolante,01 Junta do carburador, 
02 junta da flange,01 flamge,02 junta do carburador,02 chapa de esfriamento,01 

ventilagao do tanque,01 parafuso cilindro,01 menbrana do tanque,01 vedação da 

menbrana,01 cabeçote de sucqZto,01 afiação e m'ao de obra. 

2. SETOR INTERESSADO '4etor de compras desta Cia 

3.01 , N° 

4' PARTICIPANTES: Shiota Agro Pastoril Ltda,Agromac Ltda,Simionatto & Cia Ltda 

NOME E ENDEREÇO TELEFONE ENCARREGADO 
C/ QUEM FALOU 

COTAÇÃO 

1 
Agromac Ltda 

Av Perimetral s/nQ Juina MT 

190,00
100,00 
800,00 

Simionatto & Cia tda pessoal Candido 1,800,00 

Av. Perimetral s/n0 Juina MT 180,00 
80,00 
120,00 

2 500,00 
140,00 
250,00 
220,00 
90,00 
200,00 
160,00 
250,00 

3 
120,00 

1.200,00 

4. Informações: Informa que  Shiota Agro Pastoril Ltda ( OFERECE 
OS MELHORES PREÇOS ) 

nica Fonte), oferece melhores condições de Preços ( ); Qualidade ( ) 

a condições( A Vista), a azo:  dias, com acréscimo e  dias com acréscimo 0/0 opina que 

seja expedida Autorizaç e Despesa para a referida firma. 

dir B Un 
Ch. Seaga 

c 

['ante BatiSla Duarte 



LICITAÇÃO 

(Limites de Valores) 

BASEADO NA UNIDADE DE PADRÃO MONETÁRIO - U.P.M. - Cr$ 1.535,20 

COMPRAS E SERVIÇOS OBRAS 

TABULAÇÃO TABULAÇÃO 

ATÉ Cr$ 3.837,99 ATÉ Cr$ 38.379,99 

CONVITE CONVITE 

Cr$ 3.838.00 a Cr$ 76,759.99 Cr$ 38.380,00 a Cr5 383.799,99 

TOMADA DE PREÇOS TOMADA DE PREÇOS 

Cr$ 76,760,00 a Cr$ 7,675.999,99 Cr5 383.800,00 a Cr5 11.513.999.99 

CONCORRÊNCIA CONCORRÊNCIA 

Cr$ 7.676.000,00 EM DIANTE Cr$ 11.514.000,00 EM DI ANTE 

Obs: 

PRAZO 

03 (Tres) 

08 (Oito) 

15 (Quinze) 

dias 

dias 

dias 

Convite 

Tomada de Preços 

Concorrência 

De acordo corn a Lei Federal N2 5.205 de 29/04/75 

Regulamentada pelo Decreto N2 84.144 de 01/11/79 



0°23 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
I C. G. C. 03.474.053/0001-32 

Tabulação Telefonica 
N°  

Dia 05/  o4/  8o 

1 , ASSUNTO: Aquisig;o de : 01 corrente,02 porcas do valante,01 junta do carburador, 
02 junta da flange, 01 flange,02 junta do carburador,02 chapa de esfriamento,01 
ventilaq;o do tanque,01 parafuso cilindro,01 menbrana do tanque, 01 vedaçaio da 
menbtana,01 cabeçote de sucçao,01 afiagao e m.go de obra. 

2. SETOR INTERESSADO :Setor de compras desta Cia 

3. CI , ... 

4' PARTICIPANTES : Shiota Agro Pastoril Ltda, Agromac Ltda, Simionatto & Cia Ltda. 

NOME E ENDEREÇO ENCARREGADO TELEFONE 
Cl QUEM FALOU 

COTAÇÃO 

1 Shiota Agro Pastiril Ltda 

Av Perimetral s/no Juina MT 

3 

Agromac Ltda 

Av Perimetral s/nQ Juina MT 

C L;̀ F fi E 

pessoal 

pessoal 

Pedro 

Jose 

1.400,00 
100,00 
40,00 
8o,00 
370,00 
80,00 
16o,00 

T:gg 
135,00 
120,00 
180,00 
80,00 

-.650,00 
1.600,00 
120,00 

5(GC,19) 
400,00 
90,00 
180,00 
180,00 
50,00 

150,00 
140,00 

4. Informações: Informa que  Shiota Agro Pastoril Ltda ( OFERECE 
OS MELHORES PREÇOS) 

 ( Ica Fonte), oferece melhores condições de Preços ( ); Qualidade ( ) 

a condições( A Vista), a zo:  dias, com acréscimo e  dias com acréscimo 0/0 opina que 

seja expedida Autorizaçã Despesa para a referida firma. 

Mir Brun 

Ch. Seage 

cionirio 

BaCSla DU,s74rie 

AG. ADM, 



LICITAÇÃO 

(Limites de Valores) 

BASEADO NA UNIDADE DE PADRÃO MONETÁRIO - U.P.M. - Cr$ 1.535,20 

COMPRAS E SERVIÇOS OBRAS 

TABULAÇÃO TABULAÇÃO 

ATÉ Cr$ 3.837,99 ATE Cr$ 38,379,99 

CONVITE CONVITE 

Cr$ 3.838.00 a Cr$ 76,759.99 Cr$ 38,380,00 a Cr$ 383.799,99 

TOMADA DE PREÇOS TOMADA DE PREÇOS 

Cr$ 76,760,00 a Cr$ 7,675.999,99 Cr$ 383,800,00 a Cr$ 11.513.999.99 

CONCORRÊNCIA CONCORRÊNCIA 

Cr$ 7.676.000,00 EM DIANTE Cr$ 11.514.000,00 EM DIANTE 

Obs: 

PRAZO 

03 (Tres) 

08 (Oito) 

15 (Quinze) 

dias 

dias 

dias 

Convite 

Tomada de Preços 

Concorrência 

De acordo com a Lei Federal N2 5.205 de 29/04/75 

Regulamentada pelo Decreto N2 84.144 de 01/11/79 



O COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CODEMAT AUTORIZIO0 DE DESPESAS 

N.° 

Fornecedor: hiota Au° Pastoril Ltda. 

End.: " Perimetral s/ N.°  Município Juina-AriPuana  Estado  MT

Queira fornecer por conta desta Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 

os artigos abaixo discriminados: 

I CRYNT . PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL 

__ Corrente 0'. 1.400,00 1.400,00 

,---:.) orca do volante 
,- 50,00 100,00 

Junta do carburador * 7. 40,00 40,30 

Junta da flane 1--4o o 8o,c-

C :7: Flange - 01 370,00 370,00 

06 Junta do carburador 07 4o,oc 8o,00 

07 Chapa de esfrimento CT. 80,00 160,00 

08 Ventilagao do tanque 
r-,-, _,..,. 170,00 170,00 

09 Parafuso cilindro 01 40 00 $ 40,00 

10 1,iembrana do tanque 01 135,00 135,00 

11 Vedagao da menbrana 01 120,00 120,00 

12 Cabeçote de sucgao -- 180 00 s 180,00 

13 Afiag;o 
n, 8o,00 8o,00 

2.955,00 

:.:ao de obra 

ara recuperagao da moto serra Stihl 08, a serviço des-

nc irojeto juina A il1 

650,00, 

VALOR TOTAL 

•.) N 
CR$ 3.605,00 

Interessado: 

Conforme: 

odemat Projeto Juir.a. 

zolicitaqao do almoxarofado 

Juina MT cui (mT),n5  de  Abril  •de 19  80

Adminisf avao 

Observaoo: esta,via:deveri ser enviada junto a conta 
Auturante a Vuorte 

fra. AMA 



SHIOTA AGRO PASTORIL LTDA. 
Avenida Principal, s/n. - JUINA - ARIPUANA - MT. 

C.G.0 03986718-0001-97 INSC. EST. 131037617 

14 Via 

Nota de Serviço 

Firma asAvee----^,6  -  1-t44.a.
Endereço 
Cidade 
Insc. 

000843 

E o 
C.G.C. 

Em))  de 09 de IWO 

Quant. I Unid. Discriminação do Serviço 

Co
cObi-Mer c adoria

  , 

Nest  . 
Sota. 

PR ZOO 

IINIT.JI TOTAL 

Sil 

‘0.1'.5!=b. 



00°3 

Shiota Agro Pastoril Ltda. NOTA FISCAL 

Avenida Principal sin. kj 

JUINA - ARIPUANA - MT. 

Nome da Firma: 

Endereço 

Município 

1.a VIA 

C.G.C. 03986718/0001-97 

Natureza da Operação: 

Condições de Pagamento: 

Via de Transporte: Wea2.040. ..;24.4.;0 • 

Data da Emissão da Notq.A.)  / OQ.j 19go 

SÉRIE «B» 

Jsr9 215 

Inscrição Estadual 131037617 

DESTINATÁRIO DA MERCADORIA 

- 

• 

0L(   ,2,e0 ÁL:A/  c7,6 7
Ng 

 Estado  fri %   

TT1SC. C.G.C. (M.F.) Insc. Estadual Ng 
• 

Unld. Quant. CÓDIGO 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

ESPECIFICAÇÃO 

Espécie, Qualidade, Matca, Tipo, Modelo, Niimero, etc. 

Preço 

Unitirio 

TOTAL 

Cr$ 

.b..1 

D 

e/ 

Co2

62 

0/ 

0/ 

7 -0•k-f—e?-3 c4 2 Vtee0--". 

0 1-0

0/ 

0, 

0/ 

rma cr-0 

Pc30-0

4,63 erio.-aex-ca-, -/-4N,

 ‹,•42 

,c714:7 

54:30-
cfc.?,  cro 

3 
to 

0 -0 , 

_en)
Ch.) 

u-d 

013 

CA3 

e?,  
J.  ,5%; 

leszo ClN) 

01-43. ai 

Despesas Ices. por Conta do Destinatário 

Frete Cr$ 

Seg. Cr$ 

Total Cr$ 

NF 

Nome do Transportador 

NAO VALE 
COMO RECIBO VALOR TOTAL TIA ROTA CR$ 

1 a COIISka°
IMPOSTO ye,elfer.1LAÇÃO DE MERCADORIAS 

Sélte_/4.:104CA R ECifig' -'  Cr$ . 

k4tCALCUL 
V.e•-3

AL __II-hie-11r % - 

0'711' 

Endereço 

Placa do Veiculo Munic. Est. 

Marca timer° Quantidade ESPÉC I E 

t.d2 

 e 

Saida dos Produtos 

 / /19 

 Características dos Volumes 
P. Bruto P. Liquido 

Liceu Sal. Sao Gonçalo Av. D. Bosco, 605 - Insc. Est. 13072114-0C.G.C. 03226149/0022-06 - Cuiabá-MT. 10 tis. 50x4 vias-001a500 Aut. 436-2/79 



enol 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
I C. G. C. 03.474.05310001-32 

Tabulação Telefonica 

ASSUNTO:Aquisig.a'o de: 06 braçadeiras. 

a SETOR INTERESSADO: Setor de compra: desta Cia. 

ilop a CI , N2 

4' PARTICIPANTES hiota Agro Pastoril, Mercado Juina Ltda, Comercial Vareja.o 

N° 

Dia 211 0_5/  80

.1  

NOME E ENDEREÇO TELEFONE I ENCARREGADO 
I C/ QUEM FALOU 

COTAÇÃO 

1 Iliota Agro Pastoril pessoal 

Av Perimetral s/nQ Juin a MT 

2 Mercado Juina Ltda pessoal 

Av Perimetral Es/nQ Juina MT 

3 Comercial Varcj;o pessoal 

Av Perimetral s/nQ Juina MT 

u iv 

Pedro 

Jandir 

arCOs 

480,00 

520,00 

5k0,00 

4. Informações: Informa que 

nica Fonte), oferece melhores condições de Preços ( ); Qualidade ( ) 

a condições( A Vista), azo: __dias, com acréscimo e.._ ..... _ dias com acréscimo % opina que 

seja expedida Autorizaç Despesa para a referida firma. 

ldir BrU. 

Ca. Seagiv 

Aiig, 
Áraarante Batista Duarte 

04.mator 



LICITAÇÃO 

(Limites de Valores) 

BASEADO NA UNIDADE DE PADRÃO MONETÁRIO -U.P.M. - Cr$ 1.535,20 

COMPRAS E SERVIÇOS OBRAS 

TABULAÇÃO TABULAÇÃO 

ATÉ Cr$ 3.837,99 ATE Cr$ 33.379,93 

CONVITE CONVITE 

Cr$ 3.838.00 a Cr$ 76,759.99 Cr$ 38.380,00 a Cr$ 333.799,99 

TOMADA DE PREÇOS TOMADA DE PREÇOS 

Cr$ 76,760,00 a Cr$ 7,675.999,99 Cr$ 383.800,00 a Cr$ 11.512.999.99 

CONCORRÊNCIA CONCORRÊNCIA 

Cr$ 7.676.000,00 EM DIANTE Cr$ 11.514.000,00 EM DIANTE 

Obs: 

PRAZO 

03 (Tres) 

08 (Cito) 

15 (Quinze) 

dias 

dias 

dias 

Convits 

Tomada de Preps 

Concorrência 

De acordo corn a Lei Federal N° 5.205 de 29/04/75 

Regulamentada pelo Decreto N° 84.114 de 01/11/79 



k'rojeto Juina 

ESTA DO DE MATO GROSSO 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO IO ESTADO 

Shicita Agro Pastoril 480,00 

Autorização de Despesas 

GROSSO 

Queira fornecer por conta desta QQVIPANHIA DE 

DO ESTA DO DE MA TO GROSSO, os artigos abaixo discriminados: 06 bragade 

da,C.-aQ placa AA-1050 A serviço desta Cia no Projeto Juina.x.x.x.x. 

10503 

L VIMENTO 

a uso 

_Xis.X.,1(4,AstAAXAX0XtX0S4, X,X,X.X.X.X•X.X.X•X•X 0 X.X 4rX•X e X •X• X • X. X4DX•X•XoXibX.XeX.X.X.

X .• . 46-X A.X *ILA Xa.Xj0.1( A X A .1(., X .41 X ja it  X, X•X• X• X•X•X•X• X• X.X.X.X •X• X. X• X• X•X• X• X • X• X.X• X 

Adminis ag o 

Juina - MT., 21 de »aio 

Observação: Esta via deverá ser enviada junto a conta. 

G 

Administração 

SH1OTA AGRO PASTORIL LTDA. 

Avenida Principal, sin. - JUINA - ARIPUANA - MT. 

Inscrição Estadual 131037617 

NOTA FISCAL DE 
VENDA AO CONSUMIDOR 

Série «D» 

Data da Emissão /  0 91  198 0 

Snap -el. a&  4.004? 46% vet-  cr7e1 7 is

C.G.C.M.F. 03986718/0001-97 

3261 

Una I Oiscriminacio das Mercadorias I P. United° TOTAL 

06 

) N 

i n ,a...esetizeo. .., 

Recebi Merc 

.1- E E. te Nest

AITOXer 

adoria 

...-r: ..  

i 
— 

.-ristert, 

 ..--

* 
TOTAL Cr$ I 

1 1 00_106 , 

de 19 8o 

Liceu Sal. São Gonçalo Av. D. Bosco, 605 - Insc. Est. 13072114-0 
C.6.C. 03226149/0022-06 - Cuiabá-MT. - 60 lis. - 50X4 Yin - 1001 8 4000 
lot. 481 - 9/19 



e 3 
Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

I C. G. C. 03.474.053/0001-32 

Tabulação Telefonica 

1 , ASSUNTO: Aquisiçiio 
01 cabo de igniç;lo,01 
01 mola, e serviço de 

N° 

Dia 21/ Q5../80 

de: 01 junta,01 bobina,01 chapa de cobertura,01 mola haste, 
terminal de vela, 01 vela,01 protetor, 01 afiaçii0,02 parafuso 
mgo de obra. 

2. SETOR INTERESSADO: Setor de compras desta Cia 

3. C I , Ng 

4' PARTICIPANTES: Shiota Agro Pastiril Ltda, Agromac Ltda, Simionatto & Cia 4"tda. 

NOME E ENDEREÇO 
ENCARREGADO 

TELEFONE 
C/ QUEM FALOU 

COTAÇÃO 

1 

2 

3 

Simionatto & -'ia ltda 

Av Ferimetral s/nQ Juina MT 

L

pessoal Candid() 40,00 

3.800,00 

100,00 

90,00 
200,00 
150,00 

200,00 
100,00 

180,00 

290,00 

180,00 

1.000,00 

Shiota Agro Pastoril Ltda( OFERECE OS NELHORE_': PREÇOS ) 4. Informações: Informa gun 

 ( ica Fonte), oferece melhores condições de Preços ( ); Qualidade ( ) 

a condições( A Vista), a P o:  dias, com acréscimo e._ ....... _ dias com acréscimo % opina que 

seja expedida Autorizaçã Despesa para a referida firma. 

tidir Brun 
Oh. Seage 

ncionirio 

omrante Batista Duarte 
A . *OM, 



LICITAÇÃO 

(Limites de Valores) 

BASEADO NA UNIDADE DE PADRÃO MONETÁRIO - U.P.M. - Cr$ 1.535,20 

COMPRAS E SERVIÇOS OBR AS 

TABULAÇÃO TABULAÇÃO 

ATE Cr$ 3.637,99 ATE Cr$ 38.379,99 

CONVITE CONVITE 

Cr$ 3.838.00 a Cr$ 76,759,99 Cr$ 38.380,00 a Cr$ 383.799,99 

TOMADA DE PREÇOS TOMADA DE PREÇOS 

Cr$ 76,760,00 a Cr$ 7,675.999,99 Cr$ 383.800,00 a Cr$ 11.513.999.99 

CONCORRÊNCIA CONCORRÊNCIA 

Cr$ 7.676.000,00 EM DIANTE Cr$ 11.514.000,00 EM DIANTE 

Obs: 

PRAZO 

03 (Tres) 

08 (Oito) 

15 (Quinze) 

dias 

dias 

dias 

Convite 

Tomada de Preços 

Concorrência 

De acordo com a Lei Federal N° 5.205 de 29/04/75 

Regulamentada pelo Decreto Ng. 84.144 de 01/11/79 



Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
I C. G. C. 03.474.053/ 0001-32 

Tabulação Telefonica 
No 

Dia 21  I 05/  80 

1, ASSUNTO: AquisigZio de: 01 junta,01 bobina,01 chapa de cobertura, 01 mola haste, 

01 cabo de ignigao ,01 terminal de vela, 01 vela,01 protetor,01 afiag;o, 02 parafus 

01 mola, e serviço de mIo de obra. 

2. SETOR INTERESSADO:Setor de compras desta Cia 

a CI , Ng 

.4' PARTICIPANTES: Shiota Agro Pastoril,Ltda, Agromac Ltda, Simionatto & Cia Ltda. 

NOME E ENDEREÇO 
ENCARREGADO 

TELEFONE 
C/ QUEM FALOU 

COTAÇÃO 

1 
Shiota Agro Pastoril Ltda 

Av i'erimetral s/nQ Juina MT 

2 

Agromac Ltda 
Av Perimetral s/nQ Juina MT 

3 

pessoal 

pessoal 

Pedro 

Jose 

25,00 
3.550,0o 

60,00 
40,00 

140,00 
90,00 

110,00 
70,00 
80,00 
160,00 

50,00 
250,00 

30,00 
3.6 8o,00 

80,00 
50,00 
150,00 
100,00 
140,00 
90,00 
100,00 
200,00 
80,00 
500,00 

4. Informações: Informa que  Shiota Agro Pastoril Ltda (  OFERECE OS MELHORES PREÇOS ) 

ica Fonte), oferece melhores condições de Preços ( ); Qualidade ( ) 

a condições( A Vista), a P o:  dias, com acréscimo e  dias com acréscimo 0/0 opina que 

seja expedida Autorizaçã Despesa para a referida firma. 

ldir Brun 

c .Seage 

ondrio 

ante Batista Duarte 
AQ1, AQINI1 



LICITAÇÃO 

(Limites de Valores) 

BASEADO NA UNIDADE DE PADRÃO MONETÁRIO - U.P.M. - Cr$ 1.535,20 

COMPRAS E SERVIÇOS OBR AS 

TABULAÇÃO TABULAÇÃO 

ATE Cr$ 3.637,99 ATE Cr$ 38.379,99 

CONVITE CONVITE 

Cr$ 3.838.00 a Cr$ 76,759.99 Cr$ 38.380,00 a Cr$ 383.799,99 

TOMADA DE PREÇOS TOMADA DE PREÇOS 

Cr$ 76,760,00 a Cr$ 7,675.999,99 Cr$ 383.800,00 a Cr$ 11.513.999.99 

CONCORRÊNCIA CONCORRÊNCIA 

Cr$ 7676.000,00 EM DIANTE Cr$ 11.514.000,00 EM DIANTE 

Obs: 

PRAZO 

03 (Tres) 

08 (Oito) 

15 (Quinze) 

dias 

dias 

dias 

Convite 

Tomada de Preços 

Concorrência 

De acordo com a Lei Federal N 5.205 de 29/04/75 

Regulamentada pelo Decreto Ng 84.144 de 01/11/79 

40 



O COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CODEMAT 

in 
s2.97 ! 

er--) 
AUTORIZI1Çfi0 DE DESPESAS 

N.° 

Fornecedor: Shiota Agro Pastoril Ltdra 

End.: Av. Perimetral Juina-Aripuana 
Município Estado  --

Queira fornecer por conta desta Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 

os artigos abaixo discriminados: 

1--- 
WANT. PREÇO 

UNITÁRIO 
MiEW 
TU511 

Ilk 
05 

06 

07 

09 

iv Gervige 

Junta 

Bubina 

Chapa de cobertura 

mola haste 
',;abo de Ignigao 

Terminal de vela 

Vela 

Protetor 

Afiagao 

Parafuso ) 

Lola 

04 L. li E 

de riZio de obra 

Para recuperagao do moto serra Stil 051, 

desta Cia. no Projeto guina. 

a serviço 

,- 

Cl..,,: 

:, ,-,, ,_ 

01 

n i .,- 

n 
i,_,_, 

, 

Cl 

01 

02 

31 

25,00 

3.550,00 

60 oo , 

4o,00 

140,0C 

90,00 

110,00 

70,00 

80,00 

2.,,, r, - - ,- 

,T -' r ,
,,,, 

25,:0 

3.550,00 

6o:oo 

4o,00 

140,00 

90,00 

110,00 

70,00 

80,00 

160,00 

50,00 

4..375,00 
250 00 

N. 4..625,00 

VALOR TOTAL CR$ 4.625,00 

Interessado: Codemat projeto juina 

Conforme: ..;olicitagao do almoxarifado. 

Juina MT 

Administr 

21 de  Mai(a

Observação: esta vi deveri ser enviada junto a conta 

Pr 
de 19 --

dministração 

Adiaommkte, iimawraJlAmeole 
A 4.(16 



SH1OTA AGRO PASTORIL LTDA. 
Avenida _Principal, s/n. - 

C.G.C. 03986718 0001-97 

JUINA - ARIPUANA - MT. 

INSC. EST. 131037617 

14 via 

Nota de Serviço r  o 
_  Firma 

Endereço 
Cidade 
Insc. 

0844 

Estado 
  , C.G.C.  
Em  if  de  o9  de 19 

Quant. I Unid. I Discriminação do Serviço 

/ 04, 0 47 

•  

 • 
ce.bi t•A 

evcadovia 
CoTtsla 

est 

 I PR ECOS 

IINIT.1 TOTAL 

ego,3

ERE 
TOT 

3 Lo, cro 



Shiota Agro Pastoril Ltda. NOTA FISCAL 

1.a VIA 

0°9 '3 

SÉRIE *13» 

Nr2 216 

Avenida Principal sin. C.G.C. 03986718/0001-97 Inscrição Estadual 131037617 

Natureza da Operação: 

Condições de Pagamento: 

JUINA ARIPUANA - MT. 
Via de Transporte: W9,74 7„.;:: 

Data da Emissão da Nota  / ./110/ 

DESTINATÁRIO DA MERCADORIA 

Nome da Firma:  

Endereço P•
Município 

Insc. C.G.C. (M.F.) Insc. Estadual Ng-

Ageza...zAr .4d-0 #6,,a 04, /-
NO 

Estado /3'1 7 .

)d. Quant. 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
Preço 

Unitirio 

TOTAL
Cr$ CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

Espécie, Qualidade, Marca, Tipo, Modelo, Niimero, etc. 

 C7/  

0 /   

0,   

 0/ 
 C'  

 04J  

 Of  

„,e4, e_434(244.4e.t.exo 

-1.,...„-aga, e../ 
ezakv olt. 1  

.14..), -,A;..,0,-.6 

..4 
- " be it ;  e; C: dleL/ te‘42-

--r,"..0%,  liOta-t * .1'41, 

 *OA- --I " „2 , 

  R E .(.4---d6-__": ,,,, ' 
___.....mie ‘,-  -  

  are"   

, 1

 i r e3 

 /5' Q 

_  

0 

_ .. 

, 

o-‘.., 

Ch.) 

" 

Despesas Aces. pot Conta do Destinatário NAO VALE 
COMO RECIBO VALOR TOTAL DA NOTA CR$ Ç4. a 9,c4f, 

• 
Frete Cr$ 

Seg. Cr$ 

IMPOSTO DE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS 

Is, INCLUIDO NO PREÇO Cr$ 

(CALCULADO P/ ALIQUOTA DE 

Total Cr$ 

Nome do Transportador 1,0 --/-  
Saida dos Produtos 

-__  / /19 

Placa do Veiculo Munic. Est. Características dos Volumes 
Marca timer° Quantidade ESPÉCI E P. Bruto \I P. Liquido 

Liceu Sal. Sao Gonçalo Av. D. Bosco, 605 - %sc. Est. 13072114-0C.G.C. 03226149/0022-06 - Cuiabá-MT. 10 tis. 50x4 vias-001a500 Aut.436-2/79 



CODEMAT 
C.G.C. 03.474.053/0005-66 

13059875-5 

C r$ =16.594 00

2383 

Recebi do Sr. Tesoureiro da Companhia de Desenvolvt ento do Estado de Mato 

Grosso T... CODEMAT a importância de Cr$  =16.594200= 

(Dezesseis Mil, Quinhentos e Noventa e Quatro Cruzeiros.= =/=/) 
correspondente ao Pagamento referente aquisiggo de Materials Diversos, conf. No 

A 

tasFiscaisnas:  32363. 3261133.2533376_,3395_13520$356533725,3760$41-642164

09.91442,11261.0008242_3_214,2000843 e 215*-17Z-1.:1_21.7.15./.:1.7/_:12121-71-7/-71-71--71-7-1-71-7/-

0 DE NI A T 
PAbO   /  

tiESOvR Mink) 

Para todos os efeitos firmo o pre 

Nome da Firma: 

de igual teor. 

_Aggato de 19 Ba 

Assinatura 

SHIOTA .L.GRa -P,LS.1201a.1,-12111/ 

C. G. C. ....039.867.18/0001  - 9.7 
SIGNATÁRIO 

DOC. 

— Ender8go PrinQ  1 pn 1  

N.o BAP  Cidade 

OUTROS DADOS 

 JPine _  MT 



Codasst - P. 
Juina 
4 09 80 

526.434:96 - 

Cheque n2 : 

Banco s 

COMPANHIA DE OESINVOLVIMENTO CO ESTADO DE MATO GROSSO — CODEMAT 
MINGIMMIC 

526.43496-

(=maxis it vies 2 Si= MIL,WAntocaras E 'PRIM E wino 

MUZse../EOS NOVZ 11A saz 1"211VO3 „Lit ,,,, II=  II. it tt. 16 ft. %II. 

CODENAT „.„ priojaoJUINA. .11,0ea, It=  14.H. tf. ti ft 

JUINt. Yir 

LANÇADO kw- ii.og.go 

454862 
Pinemoial - M. d.e Juina - 

Or igoni do Recursos 

Utilizado para 

Verb* do Eztado 

Pagaarntos Diversos. 

C 

04 SE1121231t0 80 

 viumnsommaimill 

WINOMMIftriersorrolimeminnaM000111.. 



RESCISÃO OE CONTRATO OE TRA 

a 

E o 

X OPTANTE 
NAO OPTANTE 

•. - POR ACORDO 

[
EMPRESA 
COD:4AT - COMPANNIA DE DESENVOLVIIONTO BO IiSTADO DE NATO GROSSO 
ENDEREÇO 
PROJETO JUINA. - MUNICÍPIO DE ARIPUAN1 - MATO GROSSO 

PEDIDO DE DISPENSA ( POR 
X POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 

POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA d 

ATIVIDADE 
PROJSTOS DIVENSOS 

CGC/MF No 
03.474.053/0005 - 66 

r 

MATRICULA NO INPS 

EMPREGADO 
LEONARDO TDDDORO LOAM 

No DA CTPS 
96.696 

SERIE 
949* 

REGISTRO No 

435 

CARGO 
AGaTTE ADMINTISTRATIVO 

ADMISSÃO 
EM 01 / 05 /19 79 

DESLIGAMENTO 
Em 11 / 06 / 19 80 

AVISO PRÉVIO 
Em__:_c_i / 0..,-, / 19 60 

DECLARAÇÃO OE OPÇÃO 

ENA Ca / (-,1,-,; / 19 pa 
MAIOR REMUNERAÇÃO 
Cr$ '' :1-. 1.0,3_,',()0 NO 

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS 

Indenizaçáo anos Cr$  Ei• 0•T • s •  Horas Extras 

Aviso Prévio Cr$  —.-  Gratificação

13° Salário  5/12  Cr$  5.4301 /.036 Ad Periculosidade 

.'-"-4-14, 6Salário Familla Cr$  — • —  Ad Insalubridade 11 6 4-- IV-I d-1.11';  P'° Cr$ 00

i as Vencidas Cr$ 13,O33)0 9 Ad Noturno Cr$ 
-I 'hi ,-,-: 

Férias Proporcionais Cr$   FGTS Art 92 Quitação (132) Cr$  434,43 2 

Prejuigado 14/63 Cr$  •-• •-•  FGTS Art 92 mês anterior (12) Cr$  382132 i 

Saldo de Salários  11 
1 

Prejulgado 20/66 Cr$  — • —  FGTS Art 92 mix anterior (22) Cr$  — •—

di" Jun/8°  Cr$  4.275,006  FGTS Art 222 10% s/ Om: EGIS • llolticio ., FGES - rots ant)Cri 

1.08013:71 43Comissões Cr$  —,—  FGTS Art 222 10% s/isoma depósitos 4. c. monetaria , iiirosiCr$ 

 Cr$ (TOTAL BRUTO  e4  26.230; 32 

Cr$ 

Cr$  • — 

Cr$ 

""' * ""'" 

DESCONTOS 
Previdênci a 1.-.7em at Cr$ 

Previdência 132 Salário Cr$ 

Adiantamentos Cr$ 

F. 181,00 
 Cr$    Cr$ 

382,32 
  CON 

 Cr$ 

RE 
32 

[TOTAL LÍQUIDO  Cr$  25 .667 00 = 

Recebi da firma acima a quantia liquida de Cr$ - P.5.667 

(VINTE E CI:NCO MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E SETE CRUZEIROS). irags"..."="="se"..""""="v,"•." 

em moeda corrente do pais, ou pelo cheque visado np  contra o Banco 

  como pagamento de meus direitos na rescisão contratual. 

EMPREGADO 

EMPRFGAQ 

JtJINA MT) 11  de  JUNHO 80  de 

!await ia4 I ca   

RESPONSAVEL IND CASO DE 14E1101) 
oaj.r a 04 

Julor 

DOCUMENTOS APRESENTADOS 'N

J IBES guias 6 iiltimos recolhimentos inclusive Ohre 

o sós de rescisao 10% quando on o caso 

computados jams a wreck monetaria 

Autorizacto pan lovimentacto da Conta Vinculada All 
Pad* de Dispensa ID viasj: 
Rescisio lam 4 viasj. 
Livro no Ficha Registro de Empregados - IRE: 
Cadeira de Trealho e Previdtncia Social - CEPS: 
Procurada 

,I 

PARA USO OA 

REPA RI ICAO 

Registro 

Livro 

Folha 

JUIZADO DE PAZ. 

DE VII. HEINtA.

0 FT'Cr'PqT. 



-3 

CODEMAT 
C.G. C. (4F) 03 474 053/0001-32 
Bloco SEPLAN C P A (Cuiabd) 

GUIA DE RECOLHIMENTO 
(TESOURARIA) PRO4g10 MINA 

CC1744 / d ATValor Recebi jo a CUIABit  para 

24 Vi 

Cr =1.319 000 00. 

r2' 1188 

at ender  den% ea aa deat a Ci 44

as PI* t • alinaeii./=/=/-/-/../../../=/=/-/-/-/-/-/-/-4-44 4-/-444""k

"/'1'1=i'l-iff=61- W -W -/-1-4 / -- . /4 "/ --

=/= 
fzvil'A7N=1'21.firi../-sb!/--7,LiA4Eiffi:+-A1-4-../-4-4-44-A-/-44.4;44-1"14V4g/4114/-VmAriAnAiiiri 

Junikarr SSIktr 21 de 31113hir " 19 80. 

Tesoureiro Encarregado do Serviço Emitente 



fir 

o 96NSMITgN1IE 

Ualaba M 
DESTINATAR IA 

140):270 o 3
9125 

,qk-betliE ,„ 
-Oa* • 

rDATA1N (CO 
09 ft..90 

DATA GUM PTO. 

LOQF

Cumprimento de OP de Teletransmitida 

PAGAMOS CREDITAMOS 

.00u 0 

Oinquena Mil cruzeiros, 

IFJ4S0 
Um 7,ilhao e Cento 

FAVORECIDO 

rodemat. Projeto J ina 
ENDERE90 

oulna, r.TOMAD
V
AR  

iviesmo.

INSTRUÇÕES: 

*MUM 

r ENDE Q0

CT-14 - 3000/20/5 - 04/80 - JC 

C E. E 
1. Via - CLIENTE 

r CON 

TELEF-O 

TELEFONE 

A" OP co financ 1Fr e3-
r



Or (1(111 

__.. 

"w 

TRANSMIT, DATA IN(C10 
CUMPRIMENTO OE OP ) 

... Cuiah4 Lit ...,L11.O6.00 TELETRANSMITIDA 

AIR oirarintArk A DATA CUMPTO VALOR OP 

Juina Mt, 11.06.80 Cr$ 1.319,000.00 1)/ 
OP NI' CRAVE SW TINSO 

E.C.N ( Um Milhao El PAGANO., Ill CRIDITAMOS Imk
P Treentos e Dezenove .CLi eiros 

I,AVORIrCIDO JP 
Codemat Escritorio in 

CONTA NI 
1/3 

eNoemirco pcmg 

Ooden:.. 
SPIDER ii. PONE 

Daefriiiiiillr ipINS

Ci • • T , 

CT i4 -3000/S0/4 I -I0/7'60 - Bras. 

C-O-N-F E RE 
SOxITS ma, 



'.1‘) 3O 

0  
CGC-MF 03 474 053/0005-66 

PROJETO }ULNA 

COROT Cr$ .1.150.000100. / 

GUIA DE RECOLHIMENTO js,A 004013 

Valor Recebido  da CODEKAT/ Grlai t par* atandor d.saptias &oat*  ' 

_zto is1/40/1B/4V-ilaiiinfi'ill.N4wilii/zials'N''N'1144•Ika/4144"116/44°144•Na`b`H'ir 

Juina-MT  U de 
Set eabro de 19  

80 

VIST 

Gerente do P jeto luina 

--------

ara 
ketsPnAlertin. 

'T ESOUggiR A 



CONTTANHIA DE DMENTIOLVIEST.TO DO ESTADO DE MATO GROSSO= CODEHAT 

RmAgIo DE DESCONTOS IPEKAT/RECOLHIMENTOS AVULSOS/MS DE AGOSTON 

-Alvin() Rodrigues de Souza : : : : 

-Eason Camargo  : - •:C4593,861, 

-Clan) Martins de Almeida : :   D$272,00=// 

jr7neisco de Souza %Jim   :   3462,00=4

-Luiz Carlos Ioris : : : : . . . . . .  : : : : Cre3310 

-Lourival Gass Pago   : •:.0$512200.6/

-jog; Valdevino   :   : 3400,06:U/

-jog; joaquim de Souza : : :   : : : : : : : C4236171:4/

-Rafael Machado 

-Reinaldo Jos; Rocha    :  : • ::5:::: 

TOTAL 

C1460,51= 

: : :3.902,08= 

(Tres Mil, Novecentos e Dbis Oruzeiros e Oito Centavms.=/=/=/ /:=/=/V") 



o 
-0 

7'2 
c 

g; 

1 a
 

Br
an

ca
 —

 C
om

pr
ov

an
te

 d
o 

C
on

tri
bu

in
te

 

o 
oCC 

't73 
40

2P
- 

R
os

a 
—

 C
om

pr
ov

an
te

 d
o 

ór
gã

o 
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IPEM AT — INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

GUIA DE RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO 

AGOSTO/80 10CDEKAT. CIA DE D 0 DO ESTADO DE kATO GROSSO 
Nome do Contribuinte mês de contribuição 

1 PROMO SUM 1  ju INA  _TLAT_C_GRQSSQ____ 
Cidade Estado Enderêço 

RECOLHIMENTOS 

Total de Salário de Contribuição Quant. de Segurados 

A)  8 0y0 sobre folha de salários segurado 

B) 8 0/0 Contribuição da empresa 

C) 0/0 Multa de 

valor em Cr$ 

Cr$  =3.902108=  
Cr$ n=3-090270.8c1  LI-. 

Cr$ 

4  .1/,4 

TOTAL A RECEBER Cr$  =7.804116

ii
A . Clt lit la •i --- !, 'T. , 

/ 

'i lia  i to 1

""'""".• -...... .).:":::_ftjJa f

GUNFE 

Autenticação do Departamento Arrecadação Re ibo da Tesouraria IPIEMAT 

LOCAL E DATA SSINATURA DO RESPONSAVEL 

OBS.  Recolhimentos Avulsos de:Alvino Rodrigues de scuza, Edson Gamargo,Claro Ear — 

tins de Almeida, Francisco de Souza Silva, Luiz Carlos Ioris, Lourival G.P;go,Jo 

s; Valdevino, Jos; Jode Souza, t'afael Eachado e Rinaldo Jos; Rncha. 
.ibrt, 0 6 10 1.2 Y4,i5u:;:z 



(In9.9 

Madeireira Fita Verde Ltda. 

Rod. AR 01 - Chácara n° 215 - Juina 

Aripuaná Mato Grosso 

Nnme 

Eniereco: 

Município d 

.cet, 
restin ario das 

?Pt 

NOTA FISCAL 
N!, - 6 . 1 a VM - Série .11-1. 6

C G C 14 914 378 p/ 1 - 05 

Nat. da Operactio  et•t •'4 

Insc. Est. 13 106 495 - 9 

Via de Transporte  fr?Pdoate24-4-#0
Data da Emistdo  / / i O

I içAo n . (M.F.] N.   inscrição Estadual N. 

Quant. ,Unisl. 
DESCRIÇA0 DOS PRODUTOS ClossíRcação Preços  — Cr$ 

ESPECIFICAÇÃO 
(Espicie, Qualidade, Marca. Tipo, Modelo Numero, etc.) Pos. I Inciso 

2Arkeeeh4 pref/lade' 

 ecact giskir:tt

o 

Unitário TOTAL 

) (crewel 0 ga, 

Réci5T' eri ador-
N 

DA.IA • 

I siii !Ai 
oxen -,41 

I. P. I. 
Valor Cr$ 

Con tan 

DESPESAS ACISSORIA 
usor coats do destinatário) 

Frete Cr$ 

Seguro Cr$ 

TOTAL Cr$ 

Nurse do Transportador. 

Endereço 

Placa do Veículo 

Total Cr$ .te o 
VALOR TOTAL DA NOTA CR$ I 0//140.2 540 

Imposto sobra Circulação de Nama a já incluieo 
no prego (Calculado pela aliquots de/e?  % Cr$ ,57V

Data e Hora da Saida 

DIG Ms Ano Horo 

Hora por Extenso 

Esta du Município. 
Caracteristicas dos Volumes 

Marca Número I (Want. Fspécie PESOS 

I Bruto Liquid* 

I I I ,. I 1 

Granomat - Cuiabá M - ego 14 918 198/0001-09 - 05 bis. de 50x4 - 001 a 250 - 9/79 - Aut. 062 



CODEMAT 
C.G.C. 03.474.053/0005-66 

13059875-5 

Cr$. T...4.4322,00 

(1,9 

2819 

Recebi do Sr. Tesoureiro da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso _ CODEMAT a importância de Cr$ 4..80oloo 

( Quatro Nil e Oitooentos Cruzeiros, 11.11. 11.11. 11. If. 11.11. II.fl tl. 11.11. II. If. 11.0 

correspondente ao  Pagamento de 04 (qu.stro) diárias a C4 1,200400  DOB At' du. 

sentof. QrWritirilin) :sterol:W. visgens_ Vilb.intaRO. _no_ _perio.do.doiA 25 a 

28 de AgZsto de 1..9801,  8, Serviao do Projeto Jujixia, 

.11. 11. 11. 11. %H. He  II.% 11. It. 11. 11. 11. 11. 11. 11.11. II. II. 11=  11. 11.11. 11. 11.11. 11.N, It. 11. II, /Is  /1....11 

.11.11.11.11. it 11.11. 11. 11. II. 11„ %II. 11.11.11. II.

• If. tl 11 11 t1 4 t1 1l.% 11 11 If. t 11. 11. %It. 11.11.11. 11. 8.11. ff. %II. II. 11., 

11 11 /I 11 11 11 It It  11 11 II It 11 II II 11 11 11 11 11 II 11 II II It, 11 11 II It 11 11 11 11 11 II 11 as or as as as Et II  1111 MI MI 111 II Si NO IIII SI MI Ili 111 Ile al MI IX MI 11 I I I 1 I 11 •III IS 

CONF 

Para todos os efeitos firmo o presente em 3 vias de igual teor. 

Juina MT., 10 de Set embro 

Nome da Firma: 

C. G. C. 

de 19 80

11S  11n  IIu  11m ass II 11 II u  11 11 11 11ss II It II ti ti_ii ti 11 I 11 11 um sse ia sm illi aisomits 

w11as II so 11ce IIs  11 is II it If itis 11se 11 11is 11as 11ai 11s  • seti 11 11 It itis 11is tts  I/ili 11ss 11is el s suss sr s ais 

SIGNAT ÁRIO ARNIM RODRIGUES GM= 

DOC...  GIC - 106.209.311 -  91 

Enderêço 

N.o 

Rua Nossa Senlaora do Carmo 

9° Cidade Cuiabi  -   

OUTROS DADOS______ 



Madeireira Fita Verde Ltia. - 71-59.67200-

r)09,8 

Projeto Juina 

ESTADO DE MATO GROSSO 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 1 II TO GROSSO 

Autorização de Despesas 10548 

Queira fornecer por conta desta COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO, os artigos abaixo discriminados:Serviços de rn;o de obra de 

29,836M3 de madeira de itauba, para conserva9a0 de pontes da Rodovia AR-1, no 

Projeto Juina.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

X.X. 4.X.X4.X.X.X.X•XaX4X•X.X.X.X4PX4X4 , X6X4, X.X40C.X 

Juina - MT., 
n^ 
-/e de 

ece roacyr da cSiloa 
Gere e Adm. Prof. Julnt 

Observação: Esta via deverá sb enviada junto a conta. 

junho de 19 80 

ração 

AmarapteBlLista Duarte 
414DM. 

- NFERE 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO nono2s 

Carta Convite rig- 117/80/A referente a aouisiggo 

0 3 de fornecimento de 5,54ad de madeira branca serrada para confecg&o de 

carteiras para as escolas rurais e 29,836M
3 de mgo de obra para serra-

gam de itaaa para pontes, no Trojeto Juina. 

Foram enviadas Cartas Convite aos seguintes for 

nec dores na praga de Juina L . 

Madeireira Fita Verde Ltda, que apresentou pro-

posta da Carta Convite, no valor de C4-80.754,40-(0itenta mil 
setecen-

tos e cinquenta e quatro cruzeiros e quarenta centavos). 

CIMAP-ComIrcio Industria de N.adeiras Prettolque 

ngo apresentou proposta. 

EAJUL - Nadeireira Juina Ltda, que no apresen-

tou proposta. 

Em face do acima exposto, determino que a aqui-

sigo seja feitl, na firma Madeireira Fita Verde Ltda, por 
ser a linicati 

a apresentar Proposta. 

riONFAF 

Juina MT., 02Ade ATunho de 1.980. 

EC ON. NOA DA SILVA 

GERENTE AJIITL3TRATIVO 



CODEMAT: 

CCM PAN Hitt DE DESENVOLVIMENTO 
DO ES TA DO DE MA TO ePOSSO 

CARTA CONVITE M9  117/80/A

PROCESSO N 9  CON 

MAPA DE LICITAÇÃO 

ERE 
PREPARA DO POR: 

............................. 
Atnarante Bat/ • . 

TE NS 

ri
ri 

JUSTIFICATI VA' 

MENOR PREÇO 

MELHOR PRAZO 
  MELHOR QUALIDADE 
FRI UNICA FONTE 

ri  

ITEM 

QUANTIDADE DO 

PEDIDO 

-  ....,.......A4 4 
ADM,

 -- VMAM•ifirm•••••.• 

L I CITANTES 

-, : ..,,LC i...L',_ 2 _,:_';:,, Jr: roa Verde _Li-Ma 

, 

MAJTIL-1.7.ad .Juina Ltda. 

PREÇO  UNITPIO PRAZO MARCA PREÇO UNITA RIO PRAZO MARCA PREGO UNITARIO 

— 

PRAZO MAR CA PREÇO UNITARIO fRAM MARCA 

0 1 r - A f).7-r ..) , >,(....,i, 3.800,00 

02 29,836L1-' 2.000,00 I: .2;.,r ,-t- ,,. i, 4.41. 
-,,, 

•..1- • 

r 

[ i 

1 -1

... I ......-.......,--



o Companhia de Desenvolvimento do Estado de 

- 
ILMO. Sr. 0

End. 

Mato Gra CODEMAT 

CONVITE N.  117/30/A

;omercio Industria de ladeiras Pretto Ltda. 

,ctoi .1511ustrial s/nf- Juina flT. 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, a qual 

'VS) 
deverá ser entregue, As  14:00  horas do dia  -  de de 198 ° 

ITEM ARTIGO QUANTIDA DE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

T :ornocimento do madeira branca serrada 

ao de obra Dara se2raGem de itailx, 

2,ontes 113

bocal de entrega: Escriterio de Juina NT 

11 1-3,zo de cntreca: 03 (lias apes a emissgo 

/Lutorizagao de Despesas. 

Transcrever na via branca, o preço unitó. 

:lc e total, datar, assinar e enviar ao 

f7,4criterio do Juina rT., aa envelope la—

ado o dentro do razo oebabolccido, 

71:1 de rlle a Cotag5o scja considerada. 

e44 

2097F°

CONFERE 

— Para atender 

— Processo I\I° 

29,83G 

JU.tria liT :Laic  de 198 

ecn- (.4r, 
Geranto 

la altia 
Proi. Julnt 

CODEMAT 



EXIGÊNCIAS E CONDIÇÕES GERAIS 

1 A proposta fará menção expressa a: 

a - Prazo de entrega do material por extenso:  

b- Prova de validade da proposta por extenso:  

c - Local de entrega do material: 

d - Inscrição do proponente no C.G.C. M.F. (Lei 4.503: de 30/11/64). 

e - Procedência e marca do material, devendo este ser novo e garantido de fabrica (quando Mir o caso). 

2 A licitação será regida pelas condições g rais e especiais constantes deste convite e em seu verso abaixo. 

3. A proposta será confeccionada em 2 (duas) vias, em papel timbrado da firma, datilografada em linguagem clara, sem 

emenda, rasuras. entrelinhas e devidamente assinada em todas as folhas. 

4. O proponente entregará a proposta à CODEMAT, dada no local, dia e hora indicados para a abertura das propostas ,em 

enveld'pe fechado. lacrado ou rubricado sobre o fecho mencionado no envelope o nome de sua firma e número de 

convite. 

5. Nas ofertas serão observadas rigorosamente, as especificações pré-estabelecidas. 

6. A ausência de mensão do IPI significa que o prego proposta já ir.clui o referido imposto ou não é mesme exigível. 

7. Não sendo estabelecida marca na especificação do material pretendido e existindo mais de uma deverão elas ser in-
dicadas pelos proponentes, assim como o fabricante em pais de origem. 

8. Não será considerada qualquer proposta que consignar, simplesmente redução sobre o prego mais baixo das demais 
proposta. 

9. Os pregos serão sempre estabelecidos para entrega do material no local indicado pela CODEMAT neste convite. 

10. Pt adjudicação será feita em cada item, ao proponentes que, observadas as condições deste convite, apresentar menor 
prego, melhores condições de qualidade, melhores condições de pagamentos, e prazos a critério da autoridade com-
petente 

11. Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais propbnentes, proceder-se-á ao desempate na for-
ma da lei do artigo 756 do regulamento do código de contabilidade da união, a saber: a) Faz-se-6 nova solicitagEo 

entre os proponentes empatados, a qual versará sobre o maior abatimento em relação a oferta; b) Se nenhum dos 
proponentes quizer fazer abatimento ou se, feito este ainda presistir o empate decidir-se-á adjudicação por meio de 

sorteio. 

12. A CODEMAT se reserva o direito de anular o convite, no tcdo ou em parte, a seu exclusivo critério, mediante des-
pacho fundamentado, sem que caiba, ao proponente indenização de qualquer espécie. 

13 Aprovado o convite pela CODEMAT, o licitante melhor classificado receberá a ordem de fornecimento. 

14. Não será permitido que o proponente faça retificações e cancelamento de preços ou alterações nas condições estipula-
das umas vez aberta as proposta. 

15. SOmente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais itens da proposta apresentada: 
a) erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 
b) Cotação com a diferença a menor, tão distanciada do menor, prego da praça que leve a CODEMAT a seu exclusivo 

critério a conclusão de que o proponente se equivocou. 

16. Se a CODEMAT deferir o pedido de cancehmento. nos casos acima previstos, o item ou itens da proposta não sarão 
consideradcs no julgamento da licitação Cds0 contrario, o proponente será compelido a entregar o material. 

17. • Os prazos para o fornecimento do mat-rial serão calcula-los ern dias úteis, a comer data de entrega da respectiva 
Ordem da Fox necimcnto: a) Entende-se como prazo imediato a entrega do material em até 3 (Wes) aias úteis. 

13. Não serão consideradas as propostas em desacordo como têrmo.: deste convite. 

19. Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 



o Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CONVITE N. 117/ 7 VA 

ILMO. Sr. 7' — Iadoircjr J.iiiia Ltda. 

End. otol- s/n.c Juina 

- CODEMAT 

I 
... 

PROTOCOLO 
Hs

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, a qual 

Jul 210 deverá ser entregue, As  14:00  horas do dia de de 198  ° • 

ITEM ARTIGO OUANTIDA DE 
PREÇO 

UN TA RIO 1 PREÇO TOTAL 

-r Pornecimcnto de madLira branca serrada rl 

do oora para sorragem de itallba 

Tocai do onti- gat EscritOrio de Juina ET 

03 dia;,- 3.1)6E, a a4Lisao 

%utc !,0 de Despesas. 

=anscrever na via 17,2anca, o rrego unita 

o total, datar, as  e enviar ao 

- fJcri. 61.__ do Juina M., em envelope la—

crado o Omtro do prazo estabelecido, a 

fin de que a cotacjao seja considerada. 

CON 

e.)225,Ai i 9E4 3-,/go 

— Para atender 

,10 

i no, 17 io de 1980 

— Processo I\12 

ern °  0(ra cia 61 va 
Juir.r 

MAT 



EXIGËNCIAS E CONDIÇÕES GERAIS 

1 A proposta fará menção expressa a: 

a - Prazo de entrega do material por extenso: 

b - Prova de validade da proposta por extenso:  

c - Local de entrega do material: 

d - Inscrição do proponente no C.G.C. M.F. (Lei 4.503, de 30/11/64). 

e - Procedência e marca do material, devendo este ser novo e garantido de fábrica (quando f8r o caso). 

2 A licitação será regida pelas condições g rais e especiais constantes deste convite e em seu verso abaixo. 

3. A proposta será confeccionada em 2 (duas) vias, em papel timbrado da firma, datilografada em linguagem clara, sem 

emenda, rasuras. entrelinhas e devidamente assinada em todas as folhas. 

4. 0 proponente entregará a proposta à CODEMAT, dada no local, dia e hora indicados para a abertura das propostas ,em 

envelope fechado. lacrado ou rubricado sobre o fecho mencionado no envelope o nome de sua firma e número de 

convite. 

5. Nas ofertas serão observadas rigorosamente, as especificações pré-estabelecidas. 

6. A ausência de mensão do IPI significa que o prego proposta já inclui o referido imposto ou não é mesme exigível. 

7. Não sendo estabelecida marca na especificação do material preterdido e existindo mais de uma deverão elas ser in-
dicadas pelos proponentes, assim como o fabricante em pais de origem. 

8 Não será considerada qualquer proposta que consigner, simplesmente redução sobre o prego mais baixo das demais 
proposta. 

9. Os preços serão sempre estabelecidos para entrega do material "no local indicado pela CODEMAT neste convite. 

10. A adjudicação será feita em cada item, ao proponentes que, observadas as condições deste convite, apresentar menor 
prego, melhores condições de qualidade, melhores condições de pagamentos, e prazos a critério da autoridade com-
petente 

11. Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-á ao desempate na for-

ma da lei do artigo 756 do regulamento do código de contabilidade da união, a saber: a) Faz-se-6 nova solicitagEo 

entre os proponentes empatados, a qual versará sobre o maior abatimento em relação a oferta; b) Se nenhum dos 

proponentes quizer fazer abatimento ou se, feito este ainda presistir o empate decidir-se-6 adjudicação por meio de 
sorteio, 

12. A CODEMAT se reserva o direito de anular o convite, no tcdo ou em parte, a seu exclusivo critério, mediante des-

pacho fundamentado, sem que caiba, ao proponente indenização de qualquer espécie. 

13 Aprovado o convite pela CODEMAT, o licitante melhor classificado receberá a ordem de fornecimento. 

14. Não será permitido que o proponente faça retificações e cancelamento de preços ou alterações nas condições estipula-

das umas vez aberta as proposta. 

15. Sõmente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais itens da proposta apresentada: 
a) erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 

b) Cotação com a diferença a menor, tão distanciada do menor, prego da praga que leve a CODEMAT a seu exclusivo 
critério a conclusão de que o proponente se equivocou. 

16. Se a CCDEMAT deferir o pedido de cancel ,mento. nos casos acima prev!stos, o item ou itens da proposta não sarão 

considerados no julgamento da licitação caso contrario, o proponente será compelido a entregar o material. 

17. Os prazos para o fornecimento do rnat=rial serão calculados em dias úteis, a cower data de en.rega da respectiva 
Ordem da For necime.nto: a) Entende-se como prazo imediato a entrE ga do material em ate 3 (três) aias úteis. 

Não sera() consideradas as propostas em desacordo como t8rmo; desta convite. 18. 

19. Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 



o 
ILMO. Sr. 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CONVITE N.0  117/80/A
LI.3.ddire ira Pita Verde 

End. Chacara n2 215 2odovia AR-1 Projeto Juina 

COOEMAT 
f) S 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, a qual deverá ser 

entregue, as 14:00  horas do dia  02  de  JUI1110 de 19 CO 

ITEM ARTIGO QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

1 :ornecimento de: madeira branca ser-

rada :3. 5,548 g, 2&402 ..2/(‘ OeZ V-0 

1.-Ao de obra para serragem de italiba 
1 

para pontes IC.-). 29,836 /,. 0 0 00/ sj. ‘ 77--,2( 00 

II Local dc entrega: Escrit6rio de Jui-

na la. 

III 
, 

Prazo do entrega: 03 dias apes a e-

missao da AutorizagEo dc Despesas. 

IV Transcrever na via branca, o prego 

unitdric e total, datar, assinar a 

enviar ao EscritOrio de Juina la, c:a 

envelope lacrado e dentro do prazo ' 

estabelecido, a fim de que a cotagEc 

soja considerada. 

042/0 ,41169-D,,,44., 
..... 

cON RE 
— Para atender 

— Processo N.° 

Juina "L:T mr.dalya, 28 de idaio 

e.. Ode 
Gerenta A 

de 19 80 

MAT 

fir da (Silva 
Prol. Julnr 



EXIGÊNCIAS E CONDIÇÕES GERAIS 

1. A proposta fará menção expressa a: 

a - Prazo de entrega do material por extenso: 

b - Prova de validade da proposta por extenso: 

c - Local de entrega do material:  

d Inscrição do proponente no C.G.C. M.F. (Lei 4.503, de 30/11/64). 

Procedência e marca do material, devendo este ser novo e garantido de fabrica (quando fôr o caso). 

2. A licitação sera regida pelas condições gerais e especiais constantes deste convite e em seu verso abaixo. 

3. A proposta sera confeccionada em 2 (duas) vies, em papel timbrado da firma, datilografada em linguagem clara, sem emenda, rasuras, 

entrelinhas e devidamente assinada em todas as folhas. 

4. 0 proponente entregará a proposta a CODEMAT, dada, no local, dia e hora indicados para a abertura das propostas, em envelope 

fechado, lacrado, ou rubricado sobre o fecho mencionado no envelope o nome de sua firma e número de convite. 

5. Nas ofertas serão observadas rigorosamente, as especificações pré-estabelecidas. 

6. A ausência de mensão do iPI significa que o prego proposta já inclui o referido imposto ou não é mesmo exigível. 

7. Não sendo estabelecida marca na especificação do material pretendido e existindo mais de uma deverão elas ser indicadas pelos 

proponentes, assim como o fabricante em pals de origem. 

8. Não sera considerada qualquer proposta que consignar, simplesmente redução sobre o prego mais baixo das demais proposta. 

9. Os pregos serão sempre estabelecidos para entrega do material no local indicado pela CODEMAT neste convite. 

10. A adjudicação sera feita em cada item, ao proponentes que, observadas as condições deste convite, apresentar menor prego, melhores 

condições de qualidade, melhores condições de pagamentos, e prazos a critério da autoridade competente. 

11. Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-á ao desempate na forma da Lei do ar-

tigo 756 do regulamento do código de contabilidade da união, a saber: a) Faz-se-d nova solicitação entre os proponentes empatados, 

a qual versara sobre o maior abatimento em relação a oferta; b) se nenhum dos proponentes quizer fazer abatimento ou se, feito este 

ainda presistir o empate decidir-se-á adjudigdo por meio de 9orteio. 

12. A CODEMAT se reserva o direito de anular o convite, no todo ou em parte, a seu exclusivo critério, mediante despacho fundamen-

tado, sem que caiba, ao proponente indenização de qualquer espécie. 

13. Aprovado o convite pela CODEMAT, o licitante melhor classificado receberá a ordem de fornecimento. 

14. Não sera permitido que o proponente faça retificações e cancelamento de pregos ou alterações nas condições estipuladas umas vez 

aberta as proposta. 

15. SOmente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais itens da proposta apresentada: 

a) erro de calculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 

b) Cotação com a diferença a menor, tão distenciada do menor, prego da praga que leve a CODEMAT a seu exclusivo critério a 

conclusão de que o proponente se equivocou. 

16. Se a 30DEM AT deferir o pedido de cancelamento, nos casos acima previstos, o item ou itens da proposta não serão considerados 

no julgamento da licitação caso contrário, o proponente sera compelido a entregar o material. 

17. Os prazos para o fornecimento do material serão calculados em dias úteis, a contar data de entrega da respectiva 

Ordem de Fornecimento: a) Entende-se como prazo imediato a entrega do material em até 3 (três) dias úteis. 

18. Não serão consideradas as propostas em desacordo como termos deste Convite. 

19. Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 



(An9,8 

MADEIREIRA FITA VERDE LTDA. 
A MELHOR MADEIRA DA CIDADE 

Rodovia AR. 01 - Chácara N.° 215 - JUINA — ARIPUANÃ — MT. 
C.G.C. 14.914.378/0001-05 Inscr. Estadual 131.064.959 

NOTA FISCAL DE SERVIÇO 

Emit)

Nom 

Endereço 

Cidade 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS 
DE QUALQUER NATUREZA 

SERIE A - 1.a VIA 

de 1920

Jsr2 001 

  see‘   az40,-r -

Estado  / 

Inscr. CGC 

Natureza da Operação Prestação de Serviço 

Quant. Unid. DISCRIMIN1iC20 DOS SERVIÇOS 
Prep/

Unitária TOTAL 

•••=•.- .... 

- "C'41  
'44  

714'4:47 it 

 lzal e•44,  t#  /W 
   / 4141 4.. • 

*Qr.% 
iii

44 a4 
6eA 

xeg .d.e.  

ill  
Izec . 

 t  tjo,,;, 

1,.. c 

 .•co,00 

4.1.4e.F.Ga

lota• 

Alvan 

*-V.. 6fr  - -, 

rld.0  s a 

( I e 

i 
Não Vale Como Recibo 

Ind. Wince SAO JOSE 1.1da. - Travessa Frei Ambrósia 91 
CUIAOA - MI. - CGC 14921313/0001-00 loser- 3104926 
20 tl. 50x3 de 001 a 1000 - Aut. - 03/80 

Valor dos Serviços 

TOTAL DESTA NOTA 

Cr$  7 jDo \ 
 Cr$ 

Cr$  41 

• 



IV() frfl 07, 7 

CO MtflA OE DES VOLV 3.4ENTO 00 ESTit00 VE MAIO GROSSO COilEdiAT 

1436:754,40I/ 

MADEIREIRA . 

TA VERZCE 

•.0 06 80 

80.754940 

(OITTWPA 1414 S CINTOS E CltiVrIerA E 4CliffRO CRT:PM:10S E 0:144 
RENTA 

MADEIR=RA 'PITA vEkte LTDA. 

 amence••••....monwamorsommitk 

JUINhalfl JUN 

Cheque n2 :098632 

Banco c Financial Sh.- Ag. d.e Juina- MT 

Or Ige rn do Recurso a Verbas do ilstade 

Mirada paro z Pagsonerqo a 

A sei 

80 

SilIMMOMM110.010111KAIIIIM.N..11

kadejrejra Verde Ltda, oonf. Notas ..qsoais 21.2s 001 e 053, 

CC-fikt RE 



CODEMAT 
C.G.C. 03.474.053/0005-66 

13059875-5 

07'7 

2820 

Cr$. _ ... .............   1.4 

Recebi do Sr. Tesoureiro da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso - CODEMAT a importância de Cr$ A 3, 600 s 00 

( Tree Nil e Seieoentot   Cruziojavit.  is% 16 Ns". tiss Ha "as %Ns Ns low na fit,  ism5N..olue irn ie.1101) 

correspondente ao PigLamento de 03  (Tree)  dikias A 3  le2QQ.QQ (Rum 

tos oruzeiros) oadki  referente viegem a  Vi1114/1&_g_04.__nark_sliaa 

Agasto do 1.9801_ a eerviço d.o Projeto juina. ,“,11„ fin  li a  11.11.11. if. II. H. 11.11. S. 

o 11m  II a  es II 11 11 11 IIso 11 11 IINs is II II 11 II II 11 IIas so II Ites 11 IIEl II Is II sc IIFs II II tir II 11 11 If 11s is as Ms as is so is se se  is is I. 1.-  is is o. ep„ 

is11so II so It 11 11 soIIn  II 11 IIs  II s  11 11.1 II•  11 11 11 10 II 11 II 11 II II if 11 11 11 II 11 11 If II II II II 11 so so ns sa = 16 In MI EI Ilt us sq. ff .  Re. JR. ;v. Jo Is_ 

.11.11.11. 11.11. 11. H. 11. II. If. II. II. II. 11. 11. II_ ti_ ft .% It. 11. 11. It. II. II. $1. 11. II. II. 11.11. II. 11. 1.1.1 t1..11..1 .11„11 

11. II. it. ft.% 11. II. • 11. II. 11.11. it. II. 11.11. II. 11.11.11. 11.11.11. 11. 11. NO. 11. 11. II. 11. Ite m  11..11 

Para topos os efeitos firmo o presente em 3 vies de igual teor. 

Nome da Firma: 

C. G. C. 

Juina- MT,, 10 de Setembro de 19 80 

iI_iI it_ 11. II. II. It. tl. It. 11. ft. 11. 11. 11. 11.11.11.11.11.11. 11 

11. 11. 11.11. II. 11.11.11. It. 11. 11. It. 1/. 11. /1. 11.11. II. 11. II. f1.11. it. it. It 

SIGNATÁRIO J0.5g SARIO FIJSTINO 

DOC.  G.A. M. 2906620005519 - Vi1hena - RO 

Enderêgo Projeto Juina 

N.o 

OUTROS DADOS 

Cidade Juima - JP 

sz,6 



Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
I C. G. C. 03.474.053/0001-32 

QoJ 
Tabulação Telefonica 

1. ASSUNTO: 

N°

Dia 01/09  j  80 

Aquisig;o de: Serviço de mo de obra para abertura de 01 fossa de 1,80x 

1,00x2,00 metros e constru9;o de 01 sanit.L.io duplo. 

SETOR INTERESSADO:6etor de compras desta Cia 

3. C I . N2 
• 

4 PARTICIPANTES:Feliciano de Almeida Lima,Olavo Inacio Henz,Adeusilio Ferreirada 
silva. 

NOME E ENDEREÇO TELEfONE ENCARREGADO 
C/QuEtiA FALOU 

corAgilo 

1., Feliciano de Almeida Lima pessoal Feliciano 4.800,00 

Projeto Juina 

. . 

2-01avo macio Henz pessoal Olavo 4.900,00 

Projeto Juina 

3- Adeusilio Ferreir. da Silva pess,:al Adéusilio 5.200,00 

Proj._, to Juina 

co N ie Ediç)\V' E 

0 

4 Informacões: Informa gue  Feliciano de Almeida Lima(OFERECE  QS MELHORES REÇOS) 

(Unica Fonte), oferece melhores condições de Preços ( ), Qualidade ( ) 

a condigões (A Vista), Prazo: dias, com acréscimo e 

seja expedida Autorizac de Despesa para a referida firma 

dias com acréscimo clo opina que 

idir Brun 
ch. sege 

rn,cit'ante Beaista Duartot 



LICITAÇÃO 

(Limites de Valores) 

BASEADO NA UNIDADE DE PADRAO MONETÁRIO - U.P.M. -Crs 1.940,50 

COMPRAS E SERVIÇOS OB R AS 

TABULAÇA0 TA BULACAo 

ATE Crs 4.851,24 All Crs 48.511,49 

CONVITE CONVITE 

Crs 4.851,25 a Crs 97.024,99 Crs 48. 512,50 a Crs 485.124,99 

TOMADA DE PREÇOS TOMADA DE PREÇOS 

Crs 97. 025,00 a Crs 9. 702.499,99 Crs 485. 125,00 a Crs 14.553.749,99 

CONCORRÊNCIA CONCORRENCIA 

Crs 9.702.500,00 EM DIANTE Crs 14.553.750,000 EM DIANTE 

Obs: 

PRAZO 

03 (Tres) 

08 (Oito) 

15 (Quinze) 

dias 

dias 

dias 

Convite 

Tomada de Pregos 

Con correndo 

De acordo com a Lei Federal Ng 5.205 de 29/04/75 

Regulamentada pelo Decreto Ng 84675 de 30/04/80 



0 

Projeto Juina 

ESTA DO DE MATO GROSSO 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO MATO GROSSO 
Feliciano de Almeida Lima 4 4.800,00 

Autorização de Despesas N2 11403 

Queira fornecer por conta desta COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO, os artigos abaixo discriminados: Meat o de obra  para abertura 

de 01 fossa de 1,80x1,00x2,00 metros e construg;o de 01 sanitE‘rio duplo,para uso 

OX0X9X0X4X0X0X. 

X 4t X• X o X0X.X.,X.X.I.X•X•XoX40X4IX•XipX0X*X4X.X.X.X•XdpXoXiDX,, X ,DX• X •X *X. olCoXilX•X.X•X$X• 

Admini raçao 

Juina - MT., de  de 19  80 03.  " 0,--,47412r9 

  / .40  
Ad traçao 

• 
Pa/dir run 

Ch. Seage

Observação: Esta via deverá r viada junto a conta. 

  GON 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

T2RUO DE RECEBIMENTO 

00-944;----
-?mcx I 1 
r3 a n • 

Recebi o serviço constante no recibo n2 2792, re 

ferente a mo de obra, para abertura de 01 fossa de 1,80 x 1,00 x 2,00 m 

e construçao de um sanittirio duplo, na escola Rural de n9 06 da Seaga.° J 

do Projeto Juina. 

Juina 01 de Setembro de 1.980 



CODEMAT 
C.G.C. 03.474.053/0005-66 

13059875-5 

Cr$_ YorPrN _ • • ; • 

2792 

Recebi do Sr. Tesoureiro da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso - CODEMAT a importância de Cr$ ry,
 - 

rtro Ii1 e Oitoc,m.too  " ="sil' i rt "s -h ." U r: 1'w ) 

correspondente ao Pa(;:ar.lonto  -stura de 01 (2_7) 

2 5.0Q.,y c___QD.12a-tx! r• ri 51/u-A cl

, -1,1) 0 .6 S ec ,7 0  j" do pr o  o t o  tf = 11= 11.,,,, t if =  fl,ff = 11.11 

II =  ff, it,„, It =  Or.. 11= 11,, 11,11, rt = ft := 11,II„,,.. ,,  It =  , 1=  

ft.. tt„ !1'  11,11, :t s. It„ rt, 1,?..

t=  , i,= 11,11.„. 11_ • I.,. 1..11, it., It, It =. I t__ 7 7. It =

, 4/, ft,,, It =  It_, ii = . ,/ „.„ It. It =  11,, tt=, it. IS V., It, 11=

P ra todos os efeitos firmo o presente em 3 vias de igual teor. 

euN _RE 

CODEMAT 
POO

akr2227-a—
taSC. ,PE-'int.)

Nome da Firma: 

C. G. C. 

Juina - MT., 01 de 

. . .!. .... 
Assinatura 

de 19 

ft St it It I II tt ft It  tt  If_ St ft .., 1f =  It =  U., t_ It. 11 11.11 

SIGNAT ÁRIO 

DOC. 'T r,' — 

FEIICIANO DE ATIT-'-7TDA T

Pr)4 r 

Enderêgo Projeto 

N.o Cidade   IUD 

OUTROS DADOS 



CODEMAT 
C.G.C. 03.474.053/0005-66 

13059875-5 

Cr$ 14.400,00 

1n9,6 

2595 

Recebi do Sr. Tesoureiro da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso - CODEMAT a importância de Cr$.___ZiatsInz_e...mil...E....quatroanta&—C.r-tvg-e-i-ro.6-4. 

( 

correspondente ao  Pazamento de Oito ( 08 ) di rj..-2s,_ lap 

. 

• "I' -  . - ...Y. X e 

• X•X•X.X•X.X• X.X• X•X•X•X•X•X•X•X•X.X.X•X•X•X•X•X.X•X•X•X•X•X•X•X•X.X 

•X. X.X, X Ar X 4. X 4p X . 4, X0X•X•X X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X 40C .X.X.X.XeX X.X4rX.X.X 

d. X 4, X. X.X.X.X.X.XeX.X.X.X • Xtv X• X. Xe X•XoXe X.X•XoX • Xs X.X.X.X. X 4tX . X o X • X 11. X 

Para todos os efeitos firmo o presente em 3 vias de igual teor. 

CONF 
Juina- MT.,  io  de _j.0 o 

Nome da Firma:_Auxalla 

C. G. C. XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

inatura 

de 19 .8.0.

XXXXX 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

SIG NAT Á RIO

DOC. C • 1.0. 0810.059.441-20 

Enderêço Pro  j  etc2  J3,4 

N.o  Cidade

OUTROS DADOS Gerente Administrativo 



(1 '35 

1 rir"1•"'nic 
al at cyt 

O 
0  CGC-MF 03 474 053/0005-66 

CODEMAT 
PROJETO MINA 

Cr$ .224,00. 

GUIA DE RECOLHIMENTO J 0040 12 

Valor Recebido  do Sr. FELICIANO DE ALMEIDA LIMA, a favor do IMPOSTO DE' 

REIM FORTE referents Akio de obra, paraperftiragio is ua pogo para ibasisoimonto do 

  asoola rural 0 6 Beggio '.71 coo 7,80 de profUndidad• • 

4$814  *3 de osclarirvio • entijolamonto ati 3,40 di 

r  LA 4 J 1UA-o5. og .  Juins-NT 03 setsabro 
de   de 19  

so 

VI 

Gerente do P jeto Juina 

esponsável 



Of 169 , 5 

COMPANHIA DE DE S VOLVIMEUTO DO ESTADO DI. MATO 

IOACIR DA SIL 

FA. 
lo 06 

34.400,00 

80 

QUAT0R223 MIL, E QJNITOMTOS 

MOAC/R DA SILVA 
JIIINA„,32 

CROSSO ?ODEMAT 

\I =14400,00m 

ClUZMOS)/inisli'/Isis2A.Msials' 

/- /- /- /-/- /-/-/-/-/ 

10 JUNHO 

Cheque ne 098631 

Banco Financial VA- Ag. de Juina,MT 

Oz.lgoro do Recurso z 

poro 

v
orbas do -61st ado 

l'agameato a Moacyr da Silva, conf. recibo ng 2595 

Jo 
CONFERE 



CODEMAT 
CUIABÁ - C.G.C. 03.474,053 

TESOURARIA 

Cr$  •54•1  

CONF-ERE 

GUIA DE RECOLHIMENTO 7461 

Valor Recebido _ . 4   boat. ausdkont  * 

assetate costr*** estabiabod•A14444•M44.4/444.1 14441 

hileHriNs/0/440/44,10/0/14440/./.14•1•14•NoVibig*A14,4404140/440144*

/444,4444-/-/01.14444.1-144-/•/././40/0144.44.140/././../440/-/-N. 

VISTO 

tcn 
Gerente 

=muff 

acyr c/a Silva 
dm. Prol. Juicy 

MINX SP  de de 19_," 

Lazara M. de O. Mantle., 
TESOUREIRA 



r 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

LUNFERE 

TERMO DE RECEBIMENTO 

Recebi o serviço constante no recibo n2 2791, 

referente a mgo de obra, para perfuraggo de ol pogo 
para abastecimento 

de água potivel, na Escola Rural n9 06 da Secggo 'V, 
sendo com 7,80m de 

profundidade e 8.814m3 de escavaggo, e entijolamento ati 3140m 
de altura 

12,814m3, 

Jana, cl de Setembro de 1.980 



CODEMAT 
C.G.C. 03.474.053/0005-66 

13059875-5 

ra - '.9-ruto 

Der, corte; 

Va1rI.íc r '-s ...... . 

733, 40

224,00 

r4,* P r‘c) 
t/ 

C B 171. Cr$  = 

2791 

Recebi do Sr. Tesoureiro da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso - CODEMAT a importância de Cr$ 

Oito  Sra- ---tentoe: e trirt -- e tre?,* 

correspondente ... E C

a22_74 3n

8  7 334.40 

crul-zeir92..Q. Qualm:Kt 

e Q141z .1,1.aza_,;D.r.flar.aQ.ia

ccr  u1ot re1,n.  eE',cola Rural no 06 Seoneo J.   sendo 

'. 7f.tialdj e e 8 , 82/1 M3 
de esopAr qj   e entijp1  arl ante 

 ta   it= tvi, 

r7-4 .4 A t 't 

55 . ff .,. U lf, ft,:. 5 tt,ft,f1 : ,11.../1.„,tt„...Tt= 51=,11= t,= 11,,, 

SI. t! St . it =  11._,»1, ttr...,}1.11,,, 55=  c1,:i =  II=  /1= 11,= 1/=

,11.11 = t1 11.,rf,,t, ft=.  Pt.ff,.11, 11„11= 11,11,,M= 11.11.,11=

(CDEMAT 
bt) EM S .)

ELSO, ,FiEs..0.3 

Para to os os efeitos firmo o presente em 3 vias de igual teor. 

Nome da Firma: 

Juina - MT., 01 de SET29110 

44.4.-adert.e.
Assinat 

de 19 80 

It =  t,,,i ts=  It , 

c. G. C. t U t.tt. II =  rt. :f,,, it =  it = 11= 11=  U= 11.=  11.11,.. 11_,11= 11,1t=  N.,11= 11=  ti = 11,11=  '1,11=

SIGNATÁRIO FEITOIAT'nD ALFEIDA ITMA 

DOC.  CIC — 20 . 4.283.221 —  

Enderêgo Projeto 

N.o Cidade 

OUTROS DADOS 

ck,1 



C RESCISÃO OE CONTRATO OE TRABALHO 

To 
a 

o 

ox OPTANTE 
NAO OPTANTE 
POR ACORDO 

POR PEDIDO DE DISPENSA 
I POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 

•.- - POR DISPENSA COM JUSTA CAUSA 

EMPRESA 
C OD34.AT C 0/iTAINHIA DE DII.B. TVOLVIDra-,Pro DO2STADO DE MATO GROSSO 
ENDEREÇO 

PROJATO JUINA — MUNICfPIO DE ARIPUNTX MNPO GROSSC 
ATIVIDADE 
ROJETOS DIVMSOS 

CGC/M F No 

0 3. 74.0 3 000 — 6,6 

MATRÍCULA NO INPS 

EMPREGADO 
Bia•qTPO DA SILVA BRITO 

No DA CTPS 
o8.644 

-RIE I S—E 

4596
REGISTRO No 

Ç2q.,...., 
CARGO 

YECÂNICO 
ADMISSÃO 
EM 05 / 05 /19 80

DESLIGAMENTO 

EM 10 / 06/19 80 

AVISO PRÉVIO 

EM /- — /19 — 

DECLARAÇÃO DE OPÇÃO 

EM. 0 5 / 0 5/ 19 80
MAIOR REMUNERAÇÃO 
Cr$ Ts 13.033,00 .-. 

DISCRIMINAÇÃO DAS VERSAS PASAS 

Indenização anos Cr$  F.G.T.S.  Horas Extras 

Aviso Prévio Cr$  —.— Gratificação 

130 Salário  1/ 12 Cr$  1.086,03 33 Ad Periculosidade Cr$ 
-i n ,-1 - T P r ) Olfirio Família Cr$  -- it—  Ad Insalubridade — - - :- r -F-' - 1-'-r-i ' ''  Cr$ 

Férias Vencidas Cr$  —4,—  Ad Noturno Cr$ 
08 086 jj1. 2Férias Proporcionais  1/12 Cr$  FGTS Art 92 Quitação (132) Cr$ 

Prejulgado 14/63 Cr$  — •-•  FGTS Art 92 Ms anterior (12) Cr$ 

Prejulgado 20/66 Cr$  —.—  •FGTS Art 92 mis anterior (22) Cr$ 

Saldo de Salários  10 Cl iaS Jun/80  Cr$  3.886,30  FGTS Art 222 10% 3/ looms: FGTS - liaincio 4. FOTO. Ms int)Cr$ 

Comissões Cr$  — •—  FGTS Art 22° 10% e/lsoma limonite + c. monetária . lurosCr$  — 

— 

/.1q60(1 

86 
347,54 

903, r-

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ ITOTAL BRUTO  Cr$ 7.98830

ONTOS 

Previdência Cr$ 

Previdancla 135/ Salário Cr$ 

Adiantamentos Cr$ 

317,5 

Cr$  

Cr$ 

Cr$  347,54 

(TOTAL LÍQUIDO Cr$  7 649,7 6 v'

Recebi da firma acima a quantia liquida de Cr$ = 7.640,76 = 

(affEKEL, SEISCENTOS E quall -TA CRUZaROS E SETENTA E S:TS CEITTAVOS). ="=".".“,”.m."= 

em moeda corrente do pais, ou pelo cheque visado nip  contra o Banco 

  cam pagamento de meus direitos na rescisão contratual. 

itIERFIALLD 

EMPREGADORA PIEPOSTO 

RESPONSAVFL (NO CASO OE 1411111) 

JUIN TIT 10 de  TuTTHO  de 19 8 1

DOCUMENTOS APRESENTADOS 

J ESTS guias 5 últimos recolhimentos inclusive sabre 

o mts de fascist° 10% quando for o caso 

computador jaros e correcio monetária 

Alitorizacio 'ara Movimentacio da Coda Vinculada All 
Pedido De Dispensap viasi: 
Rescisio lent 4 rias). 
!Tyro so ficha Registro de Empregados - ERE: 
Carteira de Trabalho e Previdtncia Social - CPS: 
Procuracio 

ee 

PARA USO DA 

RE PA R T ICAO 

a Ore& da c5i1va 
_ 

Registro 

Livro 

Folha 



f? 3 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO — CODEMAT 

Feliciano de ' 
Almeida Lima 
nc 09 80 

13.309,40 

111.1.1011 

.11409,404 

TREZE MIL,TRF2MiTOS E NOVE CRUZE:EROS E 4JARFETA CIITTAVOS)AnAld 

gl/ B/EiliigiN••/"AaA, /ig'i'Watiaii/=/'Vgris•/21 ,e/aligNalia/s-

FE2ICIANO DE All'r EIDA LIYA 

.71TINA.inT 05 setembro 80: 

Cheque ne : 454873 
Banco = Financial S/A-Ag. de Juina,MT 

Verbas do Ft ado Origem do Recurs() = 

Utilizado , poro 2 ijagamento a Feliciano de 21mbida Lima, conf. recibos nps 2791 e 2792 

CO RE 

AINNOMMIS.47 



Refrigergão  Vilhena Ltda. 
Conserta-se geladeira, friz:s e balcão scr eira, adaptamos geladeiras querosene para a gaz 

Rua Jucelino Kubistchek, 103 VILHENA - RO. 
Imposto sobre serviços de qualquer natureza 

Inscrição Municipal 

JUCOR 11 2 0001700-3 

Ao(s) Snr(s) 

Ender4o 

Nota Fiscal 
Inn, no C.G.C. (M.F.) 04.691.192/0001-80 de Serviço 

a Co midor 
Dét,1-14 - 

Na cidade de 

Natureza da operação Prestação de Serviços 

Condições Insc. N. 

'.a VIA — SÉRIE icA» 

Estado 

N.o 

006 

C.G,C.(MF) N. Em de vg  de 19a)

SERVIÇOS EXECUTADOS 

Obs.: 

No tem valor como recibo 

Valor dos Serviços 

TOTAL DESTA NOTA 

VALOR 

Cr$.3,004..(210 1
Cr$  

Cr$ QDOOO
Indústria Gráfica Brasil Ltda. - VILHENA RO. . Fone 623 C.O.C. 05.209.226/0001-10 — 05 Tls. 50x4 de 001 a 250 AID 050,80 18/0'/BO 



PV19,2 

Verba do Estado 

JIINHO 

pa ra Pagamerto da Rescisio de Contrato do Sr. Benedito da Silva Brito. 

Benedito da 

il ' 3rito 
10 06 80 

COgFiAti.HIA OE OESE.VOLVIMEPTO DO ESTADO rei. MATO GROSSO — CODEAAT 

7.640,76 

7.640,76. 

(MEMTh, srasczTos s cimain CliCridadOS E SLTaTA E sas 

. It. It. rt. rt. ti..1. tt.rt.it.11.,t i.yt = 11,0.11.st a tt 

BaLDITo DA 01.1,V4'1.Bill 110. ... 14. 1."...".."•"..="10,6"=...".."..".•i nss 

10 

Cheque ag : 098630 

Banco = FinanoinJ S/A Ac. de Juina - 

Or !gem do Recurso: 

Utilizado 

A esm o GONAE 

,011.•MIF 



O'21 

Refrigeração  Vilhena Ltda. 
Conserta-se geladeire, Frizis e balcão sorveteira, adaptamos geladeiras querosene para a gaz 

Rua Jucelino Kubistchek, 103  
Imposto sobre serviços de qualquer natureza 

Inscrição Municipal 

JUCOR 11 2 0001700-3 

Ao(s) Snr(s) 

Enclar'eço 

Na cidade de 

Nota Fiscal 
Inn. no C.G.C. (M.F.) 04.691.192/0001-80 de Serviço 

a Cammidor 
de//44  

Natureza da operação Prestação de Serviços 

Condições Inn. N. 

VILHENA - RO. 
'.a VIA — SERIE xA. 

Estado 

N.o 

007 

C.G.C.(MF) N. Em C  de 0 9   de 19'D 

Obs.: 

Nio tem valor como recibo 

Valor dos Serviços 

Cr$ 

TOTAL DESTA NOTA Cr$N.,..„._ 
Indústria Gretica Brasil Ltda. - VILHENA • RO. Fone 623 - C.0C. 05.209 225/0001.10 - 05 Tle. 50x4 de 001 a 250 AID 05080 18107 /80 

ii 



(

• 

CODEMAT 
C.G.C. 03.474.053/0005-66 

13059875-5 • 

• 

L &A, v,440 

F735:6- ! 

2592 

Cr$ 2. 6.0O000_/ 

R4cebi do Sr. Tesoureiro da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso - CODEMAT a importância de Cr$  11. 6.000)00 • 

( s eis Cruzei ros. .11.11.11.11.11.11.11.11.11. i it i_li t 1.i1.ti.11.11.11. It =  it. 11= 11= 11.11) 

correspondente ao  Paamento referente ao fornecimento de 200 (Duzentos) piss 2 ' 

cazeirosj.  a ç4 3Q,00 (Trinta Cruzeiros) oada para atender despesas de alimen 

tnigt.QQM  X_OSVal do Prodeto Juinai  durante o ma de Maio de 1.980. si".0 ..".. 1• 

t.tt. It. 11.11.tt. 11.11. 

.11.11. : 1= 11= 11,1 11=  t1.11. 11.0.11.11. 11.i1.11 11.11=  It. it 11=  111.i1 = 11&1= 11.11. 11.11.11.11. It. it, ii,.11=

.i1.11.11 = t1.11,11.,11=  11.11. it =  it ll  ti a  ti. ti. It. ii.it,„ It. 11. it. II. 11.11.1i=  It. It=  it =  ti.1 it_t1.11 =  ?1. 11.11.1i=  tt.11. 

11 II 11a  ti 11=  ti it 
imp = i• ti It 11.11. It .11.11 =  II =  i i.11. tt. It. It,. 11.01.11. li =  ti ll  11.11.11.11.11. 

Para todos os efeitos firmo o presente em 3 vias de igual teor. 

Juina-MT., 10 de  JUNHO  de 19  80

Nome da Firma: 

.001?4,4. 
Assinatura 

.it.11.11.11.11.11.01.11.11.1t,11.„it tt. tt. it_ ri.re.11. ,1.4s.ii. it.it.II 

C. G. C.  .11. 11.11. 11.11. 11.1i =  ti.ti.t1 =  I. It. till  till  11.11.01. fi r= it. till  it 

SIGN Al AR IO  APARECIDA BRAZ DA SILVA 

DOC.  Ttruto DE ELEITOR Ng 98.737 - 66e Zona - IVAIUBA - PR 

Enderêço PROJEPO JUINA  

N.o  Cidade 

OUTROS DADOS 

JUINA — MP 

// 



" '020 

COMPANHIA DE OSEinIVOLVIMENTO DO ESTADO MATO GRO:...4$0 C DEMAT 

Aparecida 
Bras da Silva 

10 06 80 

6.000,06 

.01.0.11.11 =  t z4 t. • i 

APARXIDi', MA2 DA ..:1.11,7A. 

1. t a  fl a

6.000,00 . 

if. if. St.tt. • la  tl a  1la

$ a  L. 21a !fa C LI
 Il a  10= 11.11.1i. 

JUL7A LT 2 10 J011110 co 

Cheque ne : 098629 

Banco = Financial - .g. de Juina - MT 

fIT: 1g. in 

Urilizudo 

Recurs* $ 

pa ra 

sin d 

Verba do Estado 

Pagamento a Sra Aparecida Braz da Silva, conforme Recibo 212 2592. 

1111141.1., 



Refrigeração  Vilhena Ltda./ 
Conserta-se gela-ieire, friz 2s e balca-o serveteira, adaptamos geladeiras querosene para a gaz 

Rua Jucelino Kubistchek, 103 VILHENA - RO. 
Imposto sobre serviços de qualquer natureza 

Inscrição Municipal 

m ac. no C.G.C. (M.F.) 04,691.192/0001-80 

JUCOR 11 2 0001700-3 

Ao(s)

Endsrãço  

Na cidade de 

' .a VIA — SÉRIE 

Nota Fiscal 
de Serviço ov2 

onsumidor 

Natureza da operação Prestação de Serviços 

Condições Inn. N. 

C.G.C.(MF) N. Em 0 

Estado 

008 

N.o 

de Og  de1  

Item SERVIÇOS EXECUTADOS VALOR 

__ _  

44077 - 
  '' 

Recebi "."ercadoria  
-te Nest-T gote  ci

DATA_ C2:5- / —6) 1.
.01 

Almexerite  

Consta 

/ - 

, 
, 

Obs.. 

No tern valor como recibo 

 Valor dos Serviços _ 
  Cr$  

 TOTAL DESTA NOTA Cr$ 

Indt)Strla rafica Brasil Ltda. - VILHENA RO. Forte 623 - C.O.C. 05.209.228/0001-10 — 05 Tla. 50x4 de 001 a 250 AID 050/80 18/07/80 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO G 

Carta Convite nO 118-A/80 Referente a aquisigaPo 

de 14,6852M
3 de madeira branca serrada para aplicagio no levantamento da catda 

D'agua da escola urbana e demarcagio do mOdulo 02 do Projeto Juina. 

Foram enviadas Cartas Convite aos seguintes for 

necedores da praga de Juina MT. 

Madeiras Verdam Ltda., que apresentou proposta' 

da Carta Convite, no valor de (a-55.803,76-(Cinquenta e cinco mil oitocentos e 

tree cruziros e setenta e seis centavos). 

CIMAP- Comercio Industria de Madeiras Pretto 

Ltda., que apresentou proposta da Carta Convite, no valor de eS-58.740,80- (Cin-

quenta e oito mil setecentos e quarenta cruzeiros e oitenta centavos). 

proposta da Carta Convite. 

MAJUL-Madeireira Juina Ltda, que no apresentou 

Em face do acima exposto, determino que a aqui-

sigo seja feita na firma Madeiras Verdam Ltda, por ter apresentado menor prego. 

fk Jjuina MT., 02 de Junho de 1.980. 

ECON. MOAC R DA SILVA 

GERENTE Afl1iINISTRATIVO 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

na praga de Vilhena (Ro). 

(") 1 9 

Carta Convite n9 243-A/80, refrente aquisição de: 

01 Motor p/ Frisa 
01 Termostato 
01 Secador 

Mao de obra 
l o de obra 
M5o de obra 

p/ 
p/ 
p/ 

o conserto de uma Geladeira 
o conserto de Geladeira 
o conserto de uma frisa. 

Foram enviadas Cartas ¼bonvites as seguintes Firmas 

Reffigeraqao Vilhena Ltda., que apresentou propos-

ta no valor de qS 24.800,00 (Vinte e quatro mil cruzeiros). 

VILHENA MÓVEIS LTPA., que apresentou proposta no i 

valor de es 25.200,00 (Vinte e cinco mil e duzentos cruzeiros). 

VALMOR MULLER, que apresentou proposta no valor / 

de es 25.800,00 (Vinte e cinco mil oitocentos cruzeiros). 

Em face do acima Exposto, determino que a aquisigao 

dos materiais seja feita na Firma, Refrigeração Yilhena Ltda., por apresentar me 

nor prego. 

c, 011 1 R E 

VILHENA (RO), 0 tembro de 1.980. 

Economista MoacJfr da Silva 
Gerente Adminx ratimo do Projeto Juina. 



CODEMAT: 

COMPANHIA DE DESENvOLvirmENTO 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CARTA CONVITE N9  243-A/80

PROCESSO N 9  

MAPA DE LICITAÇÃO 

niONFERE 
01nr4 rni natfew 

IT ENS JUSTIOC(Ai'11‘54 

MENOR PREÇO 

NELMOR PRAZO 
MELHOR CUALIDAr. 

r1 UNICA FONTE 

ITEM 

QUANTIDADE DO 

PEDIDO 

L I CITANTES 
' 

1EFRIGERA00 VILHENA LTDA. VILHENA MÓVEIS LTDA. VALMOR MUkLER 

PREÇO UNITiRIO PRAZO MARCA , PREÇO UNIT4R10 PRAZO MARCA PREP() UNIT4RIO PRAZO MARCA PREÇO UNITiRIO PRAZO MARCA 

e$ 24.800.00 eS 25.200,00 S 25.800,00 

, 

- 

, 

, 

, 

, 

. 

, 

, 
, 

_ 

_ 

— , 

- - -----



O 19 

o Companhia de Desenvo!vimento do Estado de Mato Grosso 

CONVITE N. 243-A

Sr. VALMOR MULLER 

- CODEMAT 

End. AV. MAJOR AMARANTE S/NQ - VILHENA (RO). 

Solicitamos apresentag`o de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, a qual 

deverá ser entregue, As 14:00  horas do dia 04 de  Setembro de 198 0 

ITCPA ARTIGO 1 QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
I I PREÇO TOTAL 

01 Fornecimento de: 

Motor de Frisa 01 /4-2O, (JO /C2-40, W 

Termostato 01 02 010,4) 2-1116 f(it 

Secador 01 Oa f 10 ça6 ( 60 

,02 Maio de obra p/ conserto de uma geladeira 01 04)0(00 .3A0( 001
itao de obra p/ conserto de uma geladeira 

Mo de obra de 

01 1,\Am, c,0 ti iA70
p/ conserto uma frisa 01 

J.lbo,u0 -160,c0 
03 Local de entrega: Escritório de Vilhena (R0) 

04 Prazo de entrega: 03 dias após a emiss:lo da e 
Autorizaq;o de Despesas. 

05 Transcrever na via branca, o prego unit;rio / 
e total, datar, assinar e enviar em envelope' 
lacrado ao Escritório de Vilhena (Ro) dentro' 
do prazo estabelecido a fim de que a cotagio' 
eia considerda. 

. 

7 //76:e[17 6'77)' 

, 
' .-

Da), 1700 r (0 , 

NFERE 

— Para atender 

— Processo N2 

VILHENA (RO), COWL 01 de 19 

OariShnimusUo A. AO, 



EXIGÊNCIAS E CONDIÇÕES GERAIS 

1 A proposta fará menção expressa a: 

a - Prazo de entrega do material por extensa: 

b - Prova de validade da proposta por extenso: ..... .....  

c - Local de entrega do material: 

d - Inscrição do proponente no C.G.C. M.F. (Lei ,4.503, de 30/11/64). 

e - Procedência e marca do material, devendo este ser novo e garantido de fábrica (quando fór o caso). 

2 A licitação será regida pelas condições g rais e especiais constantes deste convite e em seu verso abaixo. 

3. A proposta será confeccionada em 2 (duas) vias, em papel timbrado da firma, datilografada em linguagem clara, sem 

emenda, rasuras. entrelinhas e devidamente assinada em todas as folhas. 

4. 0 proponente entregará a proposta à CODEMAT, dada no local, dia e hora indicados para a abertura das propostas ,em 

envelope fechado. lacrado ou rubricado sobre o fecho mencionado no envelope o nome de sua firma e número de 

convite. 

5. Nas ofertas serão observadas rigorosamente, as especificações pré-estabelecidas. 

6. A ausência de mensão do IPI significa que o preço proposta já ir.clui o referido imposto ou não é mesme exigível. 

7. Não sendo estabelecida marca na especificação do material pretendido e existindo mais de uma deverão elas ser in-

dicadas pelos proponentes, assim como o fabricante em pais de origem. 

8. Não será considerada qualquer proposta que consigner, simplesmente redução sobre o prego mais baixo das demais 

proposta. 

9. Os pregos serão sempre estabelecidos para entrega do material no local indicado pela CODEMAT neste convite. 

10. A adjudicação será feita em cada item, ao proponentes que, observadas as condições deste convite, apresentar menor 

prego, melhores condições de qualidade, melhores condições de pagamentos, e prazos a critério da autoridade com-

petente 

11. Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-6 ao desempate na for-

ma da lei do artigo 756 do regulamento do código de contabilidade da união, a saber: a) Faz-se-6 nova solicitagEo 

entre os proponentes empatados, a qual versará sobre o maior abatimento em relação a oferta; b) Se nenhum dos 

proponentes quizer fazer abatimento ou se, feito este ainda presistir o empate decidir-se-6 adjudicação por meio de 
sorteio, 

12. A CODEMAT se reserva o direito de anular o convite, no todo ou em parte, a seu exclusivo critério, mediante des-

pacho fundamentado, sem que caiba, ao proponente indenização de qualquer espécie. 

13 Aprovado o convite pela CODEMAT, o licitante melhor classificado receberá a ordem de fornecimento. 

14. Não será permitido que o proponente faça retificações e cancelamento de preços ou alterações nas condições estipula-

das umas vez aberta as proposta. 

15. S6mente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais itens da proposta apresentada: 
a) erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 

b) Cotação com a diferença a menor, tão distanciada do menor, prego da praga que leve a CODEMAT a seu exclusivo 

critério a conclusão de que o proponente se equivocou. 

16. Se a CODEMAT deferir o pedido de cancelamento, nos casos acima previstos, o item ou itens da proposta não sarão 

consideradcs no julgamento da licitação caso contrario, o proponente sera compelido a entregar o material. 

17. Os prazos para o fornecimento do matarial serão calculados em dies úteis, a contar data de entrega da respectiva 

Ordem da Fornecimento: a) Entende-se como prezo imediato a entrega do material em até 3 (três) dies ateis. 

is. Não serão consideradas as propostas em desacordo como têrmo,: deste convite. 

19. Cs casos omissoeserão resolvidos pela CODEMAT. 



Companhia de Desenvo!vimento do Estado de Mato Grosso 

CONVITE N..24.3=AL.84 

ILMO. Sr.VILHENA MÓVEIS LTDA. 

End. AV. MARECHAL RONDON S/NQ — VILHENA (R0). 

Solicitamos apresentag-o de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, a qual 

deverá ser entregue, As_14:00_horas do dia.___01 _de  Setembro

oni9 
- CODEMAT 

de 198 

PREÇO 
ITEM 1 ARTIGO I OUANTIDADE I 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

01 

02 

Fornecimento de: 

Motor p/ frisa 

Termostato 

Secador 

Mio de obra p/ conserto de 

Mao de obra p/ conserto de 

Mio de obra p/ conserto de 

uma geladeira 

uma geladeira 

uma frisa 

03 iLocal de entrega: EscritOrio de Vilhena-Ro. 

04 Prazo de entrega: 03 dias apOs a emissIo da 
autoriza9io de Despesas. 

05 ITranscrever na via branca o preço watario, e 
total, datar, assinar e enviar em envelope la 
crado ao EscritOrio de Vilhena (so), dentro 7 
do prazo estabelecido a fim de que a cotaqao' 
eja considerda. 

9/0-4 ‘44). 

CON ERE 

— Para atender 

01 

01 

01 

01 

01 

01 

L2 /00,1/0 

d..okoitiO 
Qv, fro 

(4) 

CO 

/02. /00. CO 

32,de, It) 

=160(

.060 r (A) 

0.2J-31,00rio 

HENA (RO), OmAdift.  01 gAepbrQ de 1980.  

— Processo Ng 
C 

Ciari Siminnatto 
a. . MA 



EXIGÉNCIAS E CONDIÇÕES GERAIS 

A proposta fará menção expressa a: 

a - Prazo de entrega do material por extenso:  

b - Prova de validade da proposta por extenso: 

c - Local de entrega do material: 

d - Inscrição do proponente no C.G.C. M.F. (Lei 4.503, de 30/11/64). 

e - Procedência e marca do material, devendo este ser novo e garantido de fábrica (quando fOr o caso). 

2 A licitação será regida pelas condições g rais e especiais constantes deste convite e em seu verso abaixo. 

3. A proposta será confeccionada em 2 (duas) vias, em papel timbrado da firma, datilografada em linguagem clara, sem 

emenda, rasuras. entrelinhas e devidamente assinada ere todas as folhas. 

4. 0 proponente entregará a proposta à CODEMAT, dada no local, dia e hora indicados para a abertura das propostas ,em 

envelope fechado. lacrado ou rubricado sobre o fecho mencionado no envelope o nome de sua firma e número de 

convite. 

5. Nas ofertas serão observadas rigorosamente, as especificações pré-estabelecidas. 

6. A ausência de mensão do IPI significa que o prego proposta já irclui o referido imposto ou não é mesme exigível. 

7. Não sendo estabelecida marca na especificação do material preterdido e existindo mais de uma deverão elas ser in-

dicadas pelos proponentes, assim como o fabricante em pais de origem. 

8. Não será considerada qualquer proposta que consignar, simplesmente redução sobre o prego mais baixo das demais 
proposta. 

9. Os pregos serão sempre estabelecidos para entrega do material no local indicado pela CODEMAT neste convite. 

10. A adjudicação será feita em cada item, ao proponentes que, observadas as condições deste convite, apresentar menor 

prego, melhores condições de qualidade, melhores condições de pagamentos, e prazos a critério da autoridade com-

petente 

11. Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-á ao desempate na for-

ma da lei do artigo 756 do regulamento do código de contabilidade da união, a saber: a) Faz-se-A nova sollcitagZio 

entre os proponentes empatados, a qual versará sobre o maior abatimento em relação a oferta; b) Se nenhum dos 

proponentes quizer fazer abatimento ou se, feito este ainda presistir o empate decidir-se-it adjudicação por meio de 
sorteio, 

12. A CODEMAT se reserva o direito de anular o convite, no todo ou em parte, a seu exclusivo critério, mediante des-

pacho fundamentado, sem que caiba, ao proponente indenização de qualquer espécie. 

13 Aprovado o convite pela CODEMAT, o licitante melhor classificado receberá a ordem de fornecimento. 

14. Não será permitido que o proponente faça retificações e cancelamento de preços ou alterações nas condições estipula-

das umas vez aberta as proposta. 

15. Sómente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais itens da proposta apresentada: 

a) erro de calculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 

b) Cotação com a diferença a menor, tão distanciada do menor, prego da praga que leve a CODEMAT a seu exclusivo 

critério a conclusão de que o proponente se equivocou. 

16. Se a CODEMAT deferir o pedido de cancelamento. nos casos acima previstos, o item ou itens da proposta não serão 
considerados no julamento da licitação caso contrario, o proponente será compelido a entregar o material. 

17. Os prazos para o fornecimento do mat-rial serão calculados erni dias úteis, a contar data de entrega da respective 
Ordem de For necimtnto: a) Entende-se como prazo imediato a entrEga do material em ate 3 (três) aias úteis. 

19. Não serão consideradas as propostas em dsseco:3o como t8rmo: deste convite. 

19. Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 



o Companhia de Desenvo!vimento do Estado de Mato Grosso 

CONVITE N 243-A/80 

ILMO. Sr. Refrigeraqiio Vilhena Ltda. 

End. Rua Jucelino Kubitschek 103 Vilhena RO. 

- CODEMAT 

Solicitamos apresentac- o de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, a qua 

deverá ser entregue, As 1400  horas do dia 04 de  Setembro de 193 0

ITEM I 

ornecimento de: 

otor para frisa 

ermostato 

Secador 

ARTIGO 

ao de obra para conserto de uma geladeira 
" 

ao de obra para conserto dg uma geladeira 

ao de obra para conserto de uma frisa 

III 1 ocal de entrega: EscritOrio de Vilhena RO. 

IV razo,de entrega: 03 dias api*s a em-isso da 

Autorizagilo de Despesas. 

V ranscrever na via 

total, datar, assinar e enviar ao Escrit; 

io de Vilhena RO., em envelope lacrado e 

entro do prazo estabelecido, a fim de que 

cotagao seja considerada. 

— Para atender 

branca, 

de:6 424A. 

o prego unititrio 

OUANTIDADE I 
UNITÁRIO 

01 

01 

01 

01 

01' 

01 

PREÇO 

Jaye.° 0,0 o 

2. pop, 00 

,500,,ob 

ec,0,-).00 

1 PREÇO TOTAL 

e (:) cz, OD 

""Df)c) 

1100 Op 

3000 o-

24 <go o t o 

lhe na RO C5fRigeT • e   de 198 _ 0

— Processo N2 

Ulari Sintionot‘o 
Ae. AOM 



EXIGÊNCIAS E CONDIÇÕES GERAIS 

1 A proposta fará menção expressa a: 

a - Prazo de entrega do material por extenso: 

b - Prova de validade da proposta por extenso: 

c - Local de entrega do material: 

d - Inscrição do proponente no C.G.C. M.F. (Lei 4503, de 30/11/64). 

e - Procedência e marca do material, devendo este ser novo e garantido de fábrica (quando fôr o caso). 

2 A licitação será regida pelas condições g rais e especiais constantes deste convitp e em seu verso abaixo. 

3. A proposta será confeccionada em 2 (duas) vias, em papel timbrado da firma, datilografada em linguagem clara, sem 

emenda, rasuras. entrelinhas e devidamente assinada ern todas as folhas. 

4. 0 proponente entregará a proposta à CODEMAT, dada no local, dia e hora indicados paia a abertura das propostas ,em 

envelope fechado, lacraia ou rubricado sobre o fecho mencionado no envelope o nome de sua firma e número de 

convite. 

5. Nas ofertas serão observadas rigorosamente, as especificações pré-estabelecidas. 

6. A ausência de mensão do IPI significa que o prego proposta já inclui o referido imposto ou não é mesme exigível. 

7. Não sendo estabelecida marca na especificação do material pretendido e existindo mais de uma deverão elas ser in-

dicadas pelos proponentes, assim como o fabricante em pals de origem. 

8 Não será considerada qualquer proposta que consignar, simplesmente redução sobre o prego mais baixo das demais 
proposta. 

9. Os pregos serão sempre estabelecidos para entrega do material no local indicado pela CODEMAT neste convite. 

10. P adjudicação será feita em cada item, ao proponentes que, observadas as condições deste convite, apresentar menor 

prego, melhores condições de qualidade, melhores condições de pagamentos, e prazos a critério da autoridade com-

petente 

11. Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-seni ao desempate na for-

ma da lei do artigo 756 do regulamento do código de contabilidade da união, a saber: a) Fez-se-6 nova solicitagEo 

entre os proponentes empatados, a qual versará sobre o maior abatimento em relação a oferta; b) Se nenhum dos 

proponentes quizer fazer abatimento ou se, feito este ainda presistir o empate decidir-se-á adjudicação por meio de 
sorteio, 

12. A CODEMAT se reserva o direito de anular o convite, no tcdo ou em parte, a seu exclusivo critério, mediante des-

pacho fundamentado, sem que caiba, ao proponente indenização de qualquer espécie. 

13 Aprovado o convite pela CODEMAT, o licitante melhor classificado receberá a ordem de fornecimento. 

14. Não será permitido que o proponente faça retificações e cancelamento de preços ou alterações nas condições estipula-

das umas vez aberta as proposta. 

15. Sdmente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais itens da proposta apresentada: 

a) erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 

b) Cotação com a diferença a menor, tão distanciada do menor, prego da praga que leve a CODEMAT a seu exclusivo 

critério a conclusão de que o proponente se equivocou. 

16. Se a CODEMAT deferir o pedido de cancelsmento. nos casos acima previstos, o item ou itens da proposta não serão 

consideradcs no julgamento da licitação caso contrario, o proponente sera compelido a entregar o material. 

17. Os prazos para o fornecimento do m0t9ria1 serão calculados ern dias úteis, a contar data de entrega da respectiva 

Ordem de Fornecimento: a) Entende•se como prazo imediato a entrEga do material em até 3 (tits) dies úteis. 

18. Não serãO consideradas as Propostas em desacprdo como têrmo:, deste convite. 

19. Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 



o CODEMAT 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO 

9 

AUTORIZACTIO DE DESPESAS 
14.o 

Fornecedor: Refrigeração Vilhena Ltda. 

End,Av. Jueelino Kubitischek  N.o: __j.03  Município:  Vilhena  Estado:  RO 

Queira fornecer por conta desta Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, os artigos abai) 

discriminados: 

I Item I Quint. I I Preço Unitário I Preço Total 

01 01 Motor para frisa 12.000,00 12.000,0 

02 at Termostato 2.000,00 2.000,0 

03 01 Secador 500,00 500,0 

Mao de obra para conserto de uma geladeira 3.000,00 3.000,01 

05 Mao de obra para conserto de uma geladeira 4.300,00 4.300,0 ' 

06 Mao de obra para conserto de uma frisa 3.000,00 3.000,04 

24.800,0 

I I 
• i'ILC., 

VALOR TOTAL CR$ 4.500, 

Interessado: Codemat Projeto Juina 
Conforme: Solicitação do almoxarifado 

Juina - MT., 04 de Setembro 

Adminis rção 

Observacio: esta via deve ser enviada junto a conta 

de 198 0 

411100' dmiriistra0o 

Amararde Batista Duarte 
AG. ADM. 



Refrigeração Vi lhena ltda. 
Conserta-se geladeira, frizas e balcão sorveteira, adaptamos ge'adadeira 

querosene para a gSz 

Rua Juscelino Kubitschek, 103 
C GC 04 691.192/0001-80 

NO1A fISCAL fie Venda a Consumiaar 
Via — St rie .D/1. 

Ind. Gratin Brasil Lida, Vilhena 
15 Talks 5113 d AID 3 1141"199;r114

VILHENA - RO 
JUCOR 11 2 0001700 3 

Aro 

TOTAL CrS 

008 

.5064 00\ 



CODEMAT: 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MA TO GROSSO 

CARTA CONVITE N9  118A/8O

PROCESSO N 9

MAPA DE LICITAÇÃO 

PREPARA DO POR: 

' PEITOCCV:, - 
-A0 0E 3 

4 arcntte alista Duarte 

I TENS JUSTFICATI VA 

MENOR PREÇO 
MELHOR PRAZO 

TT MELHOR QUALIDADE 
Si  URIC A FONTE 

______----- Açi. ADM 

L I CITANTES 

IT • Madeiras 

QUANTIDADE DO 

PEDIDO 
Verdam Ltda. IMAP-Com.Ind.Mad.Pretto Ltde MAJUL-Mad.Juina Ltda. 

wrreng=m0.1•11, 

- 0-1 -1-7,6852M 

PREÇO UNITARIO PRAZO MARCA PREÇO UNIT4 RIO PRAZO MA RCA PREGO UNIT4R10 
PRAZO MARCA PREÇO UNITARIO PRAZC1 MARCA 

3.800,00 4.000,00 N.A.P. 

1 

. 

__ 



o Companhia de Desenvolvimento do Estado de . 

CONVITE N. 118-A/80

ILMO. Sr '  - I:adeireira Juina Ltda. 

End. °tor 3nductril s/ng 

TOSSO - CODEMAT 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, a qual 
• ' c deverá ser entregue, As  14:00 horas do di 'a 

a de de 198 

ITEM ARTIGO QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 1 PREÇO TOTAL 

ri 

rnentnnnto de nadeira branca serrada:- 1 

EscritOrio de Juina ET 

T.; de 03 dias apOo a ami c 

-,u1,oriza4o de Despesab. 

TV _ -analvar na via branca, o prego unitc: 

ijio e tc-tz:17 datar, arlsinar e enviar ao' 
'critOrio de Juina NT., em envelope la-

.11 .t.j do prazo estabelecido, a 

„( co-L ,gao seja considerada. 

— Para atender 

4,6852 

rrrl _ina de  de 198 

— Processo Ng 
DEMAT 



EXIGÊNCIAS E CONDIÇÕES GERAIS 

1 A proposta fará menção expressa a: 

a - Prazo de entrega do material por extenso: 

b - Prova de validade da proposta por extenso: 

c - Local de entrega do material: 

d - Inscrição do proponente no C.G.C. M.F. (Lei 4.503, de 30/11/64). 

e - Procedência e marca do material, devendo este ser novo e garantido de fábrica (quando fOr o caso). 

2 A licitação será regida pelas condições g rais e especiais constantes deste convite ,e em seu verso abaixo. 

3. A proposta será confeccionada em 2 (duas) vias, em papel timbrado da firma, datilografada em linguagem clara, sem 

emenda, rasuras. entrelinhas e devidamente assinada em todas as folhas. 

4. 0 proponente entregará a proposta à CODEMAT, dada no local, dia e hora indicados para a abertura das propostas ,em 

envelope fechado. lacrado ou rubricado sobre o fecho mencionado no envelope o nome de sua firma e número de 

convite. 

5. Nas ofertas serão observadas rigorosamente, as especificações pré-estabelecidas. 

6. A ausência de mensão do IPI significa que o prego proposta já inclui o referido imposto ou não é mesme exigível. 

7. Não sendo estabelecida marca na especificação do material pretendido e existindo mais de uma deverão elas ser in-
dicadas pelos proponentes, assim como o fabricante em pais de origem. 

8. Não será considerada qualquer proposta que consignar, simplesmente redução sobre o prego mais baixo das demais 
proposta. 

9. Os pregos serão sempre estabelecidos para entrega do material no local indicado pela CODEMAT neste convite. 

10. A adjudicação será feita em cada item, ao proponentes que, observadas as condições deste convite, apresentar menor 
prego, melhores condições de qualidade, melhores condições de pagamentos, e prazos a critério da autoridade com-
petente 

11. Em caso de absolute igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-6 ao desempate na for-
ma da lei do artigo 756 do regulamento do c6origo de contabilidade da união, a saber: a) Faz-se-A nova solicitagEo 

entre os proponentes empatados, a qual versará sobre o maior abatimento em relação a oferta; b) Se nenhum dos 
proponentes quizer fazer abatimento ou se, feito este ainda presistir o empate decidir-se-6 adjudicação por meio de 

sorteio. 

12. A CODEMAT se reserva o direito de anular o convite, no todo ou em parte, a seu exclusivo critério, mediante des-

pacho fundamentado, sem que caiba, ao proponente indenização de qualquer espécie. 

13 Aprovado o convite pela CODEMAT, o licitante melhor classificado receberá a ordem de fornecimento. 

14. Não sera permitido que o proponente faça retificações e cancelamento de pregos ou alterações nas condições estipula-

das umas vez aberta as proposta. 

15. SOmente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais itens da proposta apresentada: 

a) erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 

b) Cotação com a diferença a menor, tão distanciada do menor, prego da praga que leve a CODEMAT a seu exclusivo 

critério a conclusão de que o proponente se equivocou. 

16. Se a CODEMAT deferir o pedido de cancellmento. nos casos acima prevstos, o item ou itens da proposta não sarão 

considerados no julgamento da licitação caso contrario, o proponente será compelido a entregar o material. 

17. Os prazos para o fornecimento do mat ,rial serão calcula-los ern dias úteis, a contar data de entrega da respectiva 

Ordem da For necimmto:.a) Entende•se como prazo imediato a entrega do material em ate 3 (três) dies úteis. 

13. Não serão consideradas as propostas em desacordo como L'ermo; desta convite. 

19. Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 



Companhia de DesenvoNimento do Estado de Mato 

11,114(1 Sr. CIMAP - Comercio 

urirnr)14 

' ) 

@fla n .1

COD Eli AT 

CONVITE N. 118-A/80 ------
Industria do Ladeiras Preito Ttda. 

End. Setor Industrial s/n2 Juina NT 

Solicitarros apresentag-o de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, a qual 
02 Junho 0 

devera ser entregue, As  --1-t ••° ('I'horas do dia de de 193 

ITEM I ARTIGO OUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 1 PREÇO TOTAL 

011777 1

Fornecimento de madeira branca erradaU
3 

Ice-a de entreGa: EscritOrio do Juina Ti

Prazo de entreGa: 03 dias apos 

da Autorizaggo de Despesas. 

emissgo 

Transcrever na via branca, o prego unitg 

rio e total, datar, assinar e enviar ao 

EscritCrio de Juina MT., em envelope la-

crado e dentro do rrazo estabelecido, 

f-Im de cue a cotagao seja considerada. 

coNF 

— Para atender 

i 

1 

141685 4006-0 -0 5R 740, 

JUina LIT tbadzdt.  29 de .Lajo  dd 198.0 

It 

— Processo Ne 
CO MAT 



EXIGÉNCIAS E CONDIÇÕES GERAIS 

1 A proposta fará menção expressa a: 

a - Prazo de entrega do material por extenso: 

b - Prova de validade da proposta por extenso:  

c - Local de entrega do material: 

d - Inscrição do proponente no C.G.C. M.F. (Lei 4.503, de 30/11/64). 

e - Procedência e marca do material, devendo este ser novo e garantido de fabrica (quando fOr o caso). 

2 A licitação sera regida pelas condições g rais e especiais constantes deste convite e em seu verso abaixo. 

3. A proposta sera confeccionada em 2 (duas) vias, em papel timbrado da firma, datilografada em linguagem clara, sem 

emenda, rasuras, entrelinhas e devidamente assinada em todas as folhas. 

4. 0 proponente entregara a proposta à CODEMAT, dada no local, dia e hora indicados para a abertura das propostas ,em 

envelope fechado. lacrado ou rubricado sobre o fecho mencionado no envelope o nome de sua firma e número de 

convite. 

5. Nas ofertas serão observadas rigorosamente, as especificações pré-estabelecidas. 

6. A ausência de mensão do IPI significa que o prego proposta já inclui o referido imposto ou não é mesme exigível. 

7. Não sendo estabelecida marca na especificação do material pretendido e existindo mais de uma deverão elas ser in-

dicadas pelos proponentes, assim como o fabricante em pais de origem. 

8. Não sera considerada qualquer proposta que consignar, simplesmente redução sobre o prego mais baixo das demais 
proposta. 

9. Os preços serão sempre estabelecidos para entrega do material no local indicado pela CODEMAT neste convite. 

10. A adjudicação sera feita em cada item, ao proponentes que, observadas as condições deste convite, apresentar menor 
prego, melhores condições de qualidade, melhores condições de pagamentos, e prazos a critério da autoridade com-
petente 

11. Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-á ao desempate na for-

ma da lei do artigo 756 do regulamento do d6digo de contabilidade da união, a saber: a) Faz-se-a nova solicitaga"o 

entre os proponentes empatados, a qual versará sobre o maior abatimento em relação a oferta; b) Se nenhutr; dos 

proponentes quizer fazer abatimento ou se, feito este ainda presistir o empate decidir-se-á adjudicação per meio de 
sorteio, 

12. A CODEMAT se reserva o direito de anular o convite, no todo ou em parte, a seu exclusivo critério, mediante des-

pacho fundamentado, sem que caiba, ao proponente indenização de qualquer espécie. 

13 Aprovado o convite pela CODEMAT, o licitante melhor classificado recebera a ordem de fornecimento. 

14. Não sera permitido que o proponente faça retificações e cancelamento de pregos ou alterações nas condições estipula-

das umas vez aberta as proposta. 

15. Sómente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais itens da proposta apresentada: 
a) erro de calculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 

b) Cotação com a diferença a menor, tão distanciada do menor, prego da praga que leve a CODEMAT a seu exclusivo 
critério a conclusão de que o proponente se equivocou. 

16. Se a CODEMAT deferir o pedido de cancelamento, nos casos acima previstos, o item ou itens da proposta não sarão 

considerados no julgamento da licitação caso contrario, o proponente sera compelido a entregar o material. 

17. Os prazos para o fornecimento do matrial serão calculados em dies ,Úteis, a contar data de entrega da respectiva 
Ordem da Fornecimento: a) Entende-se como prazo imediato a entrEga do material em até 3 (três) dias 

19. Não serão consideradas as propostas ern desacordo como térmo:, deste convite. 

19. Os casos ornissos serão resolvidos pela CODEMAT. 



ILMO. Sr. 

Companhia de Desenvo!vimento do Estado 

CONVITE N. 118-480 

Madeiras Verdam Ltda. 

end. Chacaras n2s 112 e 113 Projeto Juina. 

- CODEMAT 

Solicitamos apresentag`o de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, a qual 

Ju 
deverá ser entregue, ás  14 : 00  horas do dia 02  nho de de 1930

ITEM 1 ARTIGO 
PREÇO 

QUANTIDADE 
UNITÁRIO 

I Fornecimento de madeira branca serrada M3f14,6252 3e60, 00 

TT 

T 

Local de entrega: Escritório de Juina ET 

Prazo de entrega: 03 dias após a emissao 

da Autorizagao de Despesas. 

Transcrever na via branca, o prego Liaitd 

rio e total, datar, assinar e enviar ao 

Escritório de Juina la., em envelope la-

crado e dentro do prazo estabelecido, a 

fim de oue a cotagao seja considerada. 

F 

- Para atender 

PREÇO TOTAL 
 ( 

.5 • -,5- gõ 3ic 

Juina MT arellock 29  de  liaio de 198  0

— Processo N2 
CO MAT 



EXIGENCIAS E CONDIÇÕES GERAIS 

1 A proposta fará menção expressa a: 

a - Prazo de entrega do material por extenso:  

b - Prova de validade da proposta por extenso: 

c - Local de entrega do material: 

d - Inscrição do proponente no C.G.C. M.F. (Let 4.503, de 30/11/64). 

e - Procedência e marca do material, devendo este ser novo e garantido de fabrica (quando Hir o caso). 

2 A licitação sera regida pelas condições g rais e especiais constantes deste convite e em seu verso abaixo. 

3. A proposta sera confeccionada em 2 (duas) vias, em papel timbrado da firma, datilografada em linguagem clara, sem 

emenda, rasuras. entrelinhas e devidamente assinada ern todas as folhas. 

4. 0 proponente entregara a proposta à CODEMAT, dada no local, dia e hora indicados para a abertura das propostas ,em 

envelope fechado. lacrado ou rubricado sobre o fecho mencionado no envelope o nome de sua firma e número de 

convite. 

5. Nas ofertas serão observadas rigorosamente, as especificações pré-estabelecidas. 

6. A ausência de mensão do IPI significa que o prego proposta já ir.clui o referido imposto ou não é mesme exigível. 

7. Não sendo estabelecida marca na especificação do material preterdido e existindo mais de uma deverão elas ser in-

dicadas pelos proponentes, assim como o fabricante em pais de erigem. 

8. Não sera considerada qualquer proposta que consignar, simplesmente redução sobre o prego mais baixo das demais 

proposta. 

9. Os pregos serão sempre estabelecidos para entrega do material no local indicado pela CODEMAT neste convite. 

10. A adjudicação sera feita em cada item, ao proponentes que, observadas as condições deste convite, apresentar menor 

prego, melhores condições de qualidade, melhores condições de pagamentos, e prazos a critério da autoridade com-

petente 

11. Em caso de absoluta igualdade entre as propcfstas de dois ou mais proponentes, proceder-se-á ao desempate na for-

ma da lei do artigo 756 do regulamento do código de contabilidade da união, a saber: a) Faz-se-a nova solicitagEo 

entre os proponentes empatados, a qual versara sobre o maior abatimento em relação a oferta; b) Se nenhum dos 

proponentes quizer fazer abatimento ou se, feito este ainda presistir o empate decidir-se-á adjudicação por meio de 

sorteio. 

12. A CODEMAT se reserva o direito de anular o convite, no todo ou em parte, a seu exclusivo critério, mediante des-

pacho fundamentado, sem que caiba, ao proponente indenização de qualquer espécie. 

13 Aprovado o convite pela CODEMAT, o licitante melhor classificado recebera a ordem de fornecimento. 

14. Não sera permitido que o proponente faça retificações e cancelamento de pregos ou alterações nas condições estipula-

das umas vez aberta as proposta. 

15. Sómente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais itens da proposta apresentada: 

a) erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 

b) Cotação com a diferença a menor, tão distanciada do menor, prego da praga que leve a CODEMAT a seu exclusivo 

critério a conclusão de que o proponente se equivocou. 

16. Se a CODEMAT deferir o pedido de cancellmento. nos casos acima previstos, o item ou itens da proposta não serão 

considerados no julgamento da licitação caso contrario, o proponente sera compelido a entregar o material. 

17. Os prazos para o fornecimento do mat , rial serão calculados em dias Ateis, a contar data de entrega da respectiva 

Ordem de Fornecimento: a) Entende-se como prazo imediato a entrega do material em até 3 (três) dias ateis. 

Não serão consideradas as propostas em desacordo como termo: deste convite. 19. 

19. Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 



Projeto Juina 
ESTADO DE MATO GROSSO 

01COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONFE 

Ladeiras Verdam Ltda. — C4-26.600,0 

Autorização de Despesas 10659 

Queirafornecerporcontadesta COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

DO ESTADO DE MATO GROSSO, osartigosabaixo discriminados:72000M3 de madeiras ser 

rada, para aplica ao no levantamento da caixa Diagua da escola urbana do 
Projeto Juina.x.x.x.x.x.x.x.x.x.:z.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

•X.•X•X•X•X•X•X•X•X•7-:•X•X•X•X•X • 7,:le2:0".X.e, X•X•X•Xe Le X •7,:e .1;1•37.•X•X•r...* X* X ea X •X eX•X 

dministraç o 

Valdir Brun 
A . A d m. 

Observação: Esta via devera ser enviada junto a conta. 

Juina - MT., JUri110 de ig 80 

Amarante Batista Duarte 
AG. ADM, 



" 

Projeto Juina 

ESTADO DE MATO GROSSO 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE M* J GROSSO 

idadeireiras Verdam Ltda. 

Autorização de Despesas N2 10660 

Queirafornecerporcontadesta COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 

3 
DO ESTADO DE MATO GROSSO, os artigos abaixo discriminados: 716852 de 

branca serrada, para uso na confecggo de marcos e piquetes, para dema 

rcaggo dos lotes urbnos do mOdulo 02 no Projeto Juina.x.x.x.x.x.x.x. 

X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X 

ministraçã 

Valdir Brun 
Ag. Ad m. 

Observação: Esta via deverá ser enviada junto a conta. 

Juina-MT, 02 de Junho de 19 80 

0 ._ .............. 
Batista Duarte 

AG, ADM. 



emoCOLO 

!! " i. 

nrinni 

MADEIRAS VERDAM LTDA. 

Setor Chacaras 112 e 113 sin 

Dist. Juina Aripuana - MT 

C. G.C. 14 931 836/0001-14 INSC. EST. 13 111 971 - 

Nota Fiscal 
SERIE "A-1" — 1. VIA 

NATUREZA OA OPERACÃO 

/(1 VIA OE TRANSPORTE /1

DATA DA EMISSÃO OA NM OZ 

Nome da Firma 

Enderaço 

Município 

Inscrição no C.G.C. M.F. N.   inscrição Estadual 

TINLICA40 667 44X=R vItZ 

11111111 

046 

  Fone 

Estado de  

QUANT. UNID. 
DESCRIÇÕES DOS PRODUTOS Classificação 

Fiscal
O

PREÇO -CR$ 
Imposto S! Prod. 

Industrializados 
ESPECIFICACA 

(Espécie, Qualidade, Marca, Número, etc. CÓDIGO UNITARIO 1 T 0 T A L 7 e VALOR CR$ 

Z.X0 

Ng 

.. 

/1/13 

(n13 

f „&e,1,4 

  ',... 

41 

( 0 DEM A  T  
PAIRO M et/ SO 

C 

 ,   

 ) 

D 

 +  

00 

 , I  

Of  
W  

Jr.6  

L. tiL 

or 
ar 

° 

Recc-b  
Nc:,,.; 

0 AT A 

344 
1SW/07 2 1/W3; 

 Mercadc 
i Kota..  

.  ç) . 

49
II 

 .24.4a0,,v0 
  76 

la Con n 

/ ..— .... ._ ...... 

?4 ., 
f, • 

i 

  Ili oicar  fe it 

DESPESAS ACESSÓRIAS 
Por conta do Destinatário 

Frete — Cr$ 

Seguro — Cr$ 

TOTAL — Cr$ 

TOTAL CFI I 55.;03,X (7-e4„& 
VALOR TOTAL DA NOTA Cr$ 55 'O3 7t 

Imposto de 

We 

Circulação de Mercadorias 

T r) 
já incluído prego Calculado pela 
a Haunts de /7 

y).247I 60 
..... 

Nome do Transportador  

Ender8co 

Placa do Veiculo Município  Estado 

CARACTERÍSTICAS DOS VOLUMES 

Data da Saida 

qz,  (O
We ano 

Marca Número Quantidade ESPECIE P8so Bruto Pk° Liquido 

Papelaria e Tipografia São Benedito - R. Ricardo Franco, 558 CGC 03 926 706/0001-77 - 10 Tls. 001 a 250 - 25x4 -Aut. 428 - 01/80 



410. 

COMPAN.HIA DE DESE'ikVi.V:MIENTO DO ESTADO D7 MATO GROSSO — CODEMAT 

Nadeiras Ver-
des Ltd* 

10 06 80 

55.803,76 

(CIN4J.E2'TA E CINCO MIL, onoc 
s 3 c rAvos) • ". • "-, " T. 

155.803,76. 

TRIO CiaJZEIROS E SETENTA 

„ ..l tt. !I. tf. if. If. rt. rt. Its It. If. 

/Luaus  Tatum /RDA e .“.11.111.11. ff. „ i I. II.ii

MINA MT 10 JUITHO 

Cheque n2 : 098628 

Banco :•• Financial - Ag. de Juina - MT 

1 g m do Recurso Verba do Estado 

MHz do pa r a Pagamento a Madeiras Verdam Ltd.., referente Nota Pisoal ng 046. 

4 

80 



0 1 8 

REFRIGERAVIO I 
LTDA. 

ftg 

COMPANHIA DE DESE.LVOLVIMENTO DO ESTADO O MATO GROSSO — CODEMAT 

co E 24.800,00..// 

(Timm (j_TArrRo En, 01TOCINTOS cRuminos)A.A.N.A./..A.A.A.A.A. 
09 ao 

REGRIGERATIO VILEENA LTDA 

JUINAW2 

24800,00 

Cheque ne :454863 
Banco S Financial VA-Ag. de Juinam.MT 

05 SEMBRO 

Origem do Recurso = Verbas do Estado 

Utilizado pa Ca 2 Pagamento a RefrigeragZo Vlihftna Ltda, conforme Notas Fiscais rigs: 008, 0061
* 1

007 e ip084Nota fiscal de serviço *) 



nrnni7 

CODEMIT 
CUIABÁ - C.G.C. 03.474,053 

TESOURARIA 

Cr$  seassolobi‘ _ 

GUIA DE RECOLHIMENTO Ar2 7460 

Aft VIM IMO= 2141A10, a few 4. *Pe* 410 
Valor Recebido 

NOON. Fetemote eartiges As di abia. pas robotism fa plastes 

2 a s as lassavalp is~ve 41111111‘saa 4. gsfssiivs istadise a 50 ail  .a 

Cii3~10 • isso fass4. l'asjels adaajuN40/4•1440/440•10,W0/440 

VISTO 

glaialit iNgr a  la  de_ .......... de 19_ ...... 

cr&irrtfoacy da c51lva 
Gerente Adm roi. Julnr 

Lazara- Z TZerMa= TL$QUIZiktik 



nP1 7 

O CODEMAT 
CGC-MF 03 474 053/0005-66 

PROJETO JUNA

Cr$ -24,028,00. 

CONWRE 

GUIA DE RECOLHIMENTO 

Valor Re cebido diverge-El 

jsA. 003707 

pessoas, a favor do IKPW DE 11_2DA POIL. 

ItEgoonfornie Folha de kikamento de Gratifioaglo, oorrespqndente ao xis de agosto' 

d. 1980•A'N'EN-MuNt'Aiii=/.../*'N'EA•NI•Ne'N=Na-/ - i'l' iM - /"N - AN -A' N 'Vai

VI 

Juina-MT 04 de setembro 

Gerente do roieto Juina 

de 19 80 

......... 

------------- -- tine 
Lazara M. e • 

TESOUREIR A 



1 6 

O CODEMAT 
CGC MF 03 474 053 0005 66 

PROJETO JLINA 

Cr$ 

coNF&E: 

GUIA DE RECOLHIMENTO 

a  fr

IN 003706 

Valor Recebido  de Jair Jos; da Silva,  a favor do IP2MATI conforms I/I. 

de paga:.-ento ds Gratifica9io, referents ao mia de agosto de 1980. /=/aisrialifaima 

V1ST 

Juina,MT , 04  de4 etembro de 19 80 

Gerente d4 fProjeto June 

Lazar3 MNIkPtthsSflaIntine 
TESOUREIRA 



f)(*)1 

COMPORIA DE DESEUVOLVIMERTO DO ESTADO DE MATO GROSSO CODEMAT 

PROTociin 
ar 

Carta Convite no 074/80, referente a mlIe de *bra, para 

reabertura de 60 km de picadas, sendo de 2 m de largura, inclusive derrubada' 

le arvores cos liametre inferior a 50 cm) de diametre, no Projete ina-2g fase. 

Nram enivadas Cartas Convite ass se ntes senhotes 

empreiteiros na praça de Juina-NT 

ANTONIO RODRIGUES DOURADO, que apresentou proposta no 

valor de CrS 1.200,00 per km num total de Dt72.000,00(9etenta • Deis Nil Cruzei 

rof-7). 

EMAR TAVEIRA LIMA, que no apresentou proposta. 

EDILTON DE HOLANDA FERREIRA, que ne apresentou pre-' 

posta. 

Face do'cima exposto, determino que es serviços' 

do D'At de obra, sejam feitos pole Sr. OMNI° RODRIGUES DOURADO, por ter side' 

o Unlock a apresentar proposta. 

Juina.47., 02 de maio de 1980 

Ecaa. MOACYR I DA SILVA 

Gab. Adm. Pre'ete Juina 

CON 



o Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CONVITE N.0  074/30
ILMO. Sr. EMIIIPON :03 HOLANDA liataitEntA 

End. PROJJ.L1O JLTZTA 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, a qual deverá ser 

entregue, As  1, : horas do dia 02 de Maio de 19 60 

I 
ITEM ARTIGO QUANTIDADE 

PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

..') 

de obral  r„--ra reab,12tura de 60 1,:m do e 

-oicadz.--s, sondo do 2 m do lar,sural incs,lusi-

le com L31-..-10.1).- 1r, do L4,rvores con aiametro e 

1r2er1or a 50 cm, no i'rojeto Juine, - 22

2aso. 

3.;:couo dos Servigos: 20 dias 

60 1:..11 

/foe-a 

azo p,-,ra, 
- 

a],os a Order. do Serviço. 

C:orrerao or conta do Iroponente todas as

ci.o.;::x..--sas col-,_ mi5D de obra, alimenta, :Sip, en-

caz.r.jos ;:,ociair-i ,-..; demuds tozas clue vierem a 

incidir wSbro os trabe2hos da presents

ta Convite. 

-2 crov--2 na via brezio:, o rproço unitirf , 

ror quilor-:-,To o o pro,o 1;ota1l  L. ) ,...,-

sinar o onv±zn ao _bci-it62io da .;odemat 

Yrojeto Juina, .;:-.1 envelope lacrado e den-' 

tro do -.prase estabelecido, a fim de que a 

cotn o seja considorada. 

A,,,,.4. .,.... , 
giti(L‘.4.4, (i 

ff 
r 

,----
- Para atender 

— Processo N.° 

V—aldir run 
,g. A dm.

Abril de 19 80 

CODEMAT 



EXIGÊNCIAS E CONDIÇÕES GERAIS 

1. A proposta fará menção expressa a: 

a - Prazo de entrega do material por extenso: 

b - Prova de validade da proposta por extenso: 

c - Local de entrega do material:  

d - Inscrição do proponente no C.G.C. M.F. (Lei 4.503, de 30/11/64). 

Procedência e marca do material, devendo este ser novo e garantido de fábrica (quando f6r o caso). 

2. A licitação será regida pelas condições gerais e especiais constantes deste convite e em seu verso abaixo. 

3. A proposta será confeccionada em 2 (duas) vias, em papel timbrado da firma, datilografada em linguagem clara, sem emenda, rasuras, 

entrelinhas e devidamente assinada em todas as folhas. 

4. 0 proponente entregará a proposta á CODEMAT, dada, no local, dia e hora indicados para a abertura das propostas, em envelope 

fechado, lacrado, ou rubricado sobre o fecho mencionado no envelope o nome de sua firma e número de convite. 

5. Nas ofertas serão observadas rigorosamente, as especificações pré-estabelecidas. 

6. A ausência de mensão do iPI significa que o prego proposta já inclui o referido imposto ou não é mesmo exigível. 

7. Não sendo estabelecida marca na especificação do material pretendido e existindo mais de uma deverão elas ser indicadas pelos 

proponentes, assim como o fabricante em pals de origem. 

8. Não sera considerada qualquer proposta que consignar, simplesmente redução sobre o prego mais baixo das demais proposta. 

9. Os pregos serão sempre estabelecidos para entrega do material no local indicado pela CODEMAT neste convite. 

10. A adjudicação será feita em cada item, ao proponentes que, observadas as condições deste convite, apresentar menor prego, melhores 

condições de qualidade, melhores condições de pagamentos, e prazos a critério da autoridade competente. 

11. Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-ti ao desempate na forma da Lei do ar-

tigo 756 do regulamento do código de contabilidade da união, a saber3 a) Fez-se-6 nova solicitação entre os proponentes empatados, 

a qual versará sobre o maior abatimento em relação a oferta; b) se nenhum dos proponentes quizer fazer abatimento ou se, feito este 

ainda presistlr o empate decidir-se-4 adjudigão por meio de sorteio. 

12. A CODEMAT se reserva o direito de anular o convite, no todo ou em parte, a seu exclusivo critério, mediante despacho fundame 

tado, sem que caiba, ao proponente indenização de qualquer espécie. 

13, Aprovado o convite pela CODEMAT, o licitante melhor classificado receberá a ordem de fornecimento. 

14. Não será permitido que o proponente faça retificações e cancelamento de pregos ou alterações nas condições estipuladas umas vez 

aberta as proposta. 

15. Somente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais itens da proposta apresentada: 

a) erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 

b) Cotação com a diferença a menor, tão distenciada do menor, preço da praga que leve a CODEMAT a seu exclusivo critério a 

conclusão de que o proponente se equivocou. 

16. Se a CODEMAT deferir o pedido de cancelamento, nos casos acima previstos, o item ou itens da proposta não serão considerados 

no julgamento da licitação caso contrário, o proponente será compelido a entregar o material. 

17. Os prazos para o fornecimento do material serão calculados em dias úteis, a contar data de entrega da respectiva 

Ordem de Fornecimento: a) Entende-se como prazo imediato a entrega do material em até 3 (três) dias ateis. 

18. Não serão consideradas as propostas em desacordo como térmos deste Convite. 

19. Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 



o 
ILMO. Sr. 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

DM= TAVIMI. LmA. 

End. PB.0,111-20 NINA 

CONVITE N.0 074/80 

MEW 

prnnic 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, a qual deverá ser 

entregue, as  14:00  horas do dia  02  de  Maio  de 19 80 

ITEM ARTIGO QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

MAC) DE OBRA: 

01 leao de obra, para reabertura 

picadas, sendo de 2 m de 
ve derrubada do 6.rvoros 

rior a 50 cm, no Projeto 

de 60 Di de ' 

largura, inclusi-

corn diamotro infe-

Juina - 20 rase.' 

a! Pram pare, ex3cuçao dos Serviços: 20 dias' 

apos a Ordem de Serviço. 

03 Correrio por conta do proponetne todas as 

dooposas com map de obra, 
cargos Sociais a demais 

alimentkao, en 

taxam quo vierem a 

incidir sObre os trabalhos 

ta ..;onvito. 

da present° Car-

. 

04 Transcrevr na via branca, o preço umdtiric 

por quilometro e o Dreg() total, datar, assi 
j , 

mar e enviar ao EscritOrio da '%odemat - Pre 

jeto Jilin% OM envelope lacrado e dentro dc 

pram estabelecido, a fim de que a cotagio 

seja considerada. 

(..; (iii hi i-- 1 i (' - L. r E 
6 ----- . 

Lot,,,,,,,
— Para atender 

— Processo N.° 

Juina 

aldir Brun 
Ag. Adm. 

Abril de 19 80 

CODEMAT 



EXIGÊNCIAS E CONDIÇÕES GERAIS 

1. A proposta fora menção expressa a: 

a - Prazo de entrega do material por extenso: 

b - Prova de validade da proposta por extenso: 

c - Local de entrega do material: 

d - Inscrição do proponente no C.G.C. M.F. (Lei 4.503, de 30/11/64). 

Procedência e marca do material, devendo este ser novo e garantido de fabrica (quando fôr o caso). 

2. A licitação sera regida pelas condições gerais e especiais constantes deste convite e em seu verso abaixo, 

3. A proposta sera confeccionada em 2 (duas) vias, em papel timbrado da firma, datilografada em linguagem clara, sem emenda, rasuras, 

entrelinhas e devidamente assinada em todas as folhas. 

4. 0 proponente entregará a proposta à CODEMAT, dada, no local, dia e hora indicados para a abertura das propostas, em envelope 

fechado, lacrado, ou rubricado sobre o fecho mencionado no envelope o nome de sua firma e número de convite. 

5. Nas ofertas serão observadas rigorosamente, as especificações pré-estabelecidas. 

6. A ausência de mensão do iP1 significa que o prego proposta já Inclui o referido imposto ou não é mesmo exigível. 

7. Não sendo estabelecida marca na especificação do material pretendido e existindo mais de uma deverão elas ser indicadas pelos 

proponentes, assim como o fabricante em oafs de origem. 

8. Não sera considerada qualquer proposta que consignar, simplesmente redução sobre o prego mais baixo das demais proposta. 

9. Os pregos serão sempre estabelecidos para entrega do material no local indicado pela CODEMAT neste convite. 

10. A adjudicação sera feita em cada Item, ao proponentes que, observadas as condições deste convite, apresentar menor prego, melhores 

condições de qualidade, melhores condições de pagamentos, e prazos a critério da autoridade competente. 

11. Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-4 ao desempate na forma da Lei do ar-

tigo 756 do regulamento do código de contabilidade da união, a saber: a) Faz-se-A nova solicitação entre os proponentes empatados, 

a qual versará sobre o maior abatimento em relação a oferta; b) se nenhum dos proponentes quizer fazer abatimento ou se, feito este 

ainda presistir o empate decidir-se-á adjudigão por meio de sorteio. 

12. A CODEMAT se reserva o direito de anular o convite, no todo ou em parte, a seu exclusivo critério, mediante despacho fundame• 

tado, sem que caiba, ao proponente indenização de qualquer espécie. 

13, Aprovado o convite pela CODEMAT, o licitante melhor classificado receberá a ordem de fornecimento. 

14. Não sera permitido que o proponente faça retificações e cancelamento de pregos ou alterações nas condições estipuladas umas vez 

aberta as proposta. 

15. Semente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais itens da proposta apresentada: 

a) erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 

b) Cotação com a diferença a menor, tão distenciada do menor, preço da praga que leve a CODEMAT a seu exclusivo critério a 

conclusão de que o proponente se equivocou. 

16. Se a 30DEMAT deferir o pedido de cancelamento, nos casos acima previstos, o item ou itens da proposta não serão considerados 

no julgamento da licitação caso contrario, o proponente sera compelido a entregar o material. 

17. Os prazos para o fornecimento do material serão calculados em dias úteis, a contar data de entrega da respectiva 

Ordem de Fornecimento: a) Entende-se como prazo imediato a entrega do material em atê 3 (três) dias úteis, 

18. Não serão consideradas as propostas em desacordo como têrmos deste Convite. 

19. Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 



i—gler "161 o 
ILMO. Sr. 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

NTONIO ROMIXES DouRADCO
oNVITE NL°  074/80

A 

End. PROJE.TO YJBTA 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, a qual deverá ser 

entregue, As  14:00  horas do dia  02  de Maio  de i980 

CODE MAT 

I 
ITEM ARTIGO QUANTIDADE 

PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

1 
1.10 DE OBRA: 

01 1,1 ,o de obra, para reabertura de 60 km de ' 

picadas, sendo de 2 in de larc;ura, inclusi-

ve derrubada de arvores coin diametro inferior 

a 50 cm de d_iaznetro, no Projeto Juina, 26 & 

fase. 60 Km 

02 Prazo para execuçao dos serviços: 20 dias ' 
, 

aros a Ordem de Serviço. 

03 Correrao por conta do proponente, todas as 

despesas com mo de obra, ailment aço, en-' 

cargos Sociais e demais taxas qt. te vierem a 

incidir sabre os trabalhos da presente Car-

ta Convite. 

04 Transcrever na via branca o preço unit irio 

por quilometro e o preço total, datar, as- 

amar e enviar ao EscritOrio da Codemat - 

C O . 
ii 

Projeto Juina, em envelope lacrado e den-' 

tro do prazo estabeldcido, a fim de (No a 

cotaçao seja considerada. 

/ 0 200  02,0 .7.Z, 0-0 o 0 

t. • L., 
, 

,, t- L. ti E 
, 

a , 
— Para atender 

— Processo N.° 

Juina MP 

a dir Brun 
Ag. Adm. 

de 19 8° 



EXIGÊNCIAS E CONDIÇÕES GERAIS 

1, A proposta fará menção expressa a: 

a - Prazo de entrega do material por extenso: 

b - Prova de validade da proposta por extenso: 

c - Local de entrega do material:  

d Inscrição do proponente no C.G.C. M.F. (Lei 4,503, de 30/11/64). 

Procedência e marca do material, devendo este ser novo e garantido de fabrica (quando fôr o caso). 

2. A licitação sera regida pelas condições gerais e especiais constantes deste convite e em seu verso abaixo. 

3. A proposta sera confeccionada em 2 (duas) vias, em papel timbrado da firma, datilografada em linguagem clara, sem emenda, rasuras, 

entrelinhas e devidamente assinada em todas as folhas. 

4. 0 proponente entregará a proposta à CODEMAT, dada, no local, dia e hora indicados para a abertura das propostas, em envelope 

fechado, lacrado, ou rubricado sobre o fecho mencionado no envelope o nome de sua firma e número de convite. 

5. Nas ofertas serão observadas rigorosamente, as especificações pré-estabelecidas. 

6. A ausência de mensão do i P1 significa que o prego proposta já inclui o referido imposto ou não é mesmo exigível. 

7. Não sendo estabelecida marca na especificação do material pretendido e existindo mais de uma deverão elas ser indicadas pelos 

proponentes, assim como o fabricante em oafs de origem. 

8. Não sera considerada qualquer proposta que consigner, simplesmente redução sobre o prego mais baixo das demais proposta. 

9. Os preços serão sempre estabelecidos para entrega do material no local indicado pela CODEMAT neste convite. 

10. A adjudicação sera feita em cada item, ao proponentes que, observadas as condições deste convite, apresentar menor prego, melhores 

condições de qualidade, melhores condições de pagamentos, e prazos a critério da autoridade competente. 

11. Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-ii ao desempate na forma da Lei do ar-

tigo 756 do regulamento do código de contabilidade da união, a saber: a) Faz-se-a nova solicitação entre os proponentes empatados, 

a qual versara sobre o maior abatimento em relação a oferta; b) se nenhum dos proponentes quizer fazer abatimento ou se, feito este 

ainda presistir o empate decidir-se.6 adjudição por meio de sorteio. 

12. A CODEMAT se reserva o direito de anular o convite, no todo ou em parte, a seu exclusivo critério, mediante despacho fundame 

tado, sem que caiba, ao proponente indenização de qualquer espécie. 

13. Aprovado o convite pela CODEMAT, o licitante melhor classificado recebera a ordem de fornecimento. 

14. Não sera permitido que o proponente faça retificações e cancelamento de pregos ou alterações nas condições estipuladas umas vez 

aberta as proposta. 

15. Somente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais itens da proposta apresentada: 

a) erro de calculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 

b) Cotação com a diferença a menor, tão distenciada do menor, preço da praça que leve a CODEMAT a seu exclusivo critério a 

conclusão de que o proponente se equivocou. 

16. Se a :::ODEM AT deferir o pedido de cancelamento, nos casos acima previstos, o item ou itens da proposta não serão considerados 

no julgamento da licitação caso contrário, o proponente será compelido a entregar o material. 

17. Os prazos para o fornecimento do material serão calculados em dias Citeis, a contar data de entrega da respectiva 

Ordem de Fornecimento: a) Entende-se como prazo imediato a entrega do material em até 3 (trés) dias úteis. 

18. Não serão consideradas as propostas em desacordo como termos deste Convite. 

19. Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 



COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONFERE

T.1'7.1,10 DE 11-' 3B ITT 0 

Recebi o serviço constante na carta convite 074/80, 

referente a mo de Obra, para abertura de 60 Km de picadas, sendo de 

2m de largura, inclusive derrubada de e'xvores com diametro inferior' 

a 50 cm, no Projeto Juina 2g Fase. 

Juina, 09 de Junho de 1.980 

2=STO H. HATAKA 

Eng.' Civil il'on d Campos 

Gerente Projeto Juina 



Valor Bruto 

Descontos 

I. R. F.  

CODEMAT 
C.G.C. 03.474.053/0005-66 

13059875-5 

  Cr$ 72,000,00/ 

CIS 9.241,00

Valor Liquido     Cr$ 62.756100 

Dr: l'rik AT 
•Abo .. 

taso,..ote,so 

2579 

A REC EBER c rs  — 62,75600  

t Recebi do Sr. Tesoureiro da Companhia de Desenvolvimento do E ado de Mato 

Grosso - CODEMAT a importância de Cr$ = 72.000,00 

(- Setenta e Dois Mil Cruzeiros. 

correspondente ao  Paisamento  referente mio de  obraj  _para reabertura, sle----6QXm' 

de  picadas de 2 metros de laraura,  inclusive derrubada de tir-vores. QQ111  dime-

26 Fase  do PrjetoJuina  conforme Carta Convite n2 074/80,_=X=X X=X=X=.K=X= 

10XWXIMX=XWX..a.= X=X 11. .X=K=X=A1.-X=K=X=X=X=X= =X= X=X=X= 

=X= =X=X=X=X=X.=X=X=X= =X=X=X=X X=X=X=X=X= ,,X=::.-=.1=X=X=_=X=X= =X 1111X=X=XM 

./ ............, ..... 

Para todos os efeitos firmo o presente em 3 vias de igual teor. 

RE 

Nome da Firma: 

Juina- MT., 09 de  JUNHO

Assinat a 

SIGN AT ARIO  ANTONIO RODRICALES DCURADO 

DOC. dC — 044.289.609 — 30 

de 19 80 

Ender8go 

N.o 

PROJETO JUINA 

Cidade JUINA = MT 

OUTROS DADOS 



rvr 

• 

0  CUIABÁ - C.G.C. 03.474,053 

TESOURARIA 

CODEMIT Cr$ sadatessin•I 

GUIA DE RECOLHIMENTO 7459 

Valor Recebido allo aim MUM MOM  _MAIO* a taw dirlasyte---,

*Oa. abilaiods ale a. &pat  para rombortara ia 30 ba4. plimikos 2 astrevalm_.! 

latipitt1/2  Saistagia ismeattalla  Irriona ass  irif _a___43.0200.00 

pow Imo 211 Ara is haidasigNiaMiNabile1444444444/ 044 1,14 1A/4444 

allabillr 4111.1.1111!".._ ........ de 19 ra  

LazzTa-r 
TM:T7Irg.Trrriii.sounrut Aantins 



COMPANHIA OE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO flr'-q 01 

„tale 

Carta Convite Ng 064/80,roferente aaquisigao de l'ao de 

Obra, para reabertura de GO.Em de picadas, sendo de 2m de larGural inclu 

sive com derrubada de Arvores com diametro inferior a 50Cm no Projeto Ju 

ma, 2n Faso, Segao C. 

Foram enviadas cartas convites aos :Jeguintos Srs: 

AN7ONT0 ROMIGIES nounApo, que apresentou proposta no va-

lor de C.a$:1.200(Um mil e duzentos Cruzeiros) por quilometro, cm um total 

de Catp:72.000,00(setenta c dois mil cruzeiros) 

SR.EG-LIAR TA:1E.7U. 1LL, que no apresentou proposta 

SR; 2,DILT0N D2 HOLAND FE=IRA, que no apresentou pro-

posta. 

nm face do acima e:Tosto, de.termino que seja feita reaber-

tura das picadas, inclusive com derrubada do Arvores 

C 0 NtC)E RE 

Juina 24 d 

Econ.Koac 

de 1980 

uva 

Ste rente a.ninistrativo 



CODENAT: 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO 
DO ESTADO DE MA TO GROSSO 

CARTA CONVITE N9  C) 0 /pn 

PROCESSO N 9  

MAPA DE LICITAÇÃO 

CONFERE 
s.,

OCOLO 

Fls n2

PREPARA DO POR: 

I TENS JUSTIFICATI VA: 
MENOR PREÇO 

MELHOR PRAZO 

  MELHOR QUALIDADE 

UNICA FONTE 

t 

r ,

QUANTIDADE DO 

PEDIDO 

L I CITANTES 

‘. ' 0114 0 la .1.) 01,7' 10 ' .Y. 72aveira Tina 

, 

re, :al 1 ton cle T. Torro ira 

.. 

PREÇO UNITÁRIO PRAZO MARCA PREÇO UNIT4 RIO PRAZO MARCA PREÇO UNITARIO PRAZO MARCA PREÇO UNITARIO PRAZC MARCA 

1.200,00 

_ 

. . - 

_ 

I 

. 



o Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CONVITE N.0  Or3/ 70
ILMO. Sr. EDILTOTT DE ITOLTDA 

End. PROJ720 JUflTA 

COMM 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, a qual deverá ser 

- lAttle) entregue, as  — horas do dia  24  de  .114:?:11  de 19 8C 

ITEM ARTIGO QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITARIO 
PREÇO TOTAL 

I

ca, 

02 

03 

04 

Yr.° D1-44' ami...: 

60 Kri 

"..... /4. scr°

vik de obra, para reabertura de 60 In dc 

picadas, sendo de 2 Ill de largura, inclusi—
ve clerrubacla do 6.rvores com dianetro infor'-or 

a, 50 cm, no Projeto Juina — 28 Pane, Se0971s) 
C. 

Prazo para execlu;Tyo dos serviço : 20 dias i 
apos a Ordem do Serviço. 

Correrao por conta do proponente, todas aE 
despesas com mo do obra, alimentaf:do, en—
cargos Sociais e demais taxas quo vierem a 
incidir sObre os trabalhos da Presonto Car 
ta Convite. 

Transcrever na via "branca o preço unit;:rio 

por quilometro e o nreço total, datar, as—
sinar e enviar ao EsoritOrio da Codemat 
Projeto Juina, em envelope lacrado o denta.-
do prazo estabelecido, a fim de crue a cot:

gip seja considerada. 

// ,. , 
i /-* 

C L) ki 11 9 : i E 

...... „,./ ,,,,,,L...e._ / .. 
— Para atender 

— Processo NI.° 

Ag. A d m. 

18 Abril de 19___80. 



EXIGÊNCIAS E CONDIÇÕES GERAIS 

1. A proposta ford menção expressa a: 

a - Prazo de entrega do material por extenso: 

b - Prova de validade da proposta por extenso: 

c - Local de entrega do material:  

d Inscrição do proponente no C.G.C. M.F. (Lei 4.503, de 30/11/64). 

Procedência e marca do material, devendo este ser novo e garantido de fabrica (quando f6r o caso). 

2, A licitação será regida pelas condições gerais e especiais constantes deste convite e em seu verso abaixo. 

3. A proposta sell confeccionada em 2 (duas) vias, em papel timbrado da firma, datilografada em linguagem clara, sem emenda, rasuras, 

entrelinhas e devidamente assinada em todas as folhas. 

4. 0 proponente entregará a proposta d CODEMAT, dada, no local, dia e hora indicados para a abertura das propostas, em envelope 

fechado, lacrado, ou rubricado sobre o fecho mencionado no envelope o nome de sua firma e número de convite. 

5. Nas ofertas serão observadas rigorosamente, as especificações pre-estabelecIdas. 

6. A ausência de mensão do i PI significa que o preço proposta já inclui o referido imposto ou não é mesmo exigível. 

7. Não sendo estabelecida marca na especificação do material pretendido e existindo mais de uma deverão elas ser indicadas pelos 

proponentes, assim como o fabricante em país de origem. 

8. Não será considerada qualquer proposta que consignar, simplesmente redução sobre o preço mais baixo das demais proposta. 

9. Os preços serão sempre estabelecidos para entrega do material no local indicado pela CODEMAT neste convite. 

10. A adjudicação será feita em cada item, ao proponentes que, observadas as condições deste convite, apresentar menor preço, melhores 

condições de qualidade, melhores condições de pagamentos, e prazos a critério da autoridade competente. 

11. Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-á ao desempate na forma da Lei do ar-

tigo 756 do regulamento do código de contabilidade da união, a sabers a) Faz-se-d nova solicitação entre os proponentes empatados, 

a qual versara sobre o maior abatimento em relação a oferta; b) se nenhum dos proponentes quizer fazer abatimento ou se, feito este 

ainda presistir o empate decidir-se-á adjudigão por meio de sorteio. 

12. A CODEMAT se reserva o direito de anular o convite, no todo ou em parte, a seu exclusivo critério, mediante despacho fundamen-

tado, sem que caiba, ao proponente indenização de qualquer espécie. 

13. Aprovado o convite pela CODEMAT, o licitante melhor classificado receberá a ordem de fornecimento. 

14, Não será permitido que o proponente faça retificações e cancelamento de preços ou alterações nas condições estipuladas umas vez 

aberta as proposta. 

15. Sómente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais itens da proposta apresentada: 

a) erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 

b) Cotação com a diferença a menor, tão distanciada do menor, preço da praça que leve a CODE MAT a seu exclusivo critério a 

conclusão de que o proponente se equivocou. 

16. Se a CODEMAT deferir o pedido de cancelamento, nos casos acima previstos, o item ou itens da proposta não serão considerados 

no julgamento da licitação caso contrário, o proponente sera compelido a entregar o material. 

17. Os prazos para o fornecimento do material serão calculados em dias úteis, a contar data de entrega da respectiva 

Ordem de Fornecimento: a) Entende-se como prazo imediato a entrega do material em até 3 (três) dias úteis. 

08 
18. Não serão consideradas as propostas em desacordo como termos deste Convite. 

19. Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 



o Companhia cie Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CONVITE N.0  068/80
ILMO. Sr. T ? ; T ?T IR. LrIA 

End. 

- CHEW 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, a qual deverá ser 

entregue, às  14 00  horas do dia  24  de  Amu.,  de 19 30

ITEM ARTIGO QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

11.7.o DE OBRA: 

01 ida03 ae obra, para reabartura de 60 Km de ' 
-?icadas, 3cnC.o de 2 la dc larcura, incIusivl 

den:abada do :lxvores com aiametro inforior' 

a 53 xi tz, ED -rojoto Juina 2: iLIZO, 6e3- 1

:ries ,-1. 60 

:?ra2o para execus.,lao doe Serviços: 20 dins ' 
, 

a Ordem do ,,ervigo. 

Jorrerao por conta do rroponeto, todas as 
aespesas com mo de obra, alimentac:Zo, en-' 

carnos ;.)ociais e domais ta=as clue vierem -1 

incidir sObre os trabalhos da present() Car-

ta 'jonvite. 

4 ilransorever na via branca o preço tinitirio' 

por quilometro o o preço total, datar, azsi 
nar c enviar ao JscritOrio da Jorin-it - 1)ro _-
joto Juina, c,m onvolope lacrado r.: dontro Jo 
prazo estc:oolccido, a fim de que a cota o' 
ceja considerada. 

1.-,vt, • 

, 
h 41,,, - 

- Ig 

o / 

. .1(-A--- C 0 

hi./f 

E li E 

— Para atender 

— Processo N.° 

18

CODEMAT 

de 19___Ba._ 

Ag. Ad m. 



EXIGENCIAS E CONDIÇÕES GERAIS 

1. A proposta fará menção expressa a: 

a - Prazo de entrega do material por extenso: 

b - Prova de validade da proposta por extenso: 

c - Local de entrega do material:  

d Inscrição do proponente no C.G.C. M.F. (Lei 4,503, de 30/11/64). 

Procedência e marca do material, devendo este ser novo e garantido de fábrica (quando f6r o caso). 

2. A licitação será regida pelas condições gerais e especiais constantes deste convite e em seu verso abaixo. 

s. A proposta será confeccionada em 2 (duas) vias, em papel timbrado da firma, datilografada em linguagem clara, sem emenda, rasuras, 

entrelinhas e devidamente assinada em todas as folhas. 

4. 0 proponente entregará a proposta d CODEMAT, dada, no local, dia e hora indicados para a abertura das propostas, em envelope 

fechado, lacrado, ou rubricado sobre o fecho mencionado no envelope o nome de sua firma e numero de convite. 

5. Nas ofertas serão observadas rigorosamente, as especificações pré-estabelecidas. 

6. A ausência de mensão do iPI significa que o preço proposta já inclui o referido imposto ou não é mesmo exigível. 

7. Não sendo estabelecida marca na especificação do material pretendido e existindo mais de uma deverão elas ser indicadas pelos 

proponentes, assim como o fabricante em pals de origem. 

8. Não sell considerada qualquer proposta que consignar, simplesmente redução sobre o prego mais baixo das demais proposta. 

9. Os pregos serão sempre estabelecidos para entrega do material no local indicado pela CODEMAT neste convite. 

10. A adjudicação será feita em cada Item, ao proponentes que, observadas as condições deste convite, apresentar menor prego, melhores 

condições de qualidade, melhores condições de pagamentos, e prazos a critério da autoridade competente. 

11. Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-á ao desempate na forma da Lei do ar-

tigo 756 do regulamento do código de contabilidade da união, a sabers a) Faz-se-d nova solicitação entre os proponentes empatados, 

a qual versará sobre o maior abatimento em relação a oferta; b) se nenhum dos proponentes quizer fazer abatimento ou se, feito este 

ainda presistir o empate decidir-se-á adjudição por meio de sorteio. 

12. A CODEMAT se reserva o direito de anular o convite, no todo ou em parte, a seu exclusivo critério, mediante despacho fundamen-

tado, sem que caiba, ao proponente indenização de qualquer espécie. 

13. Aprovado o convite pela CODEMAT, o licitante melhor classificado receberá a ordem de fornecimento. 

14. Não sere permitido que o proponente faça retificações e cancelamento de preços ou alterações nas condições estipuladas umas vez 

aberta as proposta. 

15. SOmente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais itens da proposta apresentada: 

a) erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 

b) Cotação com a diferença a menor, tão distenciada do menor, preço da praça que leve a CCDEMAT a seu exclusivo critério a 

conclusão de que o proponente se equivocou. 

16. Se a ,:ODEM AT deferir o pedido de cancelamento, nos casos acima previstos, o item ou itens da proposta não serão considerados 

no julgamento da licitação caso contrario, o proponente sera compelido a entregar o material. 

17. Os prazos para o fornecimento do material serão calculados em dias úteis, a contar data de entrega da respective 

Ordem de Fornecimento: a) Entende-se corno prazo imediato a entrega do material em até 3 (três) dias ()tails. 

08 
18. Não serão consideradas as propostas em desacordo como termos deste Convite. 

19. Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 



o 
ILMO. Sr. 

End. 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso 

CONVITE N.o 068/80

ANTONIO R0LRIM1S DOURADO 

PROJETO TUINA 

COOEMAI 
r)61 

Solicitamos apresentação de proposta para fornecimento do material abaixo indicado, a qual deverá ser 

entregue, as  14:00  horas do dia  24 de ABRIL de 19  80_ 

ITEM ARTIGO QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO TOTAL 

01 

02 

03 

04 

DIXO D.3 OBRA: 

Mgo de Obra, para reabertura de 60 Km de 

picadas, sendo de 2 m de laroura, inclu-

sive com derrubada de &rvores com diame-

tro inferior a 50 cm, no Projeto Juinal' 

25 Fase, SecgZo C. 

Prazo para execuçac dos serviços: 20 dias 

apOs a Ordem de Serviço. 

CorrerZC por conta do proponetne, todas as 

despesas com MO de obra, a1imentar2go, en-

carros Sociais e demais taxas que vierem a 

incidir sabre os serviços da presonte Car-

ta Convite. 

Transcrever na via branca, o prego unit&-

rio nor quilometro e o preço total, datar, 

assinar e enviar ao escritório da Codemat-
Projeto Juina, em envelope lacrado o den,' 

tro do prazo estabelecido, a fim de que 

cotajlo seja considerada. 

17 C E E 

r 7LW 27

-= Para atender 

— Processo N.° 

60 Kra 

MT DI LI 

Juina 

aldir run 
Ag. Adm. 

h 

j o,t9e, 

asl__ 

CODEMAT 

7..2, 0 0 0, c9c. 

/9 ( 0 

de 19 80 



EXIGÊNCIAS E CONDIÇÕES GERAIS 

1. A proposta fará menção expressa a: 

a - Prazo de entrega do material por extenso: 

b - Prova de validade da proposta por extenso:  

c - Local de entrega do material:  

d - Inscrição do proponente no C.G.C. M.F. (Lei 4.503, de 30/11/64). 

Procedência e marca do material, devendo este ser novo e garantido de fábrica (quando fôr o caso). 

2. A licitação será regida pelas condições gerais e especiais constantes deste convite e em seu verso abaixo. 

3. A proposta serf' confeccionada em 2 (duas) vies, em papel timbrado da firma, datilografada em linguagem clara, sem emenda, rasuras, 

entrelinhas e devidamente assinada em todas as folhas. 

4. 0 proponente entregará a proposta à CODEMAT, dada, no local, dia e hora indicados para a abertura das propostas, em envelope 

fechado, lacrado, ou rubricado sobre o fecho mencionado no envelope o nome de sua firma e número de convite. 

5. Nas ofertas serão observadas rigorosamente, as especificações pré-estabelecidas. 

6. A ausência de mensão do iP1 significa que o prego proposta já inclui o referido imposto ou não é mesmo exigível. 

7. Não sendo estabelecida marca na especifIcação do material pretendido e existindo mais de uma deverão elas ser indicadas pelos 

proponentes, assim como o fabricante em pais de origem. 

8. Não será considerada qualquer proposta que consignar, simplesmente redução sobre o prego mais baixo das demais proposta. 

9. Os pregos serão sempre estabelecidos para entrega do material no local indicado pela CODEMAT neste convite. 

10. A adjudicação será feita em cada item, ao proponentes que, observadas as condições deste convite, apresentar menor prego, melhores 

condições de qualidade, melhores condições de pagamentos, e prazos a critério da autoridade competente. 

11. Em caso de absoluta igualdade entre as propostas de dois ou mais proponentes, proceder-se-á ao desegnpate na forma da Lei do ar-

tigo 756 do regulamento do código de contabilidade da união, a saber: a) Faz-se-d nova solicitação entre os proponentes empatados, 

a qual versará sobre o maior abatimento em relação a oferta; b) se nenhum dos proponentes quizer fazer abatimento ou se, feito este 

ainda presistir o empate decidir-se-á adjudição por meio de sorteio. 

12. A CODEMAT se reserva o direito de anular o convite, no todo ou em parte, a seu exclusivo critério, mediante despacho fundamen-

tado, sem que caiba, ao proponente indenização de qualquer espécie. 

13. Aprovado o convite pela CODEMAT, o Ilcitante melhor classificado receberá a or.dem de fornecimento. 

14. Não sera permitido que o proponente faça retificações e cancelamento de preços ou alterações nas condições estipuladas umas vez 

aberta as proposta. 

15. Somente nos seguintes casos poderá o proponente pedir cancelamento de um ou mais itens da proposta apresentada: 

a) erro de cálculo no valor da proposta, quando evidenciado pelos próprios elementos consignados na mesma; 

b) Cotação com a diferença a menor, tão distenciada do menor, prego da praga que leve a CODEMAT a seu exclusivo critério a 

conclusão de que o proponente se equivocou. 

16. Se a :,'ODEMAT deferir o pedido de cancelamento, nos casos acima previstos, o item ou itens da proposta não serão considerados 

no julgamento da licitação caso contrário, o proponente será compelido a entregar o material. 

17. Os prazos para o fornecimento do material serão calculados em dias úteis, a contar data de entrega da respectiva 

Ordem de Fornecimento: a) Entende-se como prazo imediato a entrega do material em ate 3 (três) dias úteis. 

18. Não serão consideradas as propostas em desacordo como termos deste Convite. 

19. Os casos omissos serão resolvidos pela CODEMAT. 



CO 

CODEMAT 
C.G.C. 03.474.053/0005-66 

13059875-5 

Valor Bruto   CY$ 36.000900 /

Desconto: 

I. R. F.  Cr$ 2,884,00 / 

Valor Liquido   C4 33.1162 00

ODEMAT 
udoief.J. 

ESOVRILIIRO 

A RECEBERcr$ 33.116100

2578 

Recebi do Sr. Tesoureiro da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso - CODEMAT a importância de Cr$  im 36.000200 is 

11.16 it. ti. It. it... 11.11.11.11. If. 11. f I. 11. 11. If. tl. 110 
( Trinta e Seis Mil Cruzeiros. 

correspondente ao Pagamento referente mito de obras _par?,  reabertuma_cle...3.0..Km...!

de  2ioadas de 2 metros de larearas  inolusive derrubadg  sie i_r_yor_ss 

tro  inferior a  50 ca% a C4 1.200,00 (Hum mil e duzentos cruzeiros)  o kmx. na_.! 

2° PaPP402PX.Vieto Juinai__9..9ntormPPataSsamitg_no 0600AL 

vs It s, 11 T It 11 If ItMI II 11 11 11 11 ff I 11 If II it =  If IfCB tf 11 11 it 11 11 II 11 II f 11 It It 11 11. 
MI SC NZ IN CI CS 1115 = CC CC IN  CZ CC U SS at SC = 

11.11.fl. If. II. tf,c 11. if.11. 11.1f.11.11.11.11= 11. 11.11.11=  II. 11.11.11.i II. tf.t1.11.11. 

.1f. /1.11.1V1.11.11„,,11. t,.=11.....11.11.11.,.11.11.11.0.11.11.i1.11.11,,„11. 0.11. ft.11.11.11.11= 11.11. 11.1f.11.11.11= 11.i. 

Para todos os efeitos firmo o presente em 3 vias de igual teor. 

Juina- MT., 09 de  JUNHO  de 19  80

Nome da Firma: 

C. G. C. 

,r2 

0 2,10.e •e° V-04.aae62.117. .. .C2et-e-VZZOZP-. 
Assi tura 

.11.01.0 = 11=  it . If 11.11.11= 11= 11.11. 41.11.11. 11.11.11.11. 11.11.11.11.ff 

.11. II. 11.1,.11.11.11 ti.t1.11.11.11. 11.11. 11.11.11. ft., ff. 11.11,. ff.: H.1/.11 =  11.11. It 

SIGN AT AR IO  ANTONIO RODRIGUES DOURADA 

DOC. CIC — 044.289.609 — 30 

Enderêgo 

N o 

OUTROS DADOS 

PROJLTO JULIA 

Cidade JUINA — MT 

cY.G 1.3,2u 



A 

1980.41 

4111 CGC-MF 03 474 053/0005-66 

PROJETO JUINA 

CODEMAT Cr$  -50,004

GONF E 

GUIA DE RECOLHIMENTO j 003705 

Valor Reeebido__Klo.*ri _Joai___CarclolitO____Porto+._11anciontirio_.d.asta._01.at ..stsrvindo_Jao.!

Projeto Juinat a  favor do ASP:7114.,.P1  conforse Folha de Pagaiiento do as de agosto de 

/ =/=/=/../. 21/110 

IIB / f it /1Ç /1111,4 / /i. '"1/ " 1.7111g/C aleesilas 
UV. / IC/Si 

V1ST 

Gerente do Pro to Juina 

Juina-KT , 04 de etembro  de 19  80 

ar:itesiTTATantina 

TESCUREIR A 



O' 1 3 

/4= 

O CODEMAT 
CGC-MF 03 474 053/0005-66 

PROJETO JLI1NA

Cr$ 

LuoirkE 

GUIA DE RECOLHIMENTO M. 003704 

de diversos flincion;rios desta Cja, servindo no Projeto 
Juina, a favoiValcdolaNURIbt___oonZarsie---4-lha d-e---Pag—onento. -d-o-iies de agosto de 19804jal 

VIST 

Gerente do P 7jeto Juina 

Judzia4/11-  -04 sit elbro 

 de 

........... 
Laza ReipcgiOte"" 

Tk.SÇL'ALLE.iii 

ao 
de 19 



() 1 3 

CO VPA.AHLA DE. DESEkVOLVIgEfiTO DO EETADO Fir 44 rf0 GROSSO — CODE'AAT 

Antonio 2odr1 

Ovarado 
10 06 80 

95.372,00 

.95.872,00. 

(NOVIlia ZliCo NIII OIPOC121205 SETSM E DOIS CRUMROS). 

ASTOITIO RODRICUM Danupo. 

JUBA 10 JUKE° e 

Cheque n2 : 098627 

Banco z Financial S/A - Ag. de Juina - IVTP 

Origem do Recurso a Irerba do Estado 

Utilizado a r a a :Pagamento ao Sr. Antonio Rodrigues Dourado, conforme Recibos nos: 2578 e 
i, 

9. I. 

Ass na 
CON E 



f- n 

TRANSMITINTE ,--- DATA INICIO -•-1 ( 
Cuiabg, Mt. U14.06.80 ) L VerETZPINTsOndfAN , ... 

AIR DESTINATÁRIA ., t•-• DATA CUMPTO. i VALOR OP 

Juina Lit. , L10.06.80 )LCii'i, 1.837.000, 00 \ 

1. 
OP Ad CNAVIE EX TENS° 

PASAMOS CI CREDITAMOS .2.0 .5355 11..C.M. Um Milhao e Oit 
centos e Trinta bete Ti1 Cruzeiros). 
"AVORICIDO I 

Codemat Escritorio de Juina. 
CONTA NS 

1/3 
ENDEREÇO PONE 

TOMADOR , 

Cl Ik--
ENDEREÇO PONE 

INsrmuOffs 

boacellnand i.

CTI4 .3000/10/5. I -10/TS Bras. 

•  CONFE-RE 
SOx ITS mm 



O CODEMAT 
CGC-MF 03 474 053/0005-66 

PROJETO JLI1NA 

Cr$ . 240 148 00.1 

CONFE RE 

GUIA DE RECOLHIMENTO Ni 003703 

Valor Recebido de diverso funoionLrios dest CIa, aryl ndo no Projeto 

Juinat a__Isztar do fl LD li21311._ _MITL#Oonforiiie. _Folha  de Pagamento  do LItiiij de 

moto de  1980 ./././..././.1.1.,N,././././././././../././././=/./.../././././../=/../.. /4"/""Mi

/.../c1=71. 7-44--,/./././././././../.../..../.1..././../././.../././../../.1 ,../.44.1.. /4, /./.../../.../44 

Ju 04 de  
embro 80 

de 19 

...................... 
--------........... e O. Mastins 

Lazarlrii 



04' 

O 
10 CGC-MF 03 474 053/0005-66 

PROJETO JUiNA 

GUN

GUIA DE RECOLHIMENTO 

CODEMAT Cr$  . 2.027,97. d/ 

Ar?. 003702 

de divergos funeion;rios desta C-;af servindo no Projeto 

Valor Recebido 

Alin*, a favor de CONTRI3U100 SINDICAL, conforme Folha de Vagamento do miis de 

sk:osto de 3.980./-M=i-N.../..N..M../../../..M../=/1=/=/•./.-ir/..N=i--/=/=/-/-1=t--

Gerente do Pr 

Juins,-MT 04  de  setembro de 19  80

.............. Respons.Wel.- ......... 
Lazara M. c'.e O. Mantilla 

TESOUREIRA 



1-1 t„) .1

• 

CODEMAT 
C.G. C. (MF) 03 474 053/0001-32 
Bloco SEPLAN C P A (Cuiabd) 

GUIA DE RECOLHIMENTO 
(TESOURARIA) PROTgrO 

Cr .1.837.000,m. 
••••••••••.Y.••••••••••••• 

2-q Via' 

Ar9 1187 

Valor Recebi io CODI:AT/ WIAB1, para at ender clasp's:as desta Ciatne 

Pr•iette Juina•/=,   

Mi'N=/=N=/=/=/=// /.../../E/../=/'•/=/=k---/=/-/-N=N=N=t ----/=/=/--/ --/ - /=/=/=/- / =/ =/=/=/" 

  /-/N=Mi./.../=../../-. 1VieN*1=//agi..//=//=/=/-iM=i - /=/=/=ii. /=/=/=

ARA'/=Lif./=/"1/ 1r/nbmN=/N4asiat/=/=/=/=/=/=/11// 
JUINApliT 

NEW 1° de  
junh• 

 de 19  
8o 

Tesoureiro 

C F ERE
Encarregado do Serviço Emitente 



CODEMAT 
C.G.C. 03.474.053/0005-66 

13059875-5 

CODEMAT 
PAGO EMQ .............. 

vE5C,..dall.Pts3

Cr$ la 462,00-

2571 

Recebi do Sr. Tesoureiro da Companhia de Desenvolvimento do Estado de Mato 

Grosso - CODEMAT a importância de Cr$  ir 462, 00 mr 

( (-v.etrocentos e Sessenta e dois cruzeiros. 1■11..".."="="-".."=1

correspondente ao  P auamento referente aquiqisk de 02 (duas)._caixas_cle .. _quiabo 

a Cr€ 250.1001  01 (uma) caixa de abobrinha e a Cr  150k,00 e 10 (de7)  .-le 1 

fl ydio9Q,  a  Mi  62300: or a *tender despesas de aliment  aQiQ COm peszoal da 

Pro...19to Juina.   11.11=  II =  II =  II. II =  II,. 11=  it = 1.. It_U_I* 11 11 11 11=

11=  ut II =  it... It=  It =  It. 11= 11= 11= 11= 11=  tt = 11.11= 11= 11.11.11.11= o1.11.11= 11.11= ti,= 11=  tt=  It =. 11=  it, 11= 11=  11= 11=

111 111.,11.11= 11= 11= 11= 11= 11 St = 11,,, It II„,: 11.11=  if . Ii it 111 11„ I I i .. tl =  It =  11=  11=  It. II =  11= 11.It 11 . 11 Is.... ti .11 = 11. 

II II. 11=  11, 11 11= 11= 11. = H. /1=  11= 11=  11.11= 11= 11. 11. 11= 11= 11=  /1= 11. (1= 11.11=  1 U= 11= 11= 11.0 =  11,= 11. 

Para todos os efeitos firmo o presente em 3 vias de igual teor. 

Juina - M 04 de JUITHO 

F R E y&?‘--24;D 94ce 
Assinatura 

de 19 80 

Nome da Firma:  x:x.:x:x:x:x:x:x:xsx:x:x:x:x1tx:xsx:x:x:x:x:x:x:X:2

C. G. C. x:xttx:x:x:x:x:x:x;x:x: -.(:: e : 3'1 x:x: X: x:x:x:i 

SIGNATÁRIO VICTCRIO mAciwa 

DOC. 

Enderêgo 

N.o 

Lote Ch;cara 

22 Cidade Juina - MT 

OUTROS DADOS 

/ 



yhül, 

El CGC-MF 03 474 053/0005-66 

PROJETO JUNA 

CHEW Cr$ 

CONFiPei 

• GUIA DE RECOLHIMENTO Jki:.! 003701 

Valor Recebido des 
funcion;rios desta Cias seri.lndo 

no Projeto Juinas 
a 

favor . do IPTTIAT, oonforme olha de Paeamento do m;s 
le agosto de

n/r14..T/r/

./a/g4'!/-N=im!'''AM'./44444VmAN4w/wN'imiq÷/44'/ .. ........... . 
., 

././././././././a/=/4-N=i4 =/=/
44444444444 /1

444"1/244441 /:: 

.............................................................................................. .. ...................................... . 
................................................................................. 

Juine,MT -04 
setembro 80

e 19 
, d ............................. d 

_ 
............ _ 

• Gerente do Pr 

Lazar 
r7L—Reermie Mantina 



n')' .)9 

o 
ODEMAT PRO 

TO JUINA. 
06 80 

13.500,00 

Companhia de Desenvolvimento do E s ta do de Mato Grosso — CODEMA 

=13.50(400 

(TREZE MIL E OINHENTOS CRUZEIROS)/7/-/-/-/-/-/-/7/ 

CODEMAT= PROJETO JUINA 

JUINA=MT 07 JUNHO 80 

Cheque 

Banc o: 

ng: 
098624 

2inancial S/A-A- Juina-LIT 

Origem do Recurso: Verbas do T3stado 

Utilizado poro: Pagamentoo diversos 

CONFERE 

Recebi em o Cheque n° 

/ mcc. 

Via 



CODEMAT 
CUIABÁ - C.G.C. 03.474,053 

fettaihr t* PROJETO 'META 

Cr$  .3.5o 

GUIA DE RECOLHIMENTO 

Valor Recebido 

7429 

do :jr. fIC-•.„,,ITZ:,: I'M-L=1 DA SIMI, referent a -am 

viacem de cascalho, -,aro, nuaconctraggo, no J-rojetc Juina 

zriz..1=/ 744= 

/=,---/=/=/=/-1-1=/=/=/=/=/=/=/=/=/=,,=/=/=/=/=/=/=/=/=/:-/-/-1---/-

VIST 

cn" tia alva 
Gerente m. Prol. Joint 

(MINA= ‘ 1‘01007 de Junlio 

/=.1.7./=/=, 

TEsouREIM 

80 
de 19 ........ 



0  acic 03.474.063/000t5-66 

CODEMAT 
PROJETO JUINA 

Cr$ .300100. 

GUIA DE RECOLHIMENTO 2436 

Valor Recebido ao MAZ RAMOS flA ROMA, a favor da Cja, referents 

paramento de 02(faar.) viaccns d.e cascalhoo para sua oonstruçaiet no -;'-rojeto 

ft / 11111/ 1111/111VI IMI =it/ 

Tr 

VI  SI S 

Juina-IIT 

e e
•ece oacgr a dria 

Gerente Adm. rol. Joint 

 C 0-N-F E R  E 

°Ede tuaio 

Lazara M. ttePthiMantins 
TESOUREIRA 

/gal. 

80 
de 19 
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O CODEMAT 
C.G. C. (MP) 03 474 053/0001-32 
Bloco SEPLAN C P A (Cuiabd) 

GUIA DE RECOLHIMENTO 
(TESOURARIA) PROJETO 'PUNA 

B.11 

Valor itecebilo) 

para efetuar pacarento de Iperlat relative ao EIC's maio/80, sobre reco—it 

/Via 

Cr =1C . 137 , 28= \I 

35. 1223 

transferido la CODEKAT/PROJETO J1JINA,  CODIYAT/TIL-

--.1=/=!=i4-F.17.1=!=4./..--.1=A:ire..414=LF.1.=:/=Ird.=./.=1..V.=1/=/=./=/ =/ =/ =/ =/ =1=jr-1:-=.Z.=/ =1=M aii =1.=Ati
T !TNia  06  de zi:unhe de 1980

Tesoureiro Encarregado do Serviço Emitente 


